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Em, 9 de dezembro de 2013.
LEI Nº 7.214

Projeto de Lei nº 2058/2013 de autoria do Vereador
Dr. Alexandre Dentista.

Dispõe sobre a retirada de postes de forma
gratuita pela Administração Pública Direta e
Indireta, concessionárias e permissionárias de
serviços públicos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º A Administração Pública Direta, Indireta,

concessionária ou permissionária de serviços públicos,
quando solicitado, fará o deslocamento de postes de
forma gratuita.

Parágrafo único.  A gratuidade na retirada
independe do material que é composto.

Art. 2º A gratuidade será concedida quando o poste
estiver instalado de forma a atrapalhar a entrada do imóvel.

Art. 3º Quando o poste atrapalhar a entrada será
deslocado para a linha divisória entre os imóveis
vizinhos, ou outro local que não obste ou dificulte a
entrada em imóveis.

Art. 4º A partir da publicação desta Lei fica proibida
a instalação de poste em frente à guia rebaixada,
portão, ou entrada do imóvel.

Art. 5º O Poder Público, as concessionárias, as
permissionárias, as parcerias público-privadas, ou de
qualquer regime jurídico, que administre a instalação
de poste ou dele faça uso, providenciará o seu
deslocamento em no máximo 30 (trinta) dias da

LEIS

DECRETOS

solicitação, sob pena de multa e até cassação da
permissão, concessão, ou desfazimento do contrato.

Guarulhos, 9 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 9 de Dezembro de 2013.
DECRETO Nº 31473

Dispõe sobre denominação oficial para as áreas
localizadas no Bairro Centro.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem os incisos XIV e XXIV, do artigo 63
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, e
considerando o que consta no processo administrativo
nº 73031/13;

DECRETA:
Art. 1º As atuais áreas, citadas abaixo, sem

nomenclaturas oficiais, localizadas no Bairro Centro,
passam a denominar-se oficialmente:

I - Área situada na Ladeira Campo Sales, cadastrada
na inscrição nº 111.85.91.0372.00.000, LARGO LUIZ
GONZAGA BERGONZINI “BISPO DOM”; e

II - Área sem cadastramento situada na confluência
das vias Rua Dom Pedro II, Capitão Gabriel e Praça
Tereza Cristina, BOULEVARD JOAQUIM JUSTINO
CARREIRA “BISPO DOM”.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31474
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 489.070,56.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 655/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 489.070,56 (quatrocentos

e oitenta e nove mil, setenta reais e cinqüenta e seis centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200252.062.01.110000.339039.000 Serviços do Cerimonial 489.070,56

TOTAL 489.070,56
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200252.061.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 14.070,56
0210.0412200252.061.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 75.000,00
0210.0412200252.061.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 400.000,00
TOTAL 489.070,56

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31475

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 383.559,70.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 655/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 383.559,70 (trezentos e oitenta e três mil,

quinhentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos) no detalhamento do programa de trabalho do Gabinete
do Prefeito, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0210.0412200252.062.01.110000.339039.000 Serviços do Cerimonial 383.559,70 -
0210.0412200252.062.01.110000.339030.000 Serviços do Cerimonial - 11.399,70
0210.0412200252.062.01.110000.339031.000 Serviços do Cerimonial - 19.000,00
0210.0412200252.062.01.110000.339032.000 Serviços do Cerimonial - 42.750,00
0210.0412200252.062.01.110000.339036.000 Serviços do Cerimonial - 294.350,00
0210.0412200252.062.01.110000.339047.000 Serviços do Cerimonial - 13.210,00
0210.0412200252.062.01.110000.339092.000 Serviços do Cerimonial - 2.850,00

TOTAL 383.559,70 383.559,70
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31476
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 971.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 665/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 971.000,00 (novecentos

e setenta e um mil reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309020.006.01.110000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 584.000,00
8010.2884609020.003.01.110000.339092.000 Sentenças Judiciais 387.000,00

TOTAL 971.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão das
anulações das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884109020.007.01.110000.329021.000 Amortização e Encargos de Refinanciamento

da Dívida Contratual Interna 370.000,00
8010.2884309020.006.01.110000.329022.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 370.000,00
8010.2884309020.006.01.110000.329021.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 200.000,00
8010.2884109020.007.01.110000.329022.000 Amortização e Encargos de Refinanciamento

da Dívida Contratual Interna 31.000,00
TOTAL 971.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31477

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.669.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 666/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 10.669.000,00 (dez

milhões, seiscentos e sessenta e nove mil reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200252.061.01.110000.319011.000  Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito  3.500,00
0210.0412200252.061.01.110000.319016.000  Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito  5.000,00
0210.0412200252.062.01.110000.319011.000  Serviços do Cerimonial  25.000,00
0210.0412200252.062.01.110000.319016.000  Serviços do Cerimonial  8.000,00
0310.0412100262.065.01.110000.319011.000  Participação Popular  2.000,00
0310.0412100262.066.01.110000.319011.000  Planejamento,Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo  15.000,00
0310.0412200282.069.01.110000.319011.000  Gestão e Administração da

Secretaria de Governo  170.000,00
0310.0412200282.069.01.110000.319016.000  Gestão e Administração da

Secretaria de Governo  6.000,00
0310.0412200282.070.01.110000.319011.000  Apoio às Instituições e Entidades  25.000,00
0310.0412400262.063.01.110000.319011.000  Controles Internos  7.000,00
0410.0412200302.071.01.110000.319011.000  Gestão e Administração do Programa  215.000,00
0410.0412200302.071.01.110000.319016.000  Gestão e Administração do Programa  50.000,00
0410.0412500302.072.01.110000.319011.000  Licenciamento e Controle Urbano  120.000,00
0410.2369200322.073.01.110000.319011.000  Abastecimento Alimentar  50.000,00
0510.0412400332.075.01.110000.319011.000  Execução Orçamentária e Contábil  25.000,00
0510.0412900332.076.01.110000.319011.000  Gestão da Receita  295.000,00
0510.0412900332.076.01.110000.319016.000  Gestão da Receita  10.000,00
0610.0206200352.077.01.110000.319011.000 Apoio à Manutenção dos Serviços

do Poder Judiciário  3.000,00
0610.0206200352.077.01.110000.319016.000  Apoio a Manutenção dos Serviços

do Poder Judiciário  12.000,00
0610.0206200352.078.01.110000.319011.000  Manutenção das Procuradorias e

Consultorias  210.000,00
0610.0212200352.071.01.110000.319011.000  Gestão e Administração do Programa  215.000,00
0610.0242200352.079.01.110000.319011.000  Acesso à Justiça  1.000,00
0791.1012200012.001.01.310000.319011.001  Apoio a Gestão do Sistema Único de Saúde  300.000,00
0791.1012200012.001.01.310000.319016.001  Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde  3.500,00
0791.1030100022.007.01.310000.319004.001 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica  30.000,00
0791.1030100022.007.01.310000.319011.001 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica  768.000,00
0791.1030200032.009.01.310000.319004.001 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades  35.000,00
0791.1030200032.009.01.310000.319011.001  Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades  3.020.000,00
0791.1030200032.009.01.310000.319016.001 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades  60.000,00
0791.1030300012.006.01.310000.319011.001  Farmácia Popular  4.000,00
0791.1030500042.011.01.310000.319004.001 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde  400.000,00
0791.1030500042.011.01.310000.319016.001 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde  45.000,00
0910.1512200391.037.01.110000.319011.000  Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais  25.000,00
0910.1545200372.082.01.110000.319011.000  Manutenção do Sistema de Iluminação

e Energia  55.000,00
0910.1545200372.082.01.110000.319016.000  Manutenção do Sistema de Iluminação

e Energia  15.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.319011.000  Gestão e Administração do Programa  170.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.319016.000  Gestão e Administração do Programa  150.000,00
1010.1545200411.039.01.110000.319011.000  Educação para à Mobilidade  5.000,00
1010.1545200411.039.01.110000.319016.000  Educação para à Mobilidade  5.000,00
1010.1545300412.086.01.110000.319011.000  Controle e Gestão do Sistema de Transporte  2.000,00
1010.1545300412.087.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços de Trânsito  80.000,00
1010.1545300412.087.01.110000.319016.000  Manutenção dos Serviços de Trânsito  80.000,00
1110.0412200422.091.01.110000.319011.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 180.000,00
1110.0412200422.091.01.110000.319016.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH  4.000,00
1110.0412200432.092.01.110000.319011.000  Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  70.000,00
1110.0412200432.092.01.110000.319016.000  Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  15.000,00
1110.0412200452.093.01.110000.319011.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  110.000,00
1110.0412200452.093.01.110000.319016.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  120.000,00
1110.0412200452.096.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços Gerais  50.000,00
1210.1312200462.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  15.000,00
1210.1339100462.098.01.110000.319011.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  1.000,00
1210.1339100462.098.01.110000.319016.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

 Cultural  1.000,00
1210.1339200462.097.01.110000.319011.000 Desenvolvimento e Implementação das
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Ações Culturais  95.000,00
1210.1339200462.097.01.110000.319016.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  35.000,00
1310.1112200492.104.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho  30.000,00
1310.1112200492.104.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho  12.000,00
1310.1133300472.099.01.110000.319011.000 Qualificação para o Trabalho  3.000,00
1410.2712200502.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  190.000,00
1410.2712200502.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  150.000,00
1410.2781100502.106.01.110000.319011.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva  20.000,00
1410.2781200502.107.01.110000.319011.000 Eventos e Atividades de Esporte e Recreação  35.000,00
1610.0824300162.044.01.110000.319011.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente  4.000,00
1610.0824300172.047.01.110000.319011.000 Gestão e Administração dos Conselhos Tutelares 1.000,00
1610.0824400152.041.01.110000.319011.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  60.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania  30.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania  20.000,00
1710.2312200512.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  10.000,00
1710.2369100512.111.01.110000.319011.000 Desenvolvimento da Economia Local  4.000,00
1710.2369500512.150.01.110000.319011.000 Desenvolvimento do Turismo  15.000,00
1810.1812200112.034.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  40.000,00
1810.1812200112.034.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  20.000,00
1810.1854100092.031.01.110000.319011.000 Manutenção de Parques, Praças, Áreas

de Lazer  120.000,00
1810.1854100092.031.01.110000.319016.000 Manutenção de Parques, Praças, Áreas

de Lazer  140.000,00
1810.1854100102.033.01.110000.319011.000 Monitoramento Arbóreo  20.000,00
1810.1854100122.035.01.110000.319011.000 Promoção da Educação Ambiental  7.000,00
1810.1854100122.035.01.110000.319016.000 Promoção da Educação Ambiental  10.000,00
1810.1854100132.037.01.110000.319011.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  12.000,00
1810.1854100132.037.01.110000.319016.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  35.000,00
1810.1854100132.040.01.110000.319011.000 Gestão de Unidades de Conservação  8.000,00
1810.1854100132.040.01.110000.319016.000 Gestão de Unidades de Conservação  8.000,00
1810.1854200132.038.01.110000.319011.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental  80.000,00
1810.1854200132.038.01.110000.319016.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental  30.000,00
1910.0412200522.113.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

Especial de Assuntos Legislativos  15.000,00
2010.0612200532.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  100.000,00
2010.0612200532.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  90.000,00
2010.0612200532.116.01.110000.319011.000 Apoio à Manutenção dos Serviços

de Segurança Pública  15.000,00
2010.0612200532.116.01.110000.319016.000  Apoio à Manutenção dos Serviços

de Segurança Pública  2.000,00
2010.0618100532.114.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal  600.000,00
2010.0618100532.114.01.110000.319016.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal  575.000,00
2110.1612200542.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  55.000,00
2110.1612200542.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  4.000,00
2210.1545100552.119.01.110000.319011.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  7.000,00
2310.0412200562.120.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos Federativos  1.000,00
2610.0824400182.049.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

e Gênero  10.000,00
2610.0824400182.049.01.110000.319016.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

e Gênero  12.000,00
2710.0812200192.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  1.000,00
2710.0824400192.051.01.110000.319016.000 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias  1.000,00
2710.0824400192.052.01.110000.319011.000 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável  30.000,00
2810.0824400202.053.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial  12.000,00
2910.0824400212.054.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos da Juventude  6.000,00
3010.0824200222.055.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos para Integração da

Pessoa Portadora de Deficiência  7.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos  1.000,00
3110.1512200592.157.01.110000.319011.000 Gestão da Administração de Obras Diretas  170.000,00
3110.1512200592.157.01.110000.319016.000 Gestão da Administração de Obras Diretas  120.000,00
3110.1545200592.123.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais  105.000,00
3110.1545200592.123.01.110000.319016.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais  50.000,00
3110.1545200592.144.01.110000.319011.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos  55.000,00
3110.1545200592.144.01.110000.319016.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos  30.000,00
3210.0618200292.068.01.110000.319011.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  35.000,00
3210.0618200292.068.01.110000.319016.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  10.000,00
8020.0412200632.057.01.110000.319008.000 Obrigações Trabalhistas  4.000,00
0910.1545100371.032.01.110000.319011.000 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano  10.000,00
2710.0812200192.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  1.000,00

TOTAL 10.669.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das dotações constantes do ANEXO ÚNICO, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200252.061.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Gabinete do

Prefeito  33.250,00
0210.0412200252.062.01.110000.449052.000 Serviços do Cerimonial  58.900,00
0910.1545200371.034.01.110000.449030.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Iluminação e Energia  504.149,63
0910.1545200371.034.01.110000.449052.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Iluminação e Energia  46.955,10
1110.0412200442.143.01.110000.449052.000 Gestão da Modernização Administrativa  13.550,00
1310.1112200492.104.01.110000.449052.000 Gestão e Administração da Secretaria do Trabalho  95,00
1310.1133300471.049.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

de Inclusão Digital e do Trabalho  95,00
1310.1133300472.099.01.110000.449052.000 Qualificação para o Trabalho  95,00
1310.1133300472.105.01.110000.449052.000 Inclusão Digital  95,00
1310.1133400472.100.01.110000.449052.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares  95,00
1410.2781100502.106.01.110000.449052.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva  2.375,00
1410.2781200501.050.01.110000.449039.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportivas  125.000,00
1410.2781200501.050.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportivas  17.876,55
1410.2781200502.107.01.110000.449052.000 Eventos e Atividades de Esporte e Recreação  16.150,00
1410.2781200502.108.01.110000.449052.000 Manutenção das Unidades Municipais

Esportivas  16.150,00
1410.2781200502.109.01.110000.449052.000 Promoção da Saúde através da Prática de

Atividade Física Orientada  950,00
1610.0824300162.044.01.110000.449052.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente  1.000,00

1610.0824300172.047.01.110000.449052.000 Gestão e Administração dos
Conselhos Tutelares  1.000,00

1610.0824400151.018.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da
Rede de Proteção Social Básica  1.000,00

1610.0824400152.041.01.110000.449052.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  1.000,00
1610.0824400152.043.01.110000.449052.000 Incentivo à Inclusão Produtiva  1.000,00
1610.0824400161.019.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da Rede

de Proteção Social Especial  5.000,00
1610.0824400162.042.01.110000.449052.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias 1.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.449052.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania  1.000,00
1610.0824400172.046.01.110000.449052.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Municipais  1.000,00
1691.0824400151.018.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Básica  5.000,00
1691.0824400161.019.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Especial  5.000,00
1692.0824400151.018.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Básica  1.000,00
1692.0824400161.019.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Especial  1.000,00
1710.2312200512.071.01.110000.449051.000 Gestão e Administração do Programa  475,00
1710.2312200512.071.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Programa  63.650,00
1710.2369100512.111.01.110000.449052.000 Desenvolvimento da Economia Local  7.600,00
1710.2369500512.150.01.110000.449052.000 Desenvolvimento do Turismo  9.500,00
1810.1854100121.014.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Centros de Educação Ambiental  182.458,88
1810.1854100121.014.01.110000.449052.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Centros de Educação Ambiental  9.500,00
1810.1854100122.035.01.110000.449052.000 Promoção da Educação Ambiental  2.131,12
1810.1854100131.016.01.110000.449052.000 Conservação da Biodiversidade  19.000,00
1810.1854100132.037.01.110000.449052.000 Manejo Animal e Manutenção das Atividades

do Zoológico Municipal  52.534,66
1810.1854100132.040.01.110000.449052.000 Gestão de Unidades de Conservação  9.500,00
1810.1854200132.038.01.110000.449052.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental  9.500,00
1810.1854200132.039.01.110000.449052.000 Avaliação e Licenciamento Ambiental  9.500,00
1910.0412200522.113.01.110000.449052.000 Gestão e Administração da Secretaria

Especial de Assuntos Legislativos  24.250,00
2210.1545100552.119.01.110000.449052.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  2.850,00
2310.0412200562.120.01.110000.449052.000 Coordenação de Assuntos Federativos  950,00
2410.0412200572.121.01.110000.449052.000 Coordenação de Relações Internacionais  950,00
2610.0824400181.020.01.110000.449052.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades de Igualdade de Gênero  26.000,00
2710.0812200192.071.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Programa  36.100,00
2710.0824400191.021.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades de Segurança Alimentar e
Nutricional, e Inclusão Social  23.500,00

2710.0824400192.050.01.110000.449051.000 Transferência de Renda  11.400,00
2710.0824400192.050.01.110000.449052.000 Transferência de Renda  11.400,00
2710.0824400192.051.01.110000.449052.000 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias  19.950,00
2710.0824400192.052.01.110000.449052.000 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável  11.169,00
2810.0824400201.022.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades de Igualdade Racial  950,00
2810.0824400202.053.01.110000.449052.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial  950,00
2910.0824400211.071.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades de Assuntos da Juventude  950,00
2910.0824400212.054.01.110000.449052.000 Coordenação de Assuntos da Juventude  950,00
3210.0618200291.025.01.110000.449051.000 Melhoria das Ações de Defesa Civil  5.700,00
3210.0618200292.068.01.110000.449052.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  14.250,00
3210.0645100291.083.01.110000.449051.000 Obras de Infra-Estrutura de Defesa Civil  950,00
3210.0645100291.083.01.110000.449052.000 Obras de Infra-Estrutura de Defesa Civil  950,00
3291.0618200291.025.01.110000.449051.000 Melhoria das Ações de Defesa Civil  950,00
3291.0618200291.025.01.110000.449052.000 Melhoria das Ações de Defesa Civil  950,00
3291.0618200292.068.01.110000.449052.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  950,00
3291.0645100291.083.01.110000.449051.000 Obras de Infra-Estrutura de Defesa Civil  950,00
3291.0645100291.083.01.110000.449052.000 Obras de Infra-Estrutura de Defesa Civil  950,00
0310.0412100262.065.01.110000.339014.000 Participação Popular  58,23
0310.0412100262.065.01.110000.339030.000 Participação Popular  12,00
0310.0412100262.065.01.110000.339036.000 Participação Popular  4.501,66
0310.0412100262.065.01.110000.339039.000 Participação Popular  58.278,33
0310.0412100262.066.01.110000.339030.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo  3.421,92
0310.0412100262.066.01.110000.339039.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo  10,00
0310.0412100262.066.01.110000.449052.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo  1,60
0310.0412200282.069.01.110000.339014.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo  810,00
0310.0412200282.069.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo  1.116,27
0310.0412200282.069.01.110000.339033.000 Gestão e Administração da Secretaria de Governo  713,24
0310.0412200282.069.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de Governo  761,46
0310.0412200282.070.01.110000.339039.000 Apoio às Instituições e Entidades  203,24
0410.0412200301.027.01.110000.339014.000 Estudos, Planos e Projetos em Geral  5.058,43
0410.0412200301.027.01.110000.339030.000 Estudos, Planos e Projetos em Geral  314,13
0410.0412200301.027.01.110000.339039.000 Estudos, Planos e Projetos em Geral  35.624,00
0410.0412200302.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  29.229,49
0410.0412200302.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  1.866,66
0410.0412200302.071.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Programa  830,00
0410.0412500302.072.01.110000.339030.000 Licenciamento e Controle Urbano  5,99
0410.0412500302.072.01.110000.339039.000 Licenciamento e Controle Urbano  271,20
0910.1512200402.084.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transporte Interno  291,00
0910.1545200372.082.01.110000.339030.000 Manutenção do Sistema de Iluminação e Energia  5,60
1110.0412200452.094.01.110000.339030.000 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central  10.523,22
1110.0412600452.095.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  10.179,58
1110.0412600452.095.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  138.287,98
1110.0412600452.095.01.110000.449052.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  520,80
1210.1339200461.048.01.110000.339039.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Culturais  2.800,00
1210.1339200462.097.01.110000.339014.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  680,04
1210.1339200462.097.01.110000.339030.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  1.570,00
1210.1339200462.097.01.110000.339036.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  4.200,00
1210.1339200462.097.01.110000.339039.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  1.601,66
1310.1133400482.102.01.110000.339030.000 Apoio aos Desempregados  7.899,68
1310.1133400482.102.01.110000.339039.000 Apoio aos Desempregados  420.218,89
1610.0824300172.047.01.110000.339039.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares  23.646,72
1610.0824400152.041.01.110000.339036.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  11.895,06
1610.0824400152.041.01.110000.339092.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  21.352,96
1610.0824400162.042.01.110000.339030.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias  950,00
1610.0824400162.042.01.110000.339039.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e

Famílias  21.895,07
1610.0824400172.045.01.110000.339014.000 Gestão e Administração da Secretaria de
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Assistência Social e Cidadania  319,81
1610.0824400172.045.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania  1.443,68
1610.0824400172.045.01.110000.339092.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania  20.941,64
1691.0824300152.048.01.110000.335043.000 Proteção Social Básica à Criança e

Adolescente  36.000,00
1692.0824400152.041.01.110000.335043.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  15.750,00
1810.1812200112.034.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Meio Ambiente  2.464,00
1810.1833100112.056.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador  1.165,26
1810.1854100092.031.01.110000.339030.000 Manutenção de Parques, Praças a Áreas

de Lazer  33.516,80
1810.1854100092.031.01.110000.449052.000 Manutenção de Parques, Praças e Áreas

de Lazer  1.126,39
1810.1854100122.035.01.110000.339030.000 Promoção da Educação Ambiental  48,30
1810.1854100122.035.01.110000.339039.000 Promoção da Educação Ambiental  48,81
1810.1854100132.037.01.110000.339030.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  68,63
1810.1854100132.037.01.110000.339039.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  59,00
2010.0612200532.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  400,00
2010.0612200532.117.01.110000.339030.000 Apoio ao Desenvolvimento de Políticas

Públicas de Prevenção Criminal  2.658,50
2010.0618100532.114.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal  121.379,00
2010.0618100532.114.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal  35.000,00
2110.1612200542.071.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  473,82
2110.1612200542.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  525,36
2110.1612200542.071.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Programa  382,00
2110.1633100542.056.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador  11,40
2110.1648200541.074.01.110000.339030.000 Regularização de Parcelamentos de Áreas

Públicas e Particulares  16.704,14
2110.1648200542.148.01.110000.339030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  4.209,08
2110.1648200542.148.01.110000.339032.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  480,00
2110.1648200542.148.01.110000.449030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  337,33
2110.1648200542.148.01.110000.449052.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  780,50
2191.1648200541.075.01.110000.449052.000 Regularização Fundiária Integrada de

Assentamentos Precários  5.400,65
2191.1648200541.077.01.110000.339039.000 Produção Pública de Unidades Habitacionais

de Interesse Social  2.826,04
2410.0412200572.121.01.110000.339014.000 Coordenação de Relações Internacionais  3.343,88
2510.0412200582.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  41.234,10
2510.0413100582.122.01.110000.339039.000 Comunicação de Utilidade Pública  266.200,00
2610.0824400182.049.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero  58.833,61
2710.0824400192.052.01.110000.339030.000 Combate a Fome e Garantia de Alimentação

Saudável  54.304,36
2710.0824400192.052.01.110000.339092.000 Combate à Fome e Garantia de Alimentação

Saudável  45.055,07
3110.1512200592.152.01.110000.339030.000 Manutenção e Conservação de Unidades

Municipais por Administração Direta  147,93
3110.1512200592.157.01.110000.339036.000 Gestão da Administração de Obras Diretas  40.000,00
3110.1545200591.055.01.110000.449052.000 Ampliação e Modernização dos Serviços

Funerários e Cemiteriais  3.527,23
3110.1545200592.123.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais  4.429,21
3110.1545200592.123.01.110000.339032.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais  81,70
3210.0618200292.068.01.110000.339014.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  6,99
3210.0618200292.068.01.110000.339030.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  210,00
3210.0618200292.068.01.110000.339039.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  242,65
2191.1648200541.077.01.110000.449093.000 Produção Pública de Unidades Habitacionais

de Interesse Social  2.856,22
1110.0412600452.095.01.110000.339092.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  230,00
1410.2781200502.107.01.110000.339037.000 Eventos e Atividades de Esporte e Recreação  61.166,00
1610.0824400162.042.01.110000.339093.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias 1.107,00
0410.0412200301.027.01.110000.339030.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  13.715,90
0410.0412200301.027.01.110000.339036.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  83.600,00
0410.0412200301.027.01.110000.339039.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  98.694,86
0410.0412200302.071.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  753,60
0410.0412200302.071.01.110000.339035.000 Gestão e Administração do Programa  3.800,00
0410.0412200302.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  32.496,14
0410.0412200302.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  122.114,27
0410.0412500302.072.01.110000.339030.000 Licenciamento e Controle Urbano  48.075,21
0410.0412500302.072.01.110000.339035.000 Licenciamento e Controle Urbano  9.880,00
0410.0412500302.072.01.110000.339036.000 Licenciamento e Controle Urbano  14.122,82
0410.0412500302.072.01.110000.339039.000 Licenciamento e Controle Urbano  107.708,10
0410.2369200322.073.01.110000.339030.000 Abastecimento Alimentar  2.985,60
0410.2369200322.073.01.110000.339035.000 Abastecimento Alimentar  760,00
0410.2369200322.073.01.110000.339039.000 Abastecimento Alimentar  13.200,60
0410.2369200322.074.01.110000.339030.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas  8.506,22
0410.2369200322.074.01.110000.339035.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas  760,00
0410.2369200322.074.01.110000.339039.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas  45.372,05
0491.0412200301.027.01.110000.339030.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  912,00
0491.0412200301.027.01.110000.339035.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  380,00
0491.0412200301.027.01.110000.339039.000 Estudos, Planos e Projetos Em Geral  1.254,00
0510.0412200332.071.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  4.596,74
0510.0412200332.071.01.110000.339035.000 Gestão e Administração do Programa  6.554,56
0510.0412200332.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  1.967,23
0510.0412200332.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  143.806,66
0510.0412400332.075.01.110000.339030.000 Execução Orçamentária e Contábil  7.600,00
0510.0412400332.075.01.110000.339036.000 Execução Orçamentária e Contábil  22.800,00
0510.0412400332.075.01.110000.339039.000 Execução Orçamentária e Contábil  13.417,60
0510.0412900332.076.01.110000.339030.000 Gestão da Receita  24.720,00
0510.0412900332.076.01.110000.339036.000 Gestão da Receita  22.800,00
0510.0412900332.076.01.110000.339039.000 Gestão da Receita  14.495,25
0610.0206200352.078.01.110000.339036.000 Manutenção das Procuradorias e Consultorias  396,02
0610.0206200352.078.01.110000.339039.000 Manutenção das Procuradorias e Consultorias  36,29
1010.1512200412.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  360,00
1110.0412200422.091.01.110000.339030.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh  3.400,00
1110.0412200422.091.01.110000.339035.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH  2.880,00
1110.0412200422.091.01.110000.339036.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH  9.880,00
1110.0412200422.091.01.110000.339039.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh  22.723,34
1110.0412200432.092.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  5.155,20
1110.0412200432.092.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  76.000,00
1110.0412200432.092.01.110000.339036.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  7.600,00
1110.0412200432.092.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  97.877,93
1110.0412200442.143.01.110000.339030.000 Gestão da Modernização Administrativa  22.320,00
1110.0412200442.143.01.110000.339039.000 Gestão da Modernização Administrativa  175.938,30
1110.0412200452.093.01.110000.339030.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  8.284,80
1110.0412200452.093.01.110000.339035.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  3.800,00
1110.0412200452.093.01.110000.339036.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  70.691,48

1110.0412200452.093.01.110000.339039.000 Gestão da Secretaria de Administração
e Modernização  116.922,27

1110.0412200452.094.01.110000.339030.000 Manutenção de Compras, Licitações
e Almoxarifado Central  21.925,25

1110.0412200452.094.01.110000.339039.000 Manutenção de Compras, Licitações
e Almoxarifado Central  19.391,21

1110.0412200452.096.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços Gerais  22.069,05
1110.0412200452.096.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços Gerais  3.800,00
1110.0412200452.096.01.110000.339036.000 Manutenção dos Serviços Gerais  3.800,00
1110.0412200452.096.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais  23.507,29
1110.0412600452.095.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  44.236,09
1110.0412600452.095.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 55,70
1110.0412800422.064.01.110000.339030.000 Formação de Servidores  30.400,00
1110.0412800422.064.01.110000.339032.000 Formação de Servidores  3.800,00
1110.0412800422.064.01.110000.339035.000 Formação de Servidores  3.800,00
1110.0412800422.064.01.110000.339036.000 Formação de Servidores 2.200,00
1110.0412800422.064.01.110000.339039.000 Formação de Servidores  12.390,40
1110.0413100452.067.01.110000.339039.000 Publicação Oficial  59.574,64
1210.1339200462.097.01.110000.339030.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais  3.732,13
1610.0824300162.044.01.110000.339036.000 Proteção Social Especial à Criança

e Adolescente  242,30
1610.0824300162.044.01.110000.339039.000 Proteção Social Especial à Criança

e Adolescente  1.582,06
1610.0824300172.047.01.110000.339036.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares  21.943,56
1610.0824300172.047.01.110000.339039.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares  39.618,76
1610.0824400152.041.01.110000.339032.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  13.559,34
1610.0824400152.041.01.110000.339036.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  20.085,74
1610.0824400152.041.01.110000.339039.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  1.957,05
1610.0824400162.042.01.110000.339030.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e

Famílias  8.201,61
1610.0824400162.042.01.110000.339036.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e

Famílias  6.303,62
1610.0824400162.042.01.110000.339039.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e

Famílias  10.757,70
1610.0824400172.045.01.110000.339036.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Assistência Social e Cidadania  2.036,99
1610.0824400172.045.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Assistência Social e Cidadania  7.009,00
1610.0824400172.046.01.110000.339036.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Municipais  16,26
1610.0824400172.046.01.110000.339039.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Municipais  7.128,98
1691.0824300152.048.01.110000.339030.000 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente  800,00
1691.0824300152.048.01.110000.339036.000 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente  800,00
1691.0824300152.048.01.110000.339039.000 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente  800,00
1691.0824300162.044.01.110000.339030.000 Proteção Social Especial à Criança e Adolescente  800,00
1691.0824300162.044.01.110000.339036.000 Proteção Social Especial à Criança e Adolescente  800,00
1691.0824300162.044.01.110000.339039.000 Proteção Social Especial à Criança e Adolescente  800,00
1692.0824400152.041.01.110000.339030.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  800,00
1692.0824400152.041.01.110000.339036.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  800,00
1692.0824400152.041.01.110000.339039.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias  800,00
1692.0824400162.042.01.110000.339030.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias  800,00
1692.0824400162.042.01.110000.339036.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias  800,00
1692.0824400162.042.01.110000.339039.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias  800,00
1710.2312200512.071.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  16.031,61
1710.2312200512.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  380,00
1710.2312200512.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  74.720,57
1710.2369100512.111.01.110000.339030.000 Desenvolvimento da Economia Local  9.500,00
1710.2369100512.111.01.110000.339035.000 Desenvolvimento da Economia Local  8.520,00
1710.2369100512.111.01.110000.339036.000 Desenvolvimento da Economia Local  4.560,00
1710.2369100512.111.01.110000.339039.000 Desenvolvimento da Economia Local  111.098,99
1710.2369500512.150.01.110000.339030.000 Desenvolvimento do Turismo  930,92
1710.2369500512.150.01.110000.339035.000 Desenvolvimento do Turismo  5.200,00
1710.2369500512.150.01.110000.339036.000 Desenvolvimento do Turismo  2.280,00
1710.2369500512.150.01.110000.339039.000 Desenvolvimento do Turismo  21.423,20
1791.2369500512.151.01.110000.339039.000 Apoio a Projetos Voltados ao

Desenvolvimento do Turismo  380,00
1810.1812200112.034.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  270,36
1810.1812200112.034.01.110000.339036.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  658,66
1810.1812200112.034.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  19.773,31
1810.1833100112.056.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador  31.077,82
1810.1833100112.056.01.110000.339039.000 Benefícios ao Trabalhador  6.232,00
1810.1854100092.031.01.110000.339030.000 Manutenção de Parques, Praças e

Áreas de Lazer  644.117,90
1810.1854100092.031.01.110000.339039.000 Manutenção de Parques, Praças e

Áreas de Lazer  709.966,80
1810.1854100102.032.01.110000.339030.000 Arborização e Combate Às Ilhas de Calor  190.000,00
1810.1854100102.032.01.110000.339039.000 Arborização e Combate Às Ilhas de Calor  228.000,00
1810.1854100102.033.01.110000.339030.000 Monitoramento Arbóreo  7.600,00
1810.1854100102.033.01.110000.339039.000 Monitoramento Arbóreo  582.008,00
1810.1854100122.035.01.110000.339030.000 Promoção da Educação Ambiental  49.797,40
1810.1854100122.035.01.110000.339039.000 Promoção da Educação Ambiental  106.171,67
1810.1854100122.036.01.110000.339030.000 Manutenção dos Centros de Educação

Ambiental  73.188,00
1810.1854100122.036.01.110000.339039.000 Manutenção dos Centros de Educação

Ambiental  193.572,00
1810.1854100131.015.01.110000.339030.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades de Conservação, Zoológico
Municipal e Cetas  5.948,00

1810.1854100131.015.01.110000.339039.000 Implantação, Ampliação e Reforma de
Unidades de Conservação, Zoológico
Municipal e Cetas  7.600,00

1810.1854100131.016.01.110000.339030.000 Conservação da Biodiversidade  15.200,00
1810.1854100131.016.01.110000.339039.000 Conservação da Biodiversidade  15.200,00
1810.1854100132.037.01.110000.339030.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  546,35
1810.1854100132.037.01.110000.339039.000 Manejo Animal e Manutenção das

Atividades do Zoológico Municipal  10.898,62
1810.1854100132.040.01.110000.339030.000 Gestão de Unidades de Conservação  7.600,00
1810.1854100132.040.01.110000.339039.000 Gestão de Unidades de Conservação  7.600,00
1810.1854200132.038.01.110000.339039.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental  7.600,00
1810.1854200132.039.01.110000.339030.000 Avaliação e Licenciamento Ambiental  840,00
1810.1854200132.039.01.110000.339039.000 Avaliação e Licenciamento Ambiental  6.440,00
1910.0412200522.113.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

de Assuntos Legislativos  398,98
1910.0412200522.113.01.110000.339035.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

de Assuntos Legislativos  1.520,00
1910.0412200522.113.01.110000.339036.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

de Assuntos Legislativos  760,00
1910.0412200522.113.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

de Assuntos Legislativos  27.104,45
2110.1612200542.071.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  2.447,62
2110.1612200542.071.01.110000.339036.000 Gestão e Administração do Programa  83.130,89
2110.1612200542.071.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  26.110,94
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2110.1633100542.056.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador  15.025,60
2110.1648200541.074.01.110000.339030.000 Regularização de Parcelamentos de

Áreas Públicas e Particulares  414,85
2110.1648200541.074.01.110000.339039.000 Regularização de Parcelamentos de

Áreas Públicas e Particulares  20.160,00
2110.1648200542.148.01.110000.339030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  14.490,86
2110.1648200542.148.01.110000.339032.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  6.631,60
2110.1648200542.148.01.110000.339039.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  480.360,40
2110.1648200542.148.01.110000.449030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade  37.350,78
2191.1648200541.075.01.110000.449030.000 Regularização Fundiária Integrada de

Assentamentos Precários  13.460,80
2191.1648200541.076.01.110000.339039.000 Regularização Jurídica de Assentamentos

de Interesse Social  2.280,00
2191.1648200541.077.01.110000.339039.000 Produção Pública de Unidades Habitacionais

de Interesse Social  272.615,60
2210.1545100552.119.01.110000.339030.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  760,00
2210.1545100552.119.01.110000.339035.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  2.280,00
2210.1545100552.119.01.110000.339039.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  23.958,46
2310.0412200562.120.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos Federativos  37.733,44
2410.0412200572.121.01.110000.339030.000 Coordenação de Relações Internacionais  760,00
2410.0412200572.121.01.110000.339036.000 Coordenação de Relações Internacionais  11.656,79
2610.0824400182.049.01.110000.339030.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero  33.359,98
2610.0824400182.049.01.110000.339032.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero 6.684,27
2610.0824400182.049.01.110000.339036.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero 129.332,30
2610.0824400182.049.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero 93.397,96
2810.0824400202.053.01.110000.339030.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 362,35
2810.0824400202.053.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 89.637,47
2910.0824400212.054.01.110000.339030.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 10,40
2910.0824400212.054.01.110000.339036.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 85,34
2910.0824400212.054.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 16.559,86
3110.1512200592.142.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 15.200,00
3110.1512200592.142.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 60.102,65
3110.1512200592.152.01.110000.339030.000 Manutenção e Conservação de Unidades

Municipais por Administração Direta 4.375,48
3110.1512200592.157.01.110000.339030.000 Gestão da Administração de Obras Diretas  1.520,00
3110.1512200592.157.01.110000.339036.000 Gestão da Administração de Obras Diretas 3.320,43
3110.1533100592.056.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador 12.004,80
3110.1545100591.080.01.110000.449030.000 Melhoria do Sistema Viário Urbano por

Administração Direta 267.714,63
3110.1545100592.153.01.110000.339039.000 Manutenção do Sistema de Drenagem

por Administração Direta 209.594,48
3110.1545100592.155.01.110000.339030.000 Mitigação de Riscos Urbanos 7.600,00
3110.1545100592.156.01.110000.339030.000 Manutenção de Equipamentos Urbanos 77.310,40
3110.1545200591.055.01.110000.449030.000 Ampliação e Modernização dos Serviços

Funerários e Cemiteriais 20.432,40
3110.1545200592.123.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 14.788,57
3110.1545200592.123.01.110000.339036.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 5.895,26
3110.1545200592.123.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 35.757,96
3110.1545200592.144.01.110000.339030.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 178.160,00
3110.1545200592.144.01.110000.339035.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 2.000,00
3110.1545200592.146.01.110000.339030.000 Tratamento e Destinação de Resíduos Inertes 880,00
3110.1545200592.146.01.110000.339039.000 Tratamento e Destinação de Resíduos Inertes 73.576,86
 TOTAL 10.669.000,00

vamos encontrar o ponto “6”, desse ponto deflete à
direita com AZ=204°57’03" por uma distância de
56,00m, retornando assim ao ponto de partida da
área em questão, área esta que tem forma irregular e
perfaz um total de 1.535,00m² (Hum mil quinhentos e
trinta e cinco metros quadrados) de terreno”.

Parágrafo único. Fica declarada de natureza
urgente para os fins e efeitos do artigo 15 e seguinte
do Decreto-Lei nº 3.365/41, a desapropriação
autorizada por este Decreto.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por
acordo, uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária
específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 9 de Dezembro de 2013.
PORTARIA Nº 3562/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA a pedido, a contar de 09.12.2013, o

servidor Dárcio Antonio Cardoso de Araújo (código
46320), Assessor (a) de Gabinete II (289-33), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 3563/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Eisenhower Cursino Júnior

(código 52812), Assessor (a) de Gestão I (291-82),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 3564/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 73.110/2013,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “a” da C.L.T.,
o servidor Marcos Nicacio Ribeiro (código 55683),
Professor (a) de Educação Básica
(Multidisciplinar) (5874-3820), lotado na Secretaria
de Educação, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3565/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 73.111/2013,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “a” da C.L.T.,
a servidora Kátia Ribeiro Vieira (código 55031),
Agente Escolar (5933-61), lotada na Secretaria de
Educação, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3566/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 70.251/2013,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “a” da C.L.T.,
a servidora Débora dos Santos Costa (código 53122),
Professor (a) de Educação Básica (Educação
Artística) (5874-3891), lotada na Secretaria de
Educação, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3567/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 - NOME: ADRIANA MARIA DO NASCIMENTO
MASSARELLI (CÓDIGO 45383)

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(CONTROLE DE ZOONOSES E DENGUE) (5824-39)
SS02

DATA: 05.12.2013
2 - NOME: ADRIANA MACEDO AGIZ (CÓDIGO

52879)
FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA (5846-27)

SS03
DATA: 13.12.2013
3 - NOME: MIRIAM DE JESUS RIBEIRO (CÓDIGO

29478)
FUNÇÃO: RECEPCIONISTA (5979-365) SS01
DATA: 29.11.2013
4 - NOME: MARCOS RIBEIRO PEREIRA (CÓDIGO

52429)
FUNÇÃO: CONTADOR (A) (5884-1) SF
DATA: 04.12.2013
5 - NOME: NANCY OLIVEIRA (CÓDIGO 18685)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA PEDIATRA)

(5500-376) SS
DATA: 03.12.2013
6 - NOME: PAULO SÉRGIO OTRANTO (CÓDIGO

55985)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL

ANESTESISTA) (5852-214) SS
DATA: 01.12.2013
7 - NOME: SELOMITA DE BARROS PEREIRA DE

CARVALHO (CÓDIGO 30435)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840-162) SS01

DECRETO Nº 31478
Fixa o valor da Unidade Fiscal de Guarulhos -

UFG para o exercício de 2014.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;

Considerando que a Lei Municipal nº 5.638, de 21
de dezembro de 2000, que instituiu a Unidade Fiscal
de Guarulhos - UFG, determina a correção da mesma
anualmente, com base na variação do IPCA - Índice
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, e de conformidade com o
que consta no processo administrativo nº 25.526/2001;

DECRETA:
Art. 1º Para o exercício de 2014, fica a Unidade

Fiscal de Guarulhos - UFG com seu valor fixado em
R$ 2,4986 (dois reais, quatro mil novecentos e oitenta
e seis décimos milésimos).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31479
Dispõe sobre delegação de competências e dá

outras providências.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e tendo em vista
a estrutura administrativa da Prefeitura estabelecida
pela Lei Municipal nº 7.119/13, que estabeleceu a
nova estrutura orgânica municipal e considerando o
que consta do processo administrativo nº 4227/1994;

DECRETA:
Art. 1º Fica delegada ao Senhor Secretário de

Finanças e ao Diretor do Departamento do Tesouro,
competência para:

I - autorizar pagamento de despesas regularmente
processadas, conforme disposto pelo artigo 64 e seu
parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64; e

II - assinar em conjunto toda documentação de
movimentações financeiras e cheques emitidos,
endossando os destinados a depósitos à conta da
Municipalidade.

Parágrafo único. Na ausência de um dos
servidores mencionados no caput deste artigo, no
caso do inciso II, fica autorizada a assinatura pelo
Senhor Secretário Adjunto de Finanças.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 30.756
de 18 de abril de 2013.

DECRETO Nº 31480
Altera o Decreto Municipal nº 21.888, de 7 de

novembro de 2002, que dispõe sobre delegação de
competências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, o que consta do
memorando nº 195/13-SAM; e

Considerando as disposições constantes do artigo
5º, da Lei Municipal nº 7.119, de 18 de abril de 2013,
bem como o caput do artigo 26, do Decreto Municipal
nº 24.831, de 18 de outubro de 2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal

nº 21.888, de 7 de novembro de 2002, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica delegada ao Secretário de
Administração e Modernização a competência para
assinar documentos de transferência de veículos,
máquinas ou equipamentos pertencentes à frota
municipal e leiloados por inservíveis, para a
regularidade da situação junto ao órgão competente
(DETRAN).”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31481
Declara de utilidade pública para fins de implantação

do Reservatório de Água - CR ÁGUA AZUL.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, tendo em vista
o disposto na alínea “d”, caput, do art. 5º, e art. 6º, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada na Rua Las
Palmas - Lote D9S - Quadra 33 / Água Azul - G2 -
inscrição cadastral nº 062.85.66.0001.00.000-3,
Município de Guarulhos, pertencente à Imobiliária e
Construtora Lutfalla S/A, destinada à implantação do
Reservatório de Água – CR ÁGUA AZUL, de acordo
com planta constante do processo administrativo n.º
66.334/13, desta Prefeitura a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “1”
de coordenadas N=7.415.727,764 e E=356.741,8310,
desse ponto segue pelo alinhamento da Rua Honolulu
em direção a Rua Las Palmas com AZ=286°20’48"
por uma distância de 21,00m onde vamos encontrar o
ponto “2”, desse ponto segue em curva à direita com
R=12,00m, Des=23,50m e AC 350°32’20", onde
vamos encontrar o ponto “3”, desse ponto segue com
AZ 43°09’05" por uma distância de 36,50m onde vamos
encontrar o ponto “4”, desse ponto deflete à direita e
segue em curva à esquerda com R=15,00m,
Des=17,00m e AC=74°05’34" onde vamos encontrar
o ponto “5”, desse ponto deflete à direita com
AZ=132°47’21" por uma distância de 9,50m, onde

DATA: 02.12.2013
8 - NOME: FLÁVIA GUEDES ARAÚJO (CÓDIGO

50459)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) DA FAMÍLIA (5828-

100) SS
DATA: 29.11.2013
9 - NOME: DÉBORA REGINA VITORINO (CÓDIGO

38430)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1002) SS
DATA: 27.11.2013
10 - NOME: IRES LIZINETE LEITE (CÓDIGO 30677)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-803) SS03
DATA: 01.12.2013
11 - NOME: LUCIANI ALVES DA SILVA BRUNO

(CÓDIGO 37708)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1106) SS
DATA: 29.11.2013
12 - NOME: LILIANA SILVA DE ARAÚJO (CÓDIGO

48089)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-409) SS
DATA DE: 29.11.2013
13 - NOME:  SANDRA DE SOUZA ESTEVES

(CÓDIGO 28527)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (SERVIÇO

SOCIAL) (5829-54)SS01
DATA: 06.12.2013, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3568/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 41.580/2013,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “e” da C.L.T.,
a servidora Patrícia Bispo da Silva Roberto (código
52688), Agente Comunitário de Saúde (5871-816),
lotada na Secretaria da Saúde, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 3569/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Rosa Cecília dos Santos (código
39454), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-
106), lotada na SS01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3570/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Graciele Vieira Costa (código 50402), Prático (a)
em Farmácia (5846-141), lotada na Secretaria da
Saúde, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3571/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Rafael Lima Gomes (código 44107), Guarda Civil
Municipal – 3ª Classe (5618-217), lotado na SN01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3572/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Rodrigo Izaac Leite Rosa (código 32128), Guarda
Civil Municipal – 3ª Classe (5618-441), lotado na
SN01, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3573/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 72/2013-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos e transferidos para exercerem
as seguintes funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 3.249/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA

ORTOPEDISTA) (5500) SS03
NOMES:
JOSÉ EDUARDO ROSSETO GAROTTI (519)
ORTEGAL MANOEL MEDEIROS JUCA (503)
2 - PORTARIA Nº 3.251/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (UROLOGISTA) (5500-677)

SS01
NOME: JESUS APARECIDO SOUZA PIRES
3 - PORTARIA Nº 3.252/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (GASTROENTEROLOGISTA

PEDIATRA) (5500-1185) SS
NOME: CRISTIANE BOE
4 - PORTARIA Nº 3.294/2013-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (5984-97) SAS
NOME: JEFFERSON TAVARES DE ARAUJO
5 - PORTARIA Nº 3.302/20132-GP

PORTARIAS
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FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA (5846-68)
SS01

NOME: ALIOMARA GIL CAVALCANTE
6 - PORTARIA Nº 3.306/2013-GP
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854) SS
NOMES:
HENRIQUE PATROCINIO DE OLIVEIRA (751)
CARLA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES (753)
7 - PORTARIA Nº 3.347/2013-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5939) SAM06
NOMES:
ALEX RIBAS CEZAR (767)
JULIANA MAZZINI (788)
LUCIANO AUGUSTO ZINGARO SANT’ANNA (783)
RENATA DE SOUZA (786)
MILENE NARITA (779)
BIANCA FERNANDES DE OLIVEIRA (780)
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA OLIVEIRA (784)
JESSICA DE ALENCAR FIRMINO (787)
REINALDO MANGELLA DOS SANTOS (785)
8 - PORTARIA Nº 3.348/2013-GP
FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5933-7) SE
NOME: MARIA RITA PEREIRA CALGAROTTO

AGUIAR
9 - PORTARIA Nº 3.350/2013-GP
FUNÇÃO: COZINHEIRA (5965) SE01
NOMES:
ROSANA CESAR RODRIGUES (221)
FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO SILVA (560)
10 - PORTARIA Nº 3.373/2013-GP
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854) SS
NOMES:
MARCELA VIEIRA GOMES (665)
ALEX MELO GOMES (661)
VINICIUS RANIERY PEREIRA DA ROCHA (662)
11 - PORTARIA Nº 3.374/2013-GP
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832) SS
NOMES:
RICARDO JOSÉ GUILIOTI (1510)
MARCELLE APARECIDA BATISTA DA CRUZ (1258)
MARCELINO PEREIRA DA SILVA (1001)
JESSICA DE SOUZA OLIVEIRA (939)

PORTARIA Nº 3574/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município e o que consta do processo
nº 35.260/2003 e memorando nº 112/2013-SO05,

REINTEGRA ao serviço público municipal, a ex-
servidora Neusa Correa Cruz Fernandes (código
2564), Almoxarife (5936-11), lotada na SD01, devendo
prestar serviços na SO05, em vaga decorrente do
desligamento de Dorival Prebianca.

PORTARIA Nº 3575/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2012-SAM01 e concurso
nº 1726/2012,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 12.12.2013:

LOTAÇÃO: SS – DEVENDO PRESTAR SERVIÇOS
NA SF05
CLAS.  NOME ORDEM
170º JEAN SOUZA DA SILVA 670

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública (5939),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo comparecer no Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco nº 1.041 - Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 3576/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Tácio Rodolfo da Mata;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

I (291-82), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Eisenhower Cursino Junior,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 3577/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Talita Aloiza da Mata;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-208), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Tácio Rodolfo da Mata.

PORTARIA Nº 3578/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 346/2013-SR,

DESIGNA pelo período de 06.01.2014 a 20.01.2014,
a servidora Isabel Cristina Bonome (código 14606),
Gerência Administrativa (274), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor (a) de Departamento (302), lotado na SR01,
no impedimento de Adalto Terakado Júnior.

PORTARIA Nº 3579/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do

memorando nº 346/2013-SR,
DESIGNA pelo período de 06.01.2014 a 20.01.2014,

o servidor Fábio Augusto Pompeo (código 21600),
Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na Secretaria do
Trabalho, no impedimento de Rabih Ali Khalil.

PORTARIA Nº 3580/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA o servidor Francisco Monsão Júnior

(código 52462), Assessor (a) de Gestão II (292-51),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 3581/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA o servidor Caique Aparecido de Souza

Santos (código 55785), Assessor (a) de Gestão III
(293-18), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 3582/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Patrícia Pereira Franco de Assis;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-18), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Caique Aparecido de Souza

Santos.

PORTARIA Nº 655/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, que estenderam a carga horária dos
seguintes servidores:

1 – PORTARIA Nº 124/2009-SAM
NOME: GILMARA CORREIA AZENHA (CÓDIGO

42330) SS01
DATA: 01.01.2014
2 – PORTARIA Nº 74/2011-SAM
NOME: PAULO GOMES OLIVEIRA (CÓDIGO

50660) SS
DATA: 03.12.2013

PORTARIA Nº 656/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 2.153/2013,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 30.10.2013, pelo período
de 06 (seis) meses, a servidora Ângela Izabel de
Araújo Santos (código 21649), Professor (a) de
Educação Básica (5874-75), lotada na SE01, devendo,
após este prazo comparecer a SAM01.03 - Divisão
Técnica de Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT)
para perícia médica, situada na Rua Engenheiro
Alexandre Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos,
caso da manutenção do indeferimento pela Previdência
Social deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 657/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 76.198/2013,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 25.02.2013, pelo período
de 12 (doze) meses, o servidor Donizeti Rodrigues
Gomes (código 46812), Pedreiro (a) (5975-71), lotado
na SSP03, devendo, após este prazo comparecer a
SAM01.03 - Divisão Técnica de Segurança e Saúde
do Servidor - (SESMT) para perícia médica, situada
na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº 234, Vila
Augusta – Guarulhos, caso da manutenção do
indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação
Judicial neste sentido, sob pena de configurar
abandono de emprego, nos termos da letra “i” do
artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 658/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

ESTENDE a contar de 01.01.2014, de 20 (vinte)
para 30 (trinta) horas, a carga horária semanal de
trabalho da função de Médico (a) Clínico Geral (5500-
832), lotada na SS01, com seu respectivo titular o
servidor José Antonio Alves Amaro (código 57795).

PORTARIA Nº 659/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Reduzir a pedido, a contar de 02.12.2013, de 24
(vinte e quatro) para 12 (doze) horas semanais de
trabalho, a carga horária da função de Médico (a)
(Socorrista Clínico Geral) (5500-396), lotado na
Secretaria da Saúde, com seu respectivo titular
Heriberto Brito de Oliveira (código 58011).

PORTARIA Nº 660/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 3.509/2013-GP, para fazer
constar que seu nome correto é Karina Daiane Martins
Faria, tornando-se sem efeito a Portaria nº 650/2013-SAM.

PORTARIA Nº 661/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
3884/1993-GP CRISTINA APARECIDA GONZAGA DOS CRISTINA APARECIDA GONZAGA DOS SANTOS

SANTOS GUIMARAES (CÓDIGO 17872)
5582/1995-GP LIVIA HELENA CARVALHO DA SILVA (CÓDIGO 21374) LIVIA HELENA CARVALHO GIOS
449/2013-GP MARTA APARECIDA NUNES BIAZE (CÓDIGO 55488) MARTA APARECIDA DA SILVA NUNES

PORTARIA Nº 694/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças ANDRÉ

OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 196/2013-SF05,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 211/2013-SG/DRA,
que designou o servidor Eduardo Muller (código
12687), para exercer as funções de Gerência II (276-
306), lotado na SF05.09.01.

PORTARIA Nº 695/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 05.12.2013,  os efeitos da
Por taria nº 335/2012-SG/DRA, que designou a
servidora Adriana Maria do Nascimento Massarelli
(código 45383), para exercer as funções de
Supervisão de Setor  (277-23), lotada na
SS02.02.02.02.

PORTARIA Nº 696/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

BENEDITO APARECIDO DA SILVA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 204/2013-SDU,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 60/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Rosemeire de Oliveira
Bastos (código 9599), para exercer as funções de
Gerência II (276-260), lotada na SDU03.00.04.

PORTARIA Nº 697/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 139/2013-SM,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções, lotados conforme segue:

1 – Portaria nº 718/2011-SG/DRA, Janaína Ferreira
Sottile (código 29302), Supervisão de Setor (277-
267), SM00.04.03.01,

2 – A contar de 26.08.2013, Portaria nº 467/2013-
SG/DRA, Daniela Machado Oliveira (código 50059),
Supervisão de Setor (277-54), SM01.05.01.01.

PORTARIA Nº 698/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

BENEDITO APARECIDO DA SILVA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 205/2013-SDU,

DESIGNA
Servidor (a): Ricardo Lallo Ventura (código 34607)

(5970);
Para: Gerência II (GG2) (276-260), lotado na

SDU03.00.04;
Decorrência: sustação da designação de

Rosemeire de Oliveira Bastos.
PORTARIA Nº 699/2013-SG/DRA

O Secretário Municipal de Finanças ANDRÉ
OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 196/2013-SF05,

DESIGNA
Servidor (a): MONA LISA MIGNELLA AKI (código

54565) (5938);
Para: Gerência II (GG2) (276-306), lotada na SF05.09.01;
Decorrência: sustação da designação de Eduardo

Muller, sustando-se a Portaria nº 434/2013-SG/DRA.
PORTARIA Nº 700/2013-SG/DRA

O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ
HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 139/2013-SM,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionados,
lotadas conforme segue:

1 – Jaqueline Maria Sobral Fernandes (código
28387) (5939);

Para: Supervisão de Setor  (GSS)  (277-267),
SM00.04.03.01;

Decorrência: sustação da designação de Janaína
Ferreira Sottile.

2 – Miriam de Jesus Ribeiro (código 29478) (5979);
Para: Supervisão de Setor (GSS)  (277-54),

SM01.05.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Daniela

Machado Oliveira.
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ERRATA
Retificação do Decreto nº. 31.469 - de 05/12/13, publicado no Diário Oficial do Município de

Guarulhos nº 91/2013 – GP, DE 06/12/2013, conforme segue:
Em, 5 de Dezembro de 2013.

DECRETO Nº 31469
Onde se lê:
“...

0487 0810.1236100061.010.01.220000.449051.005 Implantação, Ampliação E Reforma
De Unidades Educacionais -
Fundamental  2.982.847,85

0533 0810.1236500051.008.01.210000.449051.005 Implantação, Ampliação E
Reforma De Unidades Educacionais -
Infantil  2.982.847,85

...”
Leia-se:
“...

0455 0810.1212200082.027.01.220000.339049.005 Gestão Dos Profissionais Da Educação  2.700,00
514 0810.1236100062.020.01.220000.339030.005 Ações Complementares E Material

De Apoio Do Ensino Fundamental  63.392,62
463 0810.1212200082.028.01.210000.339039.005 Gestão E Manutenção Do Ensino  1.890,00
0487 0810.1236100061.010.01.220000.449051.005 Implantação, Ampliação E Reforma

De Unidades Educacionais -
Fundamental  2.948.856,54

0533 0810.1236500051.008.01.210000.449051.005 Implantação, Ampliação E Reforma
De Unidades Educacionais - Infantil  2.948.856,54

...”

ATO nº 024, de 09/12/2013
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 184, da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
os Projetos de Lei sob os n/s. 7.374, 7.375, 7.376,
7.409, 7.410, 7.411/13 e o Substitutivo nº 01
apresentado ao Projeto de Lei nº 5.186/13 de iniciativa
do Poder Executivo, protocolizados na Câmara de
Vereadores conforme seguem:

ABDO MAZLOUM
Secretário Municipal

SEAL

PROJETO DE LEI Nº 7.374/13
INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI Nº 5.473, DE

13 DE MARÇO DE 2000.
Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 5.473,

de 13 de março de 2000, que dispõe sobre a
desafetação de áreas públicas e autoriza a concessão
de direito real de uso sobre as mesmas,
independentemente de procedimento licitatório, aos
atuais moradores e dá outras providências.

Art. 2º Ficam alterados os artigos 1º, 4º, artigo 7º,
inciso I, e 8º da Lei nº 5.473, de 2000, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º Ficam desincorporadas da categoria de
bens públicos de uso comum do povo e transferidas
para bens patrimoniais disponíveis do Município as
áreas constantes do Anexo I desta Lei, com o fim
específico de Regularização Fundiária de Interesse
Social. (NR)”

(...)
“Art. 4º Fica a Secretaria de Habitação autorizada

a elaborar os procedimentos necessários para a
Regularização Fundiária de Interesse Social, de acordo
com o disposto na Lei Federal nº 11.977, de 07 de
julho de 2009, alterada pela Lei Federal nº 12.424, de
16 de junho de 2011, e na Lei Municipal nº 6.804, de
15 de fevereiro de 2011.

Parágrafo único. Aplicar-se-ão às áreas constantes
do Anexo I desta Lei índices urbanísticos e normas
específicas de edificação de acordo com o Plano de
Regularização Fundiária aplicável a cada área, em
conformidade com a Lei nº 6.804, de 2011. (NR)”

(...)
“Art. 7º

………………………………………………………………………………………………
I - realização de urbanização para fins de

Regularização Fundiária de Interesse Social; (NR)”
(…)
“Art. 8º A descrição técnica de cada área desafetada

por esta Lei será regulamentada por Decreto.
Parágrafo único. A descrição técnica será baseada nos

croquis 01 a 91 constantes do Anexo II desta Lei. (NR)”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por verbas próprias do
orçamento, suplementadas se necessária.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o artigo 6º da Lei nº 5.473, de 13 de
março de 2000.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e Ilustres Pares, para exame, discussão
e votação o incluso PROJETO DE LEI, que visa
introduzir alterações na Lei nº 5.473, de 13 de março
de 2000, que dispõe sobre a desafetação de áreas
públicas e autoriza a concessão de direito real de uso
sobre as mesmas, independentemente de
procedimento licitatório, aos atuais moradores e dá
outras providências.

O Projeto de Lei trata de alteração dos artigos 1º,
4º, 7º e 8º e revogação do artigo 6º da Lei nº 5.473, de
13 de março de 2000.

Por ocasião de sua promulgação, não haviam sido
ultimados os memoriais descritivos de cada uma das
áreas desafetadas. Foram revistos e demarcados os
perímetros e elaboradas as Bases Fundiárias dos

Núcleos Habitacionais de Interesse Social que
compõem a Lei em questão.

A retificação pretendida é imprescindível para que
as áreas sejam regularizadas do ponto de vista
fundiário, medida que se impõe para atender à
concretização cabal da política habitacional do
Município e a legislação federal sobre a matéria.

As áreas em questão serão util izadas para
Regularização Fundiária com fulcro na Lei Federal nº
10.257, de 10/07/2001 (Estatuto da Cidade) e na Lei
Municipal nº 6.804, de 15/02/2011, por intermédio da
Secretaria Municipal de Habitação.

Deve-se ainda ressaltar a Lei Federal nº 11.977, de
07/07/2009, a qual instituiu o “Programa Minha Casa
Minha Vida”, dispondo de critérios específicos para
os programas habitacionais de interesse social, sendo
que desde então esta Municipalidade vem levantando
áreas disponíveis e com características que atendam
aos requisitos daquela legislação Federal.

Portanto, ante a inegável relevância e o evidente
interesse público da matéria, solicitamos a apreciação
do referido Projeto de Lei em conformidade com o
disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Municipal,
em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e Ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 7.375/13
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI Nº 5.608,

DE 23 DE OUTUBRO DE 2000.
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 5.608,

de 23 de outubro de 2000, que dispõe sobre alteração
da denominação oficial da Estrada do Itaim para
Avenida Alex Sandro de Almeida Couto, no bairro
Itaim.

Art. 2º As despesas decorrentes com a presente
Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 2 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre
revogação da Lei nº 5.608, de 23 de outubro de 2000.

A Lei nº 5.608, de 2000, dispõe sobre alteração da
nomenclatura oficial da ESTRADA DO ITAIM para
Avenida Alex Sandro de Almeida Couto, no bairro Itaim.

A via em tela foi denominada oficialmente através
do Decreto nº 5.216, de 9 de março de 1976, cópia
inclusa, com início na Estrada do Sacramento e término
na Divisa do Município.

A lei em questão decorre de promulgação da
Presidência dessa Edilidade em face da rejeição de
veto total aposto ao Projeto de Lei nº 158/2000, de
autor ia do vereador Manoel Vicente dos Santos,
aprovado na sessão ordinária realizada em 16/08/
2000 conforme Autógrafo nº 139/2000.

O citado projeto de lei, textualmente, dispõe em
seu artigo 1º:

“Art. 1º Fica denominada uma via sem nomenclatura
oficial existente no bairro Jardim Jacy, neste Município,
antiga Estrada do Itaim, com início no Conjunto Marcos
Freire e término na Divisa de Guarulhos com São
Paulo, em toda sua extensão, de Avenida ALEX
SANDRO DE ALMEIDA COUTO.”

Técnica e legalmente o supracitado artigo 1º não
atende aos dispositivos regulamentares que
normatizam os procedimentos de denominação e
alteração de denominação, preconizados pela Lei nº
4.110, de 29 de maio de 1992.

Tecnicamente estão incorretos os dados cadastrais,
conforme segue:
a) Não se trata de via sem nomenclatura oficial, pois
foi denominada conforme já relatado através do
Decreto nº 5.216, de 1976;
b) O bairro é Itaim, e não como constou;
c) A via tem início na Estrada do Sacramento e término
na Divisa do Município, e não como constou.

Quanto ao aspecto legal, não foi atendido o disposto
no artigo 5º da Lei nº 4.110, de 1992, que determina a
necessidade de anuência de 2/3 (dois terços) dos
moradores ou domiciliados maiores de dezoito anos,
para alteração da denominação oficial de logradouros
públicos, através de abaixo assinado, cujo documento
não foi apresentado à Municipalidade para compor o
procedimento próprio.

Desde a sua promulgação pela Câmara Municipal o
citado diploma normativo, apesar de válido, não surtiu
eficácia prática junto aos órgãos públicos para a
finalidade a que se destinava, isso porque, ocorreram
manifestações nos autos, de forma inconteste,
apontando que aludida Lei não se revelou em
compasso com o ordenamento jurídico municipal,
especificamente, com a Lei nº 4.110, de 29 de maio
de 1992, demonstrando a sua inaplicabilidade, o que
está a impingir a sua revogação.

Portanto, considerando estarmos diante de um Projeto
de suma importância, solicito a apreciação da matéria em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 2 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 7.376/13
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO

SOCIAL À CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
NOSSA SENHORA STELLA MARIS PARA O
EXERCÍCIO DE 2014, NO VALOR DE R$
7.800.000,00 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a conceder subvenção social à Congregação das
Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, para o exercício
de 2014, no valor de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e
oitocentos mil reais), com a finalidade específica e
exclusiva de atender ao processamento de despesas
de custeio do Hospital Stella Maris.

Parágrafo único. O repasse autorizado no caput
será realizado mensalmente em doze parcelas,
conforme cronograma de desembolso definido no
Termo de Convênio a ser celebrado entre a Prefeitura
de Guarulhos e a Congregação das Filhas de Nossa
Senhora Stella Maris.

Art. 2º O repasse de cada parcela fica condicionado
ao cumprimento das metas pactuadas com a
Secretar ia da Saúde e detalhadas no Termo de
Convênio referente à execução de serviços de atenção
à saúde em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários
do SUS-Guarulhos.

Parágrafo único. As metas pactuadas serão
monitoradas e avaliadas pela Comissão de
Acompanhamento, em forma de cogestão, constituída
por Técnicos da Secretaria da Saúde e da Instituição.

Art. 3º Todas as receitas da Congregação das Filhas
de Nossa Senhora Stella Maris que tenham como
origem os serviços prestados pelo Hospital Stella
Maris ou subsídios recebidos pela Instituição com a
finalidade de custear o hospital deverão ser aplicadas,
exclusivamente, para pagamento das despesas da
unidade hospitalar.

Art. 4º Sem prejuízo do atendimento a outras
disposições previstas em lei, para efeitos de prestação
de contas, a Congregação das Filhas de Nossa Senhora
Stella Maris deverá obedecer, no mínimo, aos
seguintes procedimentos:

I - apresentar os comprovantes de despesa originais
no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do
exercício seguinte ao recebimento;

II - indicar os recursos recebidos e descrever
resumidamente os documentos da despesa;

III - atestar no verso dos documentos originais que as
mercadorias e/ou serviços foram recebidos a contento;

IV - juntar nas comprovações os seguintes
documentos:

a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou
órgão correspondente sobre a exatidão do montante
comprovado;

b) declaração da existência de fato e do
funcionamento da entidade, relativa ao período da
concessão firmada por autoridade pública estadual
ou federal, com jurisdição no Município de Guarulhos;

c) cópia do balanço ou demonstração da receita e
da despesa referente ao exercício em que o numerário
foi recebido; e

V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição
de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis.

Parágrafo único. Após análise os documentos
contábeis serão devolvidos à entidade para fins de
arquivamento e vistoria dos agentes do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º É vedada a redistribuição do recurso
financeiro de que trata esta Lei a outras entidades
congêneres ou não.

Art. 6º O saldo eventualmente não aplicado deverá
ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei onerarão as dotações n/s.
0791.1030200032.013.01.310000.335043.001 e
0791.1030200032.013.02.300070. 335043.306 -
Desenvolvimento das Ações de Média e Alta
Complexidade e Atenção Especializada, consignadas
no Projeto de Lei nº 6.111/13, que trata da lei
orçamentária para o exercício de 2014.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de

G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre
concessão de subvenção social à Congregação das Filhas
de Nossa Senhora Stella Maris para o exercício de 2014,
no valor de R$ 7.800.000,00 e dá providências correlatas.

A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris, mantenedora do Hospital Stella Maris, está
em dificuldade financeira. Entre agosto de 2011 e
dezembro de 2013, período da cogestão da Secretaria
Municipal da Saúde e a Mantenedora, foi possível a
manutenção do funcionamento do Hospital Stella Maris.

Em abril de 2013 a entidade contratou uma
consultoria em gestão hospitalar (Instituto Axis Ltda.)
com objetivo de implantar um projeto de reestruturação
administrativa e financeira para possibilitar uma gestão
profissionalizada.

Esse novo processo de trabalho está sendo
implantado e em médio prazo vai possibilitar a redução
de custos e o aumento das receitas. Serão abertos
novos serviços que tenham um maior retorno financeiro
ao Hospital, possibilitando assim o equilíbrio financeiro.

A Instituição aguarda também a regulamentação
da Lei nº 12.873/2013 (PRO-SUS), que possibilitará a
moratória das dívidas junto à Receita Federal do Brasil
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional vencidas
até o mês de dezembro de 2013.

Com a reestruturação administrativa e
regulamentação da Lei, a situação financeira será
melhor num médio prazo. Entretanto para continuidade
das atividades desenvolvidas pelo Hospital Stella
Maris, neste momento, se faz necessário a
complementação dos recursos financeiros, uma vez
que a Tabela SUS encontra-se defasada não cobrindo
os custos operacionais dos serviços prestados.

Assim sendo, foi encaminhada pela Prefeitura de
Guarulhos solicitação de recursos financeiros para
custeio do Hospital à Secretaria Estadual da Saúde.

A Secretaria Estadual da Saúde firmou o Convênio
nº 577/2013 com o Município de Guarulhos para
promover o fortalecimento do desenvolvimento das
ações e serviços de assistência à saúde prestados
aos usuários do SUS na região, mediante a
transferência de recursos financeiros para cobrir
despesas com custeio da Congregação das Filhas de
Nossa Senhora Stella Maris de Guarulhos, num valor
total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
Será repassado em 2014 o valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais).

Os recursos do Município onerarão a dotação orçamentária
nº 0791.1030200032.013.01.310000.335043.001 no valor de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) e os
recursos estaduais onerarão a dotação orçamentária nº
0791.1030200032.013.02.300070.335043.306 no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), consignadas no Projeto
de Lei nº 6.111/13, que trata da lei orçamentária para o
exercício de 2014.

A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris é uma associação civil de direito privado, sem
fins econômicos e lucrativos, de natureza confessional,
beneficente e filantrópica, de caráter educacional e
de assistência social, considerada de Utilidade Pública
Federal pelo Decreto Lei nº 90.935, de 11/02/1985, de
Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 3.808, de 22/8/
1983, e de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 849,
de 26/10/1962; registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social sob nº 113.925/61-20 e inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
49.052.533/0001-06.

A entidade, entre outras finalidades, oferece e
desenvolve atividades e serviços de assistências
educacional e à saúde. A Assistência à Saúde é
desenvolvida no Hospital Stella Maris, de sua
propriedade, situado à Rua Maria Cândida Pereira,
770 - Itapegica - Guarulhos.

O Hospital Stella Maris caracteriza-se como um
Hospital Geral, conveniado com o Município de
Guarulhos por meio da Secretaria Municipal da Saúde,
destacando-se como uma referência de atendimento
na assistência médica, hospitalar e ambulatorial,
garantindo aos seus usuários atenção integral,
humanizada e de qualidade, destinando
aproximadamente 75% da sua capacidade instalada
aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Quanto aos serviços oferecidos pelo Hospital, frisa-se:
a) presta atendimento nas especialidades de Buco-

Maxilo-Facial, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia
Pediátrica, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vascular, Clínica
Médica, Dermatologia, Gastroenterologia, Ginecologia,
Hematologia, Hemoterapia, Nefrologia, Neonatologia,
Neurologia, Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia,
Otorrinolaringologia, Urologia, dentre outras;

b) dispõe de Serviços de Diagnóstico e Tratamento
nas áreas de Eletrocardiografia, Endoscopia,
Fisioterapia, Hemodiálise, Hemodinâmica, Laboratório
Clínico, Radiologia, Ressonância Magnética,
Mamografia, Tomografia e Ultrassonografia;

c) conta atualmente com 165 leitos, sendo destinados
124 leitos para atendimento de pacientes SUS;

d) realiza internações de Média Complexidade em
todas as especialidades e de Alta Complexidade em
Cirurgia Cardiovascular e Nefrologia; possui uma UTI
para adultos com 12 leitos SUS e uma UTI Neonatal
com 10 leitos SUS.

Diante de todo o exposto, propomos através do
incluso projeto de lei a destinação de verba consignada
no Projeto de Lei nº 6.111/13, na forma de subvenção
social à manutenção do Hospital Stella Maris, a fim de
assegurar a continuidade do atendimento à população.

O repasse de cada parcela fica condicionado ao
cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria
da Saúde, referente ao atendimento público aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme
previsto no Convênio a ser formalizado entre as partes.

As metas pactuadas serão monitoradas e avaliadas
por Comissão de Acompanhamento em forma de
cogestão, constituídas por Técnicos da Secretaria
Municipal da Saúde e da Instituição.

Para melhor apreciação dos nobres Edis
encaminhamos em anexo cópia da declaração do
ordenador de despesa e do impacto orçamentário

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS
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referente ao projeto em questão.
Dessa forma, em face da inegável relevância e do

evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 7.409/13
REGULAMENTA A PERMISSÃO DE USO DE

BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 63, XV E 122, § 3º, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS.

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º A permissão de uso de bens imóveis públicos

municipais deverão obedecer ao disposto nesta Lei.
Art. 2º A permissão de uso somente será outorgada

a título precário.
Parágrafo único. Será permitida a outorga de

permissão de uso por prazo determinado à União e ao
Estado, bem como às suas autarquias e fundações
públicas, a critério da Administração Pública Municipal,
mediante interesse público municipal devidamente
justificado, desde que tenha por finalidade a
implantação de equipamentos públicos para
atendimento da coletividade.

Art. 3º É proibido transferir os direitos decorrentes
da permissão de uso que vier a ser efetuada, bem
como a utilizar o bem permissionado para finalidade
diversa daquela a que for destinado, sem a expressa
anuência da Administração.

Art. 4º O permissionário deverá zelar pela
conservação do imóvel, sendo responsável pelos
danos ou prejuízos causados por ele ou por terceiros.

Art. 5º O imóvel objeto da permissão de uso deverá
ser previamente analisado pela Secretaria de Assuntos
Jurídicos e pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
considerando entre outros, os seguintes critérios:

I - interesse do município no bem imóvel;
II - disponibilidade de áreas municipais;
III - localização;
IV - dimensão total da área;
V - topografia;
VI - salubridade;
VII - infraestrutura;
VIII - acessibilidade; e
IX - zoneamento.
Art. 6º As secretarias municipais que possam ter

interesse no bem imóvel deverão se manifestar no
processo administrativo no qual é tratado o pedido de
permissão de uso.

Parágrafo único.  As secretarias municipais
deverão expor de maneira fundamentada as razões
para o possível indeferimento do pedido de permissão
de uso.

Art. 7º O bem imóvel público permissionado será
fiscalizado semestralmente pelos servidores públicos
da Secretaria Municipal cujas atribuições sejam
pertinentes à natureza da sua utilização.

Parágrafo único. Deverá ser encaminhado à
Secretaria de Assuntos Jurídicos relatório da
fiscalização do bem imóvel público.

Art. 8º Fica o permissionário obrigado, por ocasião
da liberação da área pretendida, a firmar termo de
compromisso e concordância junto à Prefeitura de
Guarulhos, quanto às restrições e obrigações previstas
nesta Lei.

Parágrafo único. Quando da formalização do termo
administrativo de outorga do bem, onde constarão
expressamente as obrigações do beneficiário para com a
municipalidade, deverá ser atendida a exigência da tabela
IX, item 9, da Lei nº 3.565, de 21 de dezembro de 1989,
desde que o beneficiário não goze de isenção legal.

CAPÍTULO II
Da Permissão Gratuita de Uso
Art. 9º A permissão gratuita de uso de bens imóveis

públicos municipais somente será outorgada a entidade
da sociedade civil de fins públicos e não lucrativos
para implantação de equipamentos comunitários,
desde que conveniente ao interesse público, a critério
da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único.  Deverá ser obrigatória a
observância das seguintes condições, no que tange à
solicitação de permissão de uso de bens imóveis
municipais:

I - requerimento;
II - documentação ou constituição da entidade, bem

como ata de eleição de sua última diretoria
devidamente registrada em Car tór io de Título e
Documentos;

III - certidão atualizada do Cartório de Títulos e
Documentos, positivadora da vigência dos estatutos
da entidade;

IV - certidão negativa de débitos fiscais municipais,
estaduais e federais; e

V - projeto a ser desenvolvido, atentando para o
tipo de atividade pretendida pelo requerente e o perfil
do usuário.

Art. 10. Na hipótese de permissão gratuita de uso
de bem imóvel, o outorgado deverá encaminhar
semestralmente à Secretaria responsável pela
fiscalização prevista no artigo 7º, relatório das
atividades desenvolvidas no bem imóvel público e
esta, por sua vez, após análise e ponderações
pertinentes, o encaminhará à Secretaria de Assuntos
Jurídicos, a qual se manifestará uma única vez, com
os autos já instruídos.

Parágrafo único. Caso o permissionário não
encaminhe o relatório de atividades, a Administração
Pública poderá revogar a permissão de uso outorgada.

CAPÍTULO III
Da Permissão Onerosa de Uso
Art. 11. Comprovada a ausência de prejuízo à

coletividade, a permissão onerosa de uso de bens
imóveis será outorgada, de acordo com a conveniência

da Administração Pública, devidamente justificada,
mediante cobrança de preço público.

§ 1º O preço público será fixado e cobrado conforme
disposto na Lei nº 4.684, de 22 de março de 1995.

§ 2º O valor correspondente ao pagamento do preço
público pelo outorgado será destinado ao Fundo
Municipal de Habitação, disciplinado pela Lei nº 4.684,
de 1995, e alterações posteriores.

Art. 12. É proibida, sob qualquer hipótese, a
permissão onerosa de uso para fins habitacionais.

Parágrafo único. Será permitida, contudo, a
permissão onerosa de uso de bem imóvel lindeiro à
propriedade do requerente, desde que não tenha por
finalidade a construção ou ampliação de residência.

Art. 13. Não será permitida a permissão onerosa
de uso quando importar excessivo privilégio ao
permissionário em detrimento de outras pessoas
físicas ou jurídicas interessadas, em respeito ao
princípio da impessoalidade e da livre concorrência.

Art. 14. Deverá ser obrigatória a observância das
seguintes condições, no que tange à solicitação de
permissão de uso de bens imóveis municipais:

I - requerimento;
II - documentação da pessoa física ou jurídica,

inclusive documentos relativos à atividade
desempenhada, quando for o caso;

III - certidão negativa de débitos fiscais municipais,
estaduais e federais; e

IV - descrição do uso que será dado ao bem imóvel.
CAPÍTULO IV
Do Decreto de Permissão de Uso
Art. 15. Deverá, obrigatoriamente, constar do

decreto de permissão de uso:
I - a natureza gratuita ou onerosa da permissão;
II - a finalidade da ocupação;
III - a proibição da transferência, a qualquer título e

a quem quer que seja, dos direitos decorrentes da
permissão;

IV - a proibição da modificação do uso a que se
destina, sem a expressa e estrita concordância da
Administração;

V - a obrigação da permissionária de zelar pela
conservação do imóvel, sendo responsável pelos
danos ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir;

VI - o exercício da posse em nome da Prefeitura,
defendendo-a da turbação por terceiros;

VII - a obrigação da permissionária, quando o imóvel
superar 50,00m² (cinquenta metros quadrados), de
colocar uma placa, em lugar visível, no tamanho 1m
x 2m, com os dizeres em letras pretas, com fundo
branco: PROPRIEDADE DA PREFEITURA DE
GUARULHOS;

VIII - a plena rescindibilidade da permissão por ato
administrativo da Prefeitura, sem que esta fique com
isto obrigada a pagar ao permissionário indenização
de qualquer espécie, ainda que se refira a benfeitorias
e, com exclusão de qualquer direito a retenção:

a) por motivos de conveniência e oportunidade;
b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das

cláusulas do respectivo termo Administrativo da
Permissão de Uso e/ou desrespeito às normas
contidas nesta Lei;

c) quando a permissão de uso contrariar a legislação
em vigor, ainda que superveniente à sua outorga; e

IX - que a revogação da permissão de uso em razão de
qualquer item mencionado, implicará no imediato retorno
ao patrimônio público municipal do imóvel permissionário
independentemente de qualquer indenização.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
Art. 16. A permissão de uso será revogada, sem

qualquer direito à indenização pelas obras e/ou
benfeitorias realizadas na área em questão:

I - quando não for cumprido o disposto nesta Lei;
II - por motivos de conveniência e oportunidade

devidamente comprovados, inclusive nas hipóteses
de permissão de uso por tempo determinado;

III - quando a permissão de uso contrariar a legislação
em vigor, ainda que superveniente à sua outorga.

Art. 17. A entidade já beneficiada com a permissão
de uso de área pública municipal terá o prazo de um
ano para se adequar às regras da presente Lei, sob
pena de revogação da permissão.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto nº 18.828, de 28 de novembro
de 1994.

Art. 19. A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e de seus ilustres pares o incluso Projeto
de Lei, cuja finalidade é regulamentar as permissões
de uso de bens imóveis públicos municipais, conforme
artigos 63, XV, e 122, § 3º, da Lei Orgânica do Município.

O projeto de lei ora apresentado foi elaborado a
partir da autuação do Processo Administrativo nº
42.626, de 2009, cujo objeto era a realização de
estudos com vistas à revisão ou revogação do Decreto
nº 18.828, de 1994, que regulamenta as permissões
de uso de áreas municipais.

Visando ampliar o debate sobre o seu objeto, bem
como trazer maior subsídios à elaboração de proposta
de revogação ou revisão do mencionado decreto, foi
realizada, em 16 de dezembro de 2009, na Procuradoria
do Patrimônio Imobiliário da Secretaria de Assuntos
Jurídicos, reunião na qual estiveram presentes todos
os Procuradores daquela Especializada, ocasião na
qual foram discutidas as questões pertinentes à
permissão de uso de áreas municipais.

Neste sentido, é de essencial importância salientar
que todas as previsões constantes no projeto ora
apresentado foram fruto de discussões travadas
naquela reunião.

Conforme será posteriormente explicitado, concluiu-

se ser mais adequada a apresentação de projeto de
lei visando à regulamentação das permissões de uso
de bens imóveis municipais, função esta atualmente
realizada, em parte, pelo Decreto nº 18.828, de 1994.

Como esclarecido a seguir, o objeto deste projeto é
mais amplo do que aquele do decreto, pois, além de
regulamentar as permissões de uso a associações de
bairros, entidades de classe e filantrópicas, também
regulamenta outras hipóteses.

Assim sendo, serão expostos abaixo os pontos
trazidos pelo projeto de lei, bem como certas definições
cuja correta compreensão é imprescindível à análise
das previsões ali constantes.

1. DA REGULAMENTAÇÃO DA PERMISSÃO DE
USO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS POR LEI
ORDINÁRIA

A primeira questão que se coloca frente à análise do
projeto de lei apresentado diz respeito à mudança de
objeto do Processo Administrativo nº 42.626/2009, pois
o mesmo não foi autuado visando à elaboração de tal
projeto, mas sim à revisão do Decreto nº 18.828/94.

Entretanto, conforme entendimento unânime dos
Procuradores da Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário, o Decreto não constitui o ato normativo
adequado à imposição de normas gerais, cabendo à
Lei Municipal tal função, pelos motivos que serão
apontados a seguir.

O Decreto, no Brasil, enquanto ato normativo de
competência do Chefe do Poder Executivo, tem função
regulamentar, cabendo-lhe trazer disposições
normativas necessárias à execução da lei.

Percebe-se, portanto, que o Decreto tem a finalidade
de “produzir as disposições operacionais
uniformizadoras necessárias à execução de lei cuja
aplicação demande atuação da Administração Pública”1 .

Diante de sua função e de sua finalidade, importa
outra afirmação: o Decreto constitui ato normativo
subordinado à lei, pois, enquanto esta é fonte primária,
aquele é fonte secundária, inferior.

Em regra, podemos afirmar que a “lei ordinária serve
para estabelecer normas gerais que criam ou
extinguem direitos soberanamente”2 , ou seja, o
conteúdo da lei são normas gerais, enquanto o do
decreto é o regulamento da lei. Nesse sentido, cabe
trazer as palavras do Professor Tércio Sampaio Ferraz
sobre esta distinção.

“Os regulamentos, assim, explicitam as normas
legais, tendo em vista sua execução. ( ... ) Os decretos
que regulamentam leis, porém, dentro da concepção
liberal do direito que reconhece o princípio da legalidade
como regra estrutural do sistema, devem servir ao
fiel cumprimento da lei, não podendo, em tese,
contrariar-Ihes os conteúdos prescritivos nem
acrescentar-Ihes outros. Essa restrição está ligada
aos valores da segurança e da certeza”. 3

Deste modo, resta claro que caberia a uma lei
municipal estabelecer normas gerais sobre a
permissão de uso de bem público, restando ao decreto
a regulamentação desta lei com vistas à sua execução.

Contudo, além desta lição trazida pela teoria geral do
direito, a própria Lei Orgânica do Município de Guarulhos
prevê expressamente a necessidade de disciplina da
permissão de uso de bens públicos municipais por meio
de normas gerais estabelecidas por lei.

Em seu capítulo II, ao especificar as atribuições do
Prefeito, o artigo 63 da Lei Orgânica dispõe que:

“Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre
outras atribuições:

XV - permitir ou autorizar o uso de bens municipais
por terceiros, obedecidas as normas gerais fixadas
em lei ordinária;“

Ou seja, a Lei Orgânica do Município de Guarulhos
prevê que lei ordinária estabelecerá as normas gerais
referentes à permissão de uso de bens municipais;
portanto, não é possível atribuir tal função a outra
espécie de ato normativo, inclusive ao decreto, pois
haveria ofensa à Lei Orgânica do Município.

Assim sendo, a elaboração de uma lei ordinária
municipal que traga ao ordenamento jurídico normas
gerais sobre a permissão de uso de bens públicos
municipais iria ao encontro não só da teoria geral do
direito, mas da própria Lei Orgânica do Município.

Por outro lado, se é notória a existência de hierarquia
entre o decreto e a lei, a ponto de afirmar-se, conforme
citação feita acima, que os decretos devem servir ao
fiel cumprimento da lei, não podendo contrariar-Ihes os
conteúdos prescritivos nem acrescentar-Ihes outros,
tendo em vista o princípio da legalidade e os valores da
segurança e da certeza, não é possível dizer o mesmo
em relação a dois decretos mutuamente considerados.

Isto porque, se ambos os atos normativos
encontram-se no mesmo nível hierárquico, em tese,
não é possível falar em respeito por um ato normativo
das normas do outro. Em outras palavras, mesmo
que o conteúdo de um decreto sejam normas gerais,
não será necessária a obediência de suas normas por
outro decreto, pois ambos têm o mesmo nível
hierárquico.

Haveria, nesta hipótese, uma antinomia jurídica,
entendida como oposição entre duas normas total ou
parcialmente contraditórias, emanadas de autoridades
competentes num mesmo âmbito normativo.4  Diante
desta oposição, seriam aplicáveis as regras ou critérios
de solução de conflitos normativos, em especial a regra
ou o critério da especialidade (lex specialis derogat
generalis), segundo o qual, diante de uma hipótese em
que são aplicáveis duas normas distintas, uma de
caráter geral e outra de caráter especial, a norma que
deverá ser aplicada será a especial.

Em suma, a elaboração de uma lei ordinária municipal
que determine normas gerais sobre a permissão de
uso de bens públicos municipais, além de estar de
acordo com a teoria geral do direito e com a própria
Lei Orgânica do Município, também reafirmará os
valores de certeza e segurança, pois impedirá o
desrespeito a tais normas por atos normativos
inferiores, no caso, por outros decretos.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O primeiro capítulo do projeto de lei traz as

disposições gerais pertinentes à permissão de uso de
bem imóvel público municipal. Em suma, traz os
deveres e obrigações do permissionário, decorrentes

da própria natureza da permissão de uso, além de
previsões relativas à fiscalização e outros atos que
devem ser praticados pelos órgãos públicos.

Assim sendo, traz vedação à transferência dos
direitos decorrentes da permissão e à alteração do
uso a que se destina, obrigações como a conservação
do bem imóvel e a assinatura do termo de compromisso
e concordância, bem como a responsabilidade por
danos causados pelo permissionário ou por terceiros.

Ademais, também prevê a necessária manifestação
das Secretarias Municipais que possam ter interesse
no bem imóvel e a fiscalização semestral.

3. DA PERMISSÃO GRATUITA DE USO DE BEM
IMÓVEL PÚBLICO

A permissão gratuita de uso de bem público, conforme
previsão contida no projeto de lei, somente será possível
na hipótese em que tiver por finalidade a implantação
de equipamento comunitário por entidade da sociedade
civil de finalidade pública e não lucrativa, ou, sob outro
prisma, implantação de equipamento comunitário por
entes públicos não estatais, que prestam atividade de
interesse público, mas não integram a Administração
Pública, direta ou indireta.5

Tendo em vista a natureza de tais entes, bem como
a finalidade pública que perseguem, a previsão de
permissão gratuita de uso tem por finalidade fomentar
e apoiar iniciativas da sociedade civil organizada que
atendam ao interesse da coletividade, pois uma das
funções precípuas do Estado é justamente o fomento
às ações que vão ao encontro do interesse público.

Ademais, fundamenta-se também naquilo que muitos
chamam de princípio da subsidiariedade, segundo o
qual ao Estado só cabe intervir quando as demandas
sociais não forem supridas pela própria comunidade.

Este princípio parte da idéia de que os indivíduos
são sujeitos ativos, capazes de se organizarem
visando à satisfação de suas necessidades, pois
também são responsáveis pelo exercício de direitos
e obrigações, devendo o indivíduo ser considerado
como primeiro ator da dinâmica social. Assim sendo,
a participação do Estado nesta dinâmica social deve
ser subsidiária e, sobretudo, visar ao encorajamento,
ao estímulo, ao fomento das ações dos indivíduos e
dos grupos sociais, de modo a alcançar o atendimento
das demandas sociais de maneira mais eficiente.

4. DA PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM
IMÓVEL PÚBLICO

Em primeiro lugar, antes de quaisquer outras análises
quanto aos dispositivos insertos no projeto ora
apresentado, é de essencial importância salientar que a
previsão da permissão onerosa não significa, sob hipótese
alguma, a “locação” de espaços públicos que sejam
objeto de interesse de particulares, pois a permissão
onerosa somente será admitida se devidamente
comprovada a ausência de prejuízo ao interesse público
e se conveniente à Administração Pública.

Em outras palavras, além de não trazer prejuízo à
coletividade, também deve ser conveniente ao Poder
Público a permissão de uso, não bastando a mera
vontade do particular. De modo a demonstrar, diante
do caso concreto, a conveniência da permissão de
uso e a ausência de prejuízo, há previsão no projeto
de lei segundo a qual todas as Secretarias que possam
ter interesse na permissão de uso e no imóvel a ser
permissionado deverão se manifestar quanto ao
requerimento realizado pelo particular.

Por outro lado, por não trazer de maneira direta um
benefício à coletividade, faz-se necessário o
pagamento de preço público, conforme as regras
previstas na legislação pertinente.

No tocante à destinação dos recursos oriundos do
pagamento do preço público, foi inserida a previsão na
qual tais recursos serão destinados ao Fundo Municipal
de Habitação, disciplinado pela Lei nº 4.684, de 1995, e
alterações posteriores, tendo em vista a relevância
dos problemas habitacionais enfrentados no Município
de Guarulhos, em especial pela existência de diversos
parcelamentos de solo irregulares e do grande número
de invasões de solo público.

Outra questão relevante é a vedação à permissão
de uso de bens públicos municipais para moradia do
requerente. Esta vedação tem fundamento no fato de
existirem instrumentos próprios à efetivação da política
pública habitacional no Município, tendo em vista as
especificidades desta questão, não cabendo a esta
lei trazer normas gerais que possam vir a ser contrárias
a tal política pública.

Contudo, esta restrição não significa a impossibilidade
de permissão de uso de bem imóvel lindeiro à residência
do particular, pois a restrição tem por finalidade vedar a
existência de permissões de uso nas quais a residência
do requerente se confunde com o próprio imóvel
permissionado, por coincidir a área correspondente à
permissão de uso e à sua residência.

É importante destacar que a vedação à permissão
de uso para fins habitacionais não representa uma
falta de preocupação com a questão habitacional no
Município de Guarulhos, tanto que está prevista a
destinação dos valores pagos a título de preço público
ao Fundo Municipal da Habitação.

Por fim, vedou-se a permissão onerosa de uso quando
esta representar um excessivo privilégio a uma pessoa
física ou jurídica frente às demais pessoas. Esta
vedação baseia-se em dois princípios previstos de
maneira expressa na Constituição Federal e que
fundamentam o ordenamento jurídico pátrio.

O primeiro é o princípio da impessoalidade, segundo
o qual “a Administração Pública não pode atuar com
vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas
determinadas”6 . Em outras palavras, “nele se traduz
a idéia de que a Administração tem que tratar todos
os administrados sem discriminações ou
detrimentosas”7 .

O artigo 37, caput, da Constituição Federal submete
expressamente a Administração Pública a este princípio,
conforme pode ser percebido a partir de sua leitura:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:” (grifos nossos)

O segundo é o princípio da livre concorrência, que
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representa, nos dizeres do Ilustre Professor José
Afonso da Silva, manifestação da livre iniciativa8 ,
fundamento da ordem econômica brasileira. Neste
sentido, prevê expressamente o artigo 170, inciso IV,
da Constituição Federal:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

(. . .)
IV - livre concorrência;” (grifos nossos)
5. DA PERMISSÃO DE USO EM CARÁTER

PRECÁRIO E DA PERMISSÃO POR TEMPO
DETERMINADO

A permissão de uso de bem público municipal será,
em regra, precária. Em outras palavras, em regra, a
permissão de uso de bem imóvel público municipal
tem prazo indeterminado e pode ser livremente
revogada a qualquer momento quando o uso se tornar
contrário ao interesse público.

Há previsão de permissão de uso por prazo
determinado em hipóteses excepcionais, quando o
requerente for outro ente da Federação e a permissão
de uso tiver por finalidade a implantação de
equipamento público. Vale ressaltar que a previsão de
permissão de uso por tempo determinado não retira a
sua natureza precária, pois, conforme previsto no
próprio projeto de lei, é possível a sua revogação por
motivos de conveniência e oportunidade e demais
hipóteses ali indicadas.

A inserção no projeto desta previsão teve como
fundamento a experiência fática da Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário, pois, em diversos casos, outros
entes federativos, para implantarem equipamentos públicos
em áreas municipais, exigem uma segurança maior do
que aquela trazida pela permissão por tempo indeterminado.

Assim sendo, visando, por um lado, regulamentar
tais situações e, por outro, atender ao interesse
público, o projeto de lei prevê expressamente a
possibilidade da Administração Pública outorgar a
outros entes federativos permissão de uso de bens
imóveis por prazo determinado, desde que tenha por
finalidade a implantação de equipamento público.

Importa salientar que a definição de prazo na outorga
de permissão de uso representa a intenção do
Município em não revogá-Ia por determinado prazo
de tempo, tendo em vista a relevância do uso ao qual
o imóvel será destinado, o que não se confunde com
a transferência do bem imóvel a outro ente federativo,
tampouco com autorização para aquele ente utilizá-lo
conforme sua conveniência, pois o desvirtuamento
da finalidade para a qual o bem imóvel foi
permissionado trará a sua imediata revogação.
Ademais, a permissão de uso poderá ser revogada
pela Administração Pública nas hipóteses previstas
no projeto ora apresentado.

6. DA FISCALIZAÇÃO
Uma das principais questões relativas à permissão

de uso de bem público diz respeito à fiscalização do
bem permissionado e do uso que lhe é dado pelo
par ticular, pois somente através de uma efetiva
fiscalização é possível constatar a adequação entre
o uso do bem imóvel e as disposições previstas em
lei e no decreto de permissão de uso.

A fiscalização, portanto, reveste-se de fundamental
importância, pois, caso haja desvirtuamento da
finalidade para a qual foi o bem público permissionado,
as atividades fiscalizatórias serão o meio mais eficaz
à constatação da irregularidade.

Neste sentido, o projeto de lei prevê a fiscalização
semestral da permissão de uso pelos servidores
públicos da Secretaria Municipal cujas atribuições
sejam pertinentes à natureza da sua utilização. Esta
previsão fundamenta-se no fato de a fiscalização por
profissionais cujas atribuições sejam pertinentes ao
uso do bem imóvel ser mais eficiente, uma vez que
são portadores do conhecimento técnico necessário
à efetiva análise da utilização do bem permissionado.

Outro mecanismo de fiscalização diz respeito ao
obrigatório envio de relatório de atividades por parte
da entidade à qual for outorgada a permissão gratuita
de uso de bem imóvel público municipal.

7. CONCLUSÃO
Em face da inegável relevância e do evidente

interesse público que a matéria encerra, solicitamos
a apreciação do presente projeto de lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município, em regime de urgência.

Diante de todo o exposto, contamos com a
costumeira eficiência no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos serenamente a
aprovação do projeto na forma proposta e
aproveitamo-nos do ensejo para renovar nosso protesto
de elevada estima e consideração.

Guarulhos, 4 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 7.410/13
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR

O PAGAMENTO DE BOLSA AOS PROFESSORES
ALFABETIZADORES QUE PARTICIPAM DA
FORMAÇÃO CONTINUADA NO ÂMBITO DO
PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA
IDADE CERTA - PNAIC.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
o pagamento de bolsa aos professores alfabetizadores,
que participam da formação continuada no âmbito do
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa -
PNAIC e que não atenderam os requisitos para o
percebimento da bolsa advinda do apoio financeiro da
União, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE.

Art. 2º Considera-se professor alfabetizador aquele
que atua nas turmas de 1º, 2º e 3º anos do ensino
fundamental, educação especial ou classe
multisseriada da rede pública municipal, participante
do curso de formação do PNAIC.

Art. 3º O valor a ser pago pela Administração Municipal
aos professores alfabetizadores deverá corresponder ao
mesmo valor pago pelo Ministério da Educação.

Art. 4º O pagamento da bolsa mensal está
condicionado ao aproveitamento mínimo de 75%
(setenta e cinco por cento) do curso de formação,
que será calculado mensalmente de acordo com a
frequência e atividades realizadas pelo professor
alfabetizador.

Art. 5º As despesas resultantes da aplicação desta
Lei correrão por conta do previsto nas dotações
próprias da Lei orçamentária, ficando o Poder Executivo
autorizado a abrir os créditos adicionais necessários
à sua execução.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Guarulhos, 5 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e de seus ilustres Pares para exame,
discussão e votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe
sobre: “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o pagamento
de bolsa aos professores alfabetizadores que participam
da formação continuada no âmbito do Pacto Nacional
pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC”.

O Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
- PNAIC é um compromisso formal assumido pelos
Governo Federal, Distrito Federal, Estados e
Municípios, objetivando assegurar que todas as
crianças estejam alfabetizadas até os oito anos de
idade, ao final do 3º ano do ensino fundamental.

O PNAIC foi instituído pela Medida Provisória nº
586 de 08/11/2012 e regulamentado pelas Portarias n/
s. 867 de 04/07/2012, 1.458 de 14/12/2012 e 90 de
06/02/2013, todas do Ministério da Educação.

O PNAIC constitui um trabalho de vital importância
para a alfabetização e o letramento. É um conjunto de
programas, materiais e referências curriculares e
pedagógicas disponibilizadas pelo Ministério da
Educação, tendo como eixo principal a formação dos
professores alfabetizadores que necessitam de
ferramentas que proporcionem o maior
aprofundamento nas questões relativas ao processo
de alfabetização.

Estas ações apoiam-se em quatro eixos de atuação:
- formação continuada de professores

alfabetizadores;
- material didático e pedagógico;
- avaliações; e
- gestão, controle social e mobilidade.
O Professor constitui figura central e determinante

no processo de alfabetização e é fundamental
assegurar uma formação inicial e continuada que
valorize a trajetória profissional, mas que torne esta
etapa de ensino mais atrativa, assegurando-lhe as
condições necessárias para desempenhar seu trabalho
com competência e entusiasmo.

Dessa maneira, entende-se que a formação do
professor não se encerra na conclusão do seu curso
de graduação, mas se realiza continuamente na sala
de aula, onde dúvidas e conflitos aparecem a cada
dia. Uma das possibilidades de superação de
dificuldades é a oportunidade de discutir com outros
profissionais da educação, o que pode favorecer a
troca de experiências e propiciar reflexões mais
aprofundadas sobre a própria prática. Isso só é possível
quando a formação é integrada ao cotidiano da escola,
com garantia de ambiente adequado e tempo para os
momentos individuais e coletivos de estudo, sem
prejuízo dos dias e horas letivos, assegurando os
direitos dos estudantes.

Salientamos que a referida formação ocorrerá para
os professores que atuam nas turmas de 1º, 2º e 3º
anos de ensino fundamental, da Rede Municipal de
Ensino, em curso presencial com dois anos de duração.

Considerando que o professor necessita da
formação continuada e de recursos financeiros para
viabilizar a participação nos encontros, faz-se
necessário o pagamento da bolsa de estudo aos
professores alfabetizadores que participam da
formação continuada no âmbito do PNAIC e que não
atenderam os requisitos para o percebimento da bolsa
advinda do apoio financeiro da União através do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

No último levantamento realizado pela Secretaria
Municipal de Educação foram inscritos 827
professores, todavia, somente 625 preencheram os
requisitos exigidos pelo FNDE e os demais 202
deixaram de receber o apoio financeiro da União,
principalmente devido à movimentação dos docentes.

Realizando-se o curso de formação fora do horário
regular de trabalho do professor há a necessidade
premente do pagamento de uma bolsa, a qual foi
estabelecida pela Portaria n. 90, de 06/02/2013, que
define o valor máximo das bolsas para os profissionais
da educação participantes da formação continuada
de professores alfabetizadores no âmbito do PNAIC.
Nos termos do ar tigo 1º, I, da refer ida Por tar ia,
atualmente a bolsa mensal corresponde a R$ 200,00
(duzentos reais) mensais.

A Bolsa de Estudo será paga mensalmente pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE aos professores alfabetizadores enquanto durar
o curso, via Sistema Geral de Bolsa (SGB).

Aos professores alfabetizadores que não atenderam os
requisitos para o percebimento da bolsa advinda do apoio
financeiro da União, a Administração Pública Municipal
efetuará esse pagamento, sendo que a bolsa de estudo
representa uma ajuda de custo para viabilizar a participação
nos encontros presenciais do curso de formação.

Por fim, em atendimento às disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal seguem o Demonstrativo do
Impacto Orçamentário e a Declaração do Ordenador
da Despesa.

Em face da inegável relevância e do evidente
interesse público que a matéria encerra, solicitamos
a apreciação do presente projeto de lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Orgânica do Município, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa

Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na

forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Guarulhos, 5 de dezembro de 2013.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 7.411/13
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.206, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.206, de 19 de novembro de 2013, que alterou a Lei nº 7.084,

de 20 de dezembro de 2012, que dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da Despesa do Município para
o exercício de 2013.

Art. 2º O artigo 3º da Lei nº 7.206, de 19 de novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º As Despesas serão realizadas conforme as classificações orçamentárias a seguir especificadas:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$)
8391.1712200692.030.04.100700.339047.700 Obrigações Contributivas Diversas 34.600,00
8391.1712500691.084.04.100700.449051.700 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades da AGRU 1.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.319011.700 Gestão e Administração da AGRU 1.546.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.319113.700 Gestão e Administração da AGRU 168.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.319016.700 Gestão e Administração da AGRU 1.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.319094.700 Gestão e Administração da AGRU 1.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.339014.700 Gestão e Administração da AGRU 12.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.339030.700 Gestão e Administração da AGRU 66.200,00
8391.1712500692.160.04.100700.339035.700 Gestão e Administração da AGRU 722.400,00
8391.1712500692.160.04.100700.339036.700 Gestão e Administração da AGRU 1.000,00
8391.1712500692.160.04.100700.339039.700 Gestão e Administração da AGRU 591.100,00
8391.1712500692.160.04.100700.449052.700 Gestão e Administração da AGRU 189.800,00
8391.1733100692.056.04.100700.339139.700 Benefícios ao Trabalhador 1.000,00
8391.1733100692.056.04.100700.339039.700 Benefícios ao Trabalhador 95.000,00
8391.2884609050.002.04.100700.339093.700 Encargos, Restituições e Indenizações

Diversas 1.000,00
8391.2884609050.003.04.100700.319091.700 Sentenças Judiciais 1.000,00
8391.2884609050.003.04.100700.339091.700 Sentenças Judiciais 1.000,00
8391.9999999999.999.04.100700.999999.700 Reserva de Contingência 18.000,00
Total .......................................................................................... 3.451.100,00”(NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 5 de dezembro de 2013.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre
alteração do artigo 3º da Lei nº 7.206, de 19 de
novembro de 2013.

Trata a presente propositura de alteração do artigo
3º da Lei nº 7.206, de 2013, que alterou a Lei nº 7.084,
de 20 de dezembro de 2012 - estima a Receita e fixa
a Despesa do Município para o exercício financeiro
de 2013, com a inclusão das receitas e despesas
correspondentes ao Orçamento da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do
Município de Guarulhos - AGRU.

Considerando solicitação do Sr. Diretor-Presidente
da AGRU (cópia inclusa), encaminhamos o incluso
Projeto de Lei para:

- retificação dos vínculos de 070 para 700 nas
dotações orçamentárias constantes no quadro do
artigo 3º, não havendo alterações nos anexos, e

- retificação do Programa 0070 para 0905 nas
dotações com as respectivas ações: Encargos,
Restituições e Indenizações Diversas (0002) e
Sentenças Judiciais (0003).

A aprovação do supramencionado Projeto de Lei é
imprescindível para a AGRU consolidar sua implantação
e exercer as atividades de regulação e fiscalização dos
serviços públicos de saneamento básico, no âmbito do
território do Município de Guarulhos.

Portanto, face ao relevante interesse público que a
matéria encerra, solicitamos a apreciação em regime
de urgência, em conformidade com o disposto no
artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardo a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço.

Guarulhos, 5 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

SUBSTITUTIVO Nº 01 APRESENTADO AO
PROJETO DE LEI Nº 5.186/13.

DISPÕE SOBRE A MODERNIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º São diretrizes de Modernização da
Administração Tributária no âmbito da Secretaria de
Finanças de Guarulhos - SF:

I - o aprimoramento e o incentivo às atividades de
fiscalização, cadastramento, planejamento,
programação, lançamento e arrecadação tributária,
no intuito de inibir a evasão fiscal, a sonegação de
impostos e estimular o crescimento real da receita
tributária municipal;

II - a maior eficiência e eficácia da fiscalização
fazendária e dos sistemas da Administração Tributária,
atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000;

III - o aperfeiçoamento e a simplificação da
legislação tributária; e

IV - a criação, o desenvolvimento e a manutenção
de programas permanentes de educação fiscal,
visando à conscientização dos servidores municipais
e dos contribuintes.

Art. 2º A Administração Tributária, expressamente
definida no inciso XXII do artigo 37 da Constituição
Federal, será composta pelas unidades da Secretaria
de Finanças do Município responsáveis pelas
atividades de planejamento e programação fiscal,
administração de cadastros tributários, lançamento
tributário, fiscalização tributária, inclusive a decorrente

de receitas oriundas de transferências constitucionais,
julgamento de litígios em matéria tributária,
arrecadação de créditos devidos ao Município,
cobrança administrativa de débitos inscritos ou não
em dívida ativa, dentre outras ações pertinentes.

Art. 3º A Administração Tributária Municipal buscará
a atuação integrada com as Administrações Tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, compartilhando ações, cadastros e
informações econômico-fiscais.

Art. 4º São servidores diretamente relacionados à
Arrecadação Tributária Municipal:

I - os Agentes de Fiscalização lotados e em efetivo
exercício na Secretaria de Finanças;

II - os Inspetores Fiscais de Rendas lotados e em
efetivo exercício na Secretaria de Finanças; e

III - os Agentes de Cadastro lotados e em efetivo
exercício na Secretaria de Finanças.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de
Agente de Fiscalização, de Inspetor Fiscal de Rendas
e de Agente de Cadastro, lotados e em efetivo exercício
na Secretaria de Finanças, são aquelas previstas em
legislação específica.

Art. 5º São servidores indiretamente relacionados
à Arrecadação Tributária Municipal todos os demais
servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria
de Finanças, incluindo-se os servidores municipais
nomeados para cargos em comissão, de livre
nomeação e função de confiança.

Parágrafo único. As atribuições dos servidores
de que trata o caput são aquelas previstas em
legislação própria.

Art. 6º Fica criado, no âmbito da Secretaria de
Finanças do Município, o Comitê de Administração
Fazendária e Política Tributária - CAFPT, de caráter
permanente, integrado pelo Secretário Municipal de
Finanças, pelo Secretário Adjunto de Finanças, pelos
Gestores da Secretaria de Finanças, por três
integrantes das carreiras diretamente relacionadas com
a arrecadação tributária municipal e dois servidores
lotados e em exercício na Secretaria de Finanças,
com as seguintes atribuições:

I - estabelecer os critérios para a fixação e apuração
das Metas de Resultado de Arrecadação - MRA e
propor eventuais ajustes;

II - elaborar a previsão da receita dos tributos de
competência do município, assim como dos recursos
oriundos de transferências constitucionais e dos preços
públicos praticados pelo município, de forma a fixar
as Metas de Resultado de Arrecadação;

III - acompanhar a realização da receita municipal,
bem como propor medidas para o alcance das metas
fixadas; e

IV - propor estratégias e ações destinadas à melhoria
da produtividade e ao incremento da arrecadação.

Art. 7º A presidência do Comitê de Administração
Fazendária e Política Tributária - CAFPT será exercida
pelo Secretário de Finanças.

§ 1º Compete ao presidente do Comitê de
Administração Fazendária e Política Tributária - CAFPT
homologar as Metas de Resultado de Arrecadação -
MRA, com base nos estudos apresentados pelo
comitê, com poder de veto.

§ 2º Nos casos em que ocorrer o veto, a matéria
será restituída ao Comitê de Administração Fazendária
e Política Tr ibutár ia - CAFPT para reexame e
apresentação de nova proposta, em prazo para que
produza os seus efeitos.

Art. 8º As regras de funcionamento do Comitê de
Administração Fazendária e Política Tributária - CAFPT
serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.

Art. 9º Ficam instituídas as Metas de Resultado
de Arrecadação - MRA a serem desempenhadas pelo
coletivo dos servidores públicos lotados e em efetivo
exercício nas Unidades da Secretaria de Finanças do
Município de Guarulhos.

§ 1º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA
serão definidas com base na arrecadação dos tributos



10 de Dezembro de 2013 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 9

de competência municipal, inscritos ou não em dívida
ativa, e dos recursos financeiros decorrentes da cota-
parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), sendo que a ponderação da
participação de cada tributo na elaboração do cálculo
das metas será definida pelo Comitê de Administração
Fazendária e Política Tributária - CAFPT, considerando
o impacto na relação entre arrecadação e produtividade.

§ 2º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA
serão determinadas pelo Comitê de Administração
Fazendária e Política Tributária - CAFPT, considerando
a previsão de aumento de receita, de acordo com os
seguintes parâmetros:

I - os créditos tributários extintos em decorrência
de dação em pagamento e compensação, inclusive
com a utilização de precatórios judiciais;

II - as renúncias de receitas, assim consideradas a
instituição de isenção, anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, redução da base de cálculo ou
alíquota e extinção de tributos;

III - as majorações de alíquotas ou base de cálculo;
IV - a redução ou ampliação da base tributária; e
V - os programas de parcelamento, das remissões

e das anistias concedidas.
§ 3º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA

deverão ainda estar em consonância com o disposto
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei
Orçamentária Anual (LOA) e considerar os efeitos da
variação da inflação e do Produto Interno Bruto - PIB
para fins de cálculos de resultados.

§ 4º Para efeitos de alcance das Metas de Resultado
de Arrecadação - MRA, os resultados obtidos deverão
corresponder não somente ao aumento absoluto da
arrecadação, mas levar em consideração a atuação e
o esforço da fiscalização tributária, desde que em
equilíbrio com os estudos e as previsões indicados
pelo Comitê de Administração Fazendária e Política
Tributária - CAFPT.

§ 5º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA
serão fixadas para cada exercício financeiro, a partir do
ano de 2014, distribuídas por trimestre, da seguinte forma:

I - de janeiro a março;
II - de abril a junho;
III - de julho a setembro;
IV - de outubro a dezembro
§ 6º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA

estabelecidas para cada exercício não poderão ser
inferiores à média aritmética anual dos valores reais
arrecadados por mês nos três exercícios
imediatamente anteriores, devidamente corrigidos na
data da fixação das referidas metas pela variação
anual prevista para o índice de preços vigentes para
atualização de tributos, multas e demais valores
previstos na legislação do município.

§ 7º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA
serão fixadas até o dia 31 de dezembro de cada ano,
por Ato do Prefeito, contendo a exposição analítica
da metodologia, fatores, critérios e demais subsídios
fornecidos pelo Comitê de Administração Fazendária
e Política Tributária - CAFPT.

§ 8º Não sendo fixadas as Metas de Resultado de
Arrecadação - MRA no prazo estabelecido no § 7º
deste artigo, a gratificação que a elas se vincula será
paga com base nos valores recebidos no trimestre
anterior até a sua fixação.

§ 9º A instituição extemporânea de Metas de Resultado
de Arrecadação - MRA não gera efeitos retroativos.

§ 10. As Metas de Resultado de Arrecadação -
MRA poderão ser revistas pelo Prefeito no curso do
exercício financeiro a que se referem, na hipótese da
ocorrência extraordinária de fatos jurídicos e/ou
macroeconômicos, supervenientes não previstos
quando da sua fixação e devidamente apurados pelo
Comitê de Administração Fazendária e Política
Tributária - CAFPT.

Art. 10. A apuração do cumprimento das Metas de
Resultado de Arrecadação - MRA será efetuada
trimestralmente, até o décimo dia do mês
subsequente ao trimestre a que se referem.

Parágrafo único. Os valores que superarem as
Metas de Resultado de Arrecadação - MRA
acumuladas trimestralmente, não retribuídos nos
pagamentos da gratificação prevista nesta Lei, em
face da superação dos seus respectivos limites de
percepção por trimestre, poderão ser aproveitados
para fins de recuperação de metas não atingidas em
período posterior ao apurado, desde que seja cumprido
no mínimo 70% (setenta por cento) da meta apurada
para o período posterior.

Art. 11. Fica instituída a Gratificação pelo Incremento
da Arrecadação - GIA, devida a cada trimestre aos
servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria
de Finanças, concedida mediante o alcance das Metas
de Resultado de Arrecadação - MRA, definidas com
base no artigo 9º desta Lei.

Parágrafo único. O valor correspondente à
gratificação de que trata o caput será pago em três
parcelas de igual valor, nos três meses subsequentes
a sua apuração, juntamente com os demais
vencimentos do servidor.

Art. 12. A Gratificação pelo Incremento da
Arrecadação - GIA será de no máximo até 15% (quinze
por cento) do valor correspondente ao aumento real
de receita apurado no período, cabendo aos servidores
indiretamente relacionados com a Arrecadação
Tributária, o percentual de 70% (setenta por cento) do
valor a ser pago individualmente aos servidores
diretamente relacionados com a Arrecadação Tributária.

Parágrafo único. Os servidores lotados e em
efetivo exercício na Secretaria de Finanças que
estejam ocupando cargo em comissão ou função
gratificada, receberão a Gratificação pelo Incremento
da Arrecadação - GIA correspondente ao seu cargo
de origem.

Art. 13. Os servidores diretamente relacionados
com a Arrecadação Tributária que percebam
gratificação por desempenho individual, somente farão
jus à Gratificação pelo Incremento da Arrecadação -
GIA desde que obtenham no mínimo 50% (cinquenta
por cento) da pontuação máxima prevista na legislação
pertinente, no trimestre considerado para a sua
apuração.

Art. 14. Serão criados critérios e procedimentos
destinados à avaliação de desempenho e de
produtividade dos servidores municipais lotados e em
exercício na Secretaria de Finanças.

Art. 15. Somente terá direito ao recebimento da
Gratificação pelo Incremento da Arrecadação - GIA, o
servidor público lotado e em efetivo exercício na
Secretaria de Finanças, durante o mínimo de 2/3 (dois
terços) do trimestre considerado para sua apuração.

Art. 16. Sobre a Gratificação pelo Incremento da
Arrecadação - GIA incidirá a contribuição previdenciária,
devendo ser considerada no cálculo dos proventos da
inatividade, para fins de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos da legislação
previdenciária.

Art. 17. Para o financiamento do aperfeiçoamento
profissional e da melhoria da qualidade de trabalho de
todos os servidores lotados e em efetivo exercício na
Secretaria de Finanças, será destinado até 1% (um
por cento) do valor correspondente ao acréscimo real
decorrente do alcance das metas tributárias fixadas
para cada trimestre.

Parágrafo único. A receita prevista no caput será
aplicada nas seguintes atividades:

I - aprimoramento tecnológico das ações e do
aparelhamento da Administração Tributária;

II - aperfeiçoamento e qualificação de todos os
servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria
de Finanças; e

III - outras atividades inerentes à melhoria da gestão
tributária no Município.

Art. 18. O Poder Executivo deverá regulamentar
esta Lei no prazo de até sessenta dias, contados da
data de sua publicação.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 6 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

J U S T I F I C A T I V A
Apresentamos o anexo Substitutivo ao Projeto de

Lei nº 5.186/13, que visa a Modernização da
Administração Tributária Municipal, criando-se Comitê
de Administração Fazendária e Política Tributária,
Metas de Resultado e Arrecadação e Gratificação
pelo incremento da arrecadação, integrados a
Secretaria de Finanças.

Com efeito, se perfaz necessária e oportuna, a
alteração no tocante a “data” (30 de novembro de
cada ano) capitulada no artigo 9º, § 7º, do referido
Projeto de Lei, haja vista que o prazo em tela resta
prejudicado em razão de que o PL encontra-se
pendente de exame, discussão e votação nessa E.
Casa Legislativa.

Desta forma, justifica-se o encaminhamento deste
Substitutivo em face da necessária mudança no prazo,
conforme aduzido:

“Art. 9º .......................
§ 7º As Metas de Resultado de Arrecadação - MRA

serão fixadas até o dia 31 de dezembro de cada ano,
por Ato do Prefeito, contendo a exposição analítica
da metodologia, fatores, critérios e demais subsídios
fornecidos pelo Comitê de Administração Fazendária
e Política Tributária - CAFPT.”

Guarulhos, 6 de dezembro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: FORTE & FERNANDES

ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Objeto: Locação do imóvel sito à Avenida Salgado

Filho, 1.685, Jardim Santa Mena, Guarulhos, SP
Finalidade: Instalação da Sede da Secretaria para

Assuntos de Segurança Pública
Contrato nº: 014005/2013-CL
Processo nº: 45613/2013
Data da Assinatura: 14/11/2013
Valor: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais).
Prazo: 60 (sessenta) meses, contados a partir de

14/11/2013
Recurso Orçamentário:
1279.2010.0612200532.071.01.110000.339039.000
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: ALEXANDRE HAJIME SHIROMA
OBJETO: 50 % Locação do imóvel sito à Avenida

Rotary, 1453, Itapegica, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Unidade Básica de Saúde do

Itapegica
CONTRATO Nº: 014105/2013-CL
PROCESSO Nº: 31453/2009
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2013
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0791.1030100022.007.05.300004.339036.113
SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: MARIA DE LOURDES MACHADO

SHIROMA
OBJETO: 50 % Locação do imóvel sito à Avenida

Rotary, 1453, Itapegica, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Unidade Básica de Saúde do

Itapegica
CONTRATO Nº: 014205/2013-CL
PROCESSO Nº: 31453/2009
DATA DA ASSINATURA: 20/11/2013
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0791.1030100022.007.05.300004.339036.113
SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: MARIA MANOELA CARVALHO GOMES

OBJETO: 50 % da locação do imóvel sito a Rua
Rosacruz, 348, Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP

FINALIDADE: Sede da Secretaria de Comunicação
Social

CONTRATO Nº: 014605/2013-CL
PROCESSO Nº: 30312/2013
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
PRAZO: 60 (sessenta) meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
2510.0412200582.071.01.110000.339039.000
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: MARCIA CARVALHO GOMES

AVEIRO
OBJETO: 25 % da locação do imóvel sito a Rua

Rosacruz, 348, Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Sede da Secretaria de Comunicação

Social
CONTRATO Nº: 014705/2013-CL
PROCESSO Nº: 30312/2013
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos e

reais)
PRAZO: 60 (sessenta) meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
2510.0412200582.071.01.110000.339039.000
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: MARCELO CARVALHO GOMES
OBJETO: 25 % da locação do imóvel sito a Rua

Rosacruz, 348, Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Sede da Secretaria de Comunicação

Social
CONTRATO Nº: 014805/2013-CL
PROCESSO Nº: 30312/2013
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos e

reais)
PRAZO: 60 (sessenta) meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
210.0412200582.071.01.110000.339039.000
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 001/2013 – SAM02

de 10 de dezembro de 2013.
O Diretor do Departamento de Serviços Gerais,

ANTONIO LIMA DE SOUZA, considerando o disposto
no artigo 195 da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 73.319/2013,

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância, com o objetivo

de apurar irregularidades no prazo de 30 (trinta) dias,
composta pelos servidores abaixo relacionados,
conforme segue:
Presidente: Miguel Carlos Testai (8158)
Membros: Solange Sodero Vinhas (21769)
Roseli Aparecida Freitas de Oliveira Berlandi (29275)
Secretária: Deborah Pompêo (7611)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.

- EDMILSON DO CARMO LUIZ (CÓDIGO 27728)
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 25/

2013-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Concurso Público para a função
de ATENDENTE SUS, aberto através do Edital nº 07/
2013-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A decisão proferida no recurso interposto

referente à classificação final do referido concurso,
divulgada em 03/12/2013, conforme segue:
Candidato (a) Decisão
Leandro Nogueira Aleixo Soares  Indeferido

2 – A manifestação referente ao recurso interposto
estará disponível para consulta junto a Central de
Atendimento do Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta,
Guarulhos nos dias 12 e 13/12/2013, no horário das
8h às 16h30m.

EDITAL DE GABARITO Nº 09/2013-SAM01
A  PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para as
funções de PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
BÁSICA, PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, Professor (a) de Educação Básica –
CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS, Professor
(a) de Educação Básica – LINGUA E CULTURA
PORTUGUESA e Professor (a) de Educação
Básica – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, aberto através
do Edital  nº 08/2013-SAM01, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 - Os Gabaritos de respostas das provas objetivas

realizadas no dia 8º de dezembro de 2013, conforme
ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto
de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos, nos dias 10, 11 e 12/12/
2013, no horário das 9h às 15h.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 08/2013-SAM01
PARTE I – MANHÃ
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA
1 B 2 A 3 D 4 C 5 D 6 C 7 B 8 D 9 A 10 A

11 A 12 B 13 D 14 C 15 B 16 A 17 C 18 B 19 A 20 D

21 A 22 A 23 A 24 D 25 B 26 D 27 B 28 C 29 D 30 A

31 C 32 B 33 A 34 D 35 A 36 C 37 D 38 B 39 D 40 A
PARTE II – TARDE
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1 C 2 A 3 D 4 B 5 A 6 D 7 B 8 C 9 A 10 A

11 C 12 B 13 B 14 C 15 A 16 A 17 A 18 C 19 B 20 C

21 A 22 A 23 C 24 D 25 C 26 B 27 C 28 C 29 A 30 A

31 D 32 B 33 A 34 A 35 C 36 B 37 A 38 C 39 D 40 D

41 C 42 A 43 B 44 B 45 D 46 B 47 A 48 D 49 D 50 C
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1 C 2 A 3 D 4 B 5 A 6 D 7 B 8 C 9 A 10 A

11 C 12 B 13 B 14 C 15 A 16 A 17 A 18 C 19 B 20 C

21 A 22 A 23 C 24 D 25 C 26 B 27 C 28 C 29 A 30 A

31 D 32 B 33 A 34 A 35 C 36 B 37 A 38 C 39 D 40 D

41 A 42 D 43 A 44 B 45 C 46 D 47 B 48 D 49 A 50 A
PROFESSOR (A)DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
1 C 2 A 3 D 4 B 5 A 6 D 7 B 8 C 9 A 10 A

11 C 12 B 13 B 14 C 15 A 16 A 17 A 18 C 19 B 20 C

21 A 22 A 23 C 24 D 25 C 26 B 27 C 28 C 29 A 30 A

31 D 32 B 33 D 34 C 35 C 36 A 37 A 38 B 39 C 40 D

41 A 42 C 43 A 44 A 45 B 46 C 47 C 48 D 49 A 50 C
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA
1 C 2 A 3 D 4 B 5 A 6 D 7 B 8 C 9 A 10 A

11 C 12 B 13 B 14 C 15 A 16 A 17 A 18 C 19 B 20 C

21 A 22 A 23 C 24 D 25 C 26 B 27 C 28 C 29 A 30 A

31 A 32 D 33 D 34 B 35 A 36 C 37 D 38 C 39 D 40 A

41 B 42 B 43 D 44 A 45 A 46 D 47 D 48 A 49 C 50 C
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
1 C 2 A 3 D 4 B 5 A 6 D 7 B 8 C 9 A 10 A

11 C 12 B 13 B 14 C 15 A 16 A 17 A 18 C 19 B 20 C
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21 A 22 A 23 C 24 D 25 C 26 B 27 C 28 C 29 A 30 A

31 A 32 B 33 A 34 C 35 A 36 D 37 B 38 C 39 B 40 D

41 A 42 D 43 A 44 D 45 A 46 C 47 A 48 D 49 A 50 B
EDITAL DE GABARITO Nº 10/2013-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORAda Seleção Interna para a definição dos servidores
passíveis de serem designados para as atividades de VICE-DIRETOR DE ESCOLA e de PROFESSOR
COORDENADOR PEDAGÓGICO,aberto pelo Edital nº 01/2013-SAM01,no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – Os Gabaritos de respostas das provas objetivas realizadas no dia 8 de dezembro de 2013, conforme

ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.
2 – A manifestação referente ao recurso interposto estará disponível para consulta junto a Central de

Atendimento do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos nos dias 12 e 13/12/2013, no horário
das 8h às 16h30m.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 10/2013-SAM01
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
1 B 2 A 3 D 4 C 5 D 6 C 7 B 8 D 9 A 10 A

11 D 12 B 13 B 14 C 15 C 16 A 17 B 18 A 19 C 20 D

21 D 22 B 23 A 24 C 25 A 26 A 27 B 28 D 29 C 30 B

31 B 32 D 33 C 34 B 35 C 36 D 37 B 38 D 39 B 40 C
VICE DIRETOR DE ESCOLA
1 B 2 A 3 D 4 C 5 D 6 C 7 B 8 D 9 A 10 A

11 D 12 B 13 B 14 C 15 C 16 A 17 B 18 A 19 C 20 D

21 B 22 C 23 D 24 C 25 D 26 B 27 D 28 A 29 B 30 C

31 D 32 C 33 C 34 B 35 A 36 A 37 D 38 A 39 B 40 C

EMPENHO: 19748/2013.
OBJETO: Exposição de “História de Linhas e Cores –
Gravuras Combinadas”.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
André Ricardo dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 301/2013.
EMPENHO: 14794/2013.
OBJETO: Realização de oficina de teatro em atividade
cultural.
VALOR: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais).
EXIGIBILIDADE: 01/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Antonio Busnardo Filho
CONTRATO/PEDIDO: 653/2013.
EMPENHO: 19754/2013.
OBJETO: Participação do júri técnico de seleção e
premiação, e realização de palestra em atividades.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Arnaldo Icibaci Alves Junior - ME
CONTRATO/PEDIDO: 531/2013.
EMPENHO: 17656/2013 e 17657/2013.
OBJETO: Recarga de extintores; e Serviços de teste
hidrostático e pintura de extintores.
VALOR: R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais), NF. 1.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Meio Ambiente pois serão utilizados na proteção,
segurança, prevenção, abandono e combate a
princípios de incêndios, minimizando as probabilidades
de ocorrências de proporções de devastação.
Assistherm Assistência Térmica LTDA
CONTRATO /PEDIDO: 1701/2011.
EMPENHO: 7463/2013.
OBJETO: Locação de equipamento para aquecimento
de água da piscina do CSE João Carlos de Oliveira.
VALOR: R$ 2.381,60 (dois mil, trezentos e oitenta e
um reais e sessenta centavos), NF. 6378.
EXIGIBILIDADE: 10/06 e 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer para manutenção e
conservação do sistema de aquecedor de água da
piscina do CSE João Carlos de oliveira, sem o qual
não seria possível manter a temperatura ideal para
realização de atividades específicas.
Associação dos Empresários de Cumbica
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59.935/2013.
EMPENHO: 17756/2013.
OBJETO: Realização da 10ª rodada de negócios de
Guarulhos.
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados foram
essenciais para o bom desenvolvimento das atividades
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico junto à
10ª Rodada de Negócios.
Associação dos Prestadores de Serviços em
Piscinas no Estado de São Paulo - APRESESP
CONTRATO/PEDIDO: 701/2012.
EMPENHOS: 10842/2013 e 16327/2013.
OBJETO: Serviços de monitores aquáticos.
VALOR: R$ 14.392,00 (catorze mil, trezentos e
noventa e dois reais), NFs. 14 e 15.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria Esporte, Recreação e Lazer para a
monitoria aquática junto às piscinas do Centro Social
Esportivo João Carlos de Oliveira – João do Pulo.
Associação para Valorização de Pessoas com
Deficiência - AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009.
EMPENHO: 8367/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de abordagem em
vias públicas, triagem, encaminhamento e condução
de população em situação de rua, para acolhimento
no albergue municipal.
VALOR: R$ 44.363,73 (quarenta e quatro mil,
trezentos e sessenta e três reais e setenta e três
centavos), NF. 19818.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
uma vez que a empresa disponibilizou serviços de
abordagem de rua para a população em situação de
rua/Albergue Municipal.
Astro ABC Industria e Comércio LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 244/2013, 246/2013 e 13311/2013.
EMPENHOS: 13441/2013, 13443/2013 e 15573/2013.
OBJETO: Fornecimento de cinturão de couro preto
com coldre para revolver calibre 38 e jaquetas de
couro para motociclista.
VALOR: R$ 130.545,00 (cento e trinta mil, quinhentos
e quarenta e cinco reais), NFs. 415 e 419.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial e à
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, tendo
em vista que desde a sua criação a Guarda Civil
Municipal possui peculiaridades que a diferenciam do
restante do corpo municipal da cidade.
BDS Confecções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7011/2013.
EMPENHO: 11761/2013.
OBJETO: Aquisição de camisas e calças para
eletricistas.
VALOR: R$ 30.303,57 (trinta mil, trezentos e três
reais e cinquenta e sete centavos), NF. 13112.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Obras pois trata-se de material para a segurança
dos servidores nos serviços de manutenção e obras
de implantação de Iluminação Pública .
Bon Gourmet Serviços LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 13611/2012.
EMPENHOS: 13094/2013, 13097/2013, 17579/2013 e
17931/2013.
OBJETO: Serviços de brunch, de coquetel e aquisição

de bolo confeitado.
VALOR: R$ 22.461,30 (vinte e dois mil, quatrocentos e
sessenta e um reais e trinta centavos), NFs. 94, 98 e 99.
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição foi essencial à Secretaria
de Administração e Modernização devido a eventos
realizados na Unidade Bom Clima, e na Unidade
Marcos Freire, do Departamento de Atendimento ao
Cidadão “Rede Fácil”; e à Secretaria de Cultura no
desenvolvimento das atividades culturais no município.
BRGS Brasil LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 16811/2012.
EMPENHOS: 16748/2013, 17569/2013, 17676/2013,
17677/2013, 18154/2013, 18913/2013, 19150/2013 e
19151/2013.
OBJETO: Locação de mesas e cadeiras.
VALOR: R$ 49.655,60 (quarenta e nove mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta
centavos), sendo R$ 48.779,60 (quarenta e oito mil,
setecentos e setenta e nove reais e sessenta
centavos), referente recursos próprios; e R$ 876,00
(oitocentos e setenta e seis reais), referente recursos
vinculados – secretaria de Educação, NFs. 726, 728,
741, 742, 766, 773 e 795.
EXIGIBILIDADE: 10/10, 25/10 e 10/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento dos materiais é
essencial à Secretaria de Cultura para o desenvolvimento
das atividades culturais no município; à Secretaria de
Esporte, Recreação e Lazer utilizados no evento Desafio
Mundial de Boxe e abertura da 43ª Olimpíada Colegial
Guarulhense; ao Gabinete do Prefeito, visando atender
as diversas autoridades e público presente em evento; e
à Coordenadoria da Juventude utilizados no evento Anime
Guarulhos Festival.
C V S Comércio de Alimentos Eireli
CONTRATO/PEDIDO: 13811/2012.
EMPENHOS: 4237/2013 e 12167/2013.
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas.
VALOR: R$ 84.049,90 (oitenta e quatro mil e quarenta
e nove reais e noventa centavos), NFs. 232968,
232969 e 237355.
EXIGIBILIDADE: 25/09 e 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos restaurantes
Populares Solidariedade e Escola Aprendiz Solidário;
e à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, para o preparo das refeições servidas
diariamente aos moradores em situação de rua.
Catia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira ME
CONTRATO/PEDIDO: 10601/2013.
EMPENHO: 16901/2013.
OBJETO: Serviços técnicos especializados referentes
a realização da IV Feira do Estudante de Guarulhos.
VALOR: R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil, duzentos
e cinqüenta reais), NF. 245.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária uma
vez que a empresa prestou serviços técnicos
especializados referente à IV Feira do estudante de
Guarulhos, executando os serviços de divulgação,
montagem stands, acompanhamento, transporte,
realização e avaliação dos resultados.
Centroeste Carnes e Derivados LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 1211/2012 e 12111/2012.
EMPENHOS: 2603/2013 e 13029/2013.
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de carnes.
VALOR: R$ 14.268,73 (quatorze mil, duzentos e
sessenta e oito reais e setenta e três centavos), NFs.
139736 e 140863.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013, 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Meio Ambiente, para alimentação dos animais
existentes no Zoológico Municipal.
Century Comercial LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44029/2013.
EMPENHO: 17522/2013.
OBJETO: Fornecimentos de Big Bags.
VALOR: R$ 12.184,00 (doze mil, cento e oitenta e
quatro reais), NF. 144.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição de Bigs Bags
que serão utilizados na coleta de resíduos sólidos
secos recicláveis a ser instalados nos Postos de
Entrega Voluntária – PEVS, visando atendimento a
população por intermédio do Programa de Coleta
Seletiva, do Departamento de Limpeza Urbana.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2009 e 12201/2013
EMPENHOS: 5165/2013 e 15555/2013.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários em diversas áreas.
VALOR: R$ 253.357,18 (duzentos e cinqüenta e três
mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e dezoito
centavos), sendo R$ 25.108,28 (vinte e cinco mil,
cento e oito reais e vinte e oito centavos), referente
recursos próprios; e R$ 228.248,90 (duzentos e vinte
e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NFs. 420429, 420431, 420657, 420658,
420907, 420910, 420911, 420916, 420917, 420919,
420924, 420929 e 420930.
EXIGIBILIDADE: 06/12/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Habitação no apoio ao desenvolvimento
de planos e projetos de arquitetura e engenharia, e no
acompanhamento do gerenciamento das obras
habitacionais de interesse social; à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano no apoio ao desenvolvimento
de planos e projetos de arquitetura e urbanismo; e à
Secretaria de Educação uma vez que a parceria visa
dar oportunidade ao estudante de nível médio, técnico
e superior uma oportunidade de estágio que os auxiliem
a colocar em prática tudo o que aprenderam na teoria.
Cláudio Gonçalves de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 476/2013.
EMPENHO: 17211/2013.
OBJETO: Exposição “Rural e Urbano – Alguns
Aspectos” em atividade cultural.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
05/12/2013:
71409/2013 – Fernando Firmino da Silva;
72874/2013 – Marcio Salopa Cuono ME;
73234/2013 – Maria Aparecida Santos.”

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Abril Comunicações S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 151/2013, 172/2013 e 182/2013.
EMPENHOS: 12003/2013, 12064/2013 e 12065/2013.
OBJETO: Assinatura de revistas da Editora Abril.
VALOR: R$ 21.186,82 (vinte e um mil, cento e oitenta
e seis reais e oitenta e dois centavos), NFs. 2428391,
2428393 e 2428394.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Acqualife Comercial LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 2611/2013.
EMPENHO: 11093/2013.
OBJETO: Fornecimento de projetores multimídia com
lâmpada reserva e tela de projeção e tripé.
VALOR: R$ 17.976,00 (dezessete mil, novecentos e
setenta e seis reais), NF. 544.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
nos serviços de manutenção e implantação de
iluminação pública no município.
Adailton Alves Teixeira
CONTRATO/PEDIDO: 614/2013.
EMPENHO: 19042/2013.
OBJETO: Mostra de artes cênicas de Guarulhos.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Adriana Honorato Gonçalves
CONTRATO/PEDIDO: 635/2013.
EMPENHO: 19324/2013.
OBJETO: Exposição em atividade cultural.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Adriano Gregório Castelo Branco Alves
CONTRATO/PEDIDO: 405/2013.
EMPENHO: 16248/2013.
OBJETO: Realização de oficina de construção de
instrumento de percussão.
VALOR: R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/10 e 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Agrodap Comércio e Serviços Ambientais LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 1101/2013.
EMPENHO: 7216/2013.
OBJETO: Aquisição de grama Santo Agostinho.
VALOR: R$ 37.900,00 (trinta e sete mil, novecentos
reais), NF. 22.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A grama é essencial à Secretaria de
Meio Ambiente, na manutenção e reposição de praças,
parques e áreas de lazer.
Airton Faustino da Câmara
CONTRATO/PEDIDO: 610/2013.
EMPENHO: 19109/2013.
OBJETO: Encontro de música raiz em atividade
cultural.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Alexandre Luiz Mate
CONTRATO/PEDIDO: 420/2013.
EMPENHO: 16734/2013.

OBJETO: Realização de workshops nas atividades
do projeto Escola Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Alfaplan Assessoria e Consultoria LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6604/2009.
EMPENHOS: 1552/2013 e 1557/2013.
OBJETO: Serviços de consultoria em gestão
estratégica para a Secretaria de Educação e para
suporte metodológico em avaliação e desenvolvimento
da gestão dos processos administrativos, com
transparência na prestação de contas e participação
da comunidade.
VALOR: R$ 51.999,40 (cinqüenta e um mil, novecentos
e noventa e nove reais e quarenta centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
100 e 103.
EXIGIBILIDADE: 25/09 e 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Educação, tendo em vista o ingresso
de novos profissionais aos quadros funcionais e,
portanto, novas turmas devem ser qualificadas nos
cursos de formação e, por fim, visando à capacitação
e formação dos servidores dos Centros de Educação
Municipais.
Allen Rio Serviços e Comércio de Produtos de
Informática LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 18611/2012.
EMPENHO: 16065/2013.
OBJETO: Fornecimento de licenças de Office
Professional Plus 2010.
VALOR: R$ 23.200,00 (vinte e três mil, duzentos reais),
NF. 782.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao Depto.
de Informática e Telecomunicações, tendo em vista
que muitos programas utilizados por nossas divisões
não são compatíveis com o programa recentemente
usado, o Libre Office.
Amplitude A Produções LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 429/2013.
EMPENHO: 16244/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
bairro do Parque Continental.
VALOR: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), NF. 62.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
América Net LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 4201/2013.
EMPENHOS: 9911/2013 e 9912/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de telecomunicação.
VALOR: R$ 149.299,52 (cento e quarenta e nove mil,
duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta e dois
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NFs. 367726, 367727 e 559995.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é fundamental para a
gestão da Secretaria e de diversas unidades
escolares, principalmente no sistema de Gestão
Escolar, permitindo comunicação de dados rápida e
instantânea, visando a garantia de oportunidade de
acesso à educação de forma integral e completa às
crianças da rede de ensino.
Ana Lucia Victorasso Gouveia
CONTRATO/PEDIDO: 369/2013.
EMPENHO: 15332/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar
aulas de teatro.
VALOR: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Ana Maria Pimenta Hoffmann
CONTRATO/PEDIDO: 656/2013.
EMPENHO: 19758/2013.
OBJETO: Participação do júri técnico de seleção e
premiação, e realização de palestra em atividades.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Ana Rocha Figueiredo de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 652/2013.
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JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Claudio Henrique Sales Andrade
CONTRATO/PEDIDO: 479/2013.
EMPENHO: 17224/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para participação
nas atividades do projeto “Cinema na Biblioteca”, na
atividade cultural.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Clayton Nascimento Ferreira
CONTRATO/PEDIDO: 490/2013.
EMPENHO: 17431/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Comercial Carpam LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11511/2012 e 111/2013.
EMPENHOS: 5246/2013, 8398/2013, 12631/2013 e
15539/2013.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida e areia média
lavada.
VALOR: R$ 38.852,50 (trinta e oito mil, oitocentos e
cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos), NFs.
13932, 13933, 13934, 13939, 13940, 13941, 13947,
13948, 13949, 13951, 13952, 13973, 13974, 13978,
13999, 14006, 14007, 14008, 14009, 14029, 14032,
14033, 14044, 14054, 14059, 14060, 14061, 14062,
14070, 14082, 14083, 14084, 14142, 14143, 14164,
14165, 14166, 14167, 14168, 14169, 14173, 14174,
14175, 14176. 14177 e 14423.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Habitação, para ser utilizado em diversos pontos
do município, visando o atendimento de uma das
etapas do plano de trabalho do Departamento de
Desenvolvimento Habitacional; e à Secretaria de
Serviços Públicos, na manutenção, conservação e
execução de obras em todo o Município.
Comercial Dambros LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15811/2012, 7511/2013 e 7611/2013.
EMPENHOS: 7998/2013, 12648/2013, 15287/2013,
16991/2013 e 17219/2013.
OBJETO: Aquisição de cabos flexíveis, materiais para
pintura automotiva, pneus e câmaras de ar.
VALOR: R$ 43.945,05 (quarenta e três mil, novecentos
e quarenta e cinco reais e cinco centavos), NFs.
3610, 3631, 3670, 3706, 3709 e 3745.
EXIGIBILIDADE: 10/09, 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria de Habitação pois sua falta prejudicaria a
realização dos trabalhos realizados pela Secretaria; à
Secretaria de Meio Ambiente na manutenção de praças,
parques e áreas verdes; ao Departamento de
Transportes Internos para que não ocorra paralisações
de diversas atividades imprescindíveis à
municipalidade; e à Secretaria de Obras utilizados
nos serviços de manutenção e nas obras de
implantação da Iluminação Pública neste município.
Comércio de Água Anália Franco LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 6711/2013.
EMPENHOS: 16744/2013 e 17589/2013.
OBJETO: Aquisição de água mineral.
VALOR: R$ 2.487,60 (dois mil, quatrocentos e oitenta
e sete reais e sessenta centavos), NFs. 3361 e 3382.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de água mineral é
essencial ao Gabinete do Prefeito e a Secretaria de
Governo, tendo em vista os eventos realizados - reuniões,
inaugurações, entre outros - visando atender às diversas
autoridades locais e demais convidados presentes.
Cooper-Alternativa – Cooperativa de Transp. de
Cargas, Passageiros e Escolas em Veículos
Utilitários e Similares, Loc. de Máquinas e
Equipamentos
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 62.319/2013.
EMPENHOS: 17751/2013.
OBJETO: Locação de veículos tipo ônibus e van.
VALOR: R$ 7.720,00 (sete mil, setecentos e vinte
reais), NF. 131.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A util ização dos ônibus é
fundamental para a transportar atletas da modalidade
de Handebol que representam Guarulhos no
campeonato Paulista da modalidade, na cidade de
Guarujá/SP.
Corporação Musical Lira de Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 301/2010.
EMPENHO: 2866/2013.
OBJETO: Apresentações musicais em atividades e
eventos promovidos pela Secretaria de Cultura.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Cristiane Antonelli - ME
CONTRATO/PEDIDO: 13911/2012.
EMPENHOS: 9236/2013, 11735/2013, 15276/2013,
16740/2013 e 18122/2013.

OBJETO: Serviços de coffee break.
VALOR: R$ 11.155,65 (onze mil, cento e cinqüenta e
cinco reais e sessenta e cinco centavos), NFs. 1319,
1321, 1329, 1342, 1388 e 1395.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
à Secretar ia de Espor te, Recreação e Lazer, à
Secretaria de Serviços Públicos e à Secretaria de
Governo Municipal para atendimento a diversos
eventos realizados.
Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 16711/2012.
EMPENHO: 16910/2013.
OBJETO: Fornecimento de cartucho de toner.
VALOR: R$ 49.788,41 (quarenta e nove mil,
setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e um
centavos), NF. 10003.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Departamento de Compras e Contratações, para não
prejudicar o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Douglas Oliveira Cruz
CONTRATO/PEDIDO: 541/2013.
EMPENHO: 17693/2013.
OBJETO: Atuação em oficina de produção de bandas
musicais.
VALOR: R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
E I Educação Inovadora Cursos e Treinamentos
LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12504/2011.
EMPENHOS: 9361/2013, 9362/2013, 18676/2013 e
18678/2013.
OBJETO: Apresentações teatrais e debates do Grupo
Los Xerebas com o tema de educação ambiental.
VALOR: R$ 38.540,00 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta reais) referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NFs. 58 e 59.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 10/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para a
continuidade do Projeto “Comunidade na Escola”, com
a finalidade de proporcionar aos alunos da Rede
Municipal de Ensino ações de bom convívio, buscando
a conscientização de pais e alunos para o correto
gerenciamento do lixo urbano.
Eduardo Cesar Silveira
CONTRATO/PEDIDO: 368/2013.
EMPENHO: 15391/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar
aulas de teatro.
VALOR: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 01/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Eduardo José Barbosa
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59266/2013.
EMPENHO: 20351/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Eletro Terrível LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13411/2012 e 8711/2013.
EMPENHOS: 14162/2013, 15286/2013, 15529/2013 e
17605/2013.
OBJETO: Aquisição de lâmpadas fluorescentes e tubular.
VALOR: R$ 17.412,57 (dezessete mil, quatrocentos e
doze reais e cinquenta e sete centavos), NFs. 30594,
30617, 30619 e 30944.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é essencial
à Secretaria de Serviços Públicos devido a necessidade
de uma constante manutenção e conservação dos
cemitérios municipais e administrações; à Secretaria
de Habitação utilizados na execução de várias obras
a serem executadas em vários pontos do Município;
e à Secretaria de Meio Ambiente, para utilização em
diversos serviços na manutenção de parques e áreas
verdes e de lazer.
EM Empresarial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12401/2013.
EMPENHOS: 18730/2013 e 18734/2013.
OBJETO: Realização de evento de entrega do
Programa Leite em Casa.
VALOR: R$ 250.014,27 (duzentos e cinqüenta mil, catorze
reais e vinte e sete centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 597.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais à Secretaria de Educação pois visa a
infraestrutura para o evento de lançamento do
“Programa Leite em Casa”.
Emerson Pedro Silva da Luz
CONTRATO/PEDIDO: 597/2013.
EMPENHO: 18977/2013.
OBJETO: Apresentação musical no intervalo cultural.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Enequipa Equipamentos de Proteção LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 435/2013.
EMPENHO: 15702/2013.
OBJETO: Calibração dos aparelhos decibelímetros.
VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),
NF. 534.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano para que haja qualidade e
decisão nos relatórios das ações de fiscalização cotidiana
considerando as inúmeras denúncias de perturbação ao
sossego público e poluição sonora causada pelas casas
noturnas, templos religiosos e outros.
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 1303/2012, 5403/2012, 5703/
2012 e 6603/2012.
EMPENHOS: 5003/2012, 10540/2012, 10559/2012,
17180/2012 e 17181/2012.
OBJETO: Locação de veículos e máquinas tipo pá
carregadeira e retro escavadeira.
VALOR: R$ 847.815,00 (oitocentos e quarenta e sete
mil, oitocentos e quinze reais), NFs. 1823, 1828, 1829,
1921 e 1922.
EXIGIBILIDADE: 25/10, 10/11 e 25/11/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são
indispensáveis à Secretaria de Serviços Públicos pois
destinam-se a serviços continuados de coleta seletiva
de resíduos.
ESPA Educação Empresarial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 4101/2012.
EMPENHO: 17517/2013.
OBJETO: Serviço socioeducativo no CRAS para
crianças e adolescentes.
VALOR: R$ 55.999,00 (cinqüenta e cinco mil,
novecentos e noventa e nove reais), NF. 49.
EXIGIBILIDADE: 17/09/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
uma vez que a empresa prestou serviços de
socioeducativos nos CRAS ao PETI – programa de
erradicação do trabalho infantil.
Espedito Hilton Leonel
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51378/2013.
EMPENHO: 14904/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar
aulas de teatro.
VALOR: R$ 5.670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta
reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
EVX Veículos Elétricos LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 51.194/2013.
EMPENHO: 17526/2013.
OBJETO: Aquisição de roçadeiras.
VALOR: R$ 16.988,00 (dezesseis mil, novecentos e
oitenta e oito reais), NF. 538.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
conservação e execução de obras em todo município.
Felipe Cirilo
CONTRATO/PEDIDO: 431/2013 e 588/2013.
EMPENHOS: 16247/2013 e 18984/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar
aulas de teatro.
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Fersim do Brasil LTDA – ME
CONTRATO/PEDIDO: 13404/2011.
EMPENHOS: 10345/2013 e 10348/2013.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recebimento, manuseio, armazenamento e logística
de distribuição de bens nas escolas que compõem a
Rede Municipal de Educação.
VALOR: R$ 153.435,48 (cento e cinqüenta e três mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 95.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para
atender as necessidades dos serviços de
armazenamento e logística dos bens da Secretaria
de Educação e de todas as escolas da Rede Municipal.
Foxfer Produtos Siderúrgicos LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 2511/2013.
EMPENHOS: 15663/2013 e 16394/2013.
OBJETO: Fornecimento de barra de feril U, ferro
chato,cantoneira, chapa laminada, tubo de ferro e
tubo galvanizado e ferro chato.
VALOR: R$ 96.338,85 (noventa e seis mil, trezentos
e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos), NFs.
3174, 3175 e 3176.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria de Serviços Públicos na conservação e
execução de obras em todo o município; e à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer na manutenção e
reparos em instalações de equipamentos esportivos.
G4 Soluções em Gestão da Informação LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 3001/2011.

EMPENHOS: 704/2013 e 706/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão,
reprografia corporativa e gerenciamento eletrônico de
documentos.
VALOR: R$ 186.378,91 (cento e oitenta e seis mil,
trezentos e setenta e oito reais e noventa e um
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 703.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
atender às necessidades dos serviços de reprografia
e impressão da Secretaria de Educação e de todas as
Escolas da Rede Municipal.
Gabriela Monteiro Lima
CONTRATO/PEDIDO: 514/2013.
EMPENHO: 17475/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Geribello Engenharia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3003/2011.
EMPENHOS: 5383/2011.
OBJETO: 9ª medição referente gerenciamento e
fiscalização de execução de projetos e obras referente
à urbanização de favelas e construção de conjuntos
habitacionais e respectivos serviços de infraestrutura
pertinente ao sistema viário de Guarulhos.
VALOR: R$ 208.662,83 (duzentos e oito mil, seiscentos
e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos),
NFs. 327 e 59837.
EXIGIBILIDADE: 26/01 e 31/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Habitação, pois sua
falta prejudicaria a realização dos trabalhos realizados
pela Secretaria.
Gilberto Augusto da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 694/2013.
EMPENHO: 20491/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Guaru Pão Industria e Comercio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 10311/2013.
EMPENHOS: 13585/2013, 14784/2013, 15029/2013 e
15330/2013.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 24.078,80 (vinte e quatro mil e setenta e
oito reais e oitenta centavos), NFs. 37033, 37035,
37052, 37389, 37392 e 37778.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
alimentação matinal dos servidores da Secretaria do
Meio Ambiente; à Secretaria de Habitação no
fornecimento do café da manhã aos trabalhadores de
campo da Construção Civil; e para alimentação diária
dos funcionários operacionais do Departamento de
Transpor tes Internos; e à Secretaria de Serviços
Públicos no fornecimento do café da manhã para
aproximadamente mil funcionários.
Iannoni Empreendimentos e Participações LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 52565/2012.
EMPENHO: 813/2013.
OBJETO: Serviços de hospedagem incluindo
alimentação e serviços de lavanderia para o evento
Copa São Paulo de Futebol Junior.
VALOR: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais),
NF. 46217.
EXIGIBILIDADE: 10/03/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais à Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer,
sem o qual não seria possível sua realização.
Ildslaine Monica da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 518/2013.
EMPENHO: 17501/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
Congresso de Hip Hop Guarulhos pela Paz 2013.
VALOR: R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 2899/2013.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município pelo sistema online.
VALOR: R$ 2.360,06 (noventa e quatro mil, oitocentos
e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos), NF.
682248.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Indústria e Comércio de Panificação Rosa de
Ouro LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 14111/2012.
EMPENHOS: 3401/2013, 3402/2013, 17683/2013 e
17685/2013.
OBJETO: Fornecimento de kits lanches.

C O M U N I C A D O  -  I P R E F
Comunicamos que, excepcionalmente nos dias 11 e 12 de dezembro de 2013 – respectivamente quarta e
quinta-feira, o nosso horário de atendimento/expediente será das 13h00 às 16h30.
Nestes dias todos os servidores do IPREF estarão participando de reunião de planejamento.

www.iprefguarulhos.sp.gov.br
Telefone: (11) 2461-0014
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VALOR: R$ 32.778,00 (trinta e dois mil, setecentos e
setenta e oito reais), NFs. 253, 262 e 263.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais no município; e à Secretaria para
Assuntos de Segurança Pública util izados pelos
Guardas Civis Municipais quando da execução de
serviços externos.
Inimá Afonso dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 594/2013.
EMPENHO: 18976/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social - CIVITAS
CONTRATO/PEDIDO: 7601/2009 e 2301/2012.
EMPENHOS: 2969/2013, 17043/2013 e 17045/2013.
OBJETO: Serviços técnicos pedagógicas, para a
realização de cursos de qualificação social e
profissional e para o Programa Projovem Adolescente.
VALOR: R$ 121.055,49 (cento e vinte e um mil e
cinqüenta e cinco reais e quarenta e nove centavos),
NFs. 91 e 117.
EXIGIBILIDADE: 25/08 e 18/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades da Coordenadoria do
Fundo Social de Solidariedade e da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Instituto de Formação e Ação Em Políticas Sociais
Para A Cidadania - INFAP
CONTRATO/PEDIDO: 601/2011.
EMPENHO: 14745/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnico-
pedagógica em cursos de qualificação social e
profissional no âmbito do CTMO – Programa de
Qualificação Social e Profissional.
VALOR: R$ 73.675,80 (setenta e três mil, seiscentos
e setenta e cinco reais e oitenta centavos), NF. 492.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para execução de atividades
na área técnico-pedagógica em cursos do Centro de
Treinamento de Mão-de-Obra, mediante ofer ta de
técnicos para ministrar e coordenar cursos e oficinas
em atividades de formação social e profissional.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 8401/2009.
EMPENHO: 2470/2013.
OBJETO: Serviços de assessoria nas atividades do
conselho do Orçamento Participativo.
VALOR: R$ 78.287,46 (setenta e oito mil, duzentos e
oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos), NF. 425.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Governo Municipal para assessoria
nas atividades do Orçamento Participativo.
JZ Engenharia e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3504/2013.
EMPENHOS: 2291/2013 e 2368/2013.
OBJETO: 6ª medição referente contratação de
empresa especializada para construção de
equipamento escolar CEU Bonsucesso.
VALOR: R$ 581.707,61 (quinhentos e oitenta e um
mil, setecentos e sete reais e sessenta e um centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NF. 4462.
EXIGIBILIDADE: 08/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Educação, pois a obra em questão visa
a ampliação no número de vagas e a educação de
forma integral e completa na região.
Janaina de Oliveira Reis
CONTRATO/PEDIDO: 306/2013.
EMPENHO: 14831/2013.
OBJETO: Ministrar oficinas culturais na linguagem
artes cênicas.
VALOR: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
José Consani Neto
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36164/2013.
EMPENHO: 10501/2013.
OBJETO: Prestação de serviços como assistente
regente da orquestra.
VALOR: R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 18/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
José Ruben Souza
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47056/2013.
EMPENHO: 14935/2013.
OBJETO: Realização de oficinas de capoeira e
apresentação de roda de capoeira e berimbalada na II
Conferência Regional de Promoção da Igualdade
Racial Guarulhos e Região 2013.
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Líder Madeiras e Ferragens LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17611/2012.
EMPENHOS: 16291/2013, 17531/2013, 17532/2013 e
16343/2013.
OBJETO: Aquisição de madeiras.
VALOR: R$ 18.024,14 (dezoito mil e vinte e quatro
reais e quatorze centavos), NFs. 461, 462, 463, 464,
466, 467 e 468.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer na manutenção e
reparos em instalações de equipamentos esportivos;
à Secretaria de Meio Ambiente na manutenção de
praças, parques e áreas verdes; e ao Gabinete do
Prefeito nas atividades do Gabinete.
Linkcon LTDA EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43183/2012.
EMPENHOS: 20517/201 e 20518/2013.

OBJETO: Serviços de manutenção corretiva de
hardware, com substituição de peças e suporte técnico
em software.
VALOR: R$ 135.306,58 (cento e trinta e cinco mil,
trezentos e seis reais e cinqüenta e oito centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 155 e 185.
EXIGIBILIDADE: 19/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é essencial
à Secretaria de Educação, para atendimento à
comunidade nos Telecidadanias instalados nos CEU’s,
visando garantia de oportunidade de acesso à
informática aos cidadãos, além de atender os anseios
da sociedade, as metas do Governo Federal e
prestação de contas aos órgãos fiscalizadores.
Louvy Tur Viagens e Turismo LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63576/2013.
EMPENHO: 20295/2013.
OBJETO: Serviços de Transporte aéreo e hospedagem
para equipe de ginástica artística.
VALOR: R$ 24.288,89 (vinte e quatro mil, duzentos e
oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), NF. 617.
EXIGIBILIDADE: 29/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
à Secretaria de Esportes para transporte da equipe de
ginástica artística, representativos do município de
Guarulhos.
Lucas Rodrigues Branco
CONTRATO/PEDIDO: 383/2013.
EMPENHO: 15612/2013.
OBJETO: Ministrar aulas de teatro, projeto/escola viva
de artes cênicas.
VALOR: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta
reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Luis Fernando de Moraes da Rosa
CONTRATO/PEDIDO: 619/2013.
EMPENHO: 19116/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural:
encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Luiz Garcia
CONTRATO/PEDIDO: 618/2013.
EMPENHO: 19115/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural:
encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Marcelo Ernandes Mesquita ME
CONTRATO/PEDIDO: 612/2013.
EMPENHOS: 18935/2013.
OBJETO: Fornecimento de fórmula de aminoácidos
elementar e não alergênica.
VALOR: R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e
trinta e cinco reais), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NFs. 287 e 288.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Márcio Magno Inácio da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 374/2013.
EMPENHO: 15349/2013.
OBJETO: Contratação para participação nas atividades
do Projeto “Contação de Histórias”.
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 30/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Maria Nazaré Antunes Botana
CONTRATO/PEDIDO: 349/2013.
EMPENHO: 14808/2013.
OBJETO: Ministrar oficinas culturais na linguagem
cêramivas.
VALOR: R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta
reais).
EXIGIBILIDADE: 01/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Maximo José de Silva ME
CONTRATO/PEDIDO: 508/2013.
EMPENHO: 17435/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
Congresso de Hip Hop.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), NF. 128.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Midas Produções e Eventos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 452/2013.
EMPENHO: 16902/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
NFs. 156.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Milton da Silva Sales
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59323/2013.
EMPENHO: 20360/2013.
OBJETO: Apresentação musical na atividade cultural
no Congresso de Hip Hop Guarulhos pela Paz 2013.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Monte Bello Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 2714/2012.
EMPENHO: 7382/2013.
OBJETO: Fornecimento de babador, copo tipo bico de
plástico, toalha de banho e lençol com elástico.
VALOR: R$ 5.030,00 (cinco mil e trinta reais), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF.
238.

EXIGIBILIDADE: 10/07/2013.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
assistência das crianças matriculadas nas creches e
centros educacionais da rede escolar.
Onofre José da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 613/2013.
EMPENHO: 19100/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural:
encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Oracle do Brasil Sistemas LTDA
CONTRATO/ PEDIDO: 9501/2009.
EMPENHOS: 1150/2013, 1153/2013, 12663/2013 e
12665/2013.
OBJETO: Serviços técnicos de atualização de
software e suporte técnico.
VALOR: R$ 3.485,51 (três mil, quatrocentos e oitenta
e cinco reais e cinqüenta e um centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
101586 e 101602.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais para a gestão da Secretaria de Educação
e de todas as Unidades Escolares, pois suporta e
organiza toda a massa de dados gerados pelo sistema
de Gestão Escolar, e seus algoritmos permitem
acesso simultâneo de toda a rede de ensino aos dados
e informações de forma rápida, instantânea e confiável,
visando a garantia de oportunidade de acesso à
educação de forma integral e completa às crianças
da rede municipal de ensino.
Pâmela Pimentel dos Reis
CONTRATO/PEDIDO: 655/2013.
EMPENHO: 19751/2013.
OBJETO: Atividade cultural: exposição “Do Urbano
ao Íntimo”.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Partner Office Comércio de Produtos e
Suprimentos Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 10711/2013.
EMPENHOS: 18234/2013 e 18240/213.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de
escritório.
VALOR: R$ 14.051,70 (catorze mil, cinqüenta e um reais
e setenta centavos), referentes recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NFs. 1551, 1570 e 1584.
EXIGIBILIDADE: 25/10, 10/11 e 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento é essencial à
Secretaria de Educação necessário à prestação dos
serviços administrativos da Secretaria.
Pedro Felipe da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 616/2013.
EMPENHO: 19143/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural
no encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Peterson de Oliveira Lourenço
CONTRATO/PEDIDO: 523/2013.
EMPENHO: 17503/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
Congresso de Hip Hop.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Pierri Cesar Benedito
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59230/2013.
EMPENHO: 20479/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação artística
no Congresso de Hip Hop.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5811/2013.
EMPENHOS: 13558/2013.
OBJETO: Serviços de transporte e destinação final
de resíduos sólidos classe I.
VALOR: R$ 89.998,00 (oitenta e nove mil, novecentos
e noventa e oito reais), NFs. 19309.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: Ao serviços prestados são
essenciais à Secretaria de Serviços Públicos pois
trata-se de serviços de transporte e destinação final
de resíduos sólidos classe I – Telhas de fibrocimento
contendo amianto.
Plenacom Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 5611/2013.
EMPENHO: 16289/2013.
OBJETO: Aquisição de material para construção.
VALOR: R$ 46.347,17 (quarenta e seis mil, trezentos e
quarenta e sete reais e dezessete centavos), NF. 441.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer na manutenção e
reparos em instalações de equipamentos esportivos.
Pole Power Com. e Serv. Eletro Eletrônico LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 12511/2013.
EMPENHOS: 16467/2013, 16865/2013, 17695/2013 e
17697/2013.
OBJETO: Locação de Grupo Gerador de Energia.
VALOR: R$ 11.113,37 (onze mil, cento e treze reais e
trinta e sete centavos), NFs. 18379, 18380, 18381,
18555, 18556 e 18557.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
- Proguaru
CONTRATO/PEDIDO: 28904/2012.
EMPENHO: 7389/2013 e 7391/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de controle de acesso

nas escolas e unidades administrativas.
VALOR: R$ 5.162.872,74 (cinco milhões, cento e
sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e dois reais
e setenta e quatro centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NFs. 2285, 2579
e 2736.
EXIGIBILIDADE: 04/07, 07/08 e 10/09/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais à Secretaria de Educação, para garantir a
segurança, controle, orientação e movimentação de
pessoas no amplo espaço físico com grande área de
circulação.
RA Confecções e Uniformes LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5311/2013 e 7911/2013.
EMPENHOS: 8643/2013, 11669/2013, 12228/2013 e
13472/2013.
OBJETO: Fornecimento de uniformes.
VALOR: R$ 54.437,76 (cinqüenta e quatro mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e seis
centavos), NFs. 1036, 1049, 1050, 1053, 1062 e 1094.
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
do Trabalho, utilizados no Programa Bolsa Trabalho; à
Secretaria de Serviços Públicos, pois trata-se de
equipamentos de proteção para util ização dos
funcionários operacionais da Prefeitura; à Secretaria
de Meio Ambiente, para atender normas de segurança,
higiene, saúde e condições de trabalho dos servidores
que prestam serviços em praças, parques e áreas de
lazer; e ao Departamento de Serviços Funerários
utilizado na segurança do trabalho dos funcionários
dos cemitérios municipais, para cumprimento das
exigências do SESMT, CIPA e Ministério do Trabalho.
Rafael da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 484/2013.
EMPENHO: 17411/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
Congresso de Hip Hop Guarulhos pela Paz 2013.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Ricardo Barreto
CONTRATO/PEDIDO: 406/2013.
EMPENHO: 16243/2013.
OBJETO: Contratação de profissional para oficina de
percussão no Projeto Tear na atividade cultural.
VALOR: R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Roberto dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 647/2013.
EMPENHO: 19752/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical no
intervalo cultural.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Roberto Gonçalves de Lima
CONTRATO/PEDIDO: 592/2013.
EMPENHO: 18981/2013.
OBJETO: Ministrar oficinas culturais de formação para
ação cultural.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Rodrigo Severiano
CONTRATO/PEDIDO: 629/2013.
EMPENHO: 19146/2013.
OBJETO: Contratação para realização de serviços de
“registro fotográfico documental”.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Rosemeire de Almeida
CONTRATO/PEDIDO: 590/2013.
EMPENHO: 19017/2013.
OBJETO: Mediação nas atividades culturais da mostra
de artes cênicas de Guarulhos.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Royce Todoverto
CONTRATO/PEDIDO: 650/2013.
EMPENHO: 19673/2013.
OBJETO: Atividade cultural: apresentação musical.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Sebastião Freddi
CONTRATO/PEDIDO: 609/2013.
EMPENHO: 19103/2013.
OBJETO: Atividade cultural: encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Silvio Mariano dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 649/2013.
EMPENHO: 19674/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Soccer Grass Assessoria e Empreendimentos
Esportivos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7301/2013.
EMPENHO: 11766/2013.
OBJETO: 1ª Medição referente fornecimento e
instalação do piso da quadra poliesportiva do Centro
Social esportivo – CSE João Carlos de Oliveira.
VALOR: R$ 23.869,03 (vinte e três mil, oitocentos e
sessenta e nove reais e três centavos), NF. 326.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O serviço prestado é essencial à
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Secretaria de Obras pois atenderá as necessidades
da população da região.
Solovia Engenharia e Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3604/2013
EMPENHOS: 2301/2013, 2361/2013, 18132/2013 e
18237/2013.
OBJETO: 5ª medição referente contratação de
empresa especializada para a construção de
equipamento escolar CEU – Continental.
VALOR: R$ 620.166,70 (seiscentos e vinte mil, cento e
sessenta e seis reais e setenta centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF. 143.
EXIGIBILIDADE: 21/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Educação, visando a ampliação no
numero de vagas e a educação de forma integral e
completa na região.
Tania Cristina Correia dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 608/2013.
EMPENHO: 19041/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividades
culturais: encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Telegráfica Lima Serviços Gráficos Eireli ME
CONTRATO/PEDIDO: 445/2013.
EMPENHOS: 16738/2013 e 16739/2013.
OBJETO: Confecção de impressos diversos da
Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 5.196,00 (cinco mil, cento e noventa e
seis reais), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 136.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento dos materiais são
essenciais à prestação de serviços administrativos
da Secretaria de Educação.
Thais Perella Cunha Scigliano
CONTRATO/PEDIDO: 488/2013.
EMPENHO: 17474/2013.
OBJETO: Apresentação musical – Congresso de Hip
Hop Guarulhos pela Paz 2013.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Trela Comercial de Material de Limpeza e Higiene
LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 18311/2012 e 5411/2013.
EMPENHOS: 8112/2013 e 16914/2013.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene
e chás diversos.
VALOR: R$ 26.478,00 (vinte e seis mil, quatrocentos
e setenta e oito reais), NFs. 842, 877 e 940.
EXIGIBILIDADE: 10/08, 25/08 e 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Departamento de Compras e Contratações, para não
prejudicar o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Truckvan Indústria e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5101/2012.
EMPENHO: 12205/2013.
OBJETO: Serviços de logística de unidade móvel da
Rede Fácil, incluindo manutenção preventiva.
VALOR: R$ 19.500,00 (dezenove mil, quinhentos
reais), NF. 612.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para a logística da Unidade de Atendimento Móvel da
Rede Fácil, incluindo manutenção preventiva.
Unimixx Comercio e Locação de Materiais em
Geral LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 3911/2013.
EMPENHOS: 10431/2013 e 12379/2013.
OBJETO: Aquisição de piso intertravado.
VALOR: R$ 64.587,36 (sessenta e quatro mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e seis
centavos), NFs. 455, 456, 457, 458, 459, 460, 461,
463, 464 e 465, 466, 467, 468.
EXIGIBILIDADE: 10/10 e 25/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Serviços Públicos, na conservação e execução de
obras em todo o Município.
Valdete Xavier Vieira
CONTRATO/PEDIDO: 364/2013.
EMPENHO: 15070/2013.
OBJETO: Contratação para participação nas atividades
do Projeto “Contação de Histórias”.
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 30/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Vancel Transportadora Turística LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8601/2011.
EMPENHO: 6971/2013.
OBJETO: Prestação de serviços com ônibus urbano.
VALOR: R$ 69.058,92 (sessenta e nove mil, cinqüenta
e oito reais e noventa e dois centavos), NF. 34.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para que as atividades inerentes à Ação Bolsa Auxílio
ao Desempregado não sofram solução de continuidade.
Vanessa Tatiana Azenas Mallea
CONTRATO/PEDIDO: 589/2013.
EMPENHO: 18986/2013.
OBJETO: Apresentação do espetáculo teatral do
monólogo atravessamos – A história de Sofia na
atividade da mostra de artes cênicas de Guarulhos.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 14/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Vera Lucia Ambrisi
CONTRATO/PEDIDO: 620/2013.
EMPENHO: 19092/2013.
OBJETO: Atividade cultural: encontro de música raiz.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Zenildo Ferreira dos Santos

CONTRATO/PEDIDO: 651/2013.
EMPENHO: 19676/2013.
OBJETO: Apresentação musical em atividade cultural.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/11/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.

PORTARIA N° 019/2013-SAJ
O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos,

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso de suas
atribuições legais; considerando o disposto no artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, e no inciso IV, artigo 3º,
da Lei Federal nº 10.520/02;

RESOLVE:
I – INSTITUIR Comissão Especial de Licitação

para processar e julgar especialmente a PRÉ-
QUALIFICAÇÃO Nº 01/2013 – DCC, Processo
Administrativo nº 63921/13, a ser composta pelos
seguintes servidores:
- Daniel Bulha de Carvalho – CF 52933
- Cristiane Ayres Contri – CF 52931
- Arnaldo Fernandes Perez – CF 29909

II – A presente Portaria entrará em vigor a partir de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA . 53324/2013– Requisição nº 015/2013-SE 02
Contratado: SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES -
CNPJ: 60.500.139/0007-11
Objeto: Aquisição de livros didáticos
Valor : R$ 67.250,00 ( SESSENTA E SETE MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso I
PA. 71850/2013 – Requisição n º 090/2013 – CG - DAOE
Contratado: GRIMARK EVENTOS LTDA ME - CNPJ:
15.295.612/0001-26
Objeto: Apresentação Musical
Valor: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
Julgamento de “Proposta Comercial”
CV 17/13-DCC PA 12443/12
A CPL -SAJ 02 classifica e declara VENCEDORA a
empresa Rosely Vaz Feijó & Cia Ltda, conforme critério
de julgamento constante no Edital.
Transcorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis, sem
interposição de recursos, considere-se homologada e
adjudicada a presente licitação.
Licitação Deserta:
PP 223/13 - DCC - PA 48792/13
Homologação:
PP RP 305/13 - DCC - PA 67293/13
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 21601/2013 PA(Emp.): 52255/2013 ATA RP:
4314/12-SE PA: 57766/12 Contratante: PG Contratada:
TUMI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Serviços de readequação e manutenção
geral do CEU PIMENTAS Valor : R$ 388.536,04
Assinatura: 06/12/13 Prazo de Vigência: de 06/12/13
até a data do recebimento definitivo dos serviços
Prazo de Execução: 90 dias corridos
Publicado por omissão do dia 19/11/2013: Termo
de Aditamento: 02-004301/2010 Contrato: 4301/2010
PA: 22456/2010 Pregão: 157/2010 Contratante: PG
Contratada: CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA
E EDITORA LTDA - ME Objeto: fornecimento de vales
- alimentação Finalidade: prorrogação do prazo de
vigência por 20 meses até o dia 24/08/15 Valor: R$ R$
1.109.640,00 Assinatura: 18/11/13
PA:1733/2007 Contrato: 009/2008 Contratante: PG
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A. Objeto:
Centralização e processamento de créditos
provenientes da folha de pagamento e outras avenças
Finalidade: conforme cláusula décima quarta do
Contrato n° 13501/2013, assinado em 30/10/2013,
resolvem o BANCO e o MUNICÍPIO, em comum
acordo, distratar os instrumentos abaixo descritos,
com renúncia a quaisquer direitos e obrigações, de
forma a não restar quaisquer resquícios de ônus
financeiro e obrigacional a eles referentes, para
quaisquer das partes: Contrato de Prestação de
Serviços Financeiros e outras avenças nº 009/2008,
assinado em 19/03/2008, e aditado em 19/03/2013.
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15
DO DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 31299/2012 – ARP 24311/13 - Pregão 124/13 –
Contratante:  PG – Fornecedor: COMERCIAL
THIALLI LTDA- EPP- Objeto: Fornecimento dos itens
abaixo descrito. Vigência: 12 meses. Ass: 09/12/13.
01-Avental de segurança impermeável, confeccionado
em napa, sem emendas, medindo no mínimo 1,20cm
de comprimento por 70cm de largura, alça na parte
superior e tiras para ajuste na cintura confeccionadas
do mesmo material, CONFORME Anexo II.-Peça-888-
THIALLI - 11,14. - 02-Avental para nutricionistas com
manga curta, tamanho P (38/40), conforme
especificação do Anexo II.-Peça-12-THIALLI -R$
42,00. - 03-Avental para nutricionistas com manga
curta, tamanho M (42/44), conforme especificação
do Anexo II.-Peça-12-THIALLI -R$ 42,00. - 04-Avental
para nutricionistas com manga curta, tamanho G (46/
48), conforme especificação do Anexo II.-Peça-12-
THIALLI -R$ 42,00. - 05-Avental para nutricionistas
com manga longa, tamanho P (38/40), conforme
especificação do Anexo II.-Peça-12-THIALLI -R$
45,00. - 06-Avental para nutricionistas com manga
longa, tamanho M (42/44), conforme especificação
do Anexo II.-Peça-24-THIALLI -R$ 45,00. - 07-Avental

para nutricionistas com manga longa, tamanho G (46/
48), conforme especificação do Anexo II.-Peça-12-
THIALLI -R$ 45,00. - 08-Touca Protetora Capilar
Feminina, com aba em tecido com a seguinte
composição (67% algodão e 33% poliéster), e rede
com microporos, confeccionada em poliamida, com
elástico resistente nas bordas, na cor branca –
Medidas aproximadas: Altura da Aba: 6,0cm.
Profundidade a partir da Aba: 16cm e Diâmetro total
da Aba: 52cm.-Peça-2544-THIALLI -R$ 9,00. - 09-
Protetor Capilar Masculino Tipo Bibico, na cor branca,
confeccionado em tecido com a seguinte composição:
(67% algodão e 33% poliéster). Medidas aproximadas:
Altura da Aba: 10cm, Profundidade: 15cm e Diâmetro
total da Aba: 58cm.-Peça-120-THIALLI -R$ 9,00.
PA 59375/2013 – ARP 24111/13 - Pregão 245/13 –
Contratante: PG – Fornecedor: GUARUTELHAS
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES- Objeto:
Fornecimento dos itens abaixo descrito. Vigência: 12
meses Ass: 05/12/13. 01-Lona de ráfia revestida em
polietileno, 100% impermeável com ilhoses a cada
metro em todo o perímetro nas medidas 6mx5m; -
Peça-60-Plastico Paraná-R$ 152,48. - 02-Lona de
polietileno Superlona Extra Silo Preta na medida de
8,0mx100m; -Rolo-36-Negreira-R$ 813,85. - 03-
Encerado 4x5 mts em lona 100% algodão.-Peça-24-
Locomotiva-R$ 703,01.
PA 60602/2013 – ARP 24011/13 - Pregão 254/13 –
Contratante:  PG – Fornecedor: FOXFER
PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA – EPP - Objeto:
Fornecimento dos itens abaixo descrito. Vigência: 12
meses Ass: 05/12/13. 01-Barra de ferro CA 50 de Ø
1” nervurado com 6 metros.-Barra-480-GERDAU-92,79.
- 02-Barra de ferro CA 50 de Ø 3/16” redondo com 12
metros.-Barra-4320-GERDAU-5,33. - 03-Barra de ferro
CA 50 de Ø 1/4” redondo com 12 metros.-Barra-8400-
GERDAU-13,32. - 04-Barra de ferro CA 50 de Ø 5/16”
redondo com 12 metros. -Barra-3600-GERDAU-21,05.
- 05-Barra de ferro CA 50 de Ø 3/8” redondo com 12
metros. -Barra-4800-GERDAU-30,50. - 06-Barra de ferro
CA 50 de Ø ½ redondo com 12 metros.-Barra-1200-
GERDAU-45,06. - 07-Barra de ferro chato de 2” x 3/4”
com 6 metros.-Barra-600-GERDAU-186,44. - 08-Viga
metálica de perfil “I”- 3”, primeira alma, com 6 metros.
-Barra-600-GERDAU-231,98. - 09-Barra de ferro chato
de ½” x ¼” com 6 metros.-Barra-600-GERDAU-15,35.
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
PA: 30759/12 ARP: 003411/13 Pregão: 247/12
Fornecedor: FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. Vigência: 12 meses Ass: 04/03/
13 - 01-Cação em cubos congelado.-Quilo-42.000-
Fenix/ Fenix-R$ 19,41- 02-Iscas de filé de polaca do
Alasca (congelado) - Quilo-35.000-Magic Fish/ Fenix-
R$ 20,19 – Alteração da descrição do item conforme
- Termo de Aditamento 01-003411/13 - 03-Pedaços
empanados e congelados de peixe.-Quilo-36.000-
Fenix/ Fripur-R$ 18,56.
PA: 60143/2012 ARP: 003311/13 Pregão: 278/12
Fornecedor: SANTIAGO SENNEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS – ME. Vigência: 12 meses Ass: 04/
03/13 - 1-MOTOR VW-AR 1.600 – GASOLINA –
Carburador - 1.1-Retífica Completa – Consiste em
desmontagem do motor, lavagem, retífica das peças,
montagem (peças retificadas e novas), pintura da
lataria, funcionamento e garantia - Peças que deverão
ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor. -R$ 4.000,00
- -Recondicionamento de partes do motor -1.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 300,00 - 1.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 100,00 - 1.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza. -R$ 150,00 -1.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
250,00 - 1.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 80,00 - 1.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 136,00- 2-MOTOR VW-AR 1.600
– GASOLINA – Injeção Eletrônica - 2.1-Retífica
Completa – Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), pintura da lataria, funcionamento
e garantia - Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante - Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, interruptor pressão do óleo,filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor. -R$ 6.000,00 -
Recondicionamento de partes do motor- 2.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 300,00 - 2.3-Retífica da Árvore do Comando de

Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 - 2.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza. -R$ 150,00 - 2.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
300,00 - 2.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 120,00 - 2.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 3-MOTOR VW - ÁGUA
– AP 1.6 – TOTAL FLEX- 3.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.500,00
-Recondicionamento de partes do motor-3.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00- 3.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00- 3.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00
3.5-Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor
– Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 450,00 - 3.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 100,00 - 3.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 100,00 - 4-MOTOR GOL – VW – ÁGUA – AT
1.0 – 8V - GASOLINA-4.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.500,00
- Recondicionamento de partes do motor-4.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 600,00 - 4.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 – 4.4- Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 4.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
550,00 - 4.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 130,00 - 4.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 5-MOTOR GOL – VW –
ÁGUA – KOMBI - AT 1.4 – TOTAL FLEX- 5.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), funcionamento e garantia - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante - - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 6.000,00
-Recondicionamento de partes do motor- 5.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 650,00 - 5.3-Retífica da Árvore do Comando de
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Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 200,00 - 5.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 5.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 5.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 5.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00- 6-MOTOR GOL – VW –
ÁGUA – 1.8 – 8V – GASOLINA- 6.1-Retífica Completa
- Consiste em desmontagem do motor, lavagem,
retífica das peças, montagem (peças retificadas e
novas), funcionamento e garantia- - Peças que deverão
ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.000,00
- -Recondicionamento de partes do motor- 6.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 600,00 - 6.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 130,00 - 6.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 6.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 6.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 6.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 1-MOTOR GM – CORSA
1.6 - 16 V – GASOLINA- 1.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.500,00
- -Recondicionamento de partes do motor- 1.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00- 1.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 180,00 - 1.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 1.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 1.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 1.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 2-MOTOR GM – CORSA
1.0 - 8 V – GASOLINA- 2.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.000,00
- -Recondicionamento de partes do motor- 2.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00- 2.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;

alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 180,00- 2.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 2.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 2.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 2.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 3-MOTOR GM VECTRA
8 V – GASOLINA- 3.1-Retífica Completa - Consiste
em desmontagem do motor, lavagem, retífica das
peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante.
- Peças que deverão obrigatoriamente ser substituídas:
Jogo de bronzina de mancal, jogo de bronzina de
biela, jogo de bronzina do comando, jogo de kits
(pistões, anéis e camisas), jogo de juntas, jogo de
retentores, bomba de óleo, fi ltro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 5.000,00
-Recondicionamento de partes do motor - 3.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 3.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 - 3.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 3.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 3.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 3.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 4-MOTOR GM – 6
CILINDROS – VERANEIO – GASOLINA- 4.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), funcionamento e garantia - -
Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas,
bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante. - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 3.000,00 - -Recondicionamento de
partes do motor - 4.2-Recondicionamento completo
do Cabeçote - Com troca de sedes de válvulas, guias
de válvulas, válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas,
planicidade da superfície, estanqueidade e serviços
de soldagem.-R$ 500,00 - 4.3-Retífica da Árvore do
Comando de Válvulas – Lavagem química; medição e
inspeção; recuperação do rasgo de chaveta, quando
necessário; alinhar; retificar colos, retificar cames,
mantendo o perfil e altura mínima, para correta
regulagem de válvulas.-R$ 200,00 - 4.4-Retífica da
Árvore de Manivelas (Virabrequim) – Lavagem
química; medição e inspeção; recuperar rasgo de
chaveta, se necessário; alinhar; retificar e polir colos
principais, respeitando os raios de concordância;
retificar e polir colos de biela, respeitando os raios de
concordância; escariar furos de óleo; balanceamento
eletrônico e repetir ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 4.5-
Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor –
Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 500,00 - 4.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 150,00 -4.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 100,00 - 5-MOTOR GM – 6 CILINDROS –
VERANEIO – ÁLCOOL- 5.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 3.000,00
- -Recondicionamento de partes do motor - 5.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 5.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;

alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 200,00 - 5.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 5.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 5.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 150,00 - 5.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 6-MOTOR GM – 4
CILINDROS – OPALA- ÁLCOOL-
6.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), funcionamento e garantia.
- Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim,
bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de
válvulas, volante - - Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, interruptor pressão do óleo, filtro
de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 3.000,00 - -
Recondicionamento de partes do motor- 6.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 6.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 130,00 - 6.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 6.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 6.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00- 6.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 1-MOTOR FIAT UNO
1.0 – GASOLINA-1.1-Retífica Completa - Consiste
em desmontagem do motor, lavagem, retífica das
peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia.
- Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim,
bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de
válvulas, volante- - Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, interruptor pressão do óleo, filtro
de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 4.000,00 - -
Recondicionamento de partes do motor - 1.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 1.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 -1.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 1.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00- 1.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00- 1.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 -2-MOTOR FIAT UNO
FIRE 1.3 – GASOLINA- 2.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia.
- Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim,
bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de
válvulas, volante - - Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, interruptor pressão do óleo, filtro
de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 4.500,00 - -
Recondicionamento de partes do motor - 2.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 2.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;

recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 120,00 - 2.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 2.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 2.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 2.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 3-MOTOR FORD ZETEC
1.8 – 16 V – GASOLINA- 3.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante - - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 4.000,00
- Recondicionamento de partes do motor -
3.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 3.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00- 3.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 -3.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00- 3.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00- 3.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00- 4-MOTOR FORD ZETEC
ROCAM 1.0 - 8V – GASOLINA- 4.1-Retífica Completa
- Consiste em desmontagem do motor, lavagem,
retífica das peças, montagem (peças retificadas e
novas), funcionamento e garantia- - Peças que deverão
ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 4.000,00
-Recondicionamento de partes do motor- 4.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 4.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 - 4.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 4.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 4.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 4.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 5-MOTOR FORD
FOCUS DURATEC 2.0 – 16 V – GASOLINA- 5.1-
Retífica Completa - Consiste em desmontagem do
motor, lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), funcionamento e garantia - -
Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas,
bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 6.000,00
-Recondicionamento de partes do motor- 5.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 500,00 - 5.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;



10 de Dezembro de 2013 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 15

alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 150,00 - 5.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 5.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
500,00 - 5.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 100,00 - 5.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 100,00 - 6-MOTOR FORD
RANGER 2.3 L – 16 V – GASOLINA- 6.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), funcionamento e garantia- Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 9.000,00 - -Recondicionamento de
partes do motor- 6.2-Recondicionamento completo
do Cabeçote - Com troca de sedes de válvulas, guias
de válvulas, válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas,
planicidade da superfície, estanqueidade e serviços
de soldagem.-R$ 900,00 - 6.3-Retífica da Árvore do
Comando de Válvulas – Lavagem química; medição e
inspeção; recuperação do rasgo de chaveta, quando
necessário; alinhar; retificar colos, retificar cames,
mantendo o perfil e altura mínima, para correta
regulagem de válvulas.-R$ 300,00 - 6.4-Retífica da
Árvore de Manivelas (Virabrequim) – Lavagem
química; medição e inspeção; recuperar rasgo de
chaveta, se necessário; alinhar; retificar e polir colos
principais, respeitando os raios de concordância;
retificar e polir colos de biela, respeitando os raios de
concordância; escariar furos de óleo; balanceamento
eletrônico e repetir ensaio de dureza.-R$ 500,00 - 6.5-
Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor –
Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 900,00 - 6.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 200,00 - 6.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 200,00 - 7-MOTOR GM – OHC -ZAFIRA
2.0 – 4 CILINDROS -GASOLINA- 7.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), funcionamento e garantia - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 5.000,00 - Recondicionamento de
partes do motor- 7.2-Recondicionamento completo
do Cabeçote - Com troca de sedes de válvulas, guias
de válvulas, válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas,
planicidade da superfície, estanqueidade e serviços
de soldagem.-R$ 500,00 - 7.3-Retífica da Árvore do
Comando de Válvulas – Lavagem química; medição e
inspeção; recuperação do rasgo de chaveta, quando
necessário; alinhar; retificar colos, retificar cames,
mantendo o perfil e altura mínima, para correta
regulagem de válvulas.-R$ 180,00 - 7.4-Retífica da
Árvore de Manivelas (Virabrequim) – Lavagem
química; medição e inspeção; recuperar rasgo de
chaveta, se necessário; alinhar; retificar e polir colos
principais, respeitando os raios de concordância;
retificar e polir colos de biela, respeitando os raios de
concordância; escariar furos de óleo; balanceamento
eletrônico e repetir ensaio de dureza.-R$ 250,00 - 7.5-
Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor –
Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 500,00 - 7.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 100,00 - 7.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 100,00.
PA: 60143/2012 ARP: 004211/13 Pregão: 278/12
Fornecedor: RETÍFICA MOTOR VIDRO LTDA – EPP.
Vigência: 12 meses Ass: 07/03/13 - 1-MOTOR (KIA)
HAFEI MINI PICK UP – 4 CILINDROS – DIESEL-
1.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), retífica completa do
exaustor, retífica completa de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia - Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- - Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, interruptor pressão do óleo,
filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 7.873,92
- -Recondicionamento de partes do motor - 1.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,

prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.148,28- 1.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 328,08 - 1.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 574,14 - 1.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
984,24 - 1.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 278,87 - 1.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 123,03 - 2-MOTOR KIA MOTORS
D4CB 2.5L TURBO DIESEL- 2.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do exaustor, funcionamento e
garantia- - Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante.
- Peças que deverão obrigatoriamente ser substituídas:
Jogo de bronzina de mancal, jogo de bronzina de
biela, jogo de bronzina do comando, jogo de kits
(pistões, anéis e camisas), jogo de juntas, jogo de
retentores, bomba de óleo, fi ltro combustível,
interruptor pressão do óleo, filtro de óleo lubrificante e
óleo do motor.-R$ 7.873,92 -Recondicionamento de
partes do motor- 2.2-Recondicionamento completo
do Cabeçote - Com troca de sedes de válvulas, guias
de válvulas, válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas,
planicidade da superfície, estanqueidade e serviços
de soldagem.-R$ 1.148,28 - 2.3-Retífica da Árvore do
Comando de Válvulas – Lavagem química; medição e
inspeção; recuperação do rasgo de chaveta, quando
necessário; alinhar; retificar colos, retificar cames,
mantendo o perfil e altura mínima, para correta
regulagem de válvulas.-R$ 369,09 - 2.4-Retífica da
Árvore de Manivelas (Virabrequim) – Lavagem
química; medição e inspeção; recuperar rasgo de
chaveta, se necessário; alinhar; retificar e polir colos
principais, respeitando os raios de concordância;
retificar e polir colos de biela, respeitando os raios de
concordância; escariar furos de óleo; balanceamento
eletrônico e repetir ensaio de dureza.-R$ 574,14 - 2.5-
Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor –
Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 984,24 - 2.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 278,87 - 2.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 123,03 - 3-MOTOR MERCEDES BENZ 352
– 6 CILINDROS - DIESEL-3.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia- - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 9.022,20 -Recondicionamento de partes do motor
- 3.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 902,22 3.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 293,96 - 3.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 574,14 - 3.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
861,21 - 3.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 469,15 - 3.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 181,10 - 3.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 721,78
4-MOTOR MERCEDES BENZ OF 352 – 6 CILINDROS
– DIESEL- 4.1-Retífica Completa - Consiste em
desmontagem do motor, lavagem, retífica das peças,
montagem (peças retificadas e novas), retífica
completa do compressor de ar, recondicionamento da
turbina, retífica de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia- Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo

de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, sensor pressão do óleo,
sensor da temperatura, válvula termostática, filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 9.022,20 - -
Recondicionamento de partes do motor - 4.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 984,24 - 4.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 293,63 - 4.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 574,14- 4.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.208,97 - 4.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 469,15 - 4.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 181,10 - 4.8-Recondicionamento
do completo do compressor de ar-R$ 721,78 - 5-
MOTOR MERCEDES BENZ L.O.812, O.M-364 L.A. –
4 CILINDROS – DIESEL- 5.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia- - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor
- R$ 8.119,98 - -Recondicionamento de partes do
motor - 5.2-Recondicionamento completo do Cabeçote
- Com troca de sedes de válvulas, guias de válvulas,
válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade
da superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 820,20- 5.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 291,99 - 5.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 606,95 - 5.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
973,58 - 5.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 257,21 - 5.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 120,73- 5.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 721,78
6-MOTOR MERCEDES BENZ 314 – 4 CILINDROS –
DIESEL- 6.1-Retífica Completa - Consiste em
desmontagem do motor, lavagem, retífica das peças,
montagem (peças retificadas e novas), retífica
completa do compressor de ar, recondicionamento da
turbina, retífica de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia.
- Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim,
bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de
válvulas, volante - Peças que deverão obrigatoriamente
ser substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 7.381,80 - -Recondicionamento de partes do motor-
6.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 820,20- 6.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 291,99 - 6.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 606,95
6.5-Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor
– Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 902,22 - 6.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/

balancear)-R$ 256,72 - 6.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 120,57 - 6.8-Recondicionamento completo
do compressor de ar-R$ 721,78 - 7-MOTOR TOYOTA
14-B – 4 CILINDROS - DIESEL-
7.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), retífica completa do
compressor de ar, recondicionamento da turbina,
retífica de bomba e bicos injetores, funcionamento e
garantia- - Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante- - Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor.-R$ 8.293,04 - -
Recondicionamento de partes do motor - 7.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 902,22 - 7.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 278,87 - 7.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 574,14 - 7.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
902,22- 7.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 337,92 - 7.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 160,76- 7.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 820,20
8-MOTOR CATERPILLAR 3306 – 6 CILINDROS –
DIESEL- 8.1-Retífica Completa - Consiste em
desmontagem do motor, lavagem, retífica das peças,
montagem (peças retificadas e novas), retífica
completa do compressor de ar, recondicionamento da
turbina, retífica de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia- Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, sensor pressão do óleo,
sensor da temperatura, válvula termostática, filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 14.763,60 - -
Recondicionamento de partes do motor- 8.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 2.132,52 - 8.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 574,14 - 8.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 902,22 - 8.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
2.144,99 -8.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 798,05 - 8.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 259,18 - 8.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 1.148,28- 9-MOTOR
CATERPILLAR 3304 – 4 CILINDROS – DIESEL- 9.1-
Retífica Completa - Consiste em desmontagem do
motor, lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), retífica completa do compressor
de ar, recondicionamento da turbina, retífica de bomba
e bicos injetores, funcionamento e garantia- - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 12.713,10 -Recondicionamento de partes do motor-
9.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.476,36 -9.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 349,41- 9.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
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os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 823,48- 9.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.476,36 - 9.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 338,74 - 9.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 160,10 -9.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 1.312,35.
PA: 60143/2012 ARP: 004411/13 Pregão: 278/12
Fornecedor: RETILIDER RETÍFICA DE MOTORES
LTDA – EPP. Vigência: 12 meses Ass: 08/03/13 -1-
MOTOR FORD RANGER – POWER STROKE 3.0 – 4
CILINDROS – DIESEL- 1.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do exaustor, retífica completa de
bomba injetora e bicos injetores, funcionamento e
garantia - Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante.
- Peças que deverão obrigatoriamente ser substituídas:
Jogo de bronzina de mancal, jogo de bronzina de
biela, jogo de bronzina do comando, jogo de kits
(pistões, anéis e camisas), jogo de juntas, jogo de
retentores, bomba de óleo, filtro combustível, sensor
pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 7.430,43 -Recondicionamento de partes do motor
-1.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 926,36-1.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 356,08
1.4-Retífica da Árvore de Manivelas (Virabrequim) –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperar
rasgo de chaveta, se necessário; alinhar; retificar e
polir colos principais, respeitando os raios de
concordância; retificar e polir colos de biela,
respeitando os raios de concordância; escariar furos
de óleo; balanceamento eletrônico e repetir ensaio de
dureza.-R$ 582,39-1.5-Recondicionamento da
Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
816,13-1.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 390,87-1.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 130,94-2-MOTOR GM – S10 – 4
CILINDROS - DIESEL-2.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do exaustor, retífica completa de
bomba injetora e bicos injetores, funcionamento e
garantia- Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante— Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor.-R$ 7.011,19—
Recondicionamento de partes do motor -2.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 935,74- 2.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 370,35- 2.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 618,36- 2.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
844,28 -2.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 403,38 -2.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 156,35- 3-MOTOR PERKINS
6358 – 6 CILINDROS – DIESEL- 3.1-Retífica Completa
- Consiste em desmontagem do motor, lavagem,
retífica das peças, montagem (peças retificadas e
novas), retífica completa do compressor de ar, retífica
completa de bomba e bicos injetores, funcionamento
e garantia - Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante- Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor.-R$ 7.678,23- -
Recondicionamento de partes do motor-3.2-

Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.082,71-3.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 323,64-3.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 506,57- 3.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
907,60-3.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 415,29
3.7-Recondicionar volante do motor-R$ 146,58-4-
MOTOR PERKINS 4203 – 4 CILINDROS - DIESEL-
4.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), retífica completa do
exaustor, retífica completa de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia.
- Peças que deverão ser retificadas: Virabrequim,
bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo comando de
válvulas, volante— Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor-R$ 6.312,54—
Recondicionamento de partes do motor -4.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 743,62
4.3-Retífica da Árvore do Comando de Válvulas –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperação
do rasgo de chaveta, quando necessário; alinhar;
retificar colos, retificar cames, mantendo o perfil e
altura mínima, para correta regulagem de válvulas.-
R$ 275,37-4.4-Retífica da Árvore de Manivelas
(Virabrequim) – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperar rasgo de chaveta, se necessário; alinhar;
retificar e polir colos principais, respeitando os raios
de concordância; retificar e polir colos de biela,
respeitando os raios de concordância; escariar furos
de óleo; balanceamento eletrônico e repetir ensaio de
dureza.-R$ 466,89-4.5-Recondicionamento da
Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
766,11-4.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 334,78-4.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 149,90-5-MOTOR PERKINS
404D22 – 4 CILINDROS - DIESEL-5.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), retífica completa do compressor
de ar, retífica completa de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia- Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, sensor pressão do óleo,
sensor da temperatura, válvula termostática, filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 6.526,51-
Recondicionamento de partes do motor-5.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 803,24-5.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 294,91-5.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 488,58
5.5-Recondicionamento da Carcaça/ Bloco do Motor
– Inspeção e correção de prisioneiros e roscas; trincas;
estanqueidade; diâmetro, ovalização e conicidade dos
cilindros; planicidade da base do bloco, diâmetro e
alinhamento dos mancais principais; diâmetro dos
alojamentos e/ ou buchas, e do eixo comando;
alojamento dos tuchos e alojamento do colarinho da
camisa e sua altura a superfície.-R$ 792,10-5.6-
Recondicionamento de Bielas (alinhar/ embuchar/
balancear)-R$ 342,01-5.7-Recondicionar volante do
motor-R$ 152,44-6-MOTOR MWM 229/ 226 – 4
CILINDROS - DIESEL-6.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compressor de ar, retífica
completa de bomba e bicos injetores, funcionamento
e garantia- Peças que deverão ser retificadas:

Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante— Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor-R$ 6.326,22—
Recondicionamento de partes do motor -6.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 682,06
6.3-Retífica da Árvore do Comando de Válvulas –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperação
do rasgo de chaveta, quando necessário; alinhar;
retificar colos, retificar cames, mantendo o perfil e
altura mínima, para correta regulagem de válvulas.-
R$ 269,70-6.4-Retífica da Árvore de Manivelas
(Virabrequim) – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperar rasgo de chaveta, se necessário; alinhar;
retificar e polir colos principais, respeitando os raios
de concordância; retificar e polir colos de biela,
respeitando os raios de concordância; escariar furos
de óleo; balanceamento eletrônico e repetir ensaio de
dureza.-R$ 426,64-6.5-Recondicionamento da
Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
813,01-6.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 326,38-6.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 154,39-6.8-Recondicionar
completo o compressor de ar-R$ 645,71-7-MOTOR
MWM 229 – 6 CILINDROS - DIESEL-7.1-Retífica
Completa - Consiste em desmontagem do motor,
lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), retífica completa do compressor
de ar, retífica completa de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia- Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote, eixo comando de válvulas, volante- Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, sensor pressão do óleo,
sensor da temperatura, válvula termostática, filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 7.321,52—
Recondicionamento de partes do motor-7.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 791,51
7.3-Retífica da Árvore do Comando de Válvulas –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperação
do rasgo de chaveta, quando necessário; alinhar;
retificar colos, retificar cames, mantendo o perfil e
altura mínima, para correta regulagem de válvulas.-
R$ 296,67-7.4-Retífica da Árvore de Manivelas
(Virabrequim) – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperar rasgo de chaveta, se necessário; alinhar;
retificar e polir colos principais, respeitando os raios
de concordância; retificar e polir colos de biela,
respeitando os raios de concordância; escariar furos
de óleo; balanceamento eletrônico e repetir ensaio de
dureza.-R$ 512,03-7.5-Recondicionamento da
Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
820,83-7.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 213,02-7.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 154,49-7.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 644,54-8-MOTOR
RENAULT MASTER 2.5 - 4 CILINDROS - DIESEL-
8.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), retífica completa do
exaustor, retífica de bomba e bicos injetores,
funcionamento e garantia— Peças que deverão ser
retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça,
cabeçote- eixo comando de válvulas, volante-Peças
que deverão obrigatoriamente ser substituídas: Jogo
de bronzina de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo
de bronzina do comando, jogo de kits (pistões, anéis
e camisas), jogo de juntas, jogo de retentores, bomba
de óleo, filtro combustível, sensor pressão do óleo,
sensor da temperatura, válvula termostática, filtro de
óleo lubrificante e óleo do motor.-R$ 7.957,09-
Recondicionamento de partes do motor-8.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.063,16-8.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 319,73-8.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 523,76-8.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e

do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
802,84-8.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 308,40-8.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 143,83-1-MOTOR AGRALE M-
90 – 1 CILINDRO - DIESEL-1.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compresso de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia-- Peças que
deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou
carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante— Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 5.079,13-1.2-Recondicionamento de partes do
motor-1.3-Recondicionamento completo do Cabeçote
- Com troca de sedes de válvulas, guias de válvulas,
válvulas, prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade
da superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 892,70-1.4-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 350,22-1.5-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 498,20-1.6-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
789,98-1.7-Recondiconamento de bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 206,67
1.8-Recondicionar volante do motor-R$ 171,93-2-
MOTOR AGRALE M-790 – 2 CILINDROS – DIESEL-
2.1-Retífica Completa - Consiste em desmontagem
do motor, lavagem, retífica das peças, montagem
(peças retificadas e novas), retífica completa do
compresso de ar, recondicionamento da turbina,
retífica de bomba e bicos injetores, funcionamento e
garantia- Peças que deverão ser retificadas:
Virabrequim, bielas, bloco ou carcaça, cabeçote, eixo
comando de válvulas, volante- Peças que deverão
obrigatoriamente ser substituídas: Jogo de bronzina
de mancal, jogo de bronzina de biela, jogo de bronzina
do comando, jogo de kits (pistões, anéis e camisas),
jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de óleo,
filtro combustível, sensor pressão do óleo, sensor da
temperatura, válvula termostática, fi ltro de óleo
lubrificante e óleo do motor.-R$ 5.869,78-
Recondicionamento de partes do motor-2.2-
Recondicionamento completo do Cabeçote - Com troca
de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 929,39-2.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 410,88-2.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 586,98-2.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
880,47-2.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 249,47-2.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 183,43-3-MOTOR FIAT DUCATO
2.8 – 4 CILINDROS – DIESEL-3.1-Retífica Completa
- Consiste em desmontagem do motor, lavagem,
retífica das peças, montagem (peças retificadas e
novas), retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia— Peças que
deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou
carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante— Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 8.878.04—Recondicionamento de partes do motor-
3.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.304,80
3.3-Retífica da Árvore do Comando de Válvulas –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperação
do rasgo de chaveta, quando necessário; alinhar;
retificar colos, retificar cames, mantendo o perfil e
altura mínima, para correta regulagem de válvulas.-
R$ 458,34-3.4-Retífica da Árvore de Manivelas
(Virabrequim) – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperar rasgo de chaveta, se necessário; alinhar;
retificar e polir colos principais, respeitando os raios
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de concordância; retificar e polir colos de biela,
respeitando os raios de concordância; escariar furos
de óleo; balanceamento eletrônico e repetir ensaio de
dureza.-R$ 701,93-3.5-Recondicionamento da
Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
3.290,74-3.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 386,91-3.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 165,09-4-MOTOR CUMMINS
B5.9 – 6 CILINDROS - DIESEL-4.1-Retífica Completa
- Consiste em desmontagem do motor, lavagem,
retífica das peças, montagem (peças retificadas e
novas), retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia— Peças que
deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou
carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas, volante.
- Peças que deverão obrigatoriamente ser substituídas:
Jogo de bronzina de mancal, jogo de bronzina de
biela, jogo de bronzina do comando, jogo de kits
(pistões, anéis e camisas), jogo de juntas, jogo de
retentores, bomba de óleo, filtro combustível, sensor
pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 10,639,87-Recondicionamento de partes do motor
-4.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.804,00-4.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 454,41-4.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 657,41-4.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.184,96-4.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 613,89-4.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 176,09-4.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 1.003,73-5-MOTOR
CUMMINS B3.9 – 4 CILINDROS - DIESEL-5.1-
Retífica Completa - Consiste em desmontagem do
motor, lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), retífica completa do compressor
de ar, recondicionamento da turbina, retífica de bomba
e bicos injetores, funcionamento e garantia- Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 8.939,17-Recondicionamento de partes do motor -
5.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.315,33-5.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 461,90
5.4-Retífica da Árvore de Manivelas (Virabrequim) –
Lavagem química; medição e inspeção; recuperar
rasgo de chaveta, se necessário; alinhar; retificar e
polir colos principais, respeitando os raios de
concordância; retificar e polir colos de biela, respeitando
os raios de concordância; escariar furos de óleo;
balanceamento eletrônico e repetir ensaio de dureza.-
R$ 743,02-5.5-Recondicionamento da Carcaça/ Bloco
do Motor – Inspeção e correção de prisioneiros e
roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro, ovalização
e conicidade dos cilindros; planicidade da base do
bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais principais;
diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e do eixo
comando; alojamento dos tuchos e alojamento do
colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.028,44-5.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 380,31-5.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 177,07-5.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 958,74-6-MOTOR
FIAT DAILY IVECO – 4 CILINDROS - DIESEL-6.1-
Retífica Completa - Consiste em desmontagem do
motor, lavagem, retífica das peças, montagem (peças
retificadas e novas), retífica completa do compressor
de ar, recondicionamento da turbina, retífica de bomba
e bicos injetores, funcionamento e garantia— Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 9.445,44—Recondicionamento de partes do motor-
6.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da

superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.088,84-6.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 434,13-6.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 704,37-6.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.,033,32 - 6.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 372,73 - 6.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 172,19 - 6.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 924,49 - 7-MOTOR
MERCEDES BENS SPRINTER 311 CDI – 4
CILINDROS – DIESEL- 7.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia- - Peças
que deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco
ou carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas,
volante- - Peças que deverão obrigatoriamente ser
substituídas: Jogo de bronzina de mancal, jogo de
bronzina de biela, jogo de bronzina do comando, jogo
de kits (pistões, anéis e camisas), jogo de juntas,
jogo de retentores, bomba de óleo, filtro combustível,
sensor pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 11.405,04 -Recondicionamento de partes do motor
- 7.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.090,81 - 7.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 444.14 - 7.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 686,76 -7.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
958,74 - 7.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 429,72 - 7.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 182,94 - 7.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 882,43-8-MOTOR
MERCEDES BENZ L.O. 915, OM-904-LA – 4
CILINDROS – DIESEL- 8.1-Retífica Completa -
Consiste em desmontagem do motor, lavagem, retífica
das peças, montagem (peças retificadas e novas),
retífica completa do compressor de ar,
recondicionamento da turbina, retífica de bomba e
bicos injetores, funcionamento e garantia - Peças que
deverão ser retificadas: Virabrequim, bielas, bloco ou
carcaça, cabeçote, eixo comando de válvulas, volante-
- Peças que deverão obrigatoriamente ser substituídas:
Jogo de bronzina de mancal, jogo de bronzina de
biela, jogo de bronzina do comando, jogo de kits
(pistões, anéis e camisas), jogo de juntas, jogo de
retentores, bomba de óleo, filtro combustível, sensor
pressão do óleo, sensor da temperatura, válvula
termostática, filtro de óleo lubrificante e óleo do motor.-
R$ 10.177,19 -Recondicionamento de partes do motor-
8.2-Recondicionamento completo do Cabeçote - Com
troca de sedes de válvulas, guias de válvulas, válvulas,
prisioneiros, inspecionar trincas, planicidade da
superfície, estanqueidade e serviços de soldagem.-
R$ 1.029,65 - 8.3-Retífica da Árvore do Comando de
Válvulas – Lavagem química; medição e inspeção;
recuperação do rasgo de chaveta, quando necessário;
alinhar; retificar colos, retificar cames, mantendo o
perfil e altura mínima, para correta regulagem de
válvulas.-R$ 419,45 - 8.4-Retífica da Árvore de
Manivelas (Virabrequim) – Lavagem química; medição
e inspeção; recuperar rasgo de chaveta, se necessário;
alinhar; retificar e polir colos principais, respeitando
os raios de concordância; retificar e polir colos de
biela, respeitando os raios de concordância; escariar
furos de óleo; balanceamento eletrônico e repetir
ensaio de dureza.-R$ 712,94 - 8.5-Recondicionamento
da Carcaça/ Bloco do Motor – Inspeção e correção de
prisioneiros e roscas; trincas; estanqueidade; diâmetro,
ovalização e conicidade dos cilindros; planicidade da
base do bloco, diâmetro e alinhamento dos mancais
principais; diâmetro dos alojamentos e/ ou buchas, e
do eixo comando; alojamento dos tuchos e alojamento
do colarinho da camisa e sua altura a superfície.-R$
1.090,60 - 8.6-Recondicionamento de Bielas (alinhar/
embuchar/ balancear)-R$ 420,66 - 8.7-Recondicionar
volante do motor-R$ 176,09 - 8.8-Recondicionamento
completo do compressor de ar-R$ 893,91.
PA: 6255/13 ARP: 003211/13 Pregão: 08/13
Fornecedor: J. CALDEIRA & CIA LTDA. Vigência: 12
meses Assi.: 04/03/13 - 01-Fiat Uno-Pneu Radial 145/
80 R13-Peça-30-Levorin-R$ 108,00 - 02-Corsa/ Fiesta-
Pneu Radial 165/70 R13-Peça-30-Levorin-R$ 118,00 -
03-VW Gol-Pneu Radial175/70 R13-Peça-40-Levorin-
R$ 120,00 - 01-Santana Quantum-Pneu Radial 165/65

R14-Peça-20-Levorin-R$ 135,00 - 02-Fiat Pick Up
Strada-Pneu Radial 175/70 R14-Peça-40-Levorin-R$
138,00 - 03-Chevrolet Vectra-Pneu Radial 195/60 R14-
Peça-30-Levorin-R$ 152,00 - 04-Trafic/ Hilux-Pneu
Radial 185 R 15-Peça-04-Levorin-R$ 187,00- 01-Ford
Escort-Pneu Radial 185/60 R14-Peça-10-Levorin-R$
133,70 - 02-VW Kombi-Pneu Radial 185/70 R14-Peça-
30-Levorin-R$ 158,55- 03-VW Kombi-Pneu Radial 185/
80 R14 -Peça-30-Levorin-R$ 158,55 - 01-Ford Focus-
Pneu Radial 195/60 R15-Peça-20-Levorin-R$ 179,94-
02-Chevrolet Zafira-Pneu Radial 205/55 R16-Peça-10-
Levorin-R$ 278,90 - 03-Chevrolet S-10-Pneu Radial
225/75 R 15-Peça-30-Levorin-R$ 294,90 - 04-Ford
Ranger-Pneu Radial 235/75 R 15-Peça-20-Levorin-R$
307,90 - 05-Chevrolet Captiva-Pneu Radial 235/60
R17-Peça-8-Levorin-R$ 365,90 - 01-Fiat Ducato-Pneu
Radial 205/70 R15-Peça-30-Levorin-R$ 266,68 - 02-
Sprinter Mercedes Benz-Pneu Radial 225/70 R 15-
Peça-40-Levorin-R$ 295,66- 03-Veraneio C20-Pneu
Radial 215/80 R16-Peça-20-Levorin-R$ 303,66- 01-
Renault Furgão-Pneu Radial 205/75 R16-Peça-30-
Levorin-R$ 298,96- 02-Fiat Iveco Daily 49.12-Pneu
Radial 195/75 R16-Peça-30-Levorin-R$ 289,00 - 03-
Micro-ônibus M. Benz-Pneu Radial195/70 R15-Peça-
10-Levorin-R$ 249,12 .
PA 16175/2013 – ARP 015811/13 - Pregão 165/13 -
Fornecedor : PAPERMAN VISION COMÉRCIO DE
PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - EPP - Vigência:
12 meses Ass: 03/09/13 - 01-BANNER (Comum) em
lona fosca de 380g/m², anti reflexo, impressão digital
colorida, formato de 0,90m de largura x 1,30m de
altura, acabamento na extremidade superior em
madeira arredondada com alça/cordinha para suporte
e acabamento na extremidade inferior em madeira
arredondada.-Peça-180-FOCAL-R$ 19,52-02-BANNER
(Backdrop 2) em lona fosca de 380g/m², anti reflexo,
impressão digital colorida, formato de 2,00m de largura
x 2,00m de altura, com ilhós nas extremidades.-Peça-
12-FOCAL-R$ 78,08-03-BANNER (Backdrop 4) em
lona fosca de 380g/m2, anti reflexo, impressão digital
colorida, formato de 4,00m de largura x 2,00m de
altura, com ilhós nas extremidades.-Peça-12-FOCAL-
R$ 156,16-04-BANNER (Backdrop 6) em lona fosca
de 380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida,
formato de 6,00m de largura x 2,00m de altura, com
ilhós nas extremidades.-Peça-12-FOCAL-R$ 234.25-
05-BANNER (Fundo de Palco 1) em lona fosca de
380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida,
formato de 3,00m de largura x 2,00m de altura, com
ilhós nas extremidades.-Peça-12-FOCAL-R$ 117,12-
06-BANNER (Fundo de Palco 2) em lona fosca de
380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida,
formato de 1,50m de largura x 5,00m de altura, com
ilhós nas extremidades.-Peça-24-FOCAL-R$ 146,40-
07-ADESIVO em vinil branco, 400g, formato A5, 4x0
cores.-Peça-192-FOCAL-R$ 0,62-08-ADESIVO em
vinil branco, 400g, formato A4, 4x0 cores.-Peça-192-
FOCAL-R$ 1,23-09-ADESIVO em vinil branco, 400g,
formato A3, 4x0 cores.-Peça-192-FOCAL-R$ 2,55-10-
FAIXA (Mesa 1) em lona fosca de 380g/m², anti reflexo,
impressão digital colorida, formato de 2,0m de largura
x 0,70m de altura.-Peça-24-FOCAL-R$ 28,00-11-FAIXA
(Mesa 2) em lona fosca de 380g/m², anti reflexo,
impressão digital colorida, formato de 4,0m de largura
x 0,70m de altura.-Peça-24-FOCAL-R$ 56,00.
PA 23471/2013 – ARP 015711/13 - Pregão 105/13 –
Fornecedor : SOLUÇÃO INOX COMÉRCIO,
MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA. - Vigência: 12 meses Ass: 03/
09/13 - 01-Liquidificador Industrial: Capacidade para
08 litros com potência do motor de ½ Cv, voltagem
110 e 220 W (Bivolt) com rotação de 3.500 RPM,
frequência de 60 Hz, consumo 0,37 w/h, produzido
em aço inoxidável AISI 304, conjunto de hélice em
aço inox, copo sem solda em aço inox AISI 304 com
2 alças, chave liga e desliga, pés antiderrapantes,
gabinete em aço inox com tampa em alumínio, os
componentes com flange do copo, aro da base e
flange suporte do motor em plástico de engenharia.-
peça-288-SKYMSEN / LS-08MB-N-R$ 700,50 - 02-
Liquidificador Industrial: Capacidade para 06 litros com
potência do motor de ½ Cv, voltagem 110 e 220 W
(Bivolt) com rotação de 3.500 RPM, frequência de 60
Hz, consumo 0,37 w/h, produzido em aço inoxidável
AISI 304, conjunto de hélice em aço inox, copo sem
solda em aço inox AISI 304 com 2 alças, chave liga e
desliga, pés antiderrapantes, gabinete em aço inox
com tampa em alumínio, os componentes com flange
do copo, aro da base e flange suporte do motor em
plástico de engenharia.-peça-288-SKYMSEN / LS-
06MB-N-R$ 682,15.
PA: 2791/13 ARP: 003511/13 Pregão: 06/13
Fornecedor: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. Vigência: 12 meses Ass: 04/03/
13 - 01-Mistura de farinha e demais componentes
para o preparo de pão francês (embalagem com
aproximadamente 25 quilos).-Kg-3.000-Globo
Nacional-R$ 2,84 - 02-Fermento biológico seco para
o preparo de pães (embalagem com aproximadamente
500 gramas).-Kg-60-Fermipan Nacional-R$ 31,70.
PA 42093/2013 – ARP 015611/13 - Pregão 163/13 –
Fornecedor: AMVAS VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA. -
ME - Vigência: 12 meses Ass: 03/09/13 - 1-CAV –
PERKINS de 04 Cilindros – 1.1 - Recondicionamento
em bomba injetora-24-R$ 210,00 -1.2 –
Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-24-R$ 120,00 -1.3-Mão de obra de retirada e
instalação dos equipamentos no veículo-24-R$150,00
- 2-CAV – PERKINS 6358 de 06 Cilindros - 2.1-
Recondicionamento em bomba injetora-24-R$ 250,00
- 2.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
06 bicos)-24-R$ 180,00 - 2.3-Mão de obra de retirada
e instalação dos equipamentos no veículo-24-R$
150,00 - 3-CATERPILLAR de 04 Cilindros - 3.1-
Recondicionamento em bomba injetora-24-R$ 250,00
- 3.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
04 bicos)-24-R$ 120,00 - 3.3-Mão de obra de retirada
e instalação dos equipamentos no veículo-24-R$
150,00 - 4-CATERPILLAR de 06 Cilindros - 4.1-
Recondicionamento em bomba injetora-24-R$ 250,00
- 4.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
06 bicos)-24-R$ 180,00 - 4.3-Mão de obra de retirada

e instalação dos equipamentos no veículo-24-R$
150,005-BOSCH – MERCEDES de 04 cilindros – 5.1-
Recondicionamento em bomba injetora-24-R$ 322,00
– 5.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto
de 04 bicos)-24-R$ 132,00-5.3-Mão de obra de retirada
e instalação dos equipamentos no veículo-24-R$
110,00-6-BOSCH – MERCEDES de 06 cilindros 6.1-
Recondicionamento em bomba injetora-24-R$ 440,00-
6.2—Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
06 bicos)-24-R$ 210,00-6.3—Mão de obra de retirada
e instalação dos equipamentos no veículo-24-R$
110,00-7-BOSCH – CUMMINS B5.9 de 06 cilindros-
7.1—Recondicionamento em bomba injetora-24-R$
570,00-7.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 06 bicos)-24-R$ 210,00-7.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-8-CUBOTA – D1703–M–E3B de 03
cilindros-8.1-Recondicionamento em bomba injetora-
24-R$ 545,00-8.2—Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 06 bicos)-24-R$ 99,00-8.3—Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-9-BOSCH – CUMMINS B3.9 de 04
cilindros-9.1-Recondicionamento em bomba injetora-
24-R$ 170,00-9.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 04 bicos)-24-R$ 132,00-9.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-10-BOSCH – MWM de 04 cilindros-
10.1-Recondicionamento em bomba injetora-24-R$
440,00-10.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 04 bicos)-24-R$ 210,00-10.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-11-BOSCH – MWM de 06 cilindros-
11.1-Recondicionamento em bomba injetora-24-R$
440,00-11.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 06 bicos)-24-R$ 210,00-11.3—Mão de
obra de retirada e instalação dos equipamentos no
veículo-24-R$ 110,00-12-BOSCH – FORD de 04
cilindros-12.1-Recondicionamento em bomba injetora-
24-R$ 322,00-12.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 04 bicos)-24-R$ 132,00-12.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-13-BOSCH – TOYOTA 14B-VE de 04
cilindros-13.1-Recondicionamento em bomba injetora-
24-R$ 550,00-13.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 04 bicos)-24-R$ 120,00-13.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-14-BOSCH – FIAT DUCATO de 04
cilindros-14.1-Recondicionamento em bomba injetora-
24-R$ 550,00-14.2-Recondicionamento em bico injetor
(conjunto de 04 bicos)-24-R$ 120,00-14.3-Mão de obra
de retirada e instalação dos equipamentos no veículo-
24-R$ 110,00-15-BOSCH – FIAT IVECO DAILY 49.12/
38.13 de 04 cilindros-15.1-Recondicionamento em
bomba injetora-24-R$ 550,00-15.2-Recondicionamento
em bico injetor (conjunto de 04 bicos)-24-R$ 120,00-
15.3-Mão de obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-24-R$ 110,00.
PA 44019/2013 – ARP 015911/13 - Pregão 161/13 –
Fornecedor : DANIEL MACHADO DA SILVA - ME-
Vigência: 12 meses Ass: 03/09/13 - 1-Tela de
alambrado galvanizado, malha 2" (50,8mm), fio nº. 10
(2,77mm), em rolos com altura de 1,50m x 25m de
comprimento-Rolo-200-PERAME TELAS-R$ 631,15-
2-Tela de alambrado galvanizado, malha 2" (50,8mm),
fio nº. 10 (2,77mm), em rolos com altura de 2,00m x
25m de comprimento-Rolo-240-PERAME TELAS-R$
840,02-3-Arame galvanizado fio nº. 14-Quilo-300-
MORLAN-R$ 7,84-4-Arame galvanizado fio nº. 16-
Quilo-200-MORLAN-R$ 8,62-3-Arame galvanizado fio
nº. 18-Quilo-200-MORLAN-R$ 10,44.
PA 45771/2013 – ARP 016011/13 - Pregão 158/13 -
Fornecedor: W. AMARAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - Vigência: 12 meses Ass: 04/09/13 - 01-Leite em
pó integral instantâneo enriquecido com vitaminas e
minerais-Quilo-2.520.000-Kamby-R$ 20,35-02-Fórmula
Infantil de Segmento em pó para lactentes a partir do 6º
mês-Quilo-5.016-Nan Comfor 2-R$ 56,77-3-Fórmula
Infantil a base de soja-Quilo-504-Nan Soy-R$ 88,14.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 074/13-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas,
a providenciar junto a esta PMG, (art.273 239 e 240 da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias,
e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08 (oito) a contar
desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 70489 - Lavrada em 15/07/13
Proprietário :ESTER AMORIM OLIVEIRA E S/MD
Inscr. Cadastral: 093.51.18.0499.01.001-1
Endereço: Rua Benedito Valadares Ribeiro n°118 –
Lote 6 – Quadra Y-V. N. Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da
Lei Municipal nº 3573/90.241
Notificação Preliminar: 70523 - Lavrada em 24/09/13
Proprietário :ANDRE MARQUES RECACHO
Inscr. Cadastral: 094.01.76.0001.00.000-4
Endereço: Estrada Velha Guarulhos -S. Miguel n°2392-
Jardim Arapongas.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.241
Notificações Preliminares: 73401/73402/73403 -
Lavrada em 07/10/13
Proprietário :JOSE GONÇALVES.
Inscr. Cadastral: 092.60.61.0090.00.000-3
Endereço: Rua Lago Verde – Lote 35 - Quadra 14-
Parque das Nações.
Solicitação: Executar Reparo no Muro de Fecho
Desobstrução do Passeio e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241/273/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 73404/73405/73406 -
Lavrada em 07/10/13
Proprietário :JOSE GONÇALVES.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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Inscr. Cadastral: 092.60.61.0100.00.000-1
Endereço: Rua Lago Verde – Lote 1 - Quadra 14-
Parque das Nações.
Solicitação: Executar Muro de Fecho Desobstrução
do Passeio e Limpeza de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/273/46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 73418/73419 - Lavrada
em 18/11/13
Proprietário :IVONE DELLAFINA/AVELINO DE
SOUZA FIGUEIREDO.
Inscr. Cadastral: 094.74.09.0112.01.000-3
Endereço: Rua Olivança – Lote 28 - Quadra 4- Jardim
Carvalho.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/241/
46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 45459/12
Proprietário :JOSE NEI SERRAO DR.
Inscr. Cadastral:083.24.14.0330.00.000-7
Endereço:Rua Guarani – Lotes 10/11 - Quadra 133 –
Vila Rosália
Solicitação: Executar Reparo no Muro no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/46 Inciso I e artigo 8° da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificações Preliminares: 65798/65799/65800-
Lavrada em 20/02/13
Processo Administrativo: 52889/12
Proprietário :SAVARAIVA S/A LIVREIROS
EDITORES
Inscr. Cadastral:101.11.40.0400.00.000-3
Endereço: Estrada Municipal – Lotes 331 a 334 – Vila
Maria de Lourdes.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.Notificações Preliminares:
72746/72747/72748- Lavrada em 07/10/13
Processo Administrativo: 53132/12
Proprietário :ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA
Inscr. Cadastral:084.25.01.0555.01.001-5
Endereço:Rua João Rossi n°283 – Lotes ½/3 A-B -
Quadra 3 – Jardim Rossi
Solicitação: Providenciar Desobstrução da Guia/
Sarjeta de seu imóvel de acordo com o artigo 48 da
Lei Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar:
71496- Lavrada em 24/06/13
Processo Administrativo: 53132/12
Proprietário :ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA
Inscr. Cadastral:084.25.01.0555.01.002-3
Endereço:Rua João Rossi n°283 – Lotes ½/3 A-B -
Quadra 3 – Jardim Rossi
Solicitação: Providenciar Desobstrução da Guia/
Sarjeta de seu imóvel de acordo com o artigo 48 da
Lei Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar:
71496- Lavrada em 24/06/13
Processo Administrativo: 53623/12

Proprietário :M & FERNANDES CONSTRUÇÕES
INCORPORAÇÕES LTDA
Inscr. Cadastral:083.32.98.0001.00.000-4
Endereço:Av. Sete de Setembro n°623 – Lote 27 -
Quadra B – Vila Galvão
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 72127-
Lavrada em 24/07/13
Processo Administrativo: 57718/12
Proprietário :EGELINDA J C T LINGUANOTTO.
Inscr. Cadastral:083.43.02.0127.01.000-4
Endereço:Rua Ceara n°55 A – Lotes P/92 P/ 93 -
Quadra 48 – Vila Rosália
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 72128-
Lavrada em 24/07/13
Processo Administrativo: 57720/12
Proprietário :SAMUEL BLIANCHERIENE.
Inscr. Cadastral:083.33.63.0243.00.000-2
Endereço:Rua Amazonas – Lotes P/22 a 27- Quadra
84 – Vila Rosália
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 72126-
Lavrada em 24/07/13
Processo Administrativo: 12461/13
Proprietário:NATANAEL TIEDTKE DE JESUS/
ROSANA MARÇON DE JESUS E OU.
Inscr. Cadastral:092.30.70.0001.00.000-7
Endereço:Rua Santa Lúcia – Lote 28 - Quadra 21 –
Vila Paraíso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 e artigo
da Lei Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar:
72739- Lavrada em 30/09/13
Processo Administrativo: 21808/13
Proprietário :JOSE NUNES DE FARIAS.
Inscr. Cadastral:094.54.87.0441.00.000-5
Endereço:Rua Miracanga – Lote 10 - Quadra 22 –
Parque Jurema.
Solicitação: Executar Reparo no Muro de Fecho e
Desobstrução do Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.Notificações Preliminares: 72734/72735-
Lavrada em 30/09/13
Processo Administrativo: 29824/13
Proprietário :ANTONIO ANDRADE JORDAO.
Inscr. Cadastral:084.41.53.0169.00.000-3
Endereço:Rua Maria de Fátima Kida – Lote 12 -
Quadra E – Vila N S de Fátima .
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 46 Inciso I e artigo 8° da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 71516-
Lavrada em 26/09/13

 Publique-se e afixe em lugar de costume aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze.
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 056/13 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
57041 2012 Renata Alves de Melo Beserra 50532/13 INDEFERIDO
1923 2013 Joseane Silva Pinto 50817/13 INDEFERIDO
10521 2013 Ammar Khalil Al Zammar 50810/13 INDEFERIDO
25918 2013 Elane Araújo Vieira 50525/13 INDEFERIDO
33097 2009 Francisco de Assis 51130/13 INDEFERIDO
17893 2011 Francivaldo dos Santos Silva da 51131/13 INDEFERIDO
66042 2011 J. C. Da Costa Servo Mármores Me 51132/13 INDEFERIDO
16609 2012 Jore Montagem e Reparação de Ferramentas Manuais Ltda 51134/13 INDEFERIDO
31261 2012 Marizalva Oliveira de Souza 51140/13 INDEFERIDO
32130 2013 Mario Mohamad El Rifai 51156/13 INDEFERIDO
32857 2013 Verde Brasil Editoral Ltda 51146/13 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
23868 2013 Fabrício Longhi 069/13 INDEFERIDO
23873 2013 Fazendo Arte Artigos Para Festas Ltda 070/13 INDEFERIDO
38504 2013 Killer Queen Bar Ltda Me 071/13 INDEFERIDO
44564 2010 Banco do Brasil S/A 072/13 INDEFERIDO
42204 2013 A Da Silva Reis – Restaurante Me 073/13 INDEFERIDO

Publique-se e afixe em lugar de costume aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze.
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 57 /13 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
29288 2013 ADEMIR GERALDO DE JESUS 53071/13 INDEFERIDO
50214 2012 ALBERTO CAMACHO RIOS 53047/13 INDEFERIDO
36916 2013 ANTONIA GONÇALVES DE CARVALHO 53054/13 INDEFERIDO
29506 2013 ANTONIO JOSE PINTO DE NORONHA (ESPÓLIO) 53067/13 INDEFERIDO
29541 2013 ARMANDO MARCOS SCARPINO 53037/13 INDEFERIDO
56846 2012 BRUNO DE SOUZA JUSTIÇA 53073/13 INDEFERIDO
19942 2013 CARLOS ALBERTO DE SANTANA 53061/13 INDEFERIDO
17680 2012 CARTINT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA. 53042/13 INDEFERIDO
39012 2007 EDNA ALVES DE ARAÚJO VILHALBA 53059/13 INDEFERIDO
20973 2013 ESTEVAM SANTANA JUSTO 53052/13 INDEFERIDO
30088 2013 EWALDO THEODORO HRADEC 53178/13 INDEFERIDO
27184 2013 GERALDO LEMOS DA ROCHA 53049/13 INDEFERIDO
60943 2012 HELIO SUNAO INOI 53177/13 INDEFERIDO
37915 2013 HENRIQUE MANUEL COELHO DOS SANTOS 53055/13 INDEFERIDO
20100 2012 HOSPITAL CARLOS CHAGAS AS 53062/13 INDEFERIDO
28029 2013 MANOEL JOSE DA SILVA 53048/13 INDEFERIDO
37959 2013 NAILTON FONSECA DOS SANTOS 53053/13 INDEFERIDO
63578 2012 NIVALDO DIAS DE OLIVEIRA 53046/13 INDEFERIDO
53620 2008 PAULO ROBERTO RIBEIRO ALUGUEIS ME 53033/13 INDEFERIDO
9813 2012 PERFIL LIDER INDÚSTRIA ELETROMECANICA LTDA. 53063/13 INDEFERIDO
22094 2008 ROLOTIPO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA

E PLA 53034/13 INDEFERIDO
17590 2013 WAGNER RAITER JOSE 53030/13 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
49093 2013 ALUISIO TENÓRIO DE HOLANDA 75/13 INDEFERIDO
21326 2011 ANTONIO MANOEL FERREIRA 74/13 INDEFERIDO
16735 2013 BAR E LANCHONETE BUTECO DOS AMIGOS LTDA. ME 80/13 INDEFERIDO
42750 2012 METALQUALITY IND. E COM. DE COMPONENTES

USINADOS LTDA. 78/13 INDEFERIDO
60533 2012 ROSANGELA CANARINHO 82/13 INDEFERIDO
37419 2013 RRS ESTACIONAMENTO LTDA. ME 77/13 INDEFERIDO
51482 2013 RRS ESTACIONAMENTO LTDA. ME 76/13 INDEFERIDO
46904 2008 SHIRO TAKEBAYASHI 81/13 INDEFERIDO
46661 2012 TADAYOSHI SAKAMOTO E S/MR 79/13 INDEFERIDO

 Publique-se e afixe em lugar de costume aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze.

SDU - DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENO
EDITAL Nº 15/13 – SDU04

Pelo presente edital, o Depar tamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto ao
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Inscrição relacionada abaixo,
para o exercício de atividades comerciais em Trailer, fora cassada por não renovação 2011 e débitos junto a
municipalidade, não havendo nenhuma manifestação por parte do requerente em regularizar a situação.
INSCRIÇÃO Nº NOME PROCESSO
130 Cirilo Apolinario Barros Filho ME 15797/2011

Edital nº 096/13 – SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que irá vencer nos mês de
JANEIRO de 2014 o Certificado de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionado:
PA nº Razão Social vencimento
15792/2009 IDEAL COMERCIODE TAMBORES LTDA 03/01/2014
42010/2012 TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS – ME 03/01/2014
41888/2011 OPTICA CAMILA LTDA – ME 03/01/2014
44881/2010 MAX PROVECTO COM.E SERVIÇOS LTDA ME 04/01/2014
40279/2013 HOTELARIA BRASIL LTDA 04/01/2014
17601/2008 VELOSTAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE METALURGICA LTDA 04/01/2014
59281/2011 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 04/01/2014
13081/2011 SELF GRILL RESTAURANTE LTDA – ME 04/01/2014
519/2000 SENAFER COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA 04/01/2014
35125/2011 AUTO POSTO MESTRE LTDA 04/01/2014
852/2011 CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA 04/01/2014
31943/2003 BRITÂNIA CONDOMINIUM 04/01/2014
59281/2011 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 04/01/2014
50527/2011 DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 04/01/2014
55697/2011 SYNERGY LOGÍSTICA LTDA 10/01/2014
64078/2011 RESTAURANTE E CHURRASCARIA TAQUARAL LTDA ME 10/01/2014
49438/2011 INTERMÉDICA SISTEMA DE SÁUDE S/A 10/01/2014
33172/2013 AUTO POSTO CASSIANO E RAMOS LTDA 10/01/2014
27770/2012 BODEGUITA BAR E MERCEARIA LTDA ME 11/01/2014
951/2011 AUTO SUECO SÃO PAULO CONCESSIONARIA DE VEÍCULOS LTDA 11/01/2014
61485/2011 QUEIROZ GALVÃO ISLA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 12/01/2014
11701/2011 MAXI PLATING ELETRODEPOSIÇÃO DE METAIS LTDA 12/01/2014
33659/2008 RÁPIDO ALÉM PARAIBA LTDA 12/01/2014
56035/2010 QUALIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA 12/01/2014
64033/2013 BENATON FUNDAÇÕES S/A 13/01/2014
19482/2013 O.G.A PASSOS CALÇADOS LTDA ME 14/01/2014
18337/2011 ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA 16/01/2014
40080/2010 ATEMNIS SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 16/01/2014
57069/2013 BANCO DO BRASIL S/A 17/01/2014
12992/2006 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 19/01/2014
28202/2013 MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS DE ANDRADE ME 20/01/2014
3949/2002 AUTO POSTO CUMBICA LTDA 20/01/2014
10745/2009 BRASIL BUS COMERCIO DE CARROCERIAS E PEÇAS LTDA 22/01/2014

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Edital nº 096/13 – SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que irá vencer nos mês de
JANEIRO de 2014 o Certificado de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionado:
PA nº Razão Social vencimento
45636/2010 SERVTRUCK MANUTENÇÃO DE VALVULAS E CARRETAS LTDA 23/01/2014
7767/2006 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONDIAL OFFICE & RESIDENCE FLAT 25/01/2014
24268/2007 GM GALVANOSTEGIA TECNICA LTDA EPP 25/01/2014

EDITAL Nº 075/13 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
54408/13 71172 ELCIO GOZZI Deferido prazo por 30 dias
54622/13 71575 EDUARDO MIRANDA DE OLIVEIRA Deferido prazo por 30 dias
60632/13 72519 ANTONIO GOMES PEREIRA Deferido prazo por 30 dias
71321/13 72885 OLDECI BRITO CARLOS Deferido prazo por 30 dias
72234/13 73408 ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS Deferido prazo por 30 dias
72287/13 70005 JULIO PATON PEREZ Deferido prazo por 30 dias
72523/13 72774 VALMIR PINHEIRO TORRES Deferido prazo por 30 dias
72650/13 72730 CARMEM LUCIA ROSSINI Deferido prazo por 30 dias
72713/13 70478 JOSE CARLOS MIGNELLA Deferido prazo por 30 dias
73074/13 72847 OLIMPIO BONETTI Deferido prazo por 30 dias
73250/13 73662 ANA MARIA CUNHA Deferido prazo por 30 dias
73496/13 72976 CONDOMINIO EDIFICIO GUARULHOS Deferido prazo por 30 dias
72713/13 70477 JOSE CARLOS MIGNELLA Indeferido Prazo
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 076/13 – SDU 03.08.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele,conhecimento tiverem, ou interessar possa,o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:
Notificação Preliminar
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
60121/13 EDSON BATISTA DA SILVA NP 70661 DEFERIDO
19770/13 SERGIO NONNO FILHO NP 68531 INDEFERIDO

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 55 /13 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
27363 2013 ANTONIO FERNANDES COSTA FIGUEIREDO 49195/13 INDEFERIDO
23196 2013 ANTONIO MOREIRA ALVES 49238/13 INDEFERIDO
23034 2013 ARNALDO MONTEIRO DOS SANTOS 49196/13 INDEFERIDO
22876 2013 CARLOS ALBERTO MENOSSI 49201/13 INDEFERIDO
18740 2013 CLAUDIA MARCHI SILVA 49200/13 INDEFERIDO
20068 2011 CONCREARTE DE GUARULHOS COMERCIO LTDA EPP 49215/13 INDEFERIDO
52573 2013 DIONISIO FRANCISCO LEIVA TORIBIO 49239/13 INDEFERIDO
4568 2011 EDENILSON JOSE DE QUEIROZ 48995/13 INDEFERIDO
38761 2013 GILMAR PAULO VONO 48997/13 INDEFERIDO
27472 2013 GLEITON PINHEIRO DE OLIVEIRA 49236/13 INDEFERIDO
41898 2011 GUARUMIX TECNOLOGIA DE CONCRETO LTDA. 49209/13 INDEFERIDO
38464 2013 JANUARIO URSI 48829/13 INDEFERIDO
8264 2013 JARY DONIZETI DO VALE 49197/13 INDEFERIDO
27939 2013 JOÃO BATISTA JUSTINO 48830/13 INDEFERIDO
25638 2013 JOÃO RODRIGUES CARACA 49237/13 INDEFERIDO
39099 2013 JOSE CARLOS DOS SANTOS 48831/13 INDEFERIDO
23389 2013 JOSE CARLOS MEYER 48853/13 INDEFERIDO
24528 2013 KATIA APARECIDA DA SILVA 48828/13 INDEFERIDO
24282 2013 LAURA SILVA DE MAGALHÃES 49205/13 INDEFERIDO
31504 2011 MARCIA APARECIDA TASCHETTI 49212/13 INDEFERIDO
23243 2013 MARIA EUGENIA MESQUITA 49219/13 INDEFERIDO
24535 2013 MARIA JANETE DA SILVA 49217/13 INDEFERIDO
24234 2013 NORBERTO FRANCISCO ARENA 48823/13 INDEFERIDO
3591 2013 OSCAR SCAVAZINI 49207/13 INDEFERIDO
23106 2013 ROSA MARTHA FAZOLO 49235/13 INDEFERIDO
23500 2013 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 48827/13 INDEFERIDO
24114 2013 SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO 48824/13 INDEFERIDO
24116 2013 SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO 48994/13 INDEFERIDO
24439 2013 VILMA ROCHA SANTOS 48821/13 INDEFERIDO
44402 2009 WANDERLEY PONTE REU 49240/13 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
18218 2013 JOAQUIM BARROS GOMES TOME E SM 68/13 INDEFERIDO
26334 2009 RAIMUNDO NONATO RAMOS DA SILVA 67/13 INDEFERIDO
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3880/2001 COMERCIO DE BALÕES M&M LTDA EPP 25/01/2014
10436/2013 DIGITAL PRESS SERVIÇOS E COM. DE MAT.PUBLICITARIO LTDA EPP 26/01/2014
66484/2011 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FLAMENGO 26/01/2014
64152/2011 JOSE ADILSON ALVES DA SILVA 27/01/2014
54328/2012 PAES E DOCES RAINHA DA PONTE GRANDE LTDA EPP 27/01/2014
17137/2013 IFP PROMOTORAS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E CADASTRO LTDA 27/01/2014
49433/2008 ALMEIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 27/01/2014
57866/2008 COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA 27/01/2014
5166/2011 CECCARELLI IND. E COM. DE PEÇAS P/ VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 28/01/2014
57046/2013 EE MARIA HELENA FARIA LIMA E CUNHA 28/01/2014
29151/2004 SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA 30/01/2014
54809/2010 DAICAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 30/01/2014
61497/2013 ODONTOMAIS COCAIA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA ME 31/01/2014
26647/2011 LABORATÓRIO STIEFEL LTDA 31/01/2014
68099/2011 FAROL COMERCIAL LTDA 31/01/2014
53941/2011 TRANSPORTES KELLER LTDA 31/01/2014
53167/2011 HARDY METALURGICA LTDA 31/01/2014
49447/2012 ANA LUCIA SANCHES RUAS 31/01/2014

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Edital nº 097/13 – SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que irá vencer nos mês de
FEVEREIRO de 2014 o Certificado de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionado:
PA nº Razão Social vencimento
40366/2011 VIA VAREJO S/A 01/02/2014
55213/2012 VALDEMIR FRANCO RESTAURANTE ME 01/02/2014
20642/2010 STEEL ROL IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS METALICAS LTDA 03/02/2014
51789/2012 G.A.B DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME 04/02/2014
43920/2011 SOFAPE S/A 06/02/2014
26372/2011 GALVANO QUIMICA KTP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 08/02/2014
51474/2011 STAR TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 13/02/2014
676/2012 CROMADORA RACIONAL LTDA 13/02/2014
22347/2011 VGV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 13/02/2014
19268/2005 ELÉTRICAS TAKEI COMERCIO LTDA 13/02/2014
36885/2011 MANUEL SANCHES ALMEIDA 14/02/2014
18979/2013 SANTO TACO SNOOKER E CHOPERIA LTDA ME 14/02/2014
24542/2010 LOFATEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA EPP 14/02/2014
22486/2009 SANDAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 14/02/2014
3650/2012 ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO 16/02/2014
64365/2011 JOSE REGINALDO DO NASCIMENTO  16/02/2014
15530/2001 LAINIERE DE PICARDIE GOLAPLAST BRASIL TEXTIL LTDA 16/02/2014
18706/2013 CHOPERIA AEROPORTO LTDA 19/02/2014
675/2011 BAR E LANCHONETE BUTECO DOS AMIGOS LTDA ME 20/02/2014
66562/2011 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EXCELENTE 22/02/2014
51477/2011 MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 22/02/2014
34178/2009 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT PETER 22/02/2014
12845/2011 POSTO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS COM. DE COMB. MADRI LTDA 24/02/2014
5091/2012 GENESIS INDUTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 24/02/2014
42984/2012 ASSOCIAÇÃO DIVULGADORA DAS ESCRITURAS SAGRADAS 24/02/2014
32793/2008 REVEX BRASIL LTDA EPP 24/02/2014
27645/2013 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FLAMENGO 26/02/2014
735/2013 DROGA KNOX LTDA 27/02/2014
6820/2012 SANCARGO LOGISTICA DE CARGAS LTDA 27/02/2014
59655/2009 TERCOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28/02/2014
44799/2011 JSB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28/02/2014
32657/2007 TADEU COMERCIO DE SUCATA DE VIDROS LTDA 28/02/2014
6183/2005 NCO EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA BANCÁRIA E COM. LTDA 28/02/2014
25077/2009 AUTO POSTO DOIS IRMÃOS GUARULHOS LTDA 28/02/2014
37985/2008 AUTO POSTO ELENCO LTDA 29/02/2014
30761/2011 MÃOS NA MASSA ALIMENTOS LTDA ME 29/02/2014
11538/2011 INEC INDUSTRIA NACIONAL DE EIXOS CARDANS LTDA 29/02/2014

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Processo nº: 18502/2011
Requerente: ELITE BRASIL
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO
Relator: MARCIA ROSA

EDITAL Nº 87/2013-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo n° 60964/
2013, e dos Editais n° 63/2013-SS11, 76/2013-SS11,
83/2013-SS11 e 84/2013-SS11;

TORNA PÚBLICO:
1. O gabarito de respostas corretas da Prova

Objetiva, realizada no dia 07/12/2013, na Universidade
Cidade de São Paulo – UNICID, conforme Anexo
Único que acompanha o presente Edital.

ANEXO ÚNICO – EDITAL N° 87/2013-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
GABARITO DA PROVA OBJETIVA

QUESTÕES RESPOSTA QUESTÕES RESPOSTA
01 D 31 D
02 D 32 D

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº 032/2013 - JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 04 DE DEZEMBRO 2013, com início dos trabalhos
às 09:00hrs realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º andar
– Jardim Santa Mena - Guarulhos, SP., o colegiado
examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº:  16801/09
Requerente: JOSE BENEDITO DE ARAUJO
Assunto:  REC. AUTO DE MULTA 2009.012.0043518
Relator:  Paulo Sérgio Lucas de Cunha
Acórdão nº  060/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, DERAM
PROVIMENTO, cancelando o auto em questão.
Processo nº:  17432/05
Requerente: WALNICE SILVA BORGES
Assunto:  CANCELAMENTO AUTO INFRAÇÃO
22326
Relator:  Izaias Ferreira de Souza
Acórdão nº  061/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, DERAM
PROVIMENTO ,cancelando o auto em questão.
Processo nº:  44407/10
Requerente: RAIMUNDO FILHO BONFIM
Assunto:  CANCELAMENTO NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR 69568
Relator:  Luis Henrique Mertens
Acórdão nº 062/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, DERAM
PROVIMENTO, cancelando-se o auto em questão.
Processo nº:  17684/12
Requerente: JOSÉ JOSUÉ DA SILVA
Assunto:  LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Relator:  Paulo S. Lucas da Cunha
Acórdão nº  057/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, NEGARAM
PROVIMENTO, mantendo-se o auto em questão.
Processo nº:  35238//11
Requerente: JOSÉ HENRIQUE PINTO
Assunto:  NP . 56996/57013/57340/57402

Relator:  Paulo S. Lucas da Cunha
Acórdão nº  058/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, NEGARAM
PROVIMENTO mantendo o auto em questão
Processo nº:  15613/09
Requerente: VIRGINIA DO ROSARIO FREITAS
Assunto:  REC. AUTO MULTA 2009.012.43522
Relator:  Paulo S. Lucas da Cunha
Acórdão nº 059/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, com
fundamento no voto do Relator, NEGARAM
PROVIMENTO mantendo o auto em questão.
Processo nº:  13544/10
Requerente: SALVADOR GARCIA FILHO
Assunto:  AUTO DE INFRAÇÃO
Relator:  Paulo S. Lucas da Cunha
Acórdão nº 063/2013 JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, com
fundamento no voto do relator, NEGARAM
PROVIMENTO mantendo o auto em questão

Edital nº 033/2013 – JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 12 de dezembro de 2013, com início dos trabalhos
às 08h30min, realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar – Jardim Santa Mena – Guarulhos – SP, o
colegiado examinará e julgará os seguintes processos:
Processo nº: 50906/2008
Requerente: TENDA ATACADO
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Relator: ROSELI
Processo nº: 1922/2009
Requerente: BERTO S BOLSAS E CALÇADOS
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Relator: ROSELI
Processo nº: 30806/2010
Requerente: JOSE PAULO BARBOSA
Assunto: AUTO DE MULTA
Relator: LUIZ CARLOS
Processo nº: 5956/2010
Requerente: MIRIAN F. LOPES
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Relator: LUIZ CARLOS
Processo nº: 13715/2008
Requerente: PEDRO F, DA SILVA NETO
Assunto: AUTO DE MULTA
Relator: MARCIA ROSA

SECRETARIA DA SAÚDE

03 D 33 B
04 B 34 B
05 B 35 C
06 B 36 A
07 A 37 D
08 A 38 C
09 B 39 D
10 B 40 D
11 C 41 E
12 B 42 C
13 E 43 E
14 C 44 A
15 C 45 C
16 C 46 D
17 B 47 B
18 A 48 B
19 A 49 C
20 C 50 B
21 D 51 D
22 E 52 A
23 A 53 D
24 A 54 A
25 E 55 C
26 C 56 C
27 C 57 D
28 E 58 E
29 E 59 A
30 B 60 E

EDITAL Nº 88/2013-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade

O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo n° 60964/2013, e dos Editais n° 63/2013-SS11, 76/2013-SS11, 83/
2013-SS11, 84/2013-SS11 e 87/2013-SS11;

TORNA PÚBLICO:
1. A pontuação obtida na prova objetiva realizada em 07/12/2013, conforme anexo único deste edital, e

previsto no item 3.1 do Edital n° 63/2013-SS11.
2. O candidato que não estiver de acordo com o resultado poderá entrar com recurso devidamente justificado

e fundamentado, anexando documentos comprobatórios, se for o caso, e dirigido ao Presidente da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo, sendo entregue pessoalmente no Setor de Apoio Administrativo do Departamento
de Recursos Humanos da Saúde, situado à Rua Íris, 320, Gopoúva – Guarulhos – São Paulo, das 09h00 às 16h00,
Sala 09, conforme modelo padronizado no anexo III do Edital n° 63/2013-SS11 de 16/09/2013.

3. O prazo para interposição de recursos relativos à pontuação da prova objetiva é de 03 (três) dias úteis a
contar da publicação da pontuação no Diário Oficial do Município (de 11/12/2013 a 13/12/2013).

4. A decisão dos recursos será publicada no Diário Oficial do Município do dia 17/12/2013.
ANEXO ÚNICO

EDITAL N° 88/2013-SS11
Processo Seletivo para Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade

PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
NOME DO CANDIDATO N° DA INSCRIÇÃO CPF PONTUAÇÃO
Amanda do Val Anderi 20131260000004001. 355.987.828-47 49,5
Ana Laura Martines Biaggio 20131260000003001. 274.054.628-98 45
Antonio Fernando Porto Lins Filho 20131260000014001. 781.709.074-20 54
Carla Cristine Andrade Bezerra 20131260000024001. 023.549.604-92 61,5
Daniel Henrique Mauro Pontes 20131260000033001. 381.419.218-43 46,5
Danielle Teixeira Rocha Dos Santos 20131260000021001. 369.791.758-74 48
Eduardo Robson Otake 20131260000030001. 321.246.308-22 36
Élide Correia Cervantes 20131260000007001. 050.257.338-47 34,5
Fernanda Maria Bom da Silva 20131260000032001. 342.203.368-85 60
José Carlos Arrojo Júnior 20131260000011001. 350.423.788-04 52,5
José Ricardo Magliocco Ceroni 20131260000018001. 360.328.508-54 AUSENTE
Lais Cristina Cavassini Begosso 20131260000031001. 354.465.318-41 52,5
Leni Santiago 20131260000016001. 671.974.938-20 AUSENTE
Luciana Daniela Lossurdo de Araujo Alves 20131260000029001. 278.470.618-48 46,5
Luiz Guilherme Correa Pineli 20131260000019001. 027.994.795-02 51
Marcelo Bermudez 20131260000012001. 281.064.028-94 60
Maria Del Rocio Zenteno Taramona 20131260000017001. 715.874.462-00 AUSENTE
Natan Caccia Costa 20131260000020001. 369.237.858-04 46,5
Nicole do Prado Olbrzymek 20131260000022001. 350.578.598-97 60
Pedro Edison de Campos Juliani 20131260000025001. 026.019.549-90 42
Reginaldo Jose de Araujo 20131260000026001. 090.343.098-35 AUSENTE
Willan Fernando Martinez Almanza 20131260000027001. 227.630.798-65 AUSENTE
William Brunelli de Souza 20131260000023001. 368.727.038-65 AUSENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:

HOMOLOGAÇÃO
PE 142/13 PA 29264/13-SS RC 263/13-FMS
PE 168/13 PA 36151/13-SS RC 338/13-FMS

PORTARIA Nº 125/2013 - SE
DISPÕE SOBRE: “Alteração do Anexo II da Portaria

nº 105/2013-SE - Polos da Educação de Jovens e
Adultos - EJA”.

O Secretário Municipal de Educação, Professor
MOACIR DE SOUZA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art.1º. Incluir no ANEXO II da Por taria nº 105/

2013-SE – Polos da Educação de Jovens e Adultos -
EJA, a Escola da Prefeitura de Guarulhos Gabriela
Mistral, Rua Itororó, s/nº, Recreio São Jorge, fone
2492-0128; excluindo a Escola da Prefeitura de
Guarulhos Professora Deucélia Adegas Pera,
Avenida Palmira Rossi, s/nº, Recreio São Jorge,
fone 2229-6066.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
A Diretora do Departamento de Ensino Escolar,

Professora Sueli Santos da Costa, no uso de suas
atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº
31314 de 18/10/2013 e a Portaria nº 081/13-SE de 18/
10/2013, torna público o Resultado do Processo de
Remoção - Ano 2014 - dos Professores de Educação
Básica, Professores de Educação Especial,
Professores de Educação Especial - Deficiência
Auditiva, Agentes de Desenvolvimento Infantil/
Professor de Educação Infantil, da Rede Municipal de
Ensino de Guarulhos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

C O M U N I C A D O  -   S T T

A Secretaria de Transportes e Trânsito informa que no dia 13 de
Dezembro de 2013 (sexta-feira) o expediente da Unidade do Fácil
Transporte se encerrará às 12:00 horas.
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RESULTADO DA REMOÇÃO – ANO 2014
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CLAS. C.F. NOME ESCOLA SEDE 2013 PERÍODO ESCOLA SEDE 2014 PERIODO
33 10039 SUZANA LOPES EPG CRISPINIANO SOARES MANHÃ EPG ANITA MALFATI MANHÃ
37 10272 DIVINA DE LOURDES PEREZ CURSINO EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ EPG OLAVO BILAC MANHÃ
38 6883 ELISETE QUAIATO RIBEIRO DE MELO EPG CERQUEIRA CESAR TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ
49 9253 EUNICE DE SOUZA ROCHA EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ INTERM.
54 12139 NAIR RODRIGUES DE PAULA EPG MARIO QUINTANA MANHÃ EPG MARIO QUINTANA MANHÃ
63 12218 IANCY ROCHA ANDRETTA EPG CASIMIRO DE ABREU MANHÃ EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
69 12805 ANA PAULA JUSTINO DA CUNHA CAMPOS EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE TARDE
79 13264 ELAINE APARECIDA ESCRIBANO MUNHOZ EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
80 13267 GISELA ALVES OLIVEIRA EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA INTERM. EPG BRAGUINHA MANHÃ
82 13224 ELIS REGINA MORELLI DE MORAES EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE
88 12314 CLEINIULE DE SOUZA TORRES EPG MARIO LAGO MANHÃ EPG DONA BENTA MANHÃ
89 14559 SHEILA ZAMBELLI EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE NOITE EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE NOITE
91 13858 ROSEMAR CARDOSO DA SILVA MATHIAS EPG CRISPINIANO SOARES TARDE EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO TARDE
101 13283 SELMA LATORRE RODRIGUES CARVALHO EPG JEAN PIAGET MANHÃ EPG JEAN PIAGET MANHÃ
129 16556 LUCI ALVES DA SILVA PAULINO EPG DARCY RIBEIRO MANHÃ EPG DARCY RIBEIRO MANHÃ
133 13128 ISABEL CRISTINA MADALOSSO DE NOVAES EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ
145 17127 DARCILIA DA CUNHA PINHEIRO COSTA EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
156 15224 KATIA GOMES MOREIRA DOS SANTOS EPG OLAVO BILAC TARDE EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE
163 12914 MARIA LUIZA QUINTANEIRO EPG CANDIDO PORTINARI TARDE EPG PERSEU ABRAMO MANHÃ
188 18516 ELIANA RODRIGUES SOARES DOS SANTOS EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ
214 18798 EDNEUSA CREMA DE ANDRADE VALENCIANO EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ
221 19017 MARIA LUCIA DOS SANTOS EPG RAUL CORTEZ MANHÃ EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ
224 20718 CARLA VIRGINIA CARBONI EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ EPG CORA CORALINA TARDE
229 20931 MICHEL VIEIRA CARVALHAIS EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. TARDE
232 20926 ANA PAULA DA SILVA EPG CANDIDO PORTINARI EPG PERSEU ABRAMO TARDE
243 21425 ELENITA APARECIDA DOS SANTOS EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM. EPG CELSO FURTADO MANHÃ
252 20723 EMERSON DONIZETE CUSTODIO EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG RAUL CORTEZ INTERM.
261 22606 PAULA DE FATIMA FERNANDES MOREIRA RISSATI EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE MANHÃ
262 21035 MARIA JOSE DOS SANTOS SOBRAL EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. INTERM. EPG MOREIRA MATOS INTERM.
279 22648 ROBERTA LENCI EPG JOAO ALVARES, PADRE MANHÃ EPG CRISPINIANO SOARES MANHÃ
290 21912 ROSILENE AVILA EPG CORA CORALINA TARDE EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ
308 23817 ANDREA ALVES DE SOUSA TONON EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. MANHÃ EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. MANHÃ
325 23687 SANDRA DE CASSIA E SILVA MARROQUE EPG MONICA APARECIDA MOREDO MANHÃ EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE
329 23813 SIMONE DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES TARDE
361 21717 CRISTIANA RIBEIRO BIFONE EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE TARDE EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE TARDE
363 23837 KARIN DEGENHARD BOMBO EPG MARIO LAGO MANHÃ EPG RAUL CORTEZ MANHÃ
374 22534 CLAUDIA CRISTINA LUCAS DE OLIVEIRA EPG ASSIS FERREIRA MANHÃ EPG ASSIS FERREIRA MANHÃ
385 24099 SUELY DOS SANTOS MOREIRA COSTA EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ
389 26135 ELIANE CATARINA RIBEIRO EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI TARDE EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO TARDE
392 26251 GISELE APARECIDA FARIA MACEDO DE OLIVEIRA EPG CLEMENTINA DE JESUS MANHÃ EPG CELSO FURTADO INTERM.
394 26575 ANGELA RANGEL DE ALMEIDA EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ
403 26622 MARIA APARECIDA DE SOUSA BIACONI EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. MANHÃ
414 27731 REGIANE VANDERLEI EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM.
430 1407 NEIDE DE CASTRO BORGES EPG ASSIS FERREIRA INTERM. EPG JOAO ALVARES, PADRE MANHÃ
433 20944 MAGDA APARECIDA DE SOUSA EPG CANDIDO PORTINARI EPG ERICO VERISSIMO TARDE
434 23805 EDNEIA GONCALVES DOS SANTOS FRANCO EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ
449 27153 MARIA DO CARMO CESAR DOS SANTOS HEGETO EPG MARIO QUINTANA MANHÃ EPG MARIO QUINTANA MANHÃ
450 27756 CASSIA ROBERTA CAVALCANTE COSTA EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ
458 27746 NEIDE RODRIGUES DE PAIVA EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ
460 29208 ROSANGELA RODRIGUES DELL ANTONIO MATRONI EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO MANHÃ EPG IZOLINA ALVES DAVID MANHÃ
467 28073 VERA LUCIA RAMOS EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS TARDE EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. TARDE
476 23691 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE EPG ALFREDO VOLPI MANHÃ EPG ALFREDO VOLPI MANHÃ
482 26559 GUIOMAR DA SILVA EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO MANHÃ EPG AMADOR BUENO MANHÃ
485 29533 REGINA VANDERLEI EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM.
488 21652 ROSANA BARBOZA ALVES EPG AMADOR BUENO MANHÃ EPG CASIMIRO DE ABREU MANHÃ
489 25162 MARIA APARECIDA DE FATIMA VIEIRA EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ
494 28271 ANDREA BARBOSA PRADO DE BARROS EPG MOREIRA MATOS INTERM. EPG ANITA MALFATI TARDE
514 26778 SOLANGE MIGUEL DA SILVA SANCHES DIAS EPG JEAN PIAGET TARDE EPG MARIO LAGO MANHÃ
517 29716 CRISTIANE APARECIDA CAVALHEIRO MORATORIO EPG DA EMILIA INTERM. EPG DA EMILIA INTERM.
520 29720 TELMA AMARAL DUARTE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO MANHÃ
527 29707 ANDREIA SANTOS OLIVEIRA ROMAO EPG CERQUEIRA CESAR INTERM. EPG CERQUEIRA CESAR INTERM.
532 29633 EUNICE MARIA PASCOALOTTO BERALDI EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE
549 30362 THAIS FERREIRA GARCIA EPG TOM JOBIM MANHÃ EPG TOM JOBIM MANHÃ
557 29583 FABIANA LANFRANCHI VASCONCELLOS EPG EUGENIO CELESTE FILHO TARDE EPG EUGENIO CELESTE FILHO TARDE
560 29589 ANALI DE CASSIA CREMON OLIVEIRA EPG DA EMILIA INTERM. EPG DA EMILIA INTERM.
574 29605 VERA LUCIA DO CARMO EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM. EPG ALVARO MESQUITA TARDE
583 29631 DEBORA CAVAGNA MENDONCA EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE EPG ANITA MALFATI TARDE
588 29774 SONIA MARIA BALCHUNA EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
592 23856 RAQUEL DA SILVA BASTO EPG EUGENIO CELESTE FILHO EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ
597 28264 RENATA LEITE SIMOES EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO TARDE EPG CERQUEIRA CESAR TARDE
598 29613 MARIA SALETE DOMINGUES EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. MANHÃ EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO MANHÃ
605 30371 CONCEICAO DE MARIA BEZERRA SILVA EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG MARIO LAGO MANHÃ
606 46755 MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA EPG JEAN PIAGET TARDE EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE
611 9012 ERIVANE BEZERRA SILVA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ EPG BARBARA CRISTINA TARDE
612 26842 KATIA REGINA RIO BRANCO EPG CERQUEIRA CESAR INTERM. EPG CERQUEIRA CESAR INTERM.
614 30175 ANA CRISTINA PINHEIRO EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ
621 29503 FARAILDES SOUTO DANTAS EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
628 30888 MARIA REGINA TRINDADE DA SILVA EPG WILSON PEREIRA DA SILVA PROFESSOR TARDE EPG WILSON PEREIRA DA SILVA PROFESSOR TARDE
634 27717 ANDREIA CRISTINA DE PAULA CASTANHEIRA EPG SIQUEIRA BUENO MANHÃ EPG SIQUEIRA BUENO MANHÃ
635 29718 HUMBELINA LENTE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
654 29555 DANIELA MIRANDA ROBERT MACHADO EPG SVAA EVANS, VR. TARDE EPG SVAA EVANS, VR. TARDE
656 2853 MARIA DAS GRACAS MENDES NEGRAO EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO TARDE EPG D’ALMEIDA BARBOSA INTERM.
657 31363 RAQUEL DE PAULA NUNES DA SILVA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG CASSIANO RICARDO INTERM.
658 29612 ELIANE ELISA DA SILVA EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. TARDE
665 30868 LUIZA MARIA PAULETTO EPG JOAO ALVARES, PADRE TARDE EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
668 30898 MARIA DE LOURDES CERQUEIRA DO CARMO EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO TARDE EPG ALVARES DE AZEVEDO TARDE
669 29661 DINES DE FATIMA ERNICA BARBOSA EPG TOM JOBIM TARDE EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
672 29709 CRISTIANE PATRICIA DE SOUZA EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. MANHÃ EPG PAULO AUTRAN MANHÃ
675 30991 MARIA DA GLORIA DE JESUS BARBOSA EPG JEAN PIAGET TARDE EPG JEAN PIAGET TARDE
683 30924 MARCIA REGINA DE ARAUJO EPG MOREIRA MATOS TARDE EPG MOREIRA MATOS TARDE
692 30917 LUCIA HELENA KAISER PEREIRA CARNEIRO EPG FELICIO MARCONDES TARDE EPG FELICIO MARCONDES TARDE
694 31025 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. INTERM.
701 30928 ELISANGELA GOMES DA SILVA EPG PAULO FREIRE MANHÃ EPG PAULO FREIRE MANHÃ
703 30879 IZILDINHA APARECIDA PERPETUO COSTA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
709 31323 SONIA SANTOS DA COSTA BELLO EPG MOREIRA MATOS TARDE EPG MOREIRA MATOS TARDE
753 29519 FRANCISCA ALVES SILVA EPG JEAN PIAGET TARDE EPG JEAN PIAGET TARDE
755 31728 ZILEIDE PEREIRA DE SENA EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE EPG JEAN PIAGET TARDE
758 31366 VALERIA VIEIRA DA COSTA EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
760 31424 SARA NOVAES DE OLIVEIRA EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ
769 31017 REGIANE VENTURI EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
782 29610 VALERIA BATISTA RODRIGUES DE SOUSA EPG CASIMIRO DE ABREU MANHÃ EPG CASIMIRO DE ABREU MANHÃ
783 30943 EDNA APARECIDA DA COSTA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE
789 31471 MARIA DAS GRACAS FERREIRA DAS NEVES EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ EPG MARIO LAGO TARDE
792 31383 SUELY SILVA NUNES EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. INTERM. EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. TARDE
793 31394 KEILA CRISTINA DE SOUZA LEMOS EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
796 30968 RITA DE CASSIA MELLO ALVES EPG DA EMILIA INTERM. EPG DA EMILIA INTERM.
806 30039 CAROLINA GILLI HADG KARKACHI ROCCO EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE
809 31457 SILMARA APARECIDA DE MORAES TUDISCO EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE
818 30709 IRANI GARCIA ERNANDES EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. MANHÃ EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. MANHÃ
821 31364 ROSEMEIRE DA SILVA ROSA EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ
822 31472 TATIANE KLEMESK CANDIDO EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA EPG CRISPINIANO SOARES INTERM.
842 30675 ANA APARECIDA MAZZALLI SOFFNER EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
843 31444 MARIA LUCIA MOREIRA LAFALCE EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE
866 27730 MARINA LOPES CANOBRE EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
869 31901 MARIA DE LOURDES FONTES DO NASCIMENTO EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
871 22652 JOANA BERNADETE PEREIRA DE FREITAS DE SOUZA EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ
879 31202 MARIA ELIZABETE COTTA DOS SANTOS EPG MAURO ROLDAO NETO MANHÃ EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ
882 51953 ESTHER MARCIA DE SOUZA FERREIRA EPG MARIO QUINTANA TARDE EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ
883 31358 MARIA EDINEUZA ANDRADE BEZERRA EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE EPG CASSIANO RICARDO TARDE
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895 32723 NEIDE DE PAULA CARVALHO BUCCELLI EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ EPG JEAN PIAGET TARDE
902 29540 SONIA SANTOS DA PAIXAO DE FREITAS EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ
904 33019 LILIANA DE OLIVEIRA ANJOS EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ
908 32882 KELLY LUIZA MORETTO EPG MANUEL BANDEIRA MANHÃ EPG MANUEL BANDEIRA MANHÃ
909 22887 EUNEA SILVANA DA SILVA LUIZ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. TARDE
912 31499 LUCIMARA BENICIA DE LIMA EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ
942 32513 ELAINE CRISTINA SILVA DANTAS DE SOUZA EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ
944 31461 ANDREA ROSA DA SILVA LIMA EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERM. EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERM.
945 32816 MARLI REZENDE BASTOS EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ
955 31197 EVELYN MESQUITA RIZK EPG CASIMIRO DE ABREU TARDE EPG OLAVO BILAC TARDE
969 29465 MARIA DA GLORIA PALHANO DOS SANTOS EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ
972 31503 ROBERTA MARQUES DA LUZ EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. MANHÃ EPG EVANIRA VIEIRA ROMAO TARDE
984 32865 SANDRA ROSA HIRATA DA SILVA EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ EPG CLEMENTINA DE JESUS MANHÃ
995 5708 MARIA DE LOURDES UMBELINO EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. TARDE
998 32682 ANA PAULA NASCIMENTO NEIVA SERAFIM EPG AMADOR BUENO MANHÃ EPG AMADOR BUENO MANHÃ
1004 32364 MARCIA DE OLIVEIRA MALDONADO EPG HERALDO EVANS MANHÃ EPG HERALDO EVANS MANHÃ
1016 32892 NATALIA FONSECA ALVES EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO MANHÃ EPG MAURO ROLDAO NETO MANHÃ
1022 32791 PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG MANOEL DE PAIVA, PADRE TARDE
1025 46802 ELIZETE DE CARVALHO EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. TARDE EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ
1026 32770 RENATA FERREIRA SOARES EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR TARDE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR TARDE
1027 31326 RITA DE CASSIA MARQUES DONAMARIA EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ
1028 32378 CINTHIA BADIALI SANTANA FARIAS EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ EPG CHICO MENDES MANHÃ
1040 34089 JOANA D´ARC DE SOUSA KINDLER EPG CRISPINIANO SOARES TARDE EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO TARDE
1042 33135 MARIA AMELIA MARCAL GOMES DE OLIVEIRA ALVES EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ
1050 32772 ANA MARGARIDA SILVA OLIVEIRA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES TARDE
1054 33115 MIRIAN ELENA DA COSTA MARCHINI EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG PERSEU ABRAMO MANHÃ
1075 33846 ANAPAULA SOARES BARBOSA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO MANHÃ
1077 21145 ILMA CRISTINA SANTOS ALARCON EPG PERSEU ABRAMO MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
1082 32895 EUNILSON ALVES DE OLIVEIRA EPG BARBARA CRISTINA TARDE EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE
1084 30361 MIRIAM TEIXEIRA DE GODOY EPG BARBARA CRISTINA TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
1087 29536 SILVIA INES DE PAULA EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ
1090 33895 CLAUDEMIRA APARECIDA FERRAZ EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERM. EPG EVANIRA VIEIRA ROMAO TARDE
1117 34075 DANIELA LOPES MARTINS EPG GLORINHA PIMENTEL MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL MANHÃ
1118 34110 DJANINE ALMEIDA DE AMORIM EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. MANHÃ
1122 34052 MONICA CRISTINA DA SILVA CASADO EPG DONA BENTA MANHÃ EPG MARIO LAGO TARDE
1125 33151 SUZANA BARBOSA EPG CHIQUINHA GONZAGA MANHÃ EPG GABRIELA MISTRAL MANHÃ
1131 29626 MARINETE DA COSTA LIMA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG OLAVO BILAC TARDE
1136 33881 RENATA BACCI DA PURIFICACAO EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. INTERM. EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. INTERM.
1145 33094 VERONICA APARECIDA DA SILVA LUIZ EPG GABRIELA MISTRAL MANHÃ EPG CHIQUINHA GONZAGA MANHÃ
1148 34346 PATRICIA DOS SANTOS GRANDCHAMP EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG CASTRO ALVES MANHÃ
1151 33818 WILMA APARECIDA LUCIO VIEIRA EPG CASTRO ALVES TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1155 34381 ROSANGELA DA SILVA SHIMURA EPG CHICO MENDES MANHÃ EPG CHICO MENDES MANHÃ
1162 34254 ANTONIA CLAUDIA SOUSA E SILVA EPG EUGENIO CELESTE FILHO EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO TARDE
1171 35170 MARILENE MARTINS BIZELLI EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. MANHÃ EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ
1178 31385 LUSINETE ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. MANHÃ EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. MANHÃ
1179 33938 CATARINA SERAVALLI RIVAS EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ
1184 34351 ROSANGELA FERNANDES DA SILVA SANTOS EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM. EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM.
1191 33915 ALICE GONCALVES DA SILVA ARAUJO EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERM. EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERM.
1192 29563 STELSONIA RODRIGUES SANTOS CRUZ EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA MANHÃ EPG MONICA APARECIDA MOREDO MANHÃ
1197 35263 SILENE DE ANDRADE BRAZ EPG DONA BENTA MANHÃ EPG ZELIA GATTAI TARDE
1204 34042 SOLANGE DE ALMEIDA DE AQUINO GATTERMEYER EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR TARDE EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE
1211 31198 ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA GOMES DE SA EPG BRAGUINHA EPG JEAN PIAGET TARDE
1214 30964 VIVIANE DE OLIVEIRA NUNES EPG TOM JOBIM INTERM. EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE
1218 22788 ANA LUCIA SOARES DE ARAUJO EPG PAULO AUTRAN MANHÃ EPG DONA BENTA MANHÃ
1223 34123 ANDREZZA FERNANDES DELLA VOLPE EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM.
1225 33812 GISELLE ARAUJO DE LIMA BRAS EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO TARDE
1226 33809 JULIANA GOUVEIA MIGUEL EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG PAULO AUTRAN MANHÃ
1231 34367 LUZIA FATIMA NUNES DA SILVA EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ
1248 35181 MARIA FRANCISCA DA SILVA GASPAR PADILIA EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE
1249 34506 SUELI MARIA DE MELO MOTA EPG DA EMILIA EPG TIA NASTACIA INTERM.
1251 31131 LUANA ROSA DE SOUZA CANO REBOUCAS EPG PERSEU ABRAMO MANHÃ EPG JORGE AMADO TARDE
1264 35305 SELMA REGINA DOS REIS SILVA SANTOS EPG ALVARO MESQUITA TARDE EPG ALVARO MESQUITA TARDE
1266 31242 CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE EPG TIA NASTACIA INTERM. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1283 35021 ALDA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
1288 31225 CLEUSA RITA RODRIGUES BRANCO EPG CRISPINIANO SOARES INTERM. EPG TOM JOBIM INTERM.
1289 34523 TATIANA CHAVES PAGLIARINI GALERA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE
1292 31157 MONICA AKEMI YAMAGUCHI DINIZ EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI TARDE EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI TARDE
1300 34368 LUCIANA MORAIS DE PAULA EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE
1301 53338 VALDETE VALDOSKI CUNHA DE MESQUITA EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE EPG GABRIELA MISTRAL TARDE
1302 34463 KAREN BELLANGERO DE CARVALHO CAMARNEIRO EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
1307 35282 MARCIA APARECIDA SELLARI CANEZIN EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ
1319 34008 JOYCE GONCALVES EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ
1322 32095 PAULA ANDREA ALVES BARROS ALENCAR EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ EPG CORA CORALINA INTERM.
1323 33420 EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA EPG MARIO LAGO TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA INTERM.
1328 34485 PATRICIA DE ARAUJO SILVA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
1333 42472 SILVIA REGINA TEIXEIRA EPG TIA NASTACIA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
1334 34224 DEBORA APARECIDA DE SANTANA SGARBI EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
1344 35376 VIVIANE NEVES EPG ZUZU ANGEL MANHÃ EPG ZUZU ANGEL MANHÃ
1351 32503 PATRICIA LANDOLFO NABARRO EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS INTERM. EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS INTERM.
1355 34530 VALNETE LEMES DO PRADO PESSA EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ
1361 31952 TAISLAINE APARECIDA SILVA NASCIMENTO DE LIMA EPG PAULO AUTRAN MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
1375 31482 GREICE LOPES CLEMENTE CONSTANTINO EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
1380 35381 FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG JEAN PIAGET TARDE
1383 32490 ANA CRISTINA AMADEU PINHO EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. INTERM. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
1384 36490 MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS INTERM. EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS INTERM.
1385 36155 LETICIA MORAES DA SILVA EPG DONA BENTA MANHÃ EPG DONA BENTA MANHÃ
1388 35094 ANA PAULA BOMFIM DOS SANTOS DIAS EPG RACHEL DE QUEIROZ INTERM. EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
1400 34709 FLAVIA MARIA COCCIA MARIN CARVALHO EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. TARDE EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS MANHÃ
1411 36243 INES PALMIRA PALHONI EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO MANHÃ EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS TARDE
1413 36393 ADRIANO RAMOS DA SILVA EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ
1422 36203 ALICE CAMPOS MAIA EPG DONA BENTA MANHÃ EPG ALVARO MESQUITA TARDE
1426 35451 MARIA HELENA FRANCISCO EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1430 36280 PATRICIA SIMOES EPG MARIO QUINTANA INTERM. EPG MARIO QUINTANA INTERM.
1431 36226 LUCIENE KATIA RESENDE EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ
1432 36161 CLAUDETE DE LOURDES SOARES GALANAKIS EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO TARDE
1433 34716 GISELI CARDOSO EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1435 36239 CLAUDIA REIS MERINO EPG HERALDO EVANS INTERM. EPG HERALDO EVANS INTERM.
1436 33936 KAIRA ALESSANDRA ESTEVAM GIRAUDO EPG GONZAGUINHA MANHÃ EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
1441 35357 SILVIA DE CARVALHO CONSANI VITTOREL EPG CORA CORALINA INTERM. EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO MANHÃ
1445 36219 MARISANGELA GROSSI LOURENCO EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. INTERM. EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. INTERM.
1450 34427 TELMA DA ROCHA DE AZEVEDO EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. INTERM. EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE MANHÃ
1455 36192 LEDUINA MARIA DE SOUSA JALES FERNANDES EPG MARIO QUINTANA INTERM. EPG MARIO QUINTANA INTERM.
1457 33885 JACQUELINE APARECIDA OSCAR DE PAULA DA SILVA EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ EPG RACHEL DE QUEIROZ INTERM.
1472 35414 ANGELA NEVES DE CARVALHO EPG NELSON DE ANDRADE MANHÃ EPG NELSON DE ANDRADE MANHÃ
1473 36221 VIVIANE CRISTINA ZAMPIERI COSTA EPG CORA CORALINA INTERM. EPG CORA CORALINA INTERM.
1481 36803 MARIA APARECIDA FASCIANA MARCELLONI EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM. EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM.
1484 34100 THAIS ABREU BELON FERNANDES EPG EVANIRA VIEIRA ROMAO TARDE EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE
1491 33822 MARIA IGNES PESTANA EPG GABRIELA MISTRAL TARDE EPG GABRIELA MISTRAL TARDE
1494 36485 DANIELLI PAGLIUCA BORGES SILVA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI TARDE
1500 36222 ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS EPG CELSO FURTADO MANHÃ EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
1501 35326 MARIA HELENA MIRANDA BARBEDO CORDEIRO EPG CASSIANO RICARDO TARDE EPG SIQUEIRA BUENO INTERM.
1502 33021 SABRINA MABHEL MENDES DA SILVA EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE MANHÃ EPG ANSELMO DUARTE TARDE
1508 36399 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM. EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE
1513 36731 FLAVIA SENNA EPG AMADOR BUENO TARDE EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO MANHÃ
1521 36168 LUCIANA SANTOS ROCHA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG ALVARES DE AZEVEDO TARDE
1523 34170 ANDREA REGINA ASSAD EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1524 36906 MIRIAM ROCHA LISBOA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ
1529 36372 DANIELLA ARAUJO DA SILVA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ
1531 36387 VANESSA PICCINO PONTE EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI MANHÃ EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI MANHÃ
1538 33077 KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO EPG AMADOR BUENO TARDE EPG AMADOR BUENO TARDE
1550 36947 EUNICE PAZ DE CARVALHO SANTOS EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO TARDE EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO TARDE
1551 36159 MARIA ESTER SANTANA BRITO DA SILVA EPG CASTRO ALVES TARDE EPG CASTRO ALVES TARDE



10 de Dezembro de 2013 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 23

1555 34262 TELMA DA SILVA OLIVEIRA EPG ZUZU ANGEL MANHÃ EPG ZUZU ANGEL MANHÃ
1556 34102 MARIA DO CARMO CARDILLO SARTORIO EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE EPG HERALDO EVANS INTERM.
1557 34493 CELIA LOPES DOS SANTOS EPG MONTEIRO LOBATO TARDE EPG MONTEIRO LOBATO TARDE
1561 36310 RENATA APARECIDA DIAS EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE
1564 34342 LUDMILA SILVA MALAFAIA EPG ELIS REGINA TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
1570 36403 OLGA MONARIN OLIVEIRA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR INTERM. EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR TARDE
1573 53909 MARLENE MORAIS PUPO EPG GILMAR LOPES, VR. TARDE EPG GILMAR LOPES, VR. TARDE
1578 35410 ROBSON BATISTA DOS SANTOS EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
1579 31698 RENATA FERNANDES EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM. EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR TARDE
1580 36396 DEBORA LELA SANTANA EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ
1592 36158 ANDRESSA CARLA DA SILVA REIS EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE
1606 33065 SIMONE DATOGUEA SILVA EPG HERALDO EVANS INTERM. EPG HERALDO EVANS INTERM.
1607 38139 ELIANA SEVERO RAMOS EPG PAULO AUTRAN TARDE EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO TARDE
1610 34274 SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA EPG JORGE AMADO TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
1623 36242 MARILIM KATTAB EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
1632 35464 PRISCILA RODRIGUES EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG ELIS REGINA MANHÃ
1633 27635 TAIS MARIA SAMPAIO EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. MANHÃ EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. MANHÃ
1634 34490 MARCIA CECILIA NASCIMENTO RIBEIRO EPG PERSEU ABRAMO TARDE EPG PERSEU ABRAMO TARDE
1642 32524 URSULA ANDREA PIAI FREITAS EPG CORA CORALINA INTERM. EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ
1653 33017 ANA PAULA BELOTTI DE OLIVEIRA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
1660 32883 FABIOLA LOPES DE AMORIM BRITO EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1662 32915 ROSELI PASSOS SILVA EPG MANUEL BANDEIRA TARDE EPG MANUEL BANDEIRA TARDE
1673 30338 CRISTIANE JARDIM DOS SANTOS EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ
1679 38653 LILIA PEREIRA DA SILVA EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ EPG GONZAGUINHA MANHÃ
1681 36143 SORAIA FERREIRA COSTA EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ EPG PEDRINHO E NARIZINHO MANHÃ
1682 31255 VANESSA LIDIANE DOMICIANO BEZERRA EPG PERSEU ABRAMO TARDE EPG PERSEU ABRAMO TARDE
1684 33807 REGILANE CIOLIN PAIOLA EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG DONA BENTA MANHÃ
1687 38287 MARLI CARVALHO BEZERRA EPG PERSEU ABRAMO TARDE EPG PERSEU ABRAMO TARDE
1690 38259 KAREN CRISTIANE HOSOTANI EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG CAROLINA MARIA DE JESUS MANHÃ
1695 38243 PATRICIA TURGANTE EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI MANHÃ
1700 38236 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA ROSSI EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
1705 36317 ELAINE DA SILVA EPG PERSEU ABRAMO TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
1707 38128 VANILDA TEIXEIRA BORGES EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE
1715 38163 MARCIA MARIA DE SANTANA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
1721 38216 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ
1722 38134 NANCI NOGUEIRA RODRIGUES EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERM. EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERM.
1737 38714 ANDREIA JANUARIO DOS SANTOS DA SILVA EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
1738 38138 MARIA LEDA TEIXEIRA OLIVEIRA EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM. EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM.
1741 38185 APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS DEMETRIO GOMES EPG PROCOPIO FERREIRA MANHÃ EPG PROCOPIO FERREIRA MANHÃ
1742 38535 MARIA DA CONCEICAO BARROS EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE TARDE EPG TOM JOBIM TARDE
1743 33131 SELMA REIS DA SILVA EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
1745 34140 ADRIANA COSTACURTA FOGACA EPG CHICO MENDES MANHÃ EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ
1750 36404 ANDREA BATISTA DO NASCIMENTO EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE EPG GABRIELA MISTRAL TARDE
1752 33988 KATIA MATIAS DA SILVA EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
1753 38537 VALDIRENE DIAMANTE COELHO EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
1755 38487 KARINA GONCALVES DE SOUZA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM.
1756 38738 DANIELLE SOARES PASTOR EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI TARDE EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI TARDE
1758 38159 GEMA SERAFIM MELO EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO TARDE EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO TARDE
1759 38238 FABIOLA RIBEIRO CHACIM EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
1761 38217 VANESSA APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO EPG PAULO AUTRAN MANHÃ EPG PAULO AUTRAN MANHÃ
1764 38460 MARLENE CARVALHO DA SILVA EPG JORGE AMADO TARDE EPG JORGE AMADO TARDE
1765 38750 LELIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE MANHÃ EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE MANHÃ
1769 38188 ELAINE VICTOR MATIAS EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. MANHÃ
1771 36182 DEBORA SILVANA FERNANDES DE OLIVEIRA LOMBARDI EPG NELSON DE ANDRADE MANHÃ EPG NELSON DE ANDRADE MANHÃ
1775 38325 ANA LUCILIA DE OLIVEIRA EPG PAULO AUTRAN TARDE EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE
1777 32788 LEANDRA LEA DA SILVA EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
1779 44669 ALESSANDRA PEREIRA LACERDA DE CARVALHO YWAHASHI EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. MANHÃ EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. MANHÃ
1780 31990 MARIA CLAUDIA SERRANO EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM. EPG TOM JOBIM INTERM.
1786 38150 AGDA DE ALBUQUERQUE DANTAS EPG DONA BENTA INTERM. EPG DONA BENTA INTERM.
1790 38749 JOSILANE FERREIRA DE MORAES EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
1791 38137 MARIA VIRGINIA FACCINI EPG DONA BENTA TARDE EPG DONA BENTA TARDE
1795 38235 ELIANA RANY DA COSTA OLIVEIRA EPG ALVARES DE AZEVEDO TARDE EPG ANISIO TEIXEIRA TARDE
1802 36152 RENATA APARECIDA RAGAZZI MELLACI EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE EPG INEZ RIZZATTO RODRIGUES TARDE
1808 38311 GABRIELA FERNANDA DA SILVA COSTA EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG WALTER EFIGENIO TARDE
1809 34747 VANETE LUCIA MARTINS GOES EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1810 34097 CLELIA REGINA BOLOGNESI VIEGAS EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
1812 33951 SIMONE JULIA CUENCA LOPES EPG ALVARES DE AZEVEDO TARDE EPG JOAO ALVARES, PADRE TARDE
1822 32084 REGINALDA FRANCISCA MARTINS EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1824 38295 DANIELE DE MATOS VIEIRA EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG ELIS REGINA MANHÃ
1827 38876 JOAO LAZARO DE MATTOS VIANA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
1828 31984 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA EPG SVAA EVANS, VR. EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR INTERM.
1829 39149 EDNA VIANA DE ALCANTARA EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ EPG MANOEL BOMFIM MANHÃ
1831 25332 JOSE EPTACIO GOUVEIA DO NASCIMENTO EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE EPG CASTRO ALVES MANHÃ
1836 33787 PAUSSIA GONCALVES DE MELO EPG GONZAGUINHA TARDE EPG GONZAGUINHA TARDE
1837 35358 ELAINE ROMERO FELIPPE DOS SANTOS EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. TARDE EPG CRISPINIANO SOARES TARDE
1838 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA EPG PERSEU ABRAMO TARDE EPG PERSEU ABRAMO TARDE
1839 38297 DANUSA LENE DA SILVA EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
1841 38676 VIVIANE REZENDE DUARTE EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM. EPG WALTER EFIGENIO TARDE
1843 38140 MARIA CRISTINA CHACON ZAPPAROLI EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG CRISPINIANO SOARES TARDE
1846 53391 NIVEA LIMA EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM. EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ
1847 38757 LUCIANA APARECIDA NUNES DA SILVA LIMA EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
1861 38898 ANA CANDIDA STENICO DE OLIVEIRA EPG PAULO AUTRAN MANHÃ EPG HERALDO EVANS INTERM.
1862 38905 CECILIA MARIA DOS SANTOS EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ EPG CARLOS FRANCHIN, VR. MANHÃ
1870 38161 NILCIMEIRE HOSANA RESENDES SILVA EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE
1872 39126 ELIZABETE RIBEIRO SANTOS MARZANO EPG GRACILIANO RAMOS MANHÃ EPG WALTER EFIGENIO TARDE
1874 39415 RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1876 38907 CINTIA DE OLIVEIRA PAES EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI INTERM. EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI INTERM.
1881 38864 RITA DE CASSIA RIBEIRO DE AMORIM EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI MANHÃ EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI MANHÃ
1882 38534 VALERIA DE SOUZA SANTANA EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE
1883 38123 RENATA ALVES DA SILVA AQUINO EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
1896 35353 MARCIA FERNANDA OLIVEIRA DE ANDRADE EPG PERACIO GRILLI, PASTOR TARDE EPG PERACIO GRILLI, PASTOR TARDE
1905 38385 JOYCE BUENO CORREIA EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. TARDE EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. MANHÃ
1911 38545 CACILAINE DOS SANTOS RIBEIRO EPG JORGE AMADO TARDE EPG JORGE AMADO TARDE
1912 38181 LUCIANA SEABRA DA FONSECA EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM.
1915 53997 VIVIAM ALMEIDA FORTINI EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM. EPG CORA CORALINA INTERM.
1916 39032 MONICA ANDRADE SANTOS DE MIRANDA EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE
1922 39369 TANIA SEMINARIO EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ
1925 38696 GISELE BERTONI JOAQUIM EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG CASTRO ALVES MANHÃ
1929 39088 CLARICE ALVES DE ALMEIDA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG CASSIANO RICARDO TARDE
1933 34331 MARIDALVA IASIN EPG TARSILA DO AMARAL INTERM. EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1942 39297 RENATA FEITOSA MARTINS EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1943 38081 CLARICE RODRIGUES SOUZA ARAUJO EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
1947 5660 SILCEIA CRISTINA PEREIRA EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
1949 36377 MARIA EMILIA ROGATO OLIVEIRA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
1954 36693 VANESSA TREVISAN DE SOUZA DIAS EPG PATRICIA GALVAO - PAGU ADIDO  -
1960 34046 PAULA SANCHEZ DA ROCHA MELO EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. TARDE
1963 36278 ISABEL ARAUJO OLIVEIRA EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1964 39851 JULIANE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ
1966 39113 LUCIA CRISTINA AVILA BEZERRA EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG CRISPINIANO SOARES TARDE
1967 39890 NEIDE FIGUEIREDO KYOMEN EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
1968 36134 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA EPG TIA NASTACIA INTERM. EPG TIA NASTACIA INTERM.
1969 34365 ILZA ALESSANDRA DE BARROS EPG INEZ RIZZATTO RODRIGUES TARDE EPG ANSELMO DUARTE TARDE
1974 38806 NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM. EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ
1977 38677 THALITA DE OLIVEIRA NOVI EPG VINICIUS DE MORAIS INTERM. EPG MARIO QUINTANA TARDE
1978 34004 DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
1982 40113 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
1983 39351 ROSANA RODINI EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ
1984 40422 REGIANE CRISTINA HASHIMOTO EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
1985 38506 CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1986 41069 MARINA APARECIDA LOPES RIBEIRO CUNHA SABINO EPG CRISPINIANO SOARES TARDE EPG CRISPINIANO SOARES TARDE
1987 33867 PRISCILA ALVES SILVA MORAIS EPG DONA BENTA INTERM. EPG DONA BENTA INTERM.
1988 34398 MARISA MARIA DE LIMA EPG RACHEL DE QUEIROZ INTERM. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
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1990 39435 LUCIELLEN EUFRASIO DE CARVALHO EPG CELSO FURTADO TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
1995 40159 CINTIA REGINA FAVARO MENDES EPG JOAO GUIMARAES ROSA INTERM. EPG CORA CORALINA INTERM.
1997 53427 KELLY GONCALVES DE SOUZA SANTOS EPG CARLOS FRANCHIN, VR. MANHÃ EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE
2001 31982 LUCIANA CRISTINA PEREIRA EPG SIQUEIRA BUENO INTERM. EPG WALTER EFIGENIO TARDE
2003 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2007 4657 RITA MARIA PARDIM EPG MONTEIRO LOBATO INTERM. EPG MONTEIRO LOBATO INTERM.
2011 40179 FABIANA BARCELOS CONTRERA EPG PAULO FREIRE MANHÃ EPG PAULO FREIRE MANHÃ
2012 35157 FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES EPG CHICO MENDES TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
2013 38022 ELIUDE MARIA VALENTIN DOS ANJOS EPG NELSON DE ANDRADE INTERM. EPG NELSON DE ANDRADE INTERM.
2014 38482 ANDREIA DE MATOS CASTRO SANTOS EPG MACHADO DE ASSIS EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2016 39753 MONICA GONZAGA LIMA EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
2018 38108 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA EPG MARIO QUINTANA TARDE EPG MARIO QUINTANA TARDE
2021 39958 ADRIANA PEREIRA DA SILVA EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. TARDE
2022 36236 SINARA DE OLIVEIRA ERNESTO LESTE EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
2025 39797 GISELE SIMAO DE ALMEIDA CRUZ EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
2028 40716 NAIR MADALENA DE SOUZA EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERM. EPG ASSIS FERREIRA INTERM.
2030 39939 MONALIZA CRISTINA TOLEDO GALUCCI EPG CRISPINIANO SOARES INTERM. EPG MOREIRA MATOS INTERM.
2033 39910 ROSANGELA APARECIDA MOLINA EPG AMADEU PEREIRA LIMA MANHÃ EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
2034 35444 ZENILMA DA SILVA SOUZA EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG AMADOR BUENO TARDE
2037 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE EPG CHICO MENDES TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
2038 33903 DANIELA LUCIO EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO INTERM. EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO INTERM.
2040 39940 KASSIANA PEREIRA DO PRADO PEZOLATO EPG MARIO QUINTANA INTERM. EPG MARIO QUINTANA INTERM.
2049 38761 ELAINE DE FARIA EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. TARDE EPG CASSIANO RICARDO TARDE
2051 40209 LUCIA CAROLINA JULIANO EPG GRACILIANO RAMOS INTERM. EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. TARDE
2055 40775 DULCINEIA SUZARTE SAMPAIO EPG PAULO AUTRAN TARDE EPG PAULO AUTRAN MANHÃ
2058 40181 ANA PAULA FRANCISQUINI EPG CASTRO ALVES MANHÃ EPG CASTRO ALVES MANHÃ
2059 40765 ROSA APARECIDA DE SOUZA EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. INTERM. EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. INTERM.
2061 40194 REGINA MOURA SILVA EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2062 38756 ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO EPG TOM JOBIM MANHÃ EPG TOM JOBIM MANHÃ
2063 39060 SIMONE BELTRAN CASSANI EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE EPG TIA NASTACIA TARDE
2064 40562 NATASHA FRANULOVIC DAMASCENO EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE EPG AMADOR BUENO TARDE
2065 33732 ALINE DE FATIMA ARRUDA FERREIRA EPG SELMA COLALILLO MARQUES TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
2068 38737 SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
2071 40073 SEMIRAMES APARECIDA LIRA DE SOUZA EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE EPG GRACILIANO RAMOS INTERM.
2073 5621 CELIA REGINA RODRIGUES EPG TOM JOBIM INTERM. EPG MOREIRA MATOS INTERM.
2080 40746 ESTER COSTA DE LIMA EPG PAULO AUTRAN INTERM. EPG PAULO AUTRAN INTERM.
2081 40759 CARMEN LUCIA ALCANTARA DA CRUZ EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
2082 34284 ANA CAROLINA DE LIMA EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR INTERM. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2084 40475 CARINA CRISTIANE LOPES MONTEIRO EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ
2085 40951 PAULO TEODORO DOS SANTOS EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR INTERM. EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ
2086 38752 MONA MAGUETTA MACHADO BUENO EPG CASSIANO RICARDO INTERM. EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERM.
2088 38470 DENISE SORG CHIEREGATI SILVA EPG CORA CORALINA INTERM. EPG CORA CORALINA INTERM.
2090 41180 RENATA DA SILVA LUHMANN EPG CASTRO ALVES TARDE EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA MANHÃ
2091 39278 LEIDIANE BRAGA DA SILVA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
2092 39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO MARQUES EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI TARDE EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI TARDE
2093 9250 DOROTY PIRES DIAS EPG PAULO AUTRAN INTERM. EPG ASSIS FERREIRA INTERM.
2094 40737 FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO EPG MANUEL BANDEIRA TARDE EPG MANUEL BANDEIRA TARDE
2095 7221 FATIMA MUDEH EPG TOM JOBIM TARDE EPG TOM JOBIM TARDE
2099 40794 DEBORA MENDES DUARTE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2100 40530 GISELE COSTA BRASIL EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ
2101 40110 FRANCISCA SOLANGE HONORIO DE MORAIS SCABELLI EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. TARDE EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. TARDE
2102 39077 TANIA ROGELIA LIMA GUEDES EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
2104 40270 VANESSA BRAGA DE OLIVEIRA EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO EPG SIQUEIRA BUENO INTERM.
2106 39731 SUERDA MARIA MACIEL DE OLIVEIRA LIMA EPG VINICIUS DE MORAIS TARDE EPG VINICIUS DE MORAIS TARDE
2108 39025 PATRICIA EDALECIO TONAO EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG INEZ RIZZATTO RODRIGUES TARDE
2109 38324 MARIANA DO PRADO EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
2110 40784 GISELLE SANTOS RODRIGUES EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM. EPG PEDRO GERALDO BARBOSA, PROFESSOR TARDE
2113 40996 VALDILENE DOS ANJOS SILVA SANTOS EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE EPG ELIS REGINA MANHÃ
2116 41104 JULIANA MOREIRA CAVALHEIRO SOUSA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
2118 40415 JOSE SEBASTIAO LOURENCO EPG CLEMENTINA DE JESUS TARDE EPG CLEMENTINA DE JESUS TARDE
2119 42093 CINTHIA CARDOSO SIQUEIRA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
2123 54002 ROSEMEIRE TREVISANI EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE EPG SELMA COLALILLO MARQUES TARDE
2124 40785 ROSANA PEREIRA DA SILVA EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
2131 40946 ARETUZA DE SOUZA PIRES DA SILVA EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ
2132 40617 FERNANDA KARINA BRANCO EPG TARSILA DO AMARAL INTERM. EPG TARSILA DO AMARAL INTERM.
2133 40173 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES EPG TARSILA DO AMARAL INTERM. EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
2136 40801 KATHELLEN ANNE SOLANO EPG MANOEL REZENDE DA SILVA MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2139 41381 LUCELIA BARROS LEITE DA SILVA EPG PAULO AUTRAN TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
2143 41044 SUZELE RIBEIRO DE LIMA EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
2150 41407 MARCOS JOSE DA ROSA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. MANHÃ
2151 40403 GISELE CUNHA PEREIRA MUNIZ EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM.
2155 52764 ARLINDA LUCIA DE OLIVEIRA EPG ELIS REGINA TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
2160 40989 STELLA ALINE COSTA EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
2162 52557 ELIO DIAS OLIVEIRA EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES TARDE EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE
2166 39870 SILVIA CANDIDA NOGUEIRA LOPES EPG PEDRO GERALDO BARBOSA, PROFESSOR INTERM. EPG ERICO VERISSIMO TARDE
2167 54017 KATIA CRISTINA LEMES EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM. EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM.
2168 40724 INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
2172 8795 ZENAIDE VIEIRA SANTANA MAGLIA EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG TIA NASTACIA TARDE
2173 42084 ANGELICA COSTA OLIVEIRA EPG PAULO AUTRAN INTERM. EPG PAULO AUTRAN INTERM.
2177 36298 ALESSANDRA LOPES VIEIRA EPG GONZAGUINHA TARDE EPG GONZAGUINHA TARDE
2178 42062 RAQUEL GUIMARAES DE MEDEIROS EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM. EPG HELENA ANTIPOFF TARDE
2180 42351 MEIRE CRISTINA DOS SANTOS EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
2182 41358 ERIKA TEIXEIRA CASELI DE OLIVEIRA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERM. EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERM.
2184 42937 MARINA PEREIRA PITORRI BIAZIOLI EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM.
2190 42017 LILIAN SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE
2193 42054 VANESSA BOLOGNINI CAMPOS GOMES EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
2194 41013 TALITA CERQUEIRA BRITO GONCALVES EPG PAULO AUTRAN INTERM. EPG VINICIUS DE MORAIS TARDE
2202 41335 LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE
2203 42121 MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS ANTUNES EPG MANOEL BOMFIM TARDE EPG MANOEL BOMFIM TARDE
2206 42135 TAMIRIS REGINA ASSUMPCAO DE SOUZA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR TARDE EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS TARDE
2214 40885 JULIANA CRISTINA PAIXAO BRANCO EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM. EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM.
2216 41175 DEISE FERNANDES DAS NEVES EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI TARDE
2220 42338 JULIANA OLIVEIRA DE ARAUJO EPG GIOVANI ANGELINI INTERM. EPG DARCY RIBEIRO TARDE
2221 42942 GISLENE APARECIDA BARBOSA MOREIRA EPG CASTRO ALVES TARDE EPG DARCY RIBEIRO TARDE
2222 34060 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS REIS EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES INTERM. EPG SIQUEIRA BUENO INTERM.
2224 42199 ALINE MARTINEZ DE SOUZA ARAUJO EPG CHICO MENDES TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
2226 42203 NANCI FERNANDES DE OLIVEIRA EPG PIXINGUINHA TARDE EPG PIXINGUINHA TARDE
2228 42426 ROSEMEIRE BEZERRA VIEIRA SOARES EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
2229 40944 MARIE HIRAMA EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. INTERM. EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE
2232 39374 JULIANA SOARES DE MORAES COSTA EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM.
2236 42406 MARIA PIA DE SOUZA PINHEIRO EPG GRACILIANO RAMOS INTERM. EPG GRACILIANO RAMOS INTERM.
2246 42066 PATRICIA SOARES EPG PAULO FREIRE TARDE EPG PAULO FREIRE TARDE
2251 43350 JOICE BARBOSA FALABELLA EPG ELIS REGINA INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM.
2252 42433 ROSIMEIRE DE SOUSA SILVA FELICIO EPG VISCONDE DE SABUGOSA TARDE EPG AMADEU PEREIRA LIMA TARDE
2256 42986 TATIANE SELINI MAIA EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ EPG ZUZU ANGEL TARDE
2261 42449 RAQUEL DE ARAUJO MENDES DO NASCIMENTO EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM. EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM.
2262 43228 LUCIANA VIRGINIA SANTOS DIORIO EPG ELIS REGINA INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM.
2264 38974 VITOR HENRIQUE DA COSTA EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. TARDE EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROF. TARDE
2266 53472 ELAINE GARCIA VALENTE EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES TARDE EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE
2272 42983 SELMA FATIMA MENDONCA CABOATAN EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
2273 42938 JUSSARA DA CONCEICAO ANSELMO EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
2275 42674 ADRIANA ALVES COUTINHO EPG VISCONDE DE SABUGOSA ADIDO  -
2279 42460 GISSA VILELA SOUZA DE JESUS EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ EPG AMELIA DUARTE DA SILVA MANHÃ
2280 43470 SANDRA REGINA GARCIA MEIRINO DE JESUS EPG ELIS REGINA TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
2281 44681 ELIBERTON DE JESUS DA SILVA EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES MANHÃ EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES MANHÃ
2284 42988 RAQUEL APARECIDA DE CAMPOS EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA INTERM. EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA INTERM.
2289 38809 VIVIANE FERREIRA ORTIS EPG MARIO QUINTANA TARDE EPG MARIO QUINTANA TARDE
2291 43750 LIDIANE VILAS BOAS SANTOS EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG ELIS REGINA MANHÃ
2293 42437 SUSAN LIBERATO EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ
2294 42793 DURVALINA OLIVEIRA DE ARAGAO EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM. EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE
2295 42431 MAIRA MONTANINI PEREZ EPG ELIS REGINA TARDE EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE
2296 42966 VANI DE SOUZA NASCIMENTO EPG GIOVANI ANGELINI INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
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2297 39961 ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA EPG RAUL CORTEZ INTERM. EPG RAUL CORTEZ INTERM.
2299 43238 VANESSA SENA DE PAULA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. TARDE
2300 39269 RITA DE CASSIA NERES EPG PAULO FREIRE TARDE EPG PAULO FREIRE TARDE
2301 42447 FERNANDA APARECIDA FELIX PUGLIESE EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM. EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM.
2302 53710 SABRINA MENDES CARACA EPG GIOVANI ANGELINI INTERM. EPG TOM JOBIM INTERM.
2303 52563 MICHELE CRISTINA CARACA GUIMARAES EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE TARDE EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE TARDE
2306 43460 JACQUELINE LOPES MIRANDA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ
2307 42960 APARECIDA DA PENHA RODRIGUES RAMOS EPG AMELIA DUARTE DA SILVA INTERM. EPG AMELIA DUARTE DA SILVA INTERM.
2309 42973 ADRIANA CAMISOTI PASSOS EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ
2313 40099 ADELITA BARBOSA BARTH EPG MANUEL BANDEIRA INTERM. EPG MANUEL BANDEIRA INTERM.
2315 42936 MARIA FERNANDA TEIXEIRA MAPRELIAN EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE
2317 44943 ELIANE MORAES SOARES DA SILVA EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM. EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM.
2318 42972 DEBORA BARBOSA DE ARAUJO PINTO EPG HELENA ANTIPOFF INTERM. EPG MAURO ROLDAO NETO INTERM.
2319 19969 ARLETE MARIA GREGORIO EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
2320 43332 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM.
2324 42948 ADRIANA ROSALINA ALVES OLIVEIRA EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM. EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM.
2326 42107 VANDERSON TEODORO DA SILVA EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG MARIO QUINTANA TARDE
2328 43219 DANUBIA CAMPOS LIMA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR MANHÃ
2330 42956 SUELLEN DA SILVA FRANCISCO EPG ELIS REGINA TARDE EPG DARCY RIBEIRO INTERM.
2331 43950 TAMARA LUCIA RIBEIRO EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA INTERM. EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA INTERM.
2334 35411 SELMA BELLANGERO DE CARVALHO EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
2339 42112 ELLEN CRISTINA SILVA NUNES EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE
2343 29617 MARLENE FERREIRA PACHECO EPG NELSON DE ANDRADE INTERM. EPG NELSON DE ANDRADE INTERM.
2346 41242 DAIANE ANDRADE NASCENTE EPG SELMA COLALILLO MARQUES TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. INTERM.
2348 42949 PRISCILA NUNES EPG PROCOPIO FERREIRA INTERM. EPG PROCOPIO FERREIRA INTERM.
2349 43761 DALIANE FROTSCHER DE SOUZA EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA INTERM. EPG CASTRO ALVES MANHÃ
2352 43966 MARIA DE FATIMA FERNANDES GRANAI EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2353 42958 MISLENE GONCALVES DO NASCIMENTO EPG CHICO MENDES TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
2355 40172 LILIAN DE BARROS SANTOS SILVA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM. EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
2357 43746 IVA APARECIDA ASSUNCAO PRADO EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO MANHÃ
2361 44015 JOSELY DE FATIMA GONCHE DE OLIVEIRA EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2362 42780 RONALD DE LIMA BARBOSA EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM. EPG EUCLIDES DA CUNHA MANHÃ
2364 45689 LUCIANA CAMILA MARQUES EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CASTRO ALVES MANHÃ
2368 43847 ALINE AUGUSTA DE CARVALHO FERNANDES EPG MARIO QUINTANA INTERM. EPG MARIO QUINTANA INTERM.
2369 43924 LUCIANA APARECIDA BERNARDES DA SILVA EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR MANHÃ
2370 42935 ALINE MONTEIRO MORIGE COMITO EPG ELIS REGINA TARDE EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO TARDE
2371 29484 ELISETE ANISIA PALACIN DE JESUS EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG MANOEL BOMFIM INTERM.
2372 45688 GISELE DINIZ VASCONCELLOS COELHO EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
2374 51127 JAQUELINE CHELOTTI VIEIRA EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CASTRO ALVES INTERM.
2375 42975 DANIELA BAPTISTA NUNES EPG CHICO MENDES TARDE EPG CHICO MENDES TARDE
2377 42982 CINTIA REGINA TOZZI SANTOS EPG TARSILA DO AMARAL INTERM. EPG TARSILA DO AMARAL INTERM.
2379 42345 SONIA CARLOTA BANCHER DE LIMA EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM. EPG CRISPINIANO SOARES INTERM.
2380 43968 ADRIANA PIRES MARTINS DA LUZ EPG CASTRO ALVES TARDE EPG CELSO FURTADO TARDE
2381 43242 ADRIANA PEDROSO SEBASTIAO EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM.
2383 43556 SILVANA APARECIDA FERREIRA BEZERRA OLIVEIRA EPG GRACILIANO RAMOS INTERM. EPG GRACILIANO RAMOS INTERM.
2384 44951 DAIENE FURQUIM EPG MARIO QUINTANA TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
2385 44939 CASSIA AMORIM FONSECA DO NASCIMENTO EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG MANOEL BOMFIM INTERM.
2389 43972 ADRIANA BEZERRA SANTOS EPG MANOEL BOMFIM TARDE EPG MANOEL BOMFIM TARDE
2391 14680 IZABEL CUSTODIA DE FREITAS MEIRA EPG SELMA COLALILLO MARQUES INTERM. EPG SELMA COLALILLO MARQUES INTERM.
2392 43466 SIMONE VITAL DE OLIVEIRA SILVA EPG CELSO FURTADO TARDE EPG CELSO FURTADO TARDE
2394 5557 NAIR FUMIE TATSUMOTO FAVARINI EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM.
2395 43984 LILIANE SALES PASSARELLA MEDEIROS EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM.
2396 43937 FLAVIA RIX DE OLIVEIRA EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
2397 44726 LUCIENE AGOSTINHO DA SILVA EPG CASTRO ALVES TARDE EPG CASTRO ALVES TARDE
2398 42359 FERNANDA ALVES RESENDE LIMA EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM.
2402 43967 TATIANA DE ANDRADE RODRIGUES MIRRIONE EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE TARDE EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE TARDE
2403 44033 CARLA CRISTINA RUFINO DO NASCIMENTO EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM. EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROF. INTERM.
2405 44141 PRISCYLA DO CARMO PEREIRA EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
2409 42105 SORAYA CRISTIANE ARJOL GHIROTTI EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
2411 44948 ANA CRISTINA CASTRO MARCONDES DE CAMPOS EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM.
2417 5275 GISELI LAZARINI DA SILVA PORTELA EPG MONTEIRO LOBATO TARDE EPG MONTEIRO LOBATO TARDE
2418 44835 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
2419 46414 ELISSANDRA GABARAO ALTEMARI EPG ELIS REGINA INTERM. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2422 40182 ISABEL AGUIAR FERNANDES EPG JORGE AMADO EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2427 35413 ROSA MARIA DIOGO REIS EPG MANOEL DE PAIVA, PADRE INTERM. EPG MANOEL DE PAIVA, PADRE INTERM.
2428 43737 MEIRE CRISTINA FERREIRA PALMA EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. INTERM. EPG MARLENE APARECIDA DE CARVALHO MARTINS, PROF. INTERM.
2429 33839 ROSEANE PERES CARDOSO EPG ALFREDO VOLPI INTERM. EPG ALFREDO VOLPI INTERM.
2434 43227 GINA PAULA GOMES VICENTINI EPG MAURO ROLDAO NETO INTERM. EPG HELENA ANTIPOFF INTERM.
2435 42951 DANIELA RESENDE VIOLLA EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
2436 46865 LUANA ALVES DE ARAUJO RIBEIRO EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM.
2438 45198 PRISCILA FABIANA RODRIGUES TERENCIO EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE EPG MANOEL REZENDE DA SILVA TARDE
2440 4279 WALDENICE BENEDITA APARECIDA CONTRI DE JESUS EPG ALFREDO VOLPI INTERM. EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO INTERM.
2441 45170 JANAINA LUBARINO FERREIRA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2448 46415 CAMILA LETICIA RODRIGUES VIDAL EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM. EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM.
2450 44834 RONALDO DE OLIVEIRA EPG CASTRO ALVES TARDE EPG CASTRO ALVES TARDE
2451 42462 CRISTINA GOMES DE CANHA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE
2454 51081 ANA CLAUDIA CARREGA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2455 42940 TANIA DE JESUS ALVES EPG DORIVAL CAYMMI INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
2458 45092 JOSE TADEU SANCHES EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE EPG TOM JOBIM TARDE
2459 43336 ERIKA DIAS SOARES EPG TARSILA DO AMARAL INTERM. EPG TARSILA DO AMARAL INTERM.
2460 44788 FABIANA ALVES DE LIMA MAMEDE EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG CELSO FURTADO INTERM.
2461 44831 MAELI CRISTINA DA ROCHA EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2462 44841 SUZANA PALONSO ALEXANDRE EPG GRACILIANO RAMOS INTERM. EPG GRACILIANO RAMOS INTERM.
2463 44839 ANA PAULA DE OLIVEIRA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2464 44857 ANA PAULA DE OLIVEIRA PESSOA EPG DONA BENTA INTERM. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2465 44830 ELIANE DE FATIMA ZACARIAS DELFIOL EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2466 44736 FLAVIA FREITAS DA SILVA EPG CELSO FURTADO TARDE EPG CELSO FURTADO TARDE
2468 44838 ANA PAULA SANTOS ROMANOV DE SANTANA EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG MANOEL BOMFIM INTERM.
2469 44763 RENATA MANFRA LUCENA DIAS EPG MARIO QUINTANA TARDE EPG SELMA COLALILLO MARQUES TARDE
2470 45188 ANA LUCIA CERQUEIRA SOTERO EPG MANOEL BOMFIM INTERM. EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERM.
2472 44673 CARLOS MITSUO OHYA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2473 44856 SILVIA BERNARDO DE SOUZA EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG CELSO FURTADO INTERM.
2477 44837 ALECSANDRA BENTO DA SILVA EPG MANOEL BOMFIM EPG MANOEL BOMFIM INTERM.
2480 44671 GRAZIELE GONCALVES EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERM. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2481 44822 VANILZA FONSECA COSTA EPG CASSIANO RICARDO TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
2483 49194 TALITA LEONARDI BRAGA EPG TARSILA DO AMARAL EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM.
2486 26272 MARIA DAS GRACAS SILVA SAIANI EPG NELSON DE ANDRADE INTERM. EPG NELSON DE ANDRADE INTERM.
2487 6690 SUELI MOTTA LESSA EPG DONA BENTA INTERM. EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
2488 44786 KEILA CRISTINA ALVES MENDONCA PAES EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE
2489 44756 VALQUIRIA DE ANDRADE BARBOSA EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
2495 44744 ANDREZA ARANTES MOTA EPG GIOVANI ANGELINI INTERM. EPG GIOVANI ANGELINI INTERM.
2497 44748 VIVIANE DE FREITAS EPG ELIS REGINA INTERM. EPG ELIS REGINA INTERM.
2499 44866 ALAN CARDEK DA SILVA PEREIRA EPG GRACILIANO RAMOS TARDE EPG GRACILIANO RAMOS TARDE
2500 44731 ANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA BRUSAFERRO EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR TARDE EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR TARDE
2501 44747 JEANE LUIZON CAMILO VICTORIO EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
2502 44751 VIVIANE CARDOZO DE OLIVEIRA DAMIAO EPG DORIVAL CAYMMI INTERM. EPG DORIVAL CAYMMI INTERM.
2505 44689 LUCIENE PEREIRA DA CONCEICAO EPG VINICIUS DE MORAIS TARDE EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE
2506 45186 GIOVANA RAMOS CAVALCANTE DE SOUSA EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERM. EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
2508 45682 FLAVIA MARIA BEZERRA NASCIMENTO EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM. EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM.
2509 52773 KELLY RODRIGUES DE MATOS EPG ELIS REGINA INTERM. EPG ELIS REGINA TARDE
2510 44523 ANA MARIA DE SOUZA EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE
2515 45563 PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
2516 44861 CICERA ANDREIA MARTINS DOS SANTOS EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM. EPG BARBARA CRISTINA INTERM.
2518 45512 LETICIA ALVES DA SILVA EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE
2519 45171 ADRIANA DUARTE DE ALBUQUERQUE ARAUJO EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM. EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM.
2520 45622 CAMILA RODRIGUES SILVA AGUIAR EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2521 44684 TAIS CARENZI EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM. EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM.
2524 44832 CLAUDIANE SEBASTIANA DA SILVA PINHEIRO EPG VINICIUS DE MORAIS INTERM. EPG MARLENE APARECIDA DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE
2526 44825 JULIANA DE CARVALHO EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO INTERM. EPG AMELIA DUARTE DA SILVA INTERM.
2527 46330 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA EPG DONA BENTA INTERM. EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM.
2530 44965 HILDA DE JESUS LISBOA PINHEIRO MARQUES EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2533 43928 THAISE CITINO CECEL RAMIREZ EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG ELIS REGINA TARDE
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2536 44753 ANDREZA CRISTINA GARCIA PINHEIRO EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM.
2537 14725 JOSEFA APARECIDA DORIA DE FREITAS EPG MANOEL BOMFIM EPG MANOEL BOMFIM INTERM.
2538 45914 EUNICE DA SILVA RODRIQUES EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO EPG ELIS REGINA TARDE
2540 45681 DEISE MARA ABRANTES BARBOSA EPG MANUEL BANDEIRA INTERM. EPG MANUEL BANDEIRA INTERM.
2541 44859 FABIO PARISI FERRARI EPG DORIVAL CAYMMI INTERM. EPG ELIS REGINA TARDE
2542 45562 RENATA APARECIDA GRECHIA EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR INTERM.
2543 46497 FABIANA JESUS VILAS BOAS EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
2546 45549 LYED CICARELLI SERRA NEGRA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM.
2547 46520 CINTHIA BUGOLIN EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
2548 46530 DANIELLE SILVERIO FIGUEIREDO EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE
2550 34736 SUELI AZUMA EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROF. EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR INTERM.
2551 46479 EDMEIRE FATIMA DA SILVA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM.
2552 45564 LUCIANA LONGUINI DA SILVA EPG BARBARA CRISTINA TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
2555 45967 MARCIA REGINA TEIXEIRA VIEIRA SHIMABUKURO EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM.
2556 45910 KENIA PACHECO CELESTINO DA SILVA EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE EPG MARIO QUINTANA TARDE
2558 46536 CASSIA CARINA PECK EPG GILMAR LOPES, VR. INTERM. EPG PAULO AUTRAN INTERM.
2562 46346 ADRIANA MACIEL AMARILLA ROJAS EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
2563 44829 DANIELA CAMPOS MALARA EPG MANUEL BANDEIRA INTERM. EPG MANUEL BANDEIRA INTERM.
2565 46349 MARA ROSELI TORO GARCIA EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM. EPG ASSIS FERREIRA INTERM.
2569 44862 MARILISA SOARES DE SOUSA EPG MANUEL BANDEIRA INTERM. EPG MANUEL BANDEIRA INTERM.
2570 44865 SIMONE LOURENCO LOPES EPG VINICIUS DE MORAIS INTERM. EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE
2572 46339 SUZANA CAROLINA DE SOARES E SILVA EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM. EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM.
2573 46323 ALESSANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM. EPG HELENA ANTIPOFF INTERM.
2575 45921 CLAUDIANA DE VILA NOVA GONCALVES EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE EPG TOM JOBIM TARDE
2576 45840 ISABEL DE OLIVEIRA RODRIGUES EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM.
2577 46763 ARIANE LIRA LOPES EPG PAULO AUTRAN INTERM. EPG PAULO AUTRAN INTERM.
2582 46427 SOLANGE BORGES DE MORAIS EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG CELSO FURTADO INTERM.
2583 46326 CRISTINA FELIPE PEREIRA EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM. EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERM.
2585 46334 SAMANTHA APARECIDA DE SOUZA EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2586 46472 LIGIA CARDIM FERNANDES EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM. EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
2588 46526 ISAC HISATO ONO EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM. EPG MARIO QUINTANA TARDE
2590 46467 CYNARA PATRICIA DOS SANTOS SILVA BITO EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2592 4654 IRANI DE LUCIA PINCERNO EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM.
2594 46843 LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERM. EPG CASTRO ALVES TARDE
2595 46775 DEISE CORREA CAMPOS MIRANDA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. INTERM.
2596 46404 ALESSANDRA DE MELO BORGES EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
2598 46409 PATRICIA PICON RODRIGUES DA CRUZ EPG GIOVANI ANGELINI ADIDO  -
2599 45879 MARCIA MIYOKO KIKUGAWA FERNANDES EPG MANUEL BANDEIRA INTERM. EPG BARBARA CRISTINA INTERM.
2600 46522 ANDRESCA DA SILVA CASTRO EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CASTRO ALVES TARDE
2601 5814 MARILDA ROCHA GABELONI BAZZANI EPG DARCY RIBEIRO TARDE EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE INTERM.
2602 46782 VANIA ROSA VENTURA SANTOS EPG CELSO FURTADO INTERM. EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES INTERM.
2603 46331 DANIELLI ATTENE DE ALMEIDA NUNES EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI INTERM. EPG CHIQUINHA GONZAGA INTERM.
2604 45944 IVETE MENDES NASCIMENTO EPG PAULO FREIRE INTERM. EPG PAULO FREIRE INTERM.
2605 46485 LILIAN DOS SANTOS SILVA EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG BARBARA CRISTINA INTERM.
2607 46794 DIOGO LOPES DA SILVA EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CELSO FURTADO INTERM.
2608 46474 ELISABETE MARQUES DA SILVA FRAQUETE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. ADIDO  -
2609 46555 ANDRESA DE SA CRUZ EPG BARBARA CRISTINA TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
2612 46810 CLEIMI TRALDI LIBERALINO EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE
2613 46509 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA SOEIRO EPG VISCONDE DE SABUGOSA EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. INTERM.
2614 52275 JOCIENE DOS SANTOS PEIXOTO EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI INTERM. EPG DARCY RIBEIRO TARDE
2615 39478 JOSENICE JOSEFA DE SANTANA SIQUEIRA EPG VINICIUS DE MORAIS INTERM. EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE INTERM.
2616 6901 PATRICIA HELENA ETSUKO MIYASATO ALBUQUERQUE EPG MONTEIRO LOBATO INTERM. EPG TIA NASTACIA INTERM.
2617 44758 MILENE CABRAL MARTINS EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO EPG NELSON DE ANDRADE INTERM.
2618 46814 MARIA DO SOCORRO VIANA BUONICONTI EPG GRACILIANO RAMOS INTERM. EPG GRACILIANO RAMOS INTERM.
2619 46759 SUIANE CRISTIAN BARROS BRASIL EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM. EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERM.
2620 5185 MARILENE DA CRUZ COSTA EPG VISCONDE DE SABUGOSA EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE
2621 46757 LUCIANA CRISTINA FARIA DE SOUSA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM.
2624 46387 SARAH ANDRADE SILVA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE EPG DONA BENTA INTERM.
2627 46754 ELAINE APARECIDA DE HOLANDA PEREIRA EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CASTRO ALVES INTERM.
2628 46549 ADRIANA GOMES DE CASTRO SANTOS EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. INTERM.
2629 54314 RENATA DA CUNHA NUNES EPG BARBARA CRISTINA TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
2630 43987 PAULA CRISTINA DA COSTA SOARES EPG GRACILIANO RAMOS ADIDO  -
2631 46796 EDILAINE REGINA FORMIGONI MAGALHAES EPG GRACILIANO RAMOS EPG PROCOPIO FERREIRA INTERM.
2632 47707 VANESSA DA CUNHA SABINO CARVALHO EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ
2635 31744 CLEIDE LIZETE LOPES EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROF. INTERM.
2639 50624 ERIKA CRISTINA DA SILVA ANDRADE EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM. EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM.
2642 47593 FABIANE MARIA SOUZA DA SILVA EPG DORIVAL CAYMMI INTERM. EPG DORIVAL CAYMMI INTERM.
2646 46473 FLAVIA MARCELINO NONATO SILVA EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERM.
2647 47705 NANCI APARECIDA LOURENCO BUENO MARTINS EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERM. EPG SELMA COLALILLO MARQUES INTERM.
2648 4956 WANDERLY DO CARMO CONTRI CAMARA EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA INTERM.
2651 47536 CLAUDIA LACERDA EPG VINICIUS DE MORAIS INTERM. EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE
2652 48915 ALEXANDRA MOLINA ALVES EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG GIOVANI ANGELINI INTERM.
2654 47618 LUZIA RIBEIRO EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO INTERM.
2657 48085 ELZI TEIXEIRA BARBOSA EPG PIXINGUINHA INTERM. EPG PIXINGUINHA INTERM.
2658 51843 ANDREA CRISTINA REIS DA SILVA BRAGION EPG BARBARA CRISTINA INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE
2659 47694 RIVANIRA NASCIMENTO REIS SANTOS EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS INTERM.
2662 47690 LUCIENE RODRIGUES LOPES EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO INTERM.
2663 48539 PATRICIA PONTES DA SILVA EPG BARBARA CRISTINA INTERM. EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
2665 48934 MONICA HERRERO EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM. EPG GLORINHA PIMENTEL INTERM.
2669 48210 LUCIANA SANTOS DE MORAES EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG DONA BENTA INTERM.
2671 48979 MARGARETE DOS SANTOS MEDEIROS EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM.
2673 49175 ROBERTA GONCALVES SILVA EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERM.
2674 48558 DANIELA NOGUEIRA QUEIROZ ANGELO EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERM. EPG CRISPINIANO SOARES INTERM.
2676 47579 DIEGO RAMOS SABINO EPG CASTRO ALVES INTERM. EPG CASTRO ALVES TARDE
2684 48229 PAULA MARIA DE ALMEIDA BRITO EPG AMELIA DUARTE DA SILVA INTERM. EPG CARLOS FRANCHIN, VR. INTERM.
2685 5549 MARIA IVONE MARTINS CARVALHO EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERM.
2751 7035 ROSANA ROSSI FEITOSA DA SILVA EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERM. EPG TARSILA DO AMARAL INTERM.
2765 13643 ELZA MARIA DE OLIVEIRA EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES EPG ALFREDO VOLPI INTERM.

RESULTADO DA REMOÇÃO – ANO 2014
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLAS. C.F. NOME ESCOLA SEDE 2013 TURNO ESCOLA SEDE 2014 PERIODO
27 41315 MARLY APARECIDA PANOSSO EPG CASTRO ALVES ADIDO -

RESULTADO DA REMOÇÃO – ANO 2014
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIENCIA AUDITIVA

CLAS. C.F. NOME ESCOLA SEDE 2013 PERÍODO ESCOLA SEDE 2014 PERÍODO
7 49235 MARIA LUIZA DE MATTOS EPG MAURO ROLDAO NETO EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO MANHÃ

RESULTADO DA REMOÇÃO – ANO 2014
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAS. C.F. NOME ESCOLA SEDE 2013 PERIODO ESCOLA SEDE 2014 PERIODO
10 27028 MARIA JACIRA MOREIRA EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
21 24667 IRENE SANCHES LACORTE EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. MANHÃ
40 32485 RENATA APARECIDA MARIOT BRANCO EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ EPG ALFREDO VOLPI TARDE
54 32481 MARILENE RESENDE CARDOSO EPG MACHADO DE ASSIS MANHÃ EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA MANHÃ
63 33599 LUCIANA APARECIDA BARTHOSKE DOMINGUES EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ EPG MARTINS PENA TARDE
88 28311 CLAUDILEIA CARVALHO DO PRADO EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. MANHÃ
93 34287 ROSANA BATISTA DOS SANTOS EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
109 34121 VANESSA KNUPP DE SOUZA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
133 34497 LIVIA CRISTINA PEREIRA KATTENEGE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
135 34319 ANA CRISTINA DE ASSIS CAVALCANTI SANCHES EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. MANHÃ
143 34082 JULIANA CRISTINA BENTO MARQUES EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
148 34416 ELIS REGINA PESTANA NERI EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. MANHÃ EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
149 34706 SHIRLENE PALOMA DE SOUZA DUTRA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
163 34332 SILVIA APARECIDA DA SILVA EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ
166 35387 TANIA CUNHA DE SOUZA VASSOLER EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
179 35193 GERALDA MARIA DOS SANTOS EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
182 35484 SILVANETE SANTOS DE LIMA EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA MANHÃ
185 33800 KATIA OLIVEIRA DA SILVA EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ MANHÃ
202 35403 ANGELA MARIA DE REZENDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ
205 33909 MARIA ALICE DE FREITAS COELHO EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
217 34549 VANDA PEREIRA DA SILVA MENESES EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
219 34142 GISELE DE GODOY PRADO EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
222 33853 DEBORA BOMJARDIM ALVES DOS SANTOS EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ
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227 33240 DEBORA HARUMI DA SILVEIRA MORAIS EPG NOEL ROSA TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
231 34343 SHIRLEY VILA NOVA SANTOS EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ
251 34403 VANDERLEIA DA SILVA TORRES EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG ALVARO MESQUITA TARDE
254 36719 ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS AMARAL EPG NOEL ROSA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
256 36749 DENISE DE JESUS SEPULVIDA EPG MARTINS PENA MANHÃ EPG MARTINS PENA MANHÃ
260 36799 ZELIA CRISTINA ABRANCHES FACCHINETTI EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
262 36825 ADRIANA DAS VIRGENS FREITAS EPG CANDIDO PORTINARI MANHÃ EPG MACHADO DE ASSIS MANHÃ
274 36871 RENATA IRANCO TEIXEIRA BALANDINO EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
275 36854 ANA PAULA VIEIRA EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG CORA CORALINA TARDE
277 36738 MARIA MARTA OLIVEIRA MORAES DE AZEVEDO EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
282 36817 ANA PAULA HERRERA EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG ELIS REGINA MANHÃ
287 36726 SONIA REGINA JORGE DUARTE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
288 31121 KELI CRISTINA MARCOS EPG MACHADO DE ASSIS MANHÃ EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE
294 36708 GILMARA ANDREZA ROCHA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ
296 37417 LUCIANA CALIENTE DE SOUZA EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
297 36709 ROSILENE MODESTO DA COSTA EPG JARDIM DIOGO EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
307 34180 ANTONIO DA SILVA QUIRINO EPG CORA CORALINA TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
319 35202 MARISA AMADIO DE SOUZA EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. MANHÃ EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. MANHÃ
321 35536 MARIA CRISTINA SANTIAGO CARDOSO EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
322 34314 GUILHERME CALABRIA MARTINS EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. MANHÃ EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. MANHÃ
325 31996 MARIA NEUSA PEDROSO DE SOUSA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA TARDE
339 33164 NUBIA DE OLIVEIRA LISBOA LEITE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
344 38280 MARCIA SOARES DA SILVA SANTOS EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
346 38261 TATIANE LIMA MENEZES EPG NOEL ROSA MANHÃ EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
363 38970 JULIANE LOPES DOS SANTOS EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
366 36865 NANCY ROSANGELA VIVI EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ
367 38274 ELISANGELA MARTINS GONCALVES EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ
372 38271 ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
373 39373 SAVANA APARECIDA PINHEIRO EPG NOEL ROSA MANHÃ EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. MANHÃ
375 33771 IRLEI APARECIDA GRASSI LEITE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ
380 39493 RITA DE CASSIA PAIVA EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
388 39387 GRACE KELLY CASAVARA FARIAS EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE EPG TIZUKO SAKAMOTO TARDE
392 32493 GABRIELA NUNES DE ARAUJO GAROFALO EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
395 39116 VIVIAN GADELHA SANTOS DE SA EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ EPG ALVARO MESQUITA MANHÃ
400 42619 LINDINALVA DE SOUZA FERREIRA EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
405 52981 LETICIA APARECIDA SOARES DA SILVA LINS EPG NOEL ROSA MANHÃ EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
418 34143 MICHELE SILVA DE MORAES PAVARINI EPG JOSE JORGE PEREIRA MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
429 42026 MARINEZ SIQUEIRA CAVALCANTE DIAS EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
441 41356 VIVIANE DA SILVA SALVAIA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
453 41332 SILVIA SATIE SATO EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE EPG RACHEL DE QUEIROZ TARDE
462 41399 MARIA JOSE DE LIMA MORENO EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ
464 41350 SONIA SOARES GIGANTE SAMPAIO EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. TARDE
471 41150 MARIA DAS GRACAS MELO DE MORAIS EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI MANHÃ
486 42038 MARIA DAS GRACAS DE JESUS SANTOS EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
502 42008 KESSIA KARLA MARIA DA SILVA FELICIANO EPG WALTER EFIGENIO MANHÃ EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ
504 42014 SILENE MOREIRA DOS SANTOS EPG ZUMBI DOS PALMARES MANHÃ EPG WALTER EFIGENIO TARDE
508 42024 SELMA CRISTINA DOS SANTOS EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
527 42035 SUELY DA SILVA PIRES CELIO EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG NOEL ROSA MANHÃ
528 42049 APARECIDA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS BOMFIM EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ
532 42040 SILVANA MARIA SOARES DE MIRANDA EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
535 41983 MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOSA LEAO EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
536 41442 FABIANA DIAS DA SILVA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ
539 42159 NORA NEI RAMOS DE OLIVEIRA VIEIRA EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
551 42052 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ
555 42630 ANA KELLY PIRES DE FREITAS EPG NOEL ROSA MANHÃ EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
563 42022 ROGERIA JOAQUINA DOS SANTOS COSTA EPG ALVARO MESQUITA TARDE EPG ALVARO MESQUITA TARDE
564 42041 FLAVIA BETINE DOS SANTOS EPG CANDIDO PORTINARI TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
569 42136 MARIA JOSE DE FREITAS EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. MANHÃ EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
576 42075 MARIA JOSE ALEXANDRE DE MORAES EPG ALVARO MESQUITA TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
581 42641 MARIA PATRICIO DA SILVA EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
591 41965 DANIELA VIEIRA DE MENDONCA EPG JARDIM DIOGO EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
599 41340 SUELI FRANCO COSTA EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
606 42611 MARIA EUDES TEIXEIRA DA SILVA EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG CORA CORALINA TARDE
607 42615 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
623 53361 JOSIANA FERREIRA DO NASCIMENTO EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
625 42448 EDINICE OLIVEIRA SANTOS EPG ELIS REGINA MANHÃ EPG ELIS REGINA MANHÃ
633 41559 ALINE GLEISSY ALVES FONSECA EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES MANHÃ
639 42609 MARISTER DURAES DA SILVA EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ
642 41576 LAIS HELENA LIMA RODRIGUES EPG BRAGUINHA TARDE EPG FAUSTINO RAMALHO, VR. TARDE
646 45930 MARIA ANGELICA ROZOLEM SPERANDIO EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ EPG HELENA ANTIPOFF MANHÃ
649 44937 LETICIA VIEIRA CURIA EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
654 34395 SONIA REGINA MARTINEZ RAMAO EPG JOAO BALBINO FILHO EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ
655 45931 SIMONE DINIZ DA SILVA EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
663 44917 GUARACI DAS GRACAS DOS SANTOS FONSECA AFONSO EPG ELIS REGINA TARDE EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ
665 44710 MARILEIDE NOBRE DOS SANTOS EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL MANHÃ
667 36264 ANGELA DE JESUS ANDRADE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ
682 41986 RENATA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
683 45848 MARLI CAMPOS DE MORAES EPG ALVARO MESQUITA TARDE EPG ALVARO MESQUITA TARDE
684 44718 ROSELAINE POMPEU COSTA EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG MACHADO DE ASSIS MANHÃ
686 45207 LUCIMARA RODRIGUES ROSA EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG CORA CORALINA TARDE
696 43571 ELIANE FRANCA DE CARVALHO EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
698 45203 JULIANA SEGA CHAGAS EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ
700 44696 KATIA CAMARGO BRAGA EPG MARTINS PENA TARDE EPG ELIS REGINA MANHÃ
701 45409 NADJA NOVAIS DE SOUZA EPG ALVARO MESQUITA TARDE EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
711 45625 VALERIA ROCHA EPG MARTINS PENA TARDE EPG ELIS REGINA MANHÃ
724 45732 PRISCILA PAES LEME GUILHERME EPG GIOVANI ANGELINI MANHÃ EPG GIOVANI ANGELINI MANHÃ
728 45202 BELENICE DE SOUZA MACEDO EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
729 45630 TALITA DE OLIVEIRA EPG ERICO VERISSIMO MANHÃ EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
730 45623 JOANA TANIA LIMA FREIRE EPG HELENA ANTIPOFF TARDE EPG WALTER EFIGENIO TARDE
739 48694 GILFABIA JUSTINO SOARES EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG VINICIUS DE MORAIS TARDE
740 45826 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA EPG CANDIDO PORTINARI TARDE EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. TARDE
757 46407 SIMARA DANIELLI MARQUES EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG NOEL ROSA MANHÃ
763 45851 EDILAINE ANDRADE DE SOUZA EPG ALVARO MESQUITA EPG ALVARO MESQUITA TARDE
771 46375 ELLEN PEREIRA DOURADO DA SILVA EPG ZUZU ANGEL MANHÃ EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ
783 46480 EDILENE RODRIGUES DIAS EPG CARMEN MIRANDA TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
788 46411 JOYCE BRAGUIN COSTA MONTEIRO EPG ANSELMO DUARTE MANHÃ EPG ZUZU ANGEL MANHÃ
789 46511 VANESSA SILVEIRA VALENCIO EPG ANSELMO DUARTE TARDE EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE
791 46482 TAISE FABIANA DA SILVA BENEDITO EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
792 45208 ESTER LOURENCO DE ARAUJO SANTOS EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ
793 46376 JOSIVANIA ALEXANDRE DA SILVA DOURADO EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ
794 46518 JULIENE OLIVEIRA CONCEICAO EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
801 46488 TATIANA DOS SANTOS ALVES EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE
809 46380 FERNANDA VARELA DE OLIVEIRA SIMBRON EPG ANSELMO DUARTE TARDE EPG ANSELMO DUARTE TARDE
810 45831 DEISE CRISTINA SANTANA NOBREGA EPG CARMEN MIRANDA TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
815 46697 ALINE NUNES AMPARO EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
817 46392 DANIELE DENISE GALLIS DE MEDEIROS E BRITO EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
821 46504 MARIA HELENA ALVES DA SILVA RAMOS EPG NOEL ROSA TARDE EPG NOEL ROSA TARDE
823 47493 CINTIA CONCEICAO DE SOUZA EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
828 46558 NOSTIL APARECIDA DE SOUZA EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
833 47684 ANA SELMA DOS SANTOS SANTANA ARRUDA EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
844 47552 SOLANGE LUZIA DA SILVA GAMA EPG ANSELMO DUARTE TARDE EPG ANSELMO DUARTE TARDE
845 47511 CAMILA ROCHA BATISTA EPG ALVARO MESQUITA EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
852 47682 JUDIVANIA LUCIA NEVES DA SILVA EPG ANSELMO DUARTE TARDE EPG ANSELMO DUARTE TARDE
855 48001 DAIANA LIMA SOUZA SANTOS EPG ALVARO MESQUITA EPG CANDIDO PORTINARI TARDE
857 47491 MARIANA PINHEIRO DE LIMA CAMILO EPG CARMEN MIRANDA TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
860 47602 FRANCISCA JOSELINA ALVES DE SOUSA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO MANHÃ
862 48658 ELVIRA APARECIDA DA SILVA FERREIRA EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ
864 50154 REGIANE GONCALVES TOLEDO DE ABREU EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
868 47617 QUEILA PENHA DA SILVA ALVES EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
870 48362 ANDREIA DO NASCIMENTO PEREIRA EPG NOEL ROSA TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
877 47565 MARIA JACIANA BEZERRA DA SILVA PEREIRA EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
878 48322 ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO SIMIONI EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
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880 47580 GEVONICE NUNES DE SOUZA NOVAES EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROF. MANHÃ EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
882 49034 ALESSANDRA DO SOCORRO SILVA EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG MARTINS PENA TARDE
885 47546 VALQUIRIA FERNANDA MARTINS SILVA EPG NOEL ROSA TARDE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE
887 47572 CATIA DE JESUS SANTOS SANTANA EPG WALTER EFIGENIO TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
890 48004 ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA EPG ZELIA GATTAI MANHÃ EPG ZELIA GATTAI MANHÃ
891 47592 RENATA MARIA BERALDO DA CRUZ MIGUEL EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
892 48711 IVONE MARIA DAS NEVES EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
893 48177 CLEONICE FURTUNATO DA SILVA EPG WALTER EFIGENIO EPG GONZAGUINHA TARDE
894 49071 KATIA SIRLANGE CUNHA RIOS FONSECA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ
895 46795 MARCELA ANDREOLI DOS SANTOS EPG WALTER EFIGENIO EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
896 48874 MARINA DA SILVA FERREIRA EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE
904 47520 FABIANA COSTA GONCALVES DE ALMEIDA EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG BRAGUINHA MANHÃ
905 47581 ROBERTA FEITOSA ALVES DAS NEVES EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
907 48344 ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
908 49275 LUANDA HENRIQUETA DE ALBUQUERQUE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
910 49138 SAMARA DOS SANTOS MEDEIROS EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
911 49075 WALKIRIA APARECIDA DA COSTA LERIAS EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
913 48715 SARA MARIA DA SILVA DE SOUZA EPG WALTER EFIGENIO EPG GONZAGUINHA TARDE
915 48485 VANESSA MORO ROSSETTO EPG ALVARO MESQUITA EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
916 49074 VALERIA CRISTINA PONTES TOESCA EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE EPG CARMEN MIRANDA TARDE
917 49135 REGIANE MARIA XAVIER EPG TIA CARMELA MANHÃ EPG TIA CARMELA MANHÃ
920 48716 ADENILZA MARIANO DA SILVA EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
921 49511 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
922 48488 ADRIANA CASSIA SANTOS DA SILVA EPG TIA CARMELA MANHÃ EPG TIA CARMELA MANHÃ
924 49128 ERICKA AMARO SANTOS EPG WALTER EFIGENIO EPG TIZUKO SAKAMOTO TARDE
928 49041 ALINE EVANGELISTA DA SILVA EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
930 47616 FLAVIA GIMENES ALCANTARA DA SILVA EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ EPG BARBARA CRISTINA MANHÃ
931 48150 ELZA CRISTINA DE SENA MARTINS EPG GONZAGUINHA TARDE EPG GONZAGUINHA TARDE
941 49066 ELAINE FERNANDEZ COSTA RODRIGUES EPG WALTER EFIGENIO EPG BARBARA CRISTINA TARDE
942 47553 UBIRAIARA GOMES EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
945 48408 CLEIDE DE BRITO LISBOA CAVALCANTE DE LIMA EPG ELIS REGINA TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
946 47599 CRIMELIA VERTUOSA DE SOUZA EPG WALTER EFIGENIO EPG BARBARA CRISTINA TARDE
948 49163 GESSIANE ALVES DA COSTA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG BRAGUINHA MANHÃ
950 49076 KATIANE ALVES DA SILVA CARVALHO EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
952 47608 THAISA RAMOS DE MATOS EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
957 48696 ROSANA GOMES DE MELO ANDRADE EPG WALTER EFIGENIO EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE
963 47459 CELINA BUENO SA EPG BRAGUINHA MANHÃ EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
966 48721 VIVIAN AUGUSTA DA SILVA SOUZA EPG ELIS REGINA TARDE EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE
968 48729 CICERA GABRIEL DA CRUZ OLIVEIRA EPG TARSILA DO AMARAL TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
974 49145 JOYCE FRANCO NONATO EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE
975 49302 TATIANE APARECIDA CERQUEIRA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. MANHÃ
976 48722 ELAINE PRISCILA UGARTE DURAN EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE
978 49068 RITA DE CASSIA PICCELLI MILSZTAYN DA SILVA EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
980 50183 ADALGIZA MARIA LIMA DA SILVA EPG MARTINS PENA TARDE EPG MARTINS PENA TARDE
982 50173 AURICEIA LEITE ABILEL EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. MANHÃ
986 50167 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE
987 50598 GABRIELA DE SOUZA ROCHA DOURADO EPG GLORINHA PIMENTEL MANHÃ EPG GLORINHA PIMENTEL MANHÃ
989 50192 VALDETE SERAFIM VIEIRA EPG GONZAGUINHA TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
995 50268 CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
997 50213 EDNA GOMES DA SILVA EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
998 50709 MONIQUE VIEIRA DANTAS EPG JARDIM DIOGO EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
1001 50171 ELAINE QUEIROZ DOS SANTOS FERREIRA EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
1008 50198 THAIS QUEIROZ DIAS EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
1011 50351 ANDREIA SANTANA EMYGDIO BARBERAN EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG ANSELMO DUARTE TARDE
1014 51360 MARIA ELIETE DE LIMA EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1022 50184 LUIZA ANTONIA CANTAGALLO DIAMENTE EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
1023 50396 SAMILA SILVIA TEIXEIRA EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE
1027 50218 LOURDES NATAL DOS SANTOS EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1033 48614 CLAUDIA NESIRA SARAIVA EPG LUIZA DO NASCIMENTO OTERO TARDE EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
1034 51221 SILVIA CARVALHO PONTES EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
1035 50710 LUCINEI FRANCISCA DE PAULA EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE
1036 50642 LUCILENE ALVES DOS SANTOS EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE
1040 50633 MARIA ALVANI PEREIRA MARTES EPG GIOVANI ANGELINI TARDE EPG HELENA ANTIPOFF TARDE
1043 50350 VALERIA APARECIDA BERNEGOSSO SILVA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE
1045 50643 GLAUCIA CRISTINA ROSA EPG GLORINHA PIMENTEL TARDE EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ
1048 51137 ELIETE MARIA DOS SANTOS EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
1049 50605 VALERIA LAUREANO EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG CAROLINA MARIA DE JESUS TARDE
1053 51226 RENATA BARROS DA SILVA EPG ELIS REGINA TARDE EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
1057 50617 MONICA RUIZ GARCIA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO TARDE
1059 50451 CAROLINA ROSA LIMA DA SILVA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
1061 51725 NALZIR JESUS DOS SANTOS EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG BRAGUINHA MANHÃ
1062 50519 ROSELI APARECIDA DOMINGOS CARDOSO EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. TARDE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ
1065 51502 SANDRA MARIZA CANDIDO EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
1070 51075 SONIA DE JESUS SOUZA EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG MAURO ROLDAO NETO TARDE
1071 50645 CINTHIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG HELENA ANTIPOFF TARDE
1072 51038 ALESSANDRA GONCALVES ARAUJO EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. EPG SVAA EVANS, VR. MANHÃ
1075 51119 PRISCILA JULIANA DOS SANTOS DIAS EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG MACHADO DE ASSIS TARDE
1077 50546 MARIA CRISTINA MAURICIO RIBEIRO EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1078 51056 LUCIENE ALVES DA COSTA EPG ALFREDO VOLPI TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1079 51306 CIBELE ALVES RODRIGUES DE CARVALHO EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1080 51017 EVA TERESINHA PEREIRA RIBEIRO EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE EPG TOM JOBIM INTERMEDIARIO
1081 51235 VANEZA DOS SANTOS CARVALHO EPG JARDIM DIOGO EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ
1082 50648 LUCIANA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1083 50536 ELIETE DE BARROS TEIXEIRA PRESCINOTTO EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
1086 51190 SELMA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
1087 51291 DANIELLE GONZAGA DA SILVA EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1088 50654 LUANA OLIVETTI VICENTE EPG ELIS REGINA TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
1092 50650 JULIANA DE FATIMA TEIXEIRA BERNARDES EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE
1093 51375 MARIA CRISTINA BALDUINO ALTIERI EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1094 51028 DENIVIA DOS SANTOS LIMA EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG BARBARA CRISTINA TARDE
1097 51130 MARILU URCINA LOPES EPG ELIS REGINA TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
1099 51014 TALITA RAFAELE DA SILVA EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG CHIQUINHA GONZAGA TARDE
1101 51529 ZIUMARIA FERREIRA SARAIVA EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG PROCOPIO FERREIRA TARDE
1103 51738 RAQUEL GUIDINI REZENDE EPG JOSE JORGE PEREIRA EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
1104 51347 SOLANGE ALVES EPG ZUZU ANGEL TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1105 51142 MARCIA ISABEL MARIANO EPG ZELIA GATTAI TARDE EPG GONZAGUINHA TARDE
1107 51506 SIMONE ALMEIDA SANTOS DA SILVA EPG ZELIA GATTAI EPG GONZAGUINHA TARDE
1110 50712 MARIA DE LOURDES GABRIEL EPG JARDIM DIOGO EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1111 51799 MARIA AMALIA PERIM FERREIRA EPG JARDIM DIOGO EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
1112 51539 JOSENEIDE ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA EPG ZELIA GATTAI EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1114 51911 MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA EPG JARDIM DIOGO EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1115 51294 DANIELA ARVANI DE OLIVEIRA EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE EPG TARSILA DO AMARAL TARDE
1116 51295 MARISA BORGES TAVARES DA SILVA EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1117 51079 MONICA APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA COSTA EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE
1118 51910 JOSINETE MARIA DA SILVA MARIANO EPG NOEL ROSA TARDE EPG LUIZA DO NASCIMENTO OTERO TARDE
1120 51044 SEBASTIANA DA SILVA LIMA ALMEIDA EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. TARDE
1124 51230 FABIANA DE ARAUJO FRANCA PAES EPG ZELIA GATTAI EPG ZELIA GATTAI TARDE
1126 51009 ADRIANA AUGUSTA DA SILVA EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG ZELIA GATTAI TARDE
1127 51536 IZAILDA DE ANDRADE CARVALHO EPG ZELIA GATTAI EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE
1128 51744 ROSANA RODRIGUES DE AZEVEDO EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1129 51812 MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1132 51726 SIMONE ALVES DA SILVA EPG BRAGUINHA TARDE EPG BRAGUINHA MANHÃ
1133 51340 MARIA DE FATIMA ALVARO BAHIA EPG MACHADO DE ASSIS TARDE EPG CARLOS FRANCHIN, VR. TARDE
1135 51526 SILVANA MARIA DA SILVA GAMA EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. EPG ELIS REGINA TARDE
1136 51959 MARIA DO CARMO LIMA ALMEIDA EPG BRAGUINHA TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1137 51512 FLAVIA SOUZA ORTUNE EPG ZELIA GATTAI EPG ELIS REGINA TARDE
1140 51342 CLAUDIA DE JESUS CONCEICAO COLOGNESI EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE
1141 51223 TALCY APARECIDA DOS SANTOS EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
1146 51381 NOEMIA AUGUSTO ARRUDA EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1149 51584 MARIA SELMA SOARES CRUZ EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG GIOVANI ANGELINI TARDE
1150 51916 ISAURA DE ALMEIDA SOUZA EPG JOSE JORGE PEREIRA EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE
1151 51679 MARIA EUNICE DE ALENCAR MIRASOL EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROF. EPG ERICO VERISSIMO TARDE
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1152 51284 ERICA GOMES BEZERRA EPG ERICO VERISSIMO TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1153 51923 MEIRE SALVINO DE LIMA EPG NOEL ROSA TARDE EPG NOEL ROSA MANHÃ
1154 51913 ELISANGELA RIBEIRO COELHO EPG JOSE JORGE PEREIRA EPG ELIS REGINA TARDE
1155 51678 SANDRA REGINA VIRGINIO TORRES EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VR. EPG SVAA EVANS, VR. TARDE
1157 51723 SONIA REGINA DOS SANTOS PEGORARO EPG BRAGUINHA TARDE EPG BRAGUINHA MANHÃ
1159 51957 SELMA ALVES DOS SANTOS EPG NOEL ROSA TARDE EPG NOEL ROSA MANHÃ
1160 51730 FERNANDA GONCALVES DA SILVA EPG BRAGUINHA TARDE EPG ELIS REGINA TARDE
1162 51924 ELAINE MARIA NOBREGA TORRES DA SILVA EPG NOEL ROSA TARDE EPG NOEL ROSA MANHÃ
1163 51939 OLGA ELIZETE LIMA DA SILVA MARQUES EPG BRAGUINHA TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1164 51734 ANDREIA ROCHA DE OLIVEIRA EPG BRAGUINHA TARDE EPG BRAGUINHA MANHÃ
1165 51823 ANDREIA SOARES SPADONI EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1166 52182 DURVALINA DOS SANTOS EPG BRAGUINHA TARDE EPG ZUZU ANGEL TARDE
1167 52427 CARLEN REGINA BISCHAIN EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE
1168 51558 EDMIR ALMEIDA SOARES CHOTI EPG BRAGUINHA TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
1171 51800 FERNANDA LEITE SOUSA SAID EPG BRAGUINHA TARDE EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE
1174 51804 MARIA LUCIENE DOS SANTOS EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE EPG ERICO VERISSIMO TARDE
1175 52172 MARICY OLIVEIRA DOS SANTOS EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. TARDE
1177 45708 MARGARETE MENDES NEGRAO MARTINS EPG LUIZA DO NASCIMENTO OTERO TARDE EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA MANHÃ
1180 52066 MARIA CARMEN FERRER SANTO EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA MANHÃ
1182 52068 MARIA CLECI FEITOSA NUNES EPG JARDIM DIOGO EPG MARLENE AP. DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE
1183 52500 VIVIANE SENA DOS SANTOS EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. TARDE EPG SVAA EVANS, VR. TARDE
1184 53503 FERNANDA MANNOCCI EPG JARDIM DIOGO EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROF. MANHÃ
1185 52491 VANIA REGINA SANTANA VIEIRA EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROF. EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE
1186 51970 VIVIANE MOREIRA DOS SANTOS EPG JARDIM DIOGO ADIDO
1189 38320 MARLY BENEVENUTO LEMOS EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE EPG PATRICIA GALVAO - PAGU TARDE

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Sueli Santos da Costa, no uso de suas atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº 31314 de 18/10/2013 e a Portaria nº 81/13-SE de 18/10/2013,
torna público as Vagas para Escolha de Sede – Ano 2014, dos Professores de Educação Básica e Agentes de Desenvolvimento Infantil/Professores de Educação Infantil, da Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.

VAGAS PARA ESCOLHA DE SEDE – ANO 2014
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

UNIDADE ESCOLAR PERIODO VAGAS LIVRES
EPG AMELIA DUARTE DA SILVA INTERMEDIARIO 3
EPG AMELIA DUARTE DA SILVA TARDE 3
EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA INTERMEDIARIO 1
EPG BARBARA CRISTINA INTERMEDIARIO 4
EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA INTERMEDIARIO 3
EPG CARLOS FRANCHIN, VEREADOR INTERMEDIARIO 2
EPG CASTRO ALVES INTERMEDIARIO 5
EPG CASTRO ALVES TARDE 1
EPG CELSO FURTADO INTERMEDIARIO 4
EPG CRISPINIANO SOARES INTERMEDIARIO 3
EPG DARCY RIBEIRO INTERMEDIARIO 1
EPG DONA BENTA INTERMEDIARIO 2
EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR INTERMEDIARIO 3
EPG DORIVAL CAYMMI INTERMEDIARIO 5
EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR TARDE 2
EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR INTERMEDIARIO 5
EPG ELIS REGINA INTERMEDIARIO 8
EPG EUCLIDES DA CUNHA INTERMEDIARIO 3
EPG EUCLIDES DA CUNHA TARDE 5
EPG GILMAR LOPES, VEREADOR INTERMEDIARIO 3
EPG GIOVANI ANGELINI INTERMEDIARIO 2
EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO INTERMEDIARIO 2
EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROF. INTERMEDIARIO 3
EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE 2
EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO TARDE 1
EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR INTERMEDIARIO 2
EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DOUTOR INTERMEDIARIO 1
EPG MANOEL BOMFIM INTERMEDIARIO 1
EPG MANUEL BANDEIRA INTERMEDIARIO 1
EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI INTERMEDIARIO 1
EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI TARDE 2
EPG MARIO QUINTANA INTERMEDIARIO 2
EPG MAURO ROLDAO NETO INTERMEDIARIO 1
EPG MONTEIRO LOBATO INTERMEDIARIO 2
EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI INTERMEDIARIO 2
EPG PAULO AUTRAN TARDE 4
EPG PAULO AUTRAN INTERMEDIARIO 1
EPG PAULO FREIRE INTERMEDIARIO 2
EPG PEDRINHO E NARIZINHO INTERMEDIARIO 7
EPG PEDRINHO E NARIZINHO TARDE 6
EPG PEDRO GERALDO BARBOSA, PROFESSOR INTERMEDIARIO 1
EPG PIXINGUINHA INTERMEDIARIO 3
EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR INTERMEDIARIO 1
EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO INTERMEDIARIO 3
EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO INTERMEDIARIO 1
EPG TARSILA DO AMARAL INTERMEDIARIO 1
EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISSIONARIA INTERMEDIARIO 1
EPG VINICIUS DE MORAIS INTERMEDIARIO 6
EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI INTERMEDIARIO 3
EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROF. INTERMEDIARIO 2
EPG ZUMBI DOS PALMARES INTERMEDIARIO 1

TOTAL: 134
VAGAS PARA ESCOLHA DE SEDE – ANO 2014

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
UNIDADE ESCOLAR PERIODO VAGAS LIVRES
EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VEREADOR TARDE 8
EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA TARDE 2
EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA MANHÃ 1
EPG BRAGUINHA TARDE 17
EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA TARDE 5
EPG ERICO VERISSIMO TARDE 3
EPG GIOVANI ANGELINI TARDE 3
EPG HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA, DOUTOR TARDE 1
EPG JOAO GUIMARAES ROSA TARDE 1
EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR TARDE 4
EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR MANHÃ 1
EPG JOSE JORGE PEREIRA TARDE 3
EPG LUIZA DO NASCIMENTO OTERO TARDE 1
EPG MACHADO DE ASSIS TARDE 5
EPG MARLENE APARECIDA DE CARVALHO MARTINS, PROF. TARDE 5
EPG MONICA APARECIDA MOREDO TARDE 2
EPG NOEL ROSA TARDE 8
EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA TARDE 15
EPG PATRICIA GALVAO – PAGU TARDE 1
EPG SVAA EVANS, VEREADOR TARDE 6
EPG TOM JOBIM INTERM. 1
EPG TOM JOBIM TARDE 2
EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISS. TARDE 4
EPG ZUMBI DOS PALMARES TARDE 1

TOTAL: 100

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 26/2013 SAS
A Secretária de Desenvolvimento e Assistência

Social, Genilda Sueli Bernardes, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o contido
no memorando 01/2013, referente à Sindicância dos
autos do Processo 58544/2011.

RESOLVE:
1- Deferir a prorrogação do prazo solicitado no

memorando acima descrito, 30 dias.
2- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 27/2013 SAS

A Secretária de Desenvolvimento e Assistência
Social, Genilda Sueli Bernardes, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o contido
no memorando 02/2013, referente à Sindicância dos
autos do Processo 67092/2013.

RESOLVE:
1- Deferir a prorrogação do prazo solicitado no

memorando acima descrito, 30 dias.
2- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 593/13
CMAS, POR INCORREÇÕES

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social
de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, em
atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8742/
93 – Lei Orgânica de Assistência Social; na Lei
Municipal 5052/97 – Lei que cria o Conselho e o Fundo

Municipal de Assistência Social e considerando:
- O disposto na Política Nacional de Assistência

Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

- A definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

- A garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município;

- e conforme deliberação tomada em reunião
extraordinária do dia 14/11/2013.

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar os planos de trabalho a serem

financiados com RECURSOS FEDERAIS, através
do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social,
no exercício de 2014.

Artigo 2º - A celebração dos convênios fica
condicionada ao disposto na resolução nº 584/13 – CMAS.

Artigo 3º - As entidades/órgãos que tiveram seus
planos de trabalho aprovados são:

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
PISO BÁSICO FIXO - PAIF/SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA

INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL R$
CRAS ACÁCIO 1000 108.000,00
CRAS CENTRO 1000 108.000,00
CRAS CUMBICA 1000 108.000,00
CRAS ITAPEGICA 1000 108.000,00
CRAS PIMENTAS 1000 108.000,00
CRAS PONTE ALTA 1000 108.000,00
CRAS PRESIDENTE DUTRA 1000 108.000,00
CRAS SANTOS DUMONT 1000 108.000,00
CRAS SÃO JOÃO 1000 108.000,00
CRAS CENTENÁRIO 1000 108.000,00
CRAS NOVA CIDADE 1000 108.000,00
CRAS SÍTIO DOS MORROS 1000 108.000,00
TOTAL 12.000 1.296.000,00

REORDENAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA
CRIANÇAS DE 06 A 15 ANOS, ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A 17 ANOS E IDOSOS ACIMA DE 60 ANOS
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL R$ CONTRAPARTIDA

MUNICIPAL (FMAS)
12 REGIÕES DOS CRAS 2550 1.545.497,88
RAINHA DA PAZ 100 38.424,52 84.000,00
CCI-CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 500 303.038,80
CCI-CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 500 303.038,80
TOTAL (ANO) 3.650 2.190.000,00

PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO – ACESSUAS – TRABALHO
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL R$
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 1940 280.360,00
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 240 240.000,00
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E SUAS FAMÍLIAS
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 200 59.400,00
PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE I
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMÍLIAS E INDIVIDUOS-PAEFI
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMEN TO ATENDIDO ANO VALOR FEDERAL ANUAL
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO 600 156.000,00
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SITIO DOS MORROS 80 156.000,00
PISO DE MÉDIA COMPLEXIDADE IV- SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA – CENTROS POP
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL
CENTRO POP – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO P
ARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – UNIDADE I 80 156.000,00
CENTRO POP – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – UNIDADE II 80 156.000,00
AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PRORAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI
INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL
CREAS – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -DAS - PETI 500 151.200,00

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS

INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO MENSALMENTE VALOR FEDERAL ANUAL
NÚCLEO BATUÍRA 24 50.000,00
SÃO VICENTE DE PAULO 30 50.000,00
NOSSO LAR 49 76.000,00
IRMÃ ALICE 28 40.000,00
TOTAL 131 216.000,00

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÍLIAS
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INSTITUIÇÃO/EQUIPAMENTO ATENDIDO VALOR FEDERAL CONTRAPARTIDA
MENSALMENTE  ANUAL  MUNICIPAL FMAS

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL P/ ADULTOS E FAMÍLIAS 150 316.000,00
BATUÍRA CASA DE ACOLHIMENTO P/ MULHERES COM
FILHOS OU NÃO 36 116.000,00 324.000,00
SOS SÃO GERALDO- REPÚBLICA I 6 8.000,00 28.000,00
SOS SÃO GERALDO- REPÚBLICA II 8 40.000,00 8.000,00
TOTAL 200 480.000,00

de suas alegações, motivo pelo que, diante da falta
de informações acerca do que se debate, o contribuinte
poderia ter juntado fotos do local para materializar
suas alegações.
Processo 5771/2013-PAT
Requerente MARIA SÔNIA POLICIANO DE SOUZA
Assunto: REVISÃO DO VELOR VENAL
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 525/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO
mantendo-se o lançamento do recibo para o ano de
2013 e que o município ofereça a opção para pagamento
parcelado sem os respectivos acréscimos legais.
Processo 40706/2013-PAT
Requerente OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA
Assunto: CANCELAMENTO NOTA FISCAL
ELETRÔNICA 117
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 526/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA nos termos do Acórdão nº 526/2013-JRF.
Processo 43475/2013-PAT
Requerente RAIMUNDO MOTA TRINDADE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 527/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo e NEGADO PROVIMENTO
mantendo-se o IPTU 2014, nos termos da decisão de
Primeira Instância.

COMUNICADO
Este colegiado entrará em recesso no período de

16/12/2013 a 14/01/2014 conforme estabelecido em
Regimento Interno.

EDITAL Nº 094/2013-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 12/
12/2013, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio
situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo 3977/1999- PAT
Requerente BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 100806 -
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 1186/2002- PAT
Requerente NELSON DE OLIVEIRA
Assunto: IPTU REVISÃO EXERCÍCIO 2002
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 26504/2008- PAT
Requerente JUCELINO JOSÉ DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2009
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 51483/2012- PAT
Requerente WAGNER FARIA MUNHOZ
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU
(LM 6793/10)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 7630/2013- PAT
Requerente DORALBA LOPES YOKOMISO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 10424/2013- PAT
Requerente FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 70311/2013- PAT
Requerente MARBEK SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA EPP
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 98724 E 98725
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

PORTARIA Nº 27/2013-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 35/09-
STT, de 16 de Outubro de 2009;

CONSIDERANDO o disposto na Por taria n.º 08/
2010-STT, de 16 de Março de 2010;

CONSIDERANDO o contido no Processo
Administrativo n.º 44842/2013.

RESOLVE:
Art. 1.º Autorizar a instituição de inspeção veicular

denominada CBI – CENTRO BRASILEIRO DE
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA – EPP, situada na Av.
São Mateus do Maranhão, n.º 15 – Cidade Industrial
Satélite de São Paulo – Guarulhos/SP, registrada no
CNPJ sob o n.º 13.036.043/0001-79, à realização do
serviço de inspeção da frota de veículos que compõem
o sistema municipal de transportes.

Parágrafo único. O presente credenciamento não
acarretará quaisquer ônus à Prefeitura de Guarulhos,
seus órgãos ou servidores, ficando a cargo exclusivo
dos operadores do sistema municipal de transportes
as despesas relativas à inspeção dos respectivos
veículos, nos termos da Portaria 08/2010-STT.

Art. 2.º O presente credenciamento é válido por um
período de 24 (vinte e quatro) meses contados da
data de publicação desta Portaria, devendo a instituição
solicitar sua renovação nos 30 (trinta) dias anteriores
ao seu vencimento.

Art. 3.º O prazo estabelecido no artigo 2.º poderá
ser revogado a qualquer tempo, em caso de não
atendimento dos requisitos da Portaria n.º 35/09-STT,
de 16 de Outubro de 2009, sem que disso decorra
qualquer direito oponível à Administração Municipal..

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA Nº 034/2013-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a importância das alterações do
sentido de circulação em vias da região do Jardim
Tranquilidade no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º – A partir de 11 de Dezembro de 2013 a Rua

Dona Dica – Região do Jardim Tranquilidade, passará
a ser mão única de direção, da Rua Gabriel Delane,
sentido Avenida Emílio Ribas.

Art. 2º – A partir de 11 de Dezembro de 2013 a Rua
Lombroso – Região do Jardim Tranquilidade, passará
a ser mão dupla de direção, entre a Rua Dona Dica e
a Rua Jacob.

PORTARIA Nº 059/2013- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militares do 15º BPMM

abaixo relacionados, para exercerem as fiscalizações
de trânsito nas vias terrestres do Município de
Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração
para Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores
de veículos em desacordo às normas estabelecidas
no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação
superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
SD PM 133.690-8 ELTON DA SILVA MARES

 2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 060/2013- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º BPMM

abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações
de trânsito nas vias terrestres do Município de
Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração
para Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores
de veículos em desacordo às normas estabelecidas
no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação
superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
3º SGT. PM 924439-5 MARCOS ANTÔNIO SALES

2º  - Esta Por tar ia entra em vigor na data sua
publicação.

Artigo 4º – Os planos de trabalho ora financiados e
executados pelas entidades parceiras e pelo Poder
Público, objeto desta Resolução, estão sujeitos à
avaliação e monitoramento pela equipe técnica da
SDAS e acompanhamento dos conselheiros do CMAS
durante o exercício de 2014.

Artigo 5º – A assinatura do termo de convênio para
estes planos de trabalho está condicionada a sanção
da lei orçamentária da PMG para o ano de 2014.

Artigo 6º – Fica autorizada a Divisão Administrativa de
Gestão dos Fundos a tomar as medidas administrativas
para a execução do referido Plano de Trabalho.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 093/2013 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 05/12/2013, foram julgados os processos abaixo:
Processo 11781/1996-PAT
Requerente ACADEMIA ACTION S/C LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 509/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, considerando que
a data correta é a data em que se deu o cancelamento
de ofício de sua inscrição, ou seja, 28/02/1996 e não
a pretendida pelo contribuinte, pois o documento que
lhe albergaria tal benefício seria a data da baixa na
Junta Comercial e que a contribuinte foi instada a
juntar tal documento, mas não o fez, ficando
prejudicada sua pretensão de cancelamento retroativo,
pois a juntada de termo de rescisão de contrato de
locação tem caráter testemunhal, mas não decisório,
pois para tanto e fundamental, deveria ter atendido o
que preconiza a legislação municipal (LM 2210/77 e
DM 6098/77). Portanto diante de todo, entendemos
como correta a data do encerramento das atividades
do requerente recorrente 28/02/1996, devendo ser
procedidas às retificações a partir desta data,
Processo 43307/2003-PAT
Requerente MARIA ALVES DO AMARAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2004 CONF.
LEIS MUNICIPAIS 4158/92 E 4911/97
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 510/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo o IPTU
2008 a 2013, nos termos da decisão de Primeira
Instância.
Processo 18068/2008-PAT
Requerente MARINALVA CARLOS DA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 105339 –
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 511/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO cancelando-se a IF nº
105339 e seu respectivo AR 2005.018.050759, nos
termos do artigo 149, I c.c artigo 173, I, ambos do CTN.
Processo 18076/2008-PAT
Requerente MARINALVA CARLOS DA SILVA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 53341 –
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 512/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO cancelando-se o AIM
53341, nos termos do artigo 149, I, c.c, artigo 173, I,
ambos do CTN.
Processo 17864/2009-PAT
Requerente NIKIGAS COMERCIAL LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 44645 E 44653
– CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 513/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo a
decisão como prolatada.
Processo 12347/2011-PAT
Requerente JOSUÉ JOSÉ DE ANDRADE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO DE 2012
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 514/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO para fins de concessão
da isenção do IPTU referente ao exercício de 2012,
nos termos do artigo 1º da Lei 4158 de 08 de setembro
de 1992, uma vez que atendidas as prescrições insertas
no artigo 53 e seguintes da lei nº 5420/99 e do artigo 34
e seguintes do Decreto nº 21066/00.
Processo 53540/2011-PAT
Requerente JOCELENE APARECIDA FACCHINI
RATEIRO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular José Luiz Ribeiro de Aguiar.
Processo 54011/2011-PAT
Requerente HILDETE ROSA DE SOUSA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 515/ 201-JRF

Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 2511/2012-PAT
Requerente YOKOAMA MARIA DA SILVA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.07.025
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 516/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 2533/2012-PAT
Requerente PAULO HENRIQUE PERES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.05.065
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 517/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 2549/2012-PAT
Requerente ADRIANO FREITAS LEITE
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.01.018
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 518/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 2557/2012-PAT
Requerente ROGÉRIO GIRODO MARQUES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.07.042
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 519/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 3394/2012-PAT
Requerente YOKOAMA MARIA DA SILVA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.07.025
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 520/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 6014/2012-PAT
Requerente JULIANA TOSCANO DE ANDRADE
ACOSTA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.85.02.0001.03.053
Relator: Dinailsa da Silva Gabriel
Acordão nº: 521/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, uma vez
atendidas as prescrições insertas no artigo 53 e
seguintes da Lei 5.420, de 1999 e do artigo 34
seguintes do Decreto 21.066 de 2000.
Processo 23351/2012-PAT
Requerente MARIA JOANA CHECCHINATO DE
CARLOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2013
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelos membros titulares José Luiz Ribeiro
de Aguiar e José Roberto Lapetina.
Processo 4073/2013-PAT
Requerente AFONSO BUENO DE MORAIS FILHO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 522/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. CONVERTIDO
EM DILIGÊNCIA nos termos do Acórdão nº 522/2013-
JRF.
Processo 4548/2013-PAT
Requerente IDELFONSO FECUNDES DE MACEDO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIO
2013
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 523/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo-se o
lançamento do recibo para o ano de 2013 e que o
município ofereça a opção para pagamento parcelado
sem os respectivos acréscimos legais.
Processo 4634/2013-PAT
Requerente JOÃO PANUCCI VENTRIZI
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU
CONFORME LM 6793/10
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 524/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo a
decisão como prolatada em Primeira Instância,
considerando que não há nos autos menção por parte
da PMG das árvores mencionadas pelo recorrente,
que também não juntou aos autos conjunto probatório

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

ÓRGÃO AUTUADOR 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 404/12, a relação de Auto de
Infração de Trânsito ( AIT) validados e processados no período de 06/12/2013 a 09/12/2013, nesta Secretaria
e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.

A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado
na lavratura do auto de infração.
Placa Ait Cod. Infr Data Infr Placa Ait Cod. Infr Data Infr
AAA5526 C000410401 55500 15/11/2013 AAG8887 R000550604 74550 15/11/2013
AAL5897 R000549889 74550 14/11/2013 AAV6256 R000550821 74550 15/11/2013
ABA5714 R000550615 60503 15/11/2013 ABB8338 R000550840 60503 15/11/2013
ADL4005 R000550303 56810 15/11/2013 ADR2488 R000550583 74550 15/11/2013
ADX0777 R000554303 74550 14/11/2013 AEI0255 C000410436 55680 14/11/2013
AEI0255 C000366088 55500 14/11/2013 AEM8887 R000549837 56810 14/11/2013
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AER9002 R000549000 74550 15/11/2013 AEW5264 R000550485 74550 15/11/2013
AFH2226 R000549944 60503 14/11/2013 AGD0228 R000549876 60503 14/11/2013
AGO0906 R000549239 60503 14/11/2013 AII0218 R000550802 60503 15/11/2013
AIS2141 C000404673 55500 14/11/2013 AIX0154 R000549771 74550 15/11/2013
AIX9262 P000138105 51851 14/11/2013 AJE2726 R000548414 74550 14/11/2013
AJJ1789 R000550198 74550 14/11/2013 AJM4931 R000554281 74550 15/11/2013
AJT1237 R000550078 74550 15/11/2013 AKC2864 P000138168 54521 14/11/2013
AKK9614 R000549022 74550 15/11/2013 AKM0038 R000556871 74550 07/11/2013
AKO3712 R000550775 74550 15/11/2013 ALA2907 R000550513 56810 15/11/2013
ALG7938 R000548025 60503 14/11/2013 ALH9027 R000550046 60503 14/11/2013
ALO4877 R000548956 60503 15/11/2013 ALO4877 R000548958 74550 15/11/2013
ALO4877 R000548966 74630 15/11/2013 ALQ6414 R000549914 56810 14/11/2013
ALV6395 R000549370 74550 14/11/2013 ALV6395 R000549371 74630 14/11/2013
ALV6395 R000549372 74550 14/11/2013 ALW0350 R000548810 56732 15/11/2013
AMA8837 C000415815 55500 15/11/2013 AMD2207 P000114121 58270 14/11/2013
AMD2207 P000114122 51851 14/11/2013 AMF2477 R000549653 74550 15/11/2013
AMH7112 C000410426 55680 14/11/2013 AMN1165 R000548909 74550 15/11/2013
AMV6847 R000549507 56810 14/11/2013 AMW4575 R000549198 74550 15/11/2013
AMW4824 R000556946 74550 15/11/2013 AMZ5248 P000130308 55500 14/11/2013
ANC6762 R000549605 74550 15/11/2013 ANC6762 R000549649 74550 15/11/2013
ANC9832 R000550330 74550 15/11/2013 ANF9185 P000138141 55500 14/11/2013
ANI0323 R000550511 60503 15/11/2013 ANQ8649 R000550104 60503 14/11/2013
ANS2105 C000350486 55500 15/11/2013 ANS2105 C000350487 52311 15/11/2013
ANS5210 P000138120 51851 14/11/2013 ANV8551 R000550436 74550 15/11/2013
ANV9860 P000111419 55411 14/11/2013 AOA1137 C000412246 73662 14/11/2013
AOA2513 R000549447 56810 14/11/2013 AOA8590 R000549621 56810 14/11/2013
AOD3309 R000548434 60503 14/11/2013 AOD3976 R000550064 74550 15/11/2013
AON9171 C000414653 55680 15/11/2013 AOQ7027 R000549989 60503 15/11/2013
AOV2930 R000550810 56810 15/11/2013 APB5825 R000550287 60503 15/11/2013
APD2608 C000405140 55250 14/11/2013 APD5948 R000550100 56732 14/11/2013
APE4943 R000550652 56810 15/11/2013 APG3351 R000549406 56810 14/11/2013
APH2030 C000405705 51851 14/11/2013 APN4708 R000550161 74550 14/11/2013
APN6458 R000549003 74550 15/11/2013 APN8563 P000124355 54527 14/11/2013
AQB9614 P000138164 54521 14/11/2013 AQS1303 R000549623 60503 14/11/2013
AQS1812 R000548947 74550 15/11/2013 ARK1808 C000414990 55680 15/11/2013
ARR0824 R000553076 60503 15/11/2013 ART4272 R000549143 74550 15/11/2013
ARY4258 R000549652 74550 15/11/2013 ASB2579 R000548405 56732 14/11/2013
ASB5883 R000550080 60503 14/11/2013 ASJ0909 R000549025 60503 15/11/2013
ASN1230 R000548288 74550 14/11/2013 ASW7626 R000555805 74550 08/11/2013
ATC9017 R000555806 74550 08/11/2013 ATL9041 R000547298 74630 14/11/2013
ATO8300 C000383754 54521 15/11/2013 ATU5171 P000138706 51851 15/11/2013
ATX3280 R000549567 74630 15/11/2013 AVG2145 P000038130 55500 14/11/2013
AVS0496 R000550803 60503 15/11/2013 AVU4282 R000550790 74550 15/11/2013
AVV5613 R000550834 60503 15/11/2013 AWG5837 R000549913 56810 14/11/2013
AWH7523 P000116912 55411 14/11/2013 AWK6578 R000549696 60503 14/11/2013
AWM7703 R000549541 56810 14/11/2013 AWM8459 R000550007 74550 15/11/2013
AWQ2099 R000556903 74550 10/11/2013 AWV9912 R000549377 74550 14/11/2013
AWX6193 R000550029 74550 15/11/2013 AXB4303 C000415927 55680 15/11/2013
AXG7976 R000549341 60503 14/11/2013 BAE0073 C000405490 55250 15/11/2013
BAE0073 C000405489 51851 15/11/2013 BAE0073 C000405451 57380 15/11/2013
BAE0073 C000405491 51852 15/11/2013 BBA1217 R000549608 60503 14/11/2013
BBB4380 C000414658 55680 15/11/2013 BBB7814 R000553104 56732 15/11/2013
BBC0093 R000549795 74550 15/11/2013 BBD3338 R000553005 74630 15/11/2013
BBD3338 R000549543 74550 15/11/2013 BBJ3077 P000116910 55411 14/11/2013
BDE0039 R000550732 56810 15/11/2013 BEE0152 R000549993 74550 15/11/2013
BEF3031 R000550472 74550 15/11/2013 BFB5451 R000550225 74550 15/11/2013
BFE0579 R000550065 60503 14/11/2013 BFF1991 R000548375 74550 14/11/2013
BFF6862 C000393302 70481 15/11/2013 BFH3150 R000550787 60503 15/11/2013
BFH5797 R000550621 74550 15/11/2013 BFN6792 R000549424 56810 14/11/2013
BFU4689 R000550682 56810 15/11/2013 BFW3918 P000138098 51851 14/11/2013
BGA6108 R000549660 74550 15/11/2013 BGB4164 R000550460 56810 15/11/2013
BGB5989 R000556833 74550 09/11/2013 BGC5964 R000548803 60503 15/11/2013
BGD4896 R000549173 74550 15/11/2013 BGE6309 R000548409 74550 14/11/2013
BGH0721 R000554305 74550 14/11/2013 BGI7476 R000548997 74550 15/11/2013
BGI9813 R000553054 56732 15/11/2013 BGJ2055 R000549986 74550 14/11/2013
BGQ3174 R000550774 74550 15/11/2013 BGQ3199 R000550660 56810 15/11/2013
BGR0547 P000131248 55500 14/11/2013 BGW8362 R000550673 56810 15/11/2013
BGW8362 R000550674 56810 15/11/2013 BGY1107 R000547724 60503 14/11/2013
BHE4699 P000132335 73662 14/11/2013 BHN2370 R000548048 60503 14/11/2013
BIF5930 R000550228 74550 15/11/2013 BIG8024 R000550535 60503 15/11/2013
BII7115 R000556943 74550 15/11/2013 BIL1520 P000138171 54521 14/11/2013
BIL2281 R000549234 74550 15/11/2013 BIL2281 R000549245 74550 15/11/2013
BIO0606 P000085809 73662 15/11/2013 BIO8178 R000549581 56810 14/11/2013
BIU2160 R000550210 74550 14/11/2013 BIU5975 R000550355 74630 15/11/2013
BIU6763 P000138117 51851 14/11/2013 BJA5701 C000414662 55680 15/11/2013
BJA6363 R000548840 60503 15/11/2013 BJD1575 R000549853 56810 14/11/2013
BJH4464 P000136879 55500 14/11/2013 BJK0306 R000548461 60503 14/11/2013
BJL1996 R000548291 74550 14/11/2013 BKH2505 C000378060 55500 14/11/2013
BKO0838 P000086243 55090 15/11/2013 BKO9208 R000549904 60503 14/11/2013
BKW9563 R000550568 74550 15/11/2013 BKX9304 R000549184 74550 15/11/2013
BLA5253 C000405677 51851 14/11/2013 BLA5253 C000405678 51852 14/11/2013
BLA5458 R000549033 60503 15/11/2013 BLC7852 R000556832 74550 09/11/2013
BLE3241 R000550827 74550 15/11/2013 BLG3070 R000548372 74550 14/11/2013
BLL5466 P000116919 55412 14/11/2013 BLM5855 R000548429 74550 14/11/2013
BLT9556 R000547129 60503 14/11/2013 BMC3356 R000550697 74550 15/11/2013
BMD0066 R000550837 74550 15/11/2013 BMD0331 R000549679 74550 15/11/2013
BMD2197 R000549987 56810 15/11/2013 BMD2197 R000549992 56810 15/11/2013
BMF2504 P000138498 55500 14/11/2013 BMI8998 R000548408 74550 14/11/2013
BMK2770 R000550440 74550 15/11/2013 BMK7218 R000548425 60503 14/11/2013
BML2245 P000138506 55415 14/11/2013 BMN5424 R000553026 74550 15/11/2013
BMP7974 R000556891 74550 08/11/2013 BMR6692 R000553099 60503 15/11/2013
BND4464 R000547117 60503 14/11/2013 BNF3033 R000549805 56810 14/11/2013
BNG3873 R000548761 74550 15/11/2013 BNG6624 R000550361 60503 15/11/2013
BNM5559 R000548807 74630 15/11/2013 BNO4466 R000547124 74550 14/11/2013
BNU2794 R000548287 60503 14/11/2013 BNU2982 R000549108 56810 15/11/2013
BNV5836 R000548399 60503 14/11/2013 BNX0471 R000550700 74550 15/11/2013
BOA9060 R000549131 74550 15/11/2013 BOB4331 C000362717 52151 15/11/2013
BOE0103 R000549035 60503 15/11/2013 BOE1067 R000549325 74550 14/11/2013
BOH5896 R000549176 74550 15/11/2013 BOJ1555 R000553040 56732 15/11/2013
BOK7786 R000550340 60503 15/11/2013 BOL1929 C000384358 57200 15/11/2013
BOM2736 R000549669 74550 15/11/2013 BOM4818 R000550770 74710 15/11/2013
BOM5072 R000549044 60503 15/11/2013 BOM7856 C000414053 55680 14/11/2013
BON3270 R000550102 74550 14/11/2013 BON9297 R000548347 60503 14/11/2013
BOP6265 R000548257 74550 14/11/2013 BOP9514 P000116901 55416 14/11/2013
BOQ2005 R000550804 60503 15/11/2013 BOQ5859 P000131238 51851 14/11/2013
BOQ5859 P000138082 51851 14/11/2013 BOS0746 R000549676 74550 14/11/2013
BOS7623 R000549069 60503 15/11/2013 BOS9742 C000414987 55680 15/11/2013
BOV3541 R000549021 74550 15/11/2013 BOY3637 R000550808 74550 15/11/2013
BOY5192 R000554312 74550 14/11/2013 BOZ7330 R000549890 60503 14/11/2013
BPA0732 R000549597 56810 14/11/2013 BPG3422 C000412240 57200 14/11/2013
BPJ5081 R000550230 74550 15/11/2013 BPJ6910 C000410433 55680 14/11/2013
BPJ6910 C000366090 55500 14/11/2013 BPK1793 R000547140 74550 14/11/2013
BPK3481 R000549633 60503 14/11/2013 BPL9259 R000550491 74550 15/11/2013
BPN0425 C000375255 57970 14/11/2013 BPU9625 R000548263 60503 14/11/2013
BPY0116 R000550414 74550 15/11/2013 BQJ1191 R000548464 74550 14/11/2013
BQJ4431 P000124357 55680 14/11/2013 BQK0786 R000550264 74550 15/11/2013
BQK2452 R000549494 74550 15/11/2013 BQK3440 R000549749 56810 15/11/2013
BQO2004 R000547782 60503 14/11/2013 BQP1396 R000550654 56810 15/11/2013
BQR2496 R000554296 74550 15/11/2013 BQW9676 R000549092 60503 15/11/2013
BRB7218 R000549029 74550 15/11/2013 BRE0776 R000549391 60503 14/11/2013
BRF2885 R000548237 74550 14/11/2013 BRG3604 R000550118 60503 14/11/2013
BRH7943 R000548266 60503 14/11/2013 BRI9761 R000556829 74550 09/11/2013

BRN1159 P000138165 54521 14/11/2013 BRP4230 R000548294 74550 14/11/2013
BRU8528 R000550205 74550 14/11/2013 BRZ0554 R000548239 60503 14/11/2013
BRZ2976 R000549445 74550 14/11/2013 BSD7095 R000549619 56810 14/11/2013
BSE1220 P000138091 51851 14/11/2013 BSF8484 R000549385 60503 14/11/2013
BSH2357 C000414998 55680 15/11/2013 BSQ7231 R000547808 74550 14/11/2013
BSU6041 R000547829 60503 14/11/2013 BTA0192 P000138513 51851 14/11/2013
BTJ9447 R000550500 60503 15/11/2013 BTO3947 R000550097 56810 14/11/2013
BTP1616 R000548923 74630 15/11/2013 BTR6779 R000549471 56810 14/11/2013
BTS3198 R000549528 74550 15/11/2013 BTX2931 R000554293 74550 14/11/2013
BUA9360 C000405713 51851 14/11/2013 BUA9360 C000405714 51852 14/11/2013
BUA9360 C000405715 73662 14/11/2013 BUC0507 R000548232 60503 14/11/2013
BUC6600 R000548267 60503 14/11/2013 BUL7329 R000550047 56810 14/11/2013
BUM7226 R000549134 74550 15/11/2013 BUN3030 R000556904 74550 10/11/2013
BUP8659 R000549820 60503 14/11/2013 BUR2979 R000550826 74550 15/11/2013
BUR3027 R000549862 56810 15/11/2013 BUU2175 R000549167 74550 15/11/2013
BUU2175 R000550261 74630 15/11/2013 BUU3574 R000550800 74550 15/11/2013
BUU5839 R000548742 74550 15/11/2013 BVA1284 P000038152 57380 14/11/2013
BVA9682 R000547174 74710 14/11/2013 BVP9497 R000548968 74550 15/11/2013
BVU3288 C000414986 55680 15/11/2013 BVU3522 P000038128 55500 14/11/2013
BVU4665 R000550308 74550 15/11/2013 BVU7134 P000116922 55412 14/11/2013
BVU7736 R000550872 74550 15/11/2013 BVW9891 R000548377 74550 14/11/2013
BVY7064 R000548366 60503 14/11/2013 BVZ4853 R000549807 60503 14/11/2013
BWJ5916 R000549631 56810 14/11/2013 BWQ3890 R000548743 74550 15/11/2013
BWU0980 R000550018 60503 14/11/2013 BXF8517 C000408117 73662 15/11/2013
BXH2686 R000549658 74550 15/11/2013 BXM3409 R000548918 74550 15/11/2013
BXM5520 P000084812 55500 14/11/2013 BXO7656 P000138086 51851 14/11/2013
BXT6959 P000132331 55412 14/11/2013 BYA6576 C000404694 55500 14/11/2013
BYD0377 P000038122 55500 14/11/2013 BYE5051 R000549798 56810 14/11/2013
BYH9267 R000548078 60503 14/11/2013 BYN4114 R000550778 56732 15/11/2013
BYN8783 R000548292 74550 14/11/2013 BYO1219 R000548361 74550 14/11/2013
BYO3106 R000548079 74630 14/11/2013 BYV2683 R000554316 74550 14/11/2013
BYV2683 R000550572 74550 15/11/2013 BZC3621 R000547123 74550 14/11/2013
BZH8407 R000550325 56732 15/11/2013 BZH8407 R000550332 56810 15/11/2013
BZH9559 R000549942 56810 14/11/2013 BZJ6839 R000550692 74550 15/11/2013
BZM0289 R000550302 60503 15/11/2013 BZO2626 R000548796 74630 15/11/2013
BZO5452 R000549724 60503 15/11/2013 BZO7029 R000549546 56810 15/11/2013
BZO8580 R000550761 74550 15/11/2013 BZW6048 R000550420 74550 15/11/2013
BZW6048 R000550756 74550 15/11/2013 CAA9328 P000084831 60501 14/11/2013
CAA9687 R000548278 74550 14/11/2013 CAB0305 R000553070 60503 15/11/2013
CAB2558 R000550169 60503 14/11/2013 CAF4034 R000550598 74550 15/11/2013
CAG5825 R000549076 74550 15/11/2013 CAG9534 R000549879 60503 15/11/2013
CAJ0727 R000549661 60503 14/11/2013 CAJ5608 R000549698 56810 15/11/2013
CAJ7944 R000549778 74550 14/11/2013 CAJ8271 R000553112 56732 15/11/2013
CAL1907 P000116909 55411 14/11/2013 CAM2316 R000549752 60503 14/11/2013
CAM2316 R000550030 60503 15/11/2013 CAO0545 C000414059 55680 14/11/2013
CAO6999 R000550588 74550 15/11/2013 CAP4619 P000138162 54521 14/11/2013
CAR6883 C000415000 54521 15/11/2013 CAS5875 R000550636 60503 15/11/2013
CAU6339 R000549477 56810 14/11/2013 CAU6493 R000548286 74550 14/11/2013
CAV5170 P000116923 55411 14/11/2013 CAX0922 R000550331 74550 15/11/2013
CBA6873 R000550240 74550 15/11/2013 CBB0860 R000547840 74550 14/11/2013
CBB2229 R000550238 74550 15/11/2013 CBC5384 R000549446 74550 14/11/2013
CBD4094 R000548300 74550 14/11/2013 CBF0118 R000550838 74550 15/11/2013
CBG6002 P000038133 55500 14/11/2013 CBI1066 R000550665 74550 15/11/2013
CBL7802 P000138716 51851 15/11/2013 CBM8383 R000548788 74710 15/11/2013
CBP3206 C000378061 51851 15/11/2013 CBP6319 R000550013 56810 15/11/2013
CCA4702 R000550766 60503 15/11/2013 CCB0022 R000553094 60503 15/11/2013
CCB7616 R000549555 74550 15/11/2013 CCC8082 P000124350 54527 14/11/2013
CCE4398 R000550853 56732 15/11/2013 CCF7548 R000549789 56810 14/11/2013
CCG9920 R000550089 60503 14/11/2013 CCH0506 R000547835 60503 14/11/2013
CCH8571 R000548823 60503 15/11/2013 CCH9198 R000548358 74550 14/11/2013
CCH9198 R000550688 74630 15/11/2013 CCH9944 R000550247 60503 15/11/2013
CCK7220 R000548837 60503 15/11/2013 CCK7665 R000547149 74550 14/11/2013
CCK8090 R000548214 74550 14/11/2013 CCL0574 R000548950 60503 15/11/2013
CCM8606 R000550712 74550 15/11/2013 CCO5920 C000405711 51851 14/11/2013
CCP1378 R000547120 74550 14/11/2013 CCQ4703 R000550217 74550 15/11/2013
CCR1789 P000138109 51851 14/11/2013 CCR2539 R000554286 74550 15/11/2013
CCV0630 R000548313 60503 14/11/2013 CDC1080 R000554299 74630 15/11/2013
CDC6641 R000549487 74550 15/11/2013 CDC6972 C000410435 55680 14/11/2013
CDC6972 C000366092 55500 14/11/2013 CDC7053 R000548430 60503 14/11/2013
CDF7865 R000553082 60503 15/11/2013 CDF9742 P000138179 54521 14/11/2013
CDG4643 R000554274 74550 14/11/2013 CDK2187 R000548401 74550 14/11/2013
CDL5122 R000554270 74550 15/11/2013 CDM6673 P000136867 73662 14/11/2013
CDM7957 P000138104 65640 14/11/2013 CDQ1558 R000550276 74550 15/11/2013
CDQ5899 C000410428 55680 14/11/2013 CDY0776 P000080333 73662 14/11/2013
CDY6249 P000038143 55500 14/11/2013 CDZ4103 P000138134 51851 14/11/2013
CDZ6878 R000549553 56810 14/11/2013 CDZ6894 P000131244 55500 14/11/2013
CEA3999 R000548258 60503 14/11/2013 CEB1379 R000549858 60503 14/11/2013
CEC2577 R000549103 60503 15/11/2013 CEC5424 R000550012 60503 15/11/2013
CEC7933 C000415810 55500 15/11/2013 CED0216 C000410430 55680 14/11/2013
CED6675 R000550670 74550 15/11/2013 CED7509 R000553020 74550 15/11/2013
CEI3989 R000550015 74550 15/11/2013 CEJ0118 R000553061 60503 15/11/2013
CEK0352 R000550214 60503 15/11/2013 CEK3937 R000548971 74550 15/11/2013
CEN8484 R000548330 74550 14/11/2013 CEQ0760 R000548440 74550 14/11/2013
CES4466 R000554310 74550 14/11/2013 CET8661 R000548374 60503 14/11/2013
CEU0101 R000549871 60503 14/11/2013 CEU3655 R000548342 60503 14/11/2013
CEY0566 R000550607 74630 15/11/2013 CEY7633 P000138135 51851 14/11/2013
CEZ1943 R000549094 74630 15/11/2013 CFA1937 R000549601 56732 14/11/2013
CFA2382 R000549770 56810 15/11/2013 CFG0066 R000549013 74550 15/11/2013
CFI4889 R000549554 74550 15/11/2013 CFM2885 R000550231 56810 15/11/2013
CFO5080 R000550819 56732 15/11/2013 CFP2650 R000549177 74550 15/11/2013
CFP5714 P000084836 55414 15/11/2013 CFP6375 R000552949 60503 15/11/2013
CFP8398 R000548790 60503 15/11/2013 CFR8970 R000549834 60503 15/11/2013
CFS3083 R000550669 60503 15/11/2013 CFS4241 R000550593 74550 15/11/2013
CFS6098 R000553114 60503 15/11/2013 CFW1523 R000553049 60503 15/11/2013
CFW2073 R000549110 74550 15/11/2013 CFW2972 R000548458 74630 14/11/2013
CFW2972 R000550830 74550 15/11/2013 CFW2972 R000550831 74630 15/11/2013
CGA5697 R000548445 74550 14/11/2013 CGA9690 R000550628 74550 15/11/2013
CGF2038 C000415547 55680 14/11/2013 CGG0651 R000548075 60503 14/11/2013
CGH1858 R000550633 60503 15/11/2013 CGI8133 R000548216 74550 14/11/2013
CGK6038 C000399078 70301 15/11/2013 CGO6574 R000549911 56732 15/11/2013
CGP2173 P000038135 57200 14/11/2013 CGP3602 C000405834 51851 15/11/2013
CGP3602 C000405835 73662 15/11/2013 CGX0272 P000085801 73662 14/11/2013
CGX0983 R000547167 74630 14/11/2013 CHA2649 R000548777 74550 15/11/2013
CHA3477 P000138112 51851 14/11/2013 CHA6763 R000552957 56732 15/11/2013
CHA8657 R000550387 56810 15/11/2013 CHB5919 C000405716 51851 14/11/2013
CHB5919 C000405717 51852 14/11/2013 CHB5919 C000405718 73662 14/11/2013
CHC2112 R000550403 74550 15/11/2013 CHC3886 R000547968 60503 14/11/2013
CHC5213 R000549675 74550 15/11/2013 CHC9026 R000547315 74550 14/11/2013
CHD1100 R000549662 74550 14/11/2013 CHG3469 R000547833 74550 14/11/2013
CHH1293 R000550193 60503 14/11/2013 CHI2842 R000553053 60503 15/11/2013
CHM0682 R000548269 60503 14/11/2013 CHO0498 R000549416 74550 14/11/2013
CHO9124 R000550813 74550 15/11/2013 CHP8312 P000136876 73662 14/11/2013
CHR3989 R000550255 60503 15/11/2013 CHR9237 R000550793 60503 15/11/2013
CHT6879 R000549128 74550 15/11/2013 CHU0848 R000550582 74630 15/11/2013
CHU2508 R000548021 60503 14/11/2013 CHV6957 R000548013 74550 14/11/2013
CHW7147 P000038147 54522 14/11/2013 CHX9827 R000547768 74550 14/11/2013
CIC6580 R000550616 74550 15/11/2013 CIC7942 C000415819 73662 15/11/2013
CIC8855 C000414054 55680 14/11/2013 CIC9126 R000549050 60503 15/11/2013
CID0695 R000549861 74550 15/11/2013 CIG2329 R000550254 74550 15/11/2013
CIG3073 P000138145 53800 14/11/2013 CIH5591 R000549684 56810 15/11/2013
CII7879 R000548327 74550 14/11/2013 CIL2084 R000550311 74550 15/11/2013
CIN4589 R000550664 74550 15/11/2013 CIN6242 R000556827 74550 09/11/2013



Página 32 - 10 de Dezembro de 2013 Diário Oficial do Município de Guarulhos

CIN7850 C000414673 55680 15/11/2013 CIP0973 R000548295 74550 14/11/2013
CIP8030 P000084817 51930 14/11/2013 CIS6266 R000549818 60503 14/11/2013
CIS8287 R000548272 74550 14/11/2013 CIU6077 P000046444 56221 14/11/2013
CIV7413 P000038154 54521 14/11/2013 CIX0908 R000548860 74550 15/11/2013
CIX0908 R000550319 74550 15/11/2013 CIX5388 R000550630 74550 15/11/2013
CJA9025 C000414996 55680 15/11/2013 CJB5899 R000548242 74550 14/11/2013
CJI7871 R000550300 74550 15/11/2013 CJJ6315 R000549428 56810 14/11/2013
CJL0897 R000550728 56810 15/11/2013 CJL8640 R000547127 74550 14/11/2013
CJL9758 R000550393 74550 15/11/2013 CJM4235 R000550832 74630 15/11/2013
CJM4259 R000548465 74550 14/11/2013 CJN4712 R000556947 74550 15/11/2013
CJR1428 R000549026 74550 15/11/2013 CJR1793 C000405710 51851 14/11/2013
CJS0414 R000550676 74550 15/11/2013 CJT1620 R000550707 56810 15/11/2013
CJU7866 C000411796 73662 14/11/2013 CJU8040 R000550663 74550 15/11/2013
CJU8107 R000550818 74550 15/11/2013 CJV9588 C000415580 55500 14/11/2013
CJV9588 C000415805 55680 15/11/2013 CJY8278 R000549779 60503 14/11/2013
CJY8848 R000549437 74550 15/11/2013 CKB5778 R000547306 74550 14/11/2013
CKB5778 R000548974 74550 15/11/2013 CKI2462 R000550822 56732 15/11/2013
CKK9099 P000138130 51851 14/11/2013 CKM6882 R000550647 56810 15/11/2013
CKN0008 C000415582 53800 14/11/2013 CKN0008 C000415583 55500 14/11/2013
CKN0918 C000277921 55250 15/11/2013 CKV9668 R000549456 56810 14/11/2013
CKV9668 R000549453 56810 14/11/2013 CKW5064 R000554334 74550 14/11/2013
CLB5650 P000091549 51930 14/11/2013 CLB5650 P000091548 60681 14/11/2013
CLB9546 R000549027 74550 15/11/2013 CLC4846 R000547358 74550 14/11/2013
CLE4256 R000549007 60503 15/11/2013 CLE5258 R000550291 60503 15/11/2013
CLF0361 R000547316 74550 14/11/2013 CLF9722 R000549064 74550 15/11/2013
CLG4502 R000550859 74550 15/11/2013 CLG7085 R000550162 56810 14/11/2013
CLI4911 P000138064 51851 14/11/2013 CLL1564 R000550345 56732 15/11/2013
CLM5228 R000548759 74550 15/11/2013 CLP2210 R000547324 74550 14/11/2013
CLP3423 R000548413 60503 14/11/2013 CLQ0436 R000549839 74630 14/11/2013
CLQ5417 R000549504 74550 15/11/2013 CLR7317 C000414058 55680 14/11/2013
CLS1063 R000553009 60503 15/11/2013 CLS2307 R000548442 74550 14/11/2013
CLS2307 R000548877 74550 15/11/2013 CLS6087 R000550265 56810 15/11/2013
CLT2980 R000550690 74550 15/11/2013 CLU2235 R000549705 60503 15/11/2013
CLV1039 R000548341 74550 14/11/2013 CLV7272 R000549864 74550 15/11/2013
CLW5558 C000415545 55680 14/11/2013 CLW5558 C000414989 55680 15/11/2013
CLW5838 R000547122 60503 14/11/2013 CLW5838 R000548460 74550 14/11/2013
CLW8429 R000549073 74550 15/11/2013 CLW8447 R000547730 56732 14/11/2013
CLW8939 R000550516 56810 15/11/2013 CLW9076 R000550733 74630 15/11/2013
CLW9669 P000138136 51851 14/11/2013 CLX9300 R000547732 74550 14/11/2013
CLX9300 R000547967 74550 14/11/2013 CMA1813 R000547752 60503 14/11/2013
CMA6740 R000554319 74550 14/11/2013 CMB4572 R000547121 74550 14/11/2013
CMC6108 R000550060 74550 15/11/2013 CMD1702 R000548992 74550 15/11/2013
CME3139 R000548246 56732 14/11/2013 CME6324 R000549384 74550 14/11/2013
CMF2485 R000550263 74630 15/11/2013 CMF6324 R000552950 74550 15/11/2013
CMG0981 R000550196 60503 15/11/2013 CMG3273 P000136891 51851 14/11/2013
CMG8585 C000415548 55680 14/11/2013 CMJ9942 R000556830 74550 09/11/2013
CML5180 R000549160 74550 15/11/2013 CMN2355 R000549496 56810 15/11/2013
CMN3066 P000116908 55411 14/11/2013 CMO4837 R000554272 74550 15/11/2013
CMP3986 R000547923 60503 14/11/2013 CMR3867 R000550149 60503 14/11/2013
CMU7977 R000554291 74550 15/11/2013 CMV0033 R000552946 60503 15/11/2013
CMW1679 R000556835 74550 09/11/2013 CMY2276 C000407608 60501 14/11/2013
CMY9960 R000550272 74550 15/11/2013 CNA3301 R000549008 74550 15/11/2013
CNB1299 P000138102 51851 14/11/2013 CNC0178 R000548052 60503 14/11/2013
CNC3020 P000138137 51851 14/11/2013 CNG2727 C000405881 55500 15/11/2013
CNQ0676 R000552977 74630 15/11/2013 CNT8986 R000547694 74550 14/11/2013
CNV6050 R000548249 60503 14/11/2013 CNX8882 R000549402 60503 14/11/2013
COC2067 R000548468 74550 14/11/2013 COD4790 R000556886 60503 13/11/2013
COE7277 R000549600 60503 14/11/2013 COE9297 R000550176 74550 14/11/2013
COH5551 R000549828 60503 15/11/2013 COI0230 R000547208 74550 14/11/2013
COI9545 R000550679 74550 15/11/2013 COJ3444 R000548855 74550 15/11/2013
COJ4919 R000549874 60503 14/11/2013 COJ6949 C000378062 51851 15/11/2013
COJ9828 R000549682 60503 15/11/2013 COK9996 R000548428 74550 14/11/2013
CON0710 P000138492 51851 14/11/2013 CON3339 R000549126 74550 15/11/2013
CON4635 C000408376 55250 15/11/2013 COO8550 R000550076 60503 15/11/2013
COQ4162 R000554279 74550 15/11/2013 COQ9958 R000549673 60503 14/11/2013
COR1588 R000547987 60503 14/11/2013 COU1350 R000549509 74550 15/11/2013
COX7081 P000138503 55500 14/11/2013 COX7081 P000111414 55411 14/11/2013
COY2633 C000407754 55500 14/11/2013 COY4439 R000550715 74550 15/11/2013
COZ2888 R000547735 74550 14/11/2013 COZ5118 R000550335 74550 15/11/2013
COZ7642 C000416000 58196 15/11/2013 CPB3737 C000415928 55680 15/11/2013
CPB5528 R000550373 74550 15/11/2013 CPC2669 P000130306 55415 14/11/2013
CPC5739 R000547997 60503 14/11/2013 CPC9560 R000548010 74550 14/11/2013
CPC9560 R000548019 74550 14/11/2013 CPD3188 R000550313 74550 15/11/2013
CPG4348 R000549738 60503 14/11/2013 CPH2805 R000549700 60503 14/11/2013
CPJ5579 R000549691 56810 14/11/2013 CPO3030 R000550848 60503 15/11/2013
CPO3742 R000549788 60503 14/11/2013 CPZ8329 R000548903 74550 15/11/2013
CQA2660 P000138172 54521 14/11/2013 CQE3099 R000550289 60503 15/11/2013
CQR3571 R000552966 56732 14/11/2013 CQR4163 R000550729 74550 15/11/2013
CQR6667 R000547318 74550 14/11/2013 CQR9685 R000550085 60503 14/11/2013
CQT0160 R000548368 74550 14/11/2013 CQT0160 R000549205 74630 15/11/2013
CQV3889 R000549250 74550 15/11/2013 CQY3188 R000550779 74550 15/11/2013
CRA2714 R000547708 60503 14/11/2013 CRA5965 R000549884 74550 15/11/2013
CRA6783 R000550806 60503 15/11/2013 CRB1980 R000547651 74550 14/11/2013
CRB6228 R000547802 60503 14/11/2013 CRB8427 R000549331 74550 14/11/2013
CRC3056 R000547766 74550 14/11/2013 CRC4916 R000550483 56810 15/11/2013
CRD1644 C000383756 54521 15/11/2013 CRD9120 R000548887 60503 15/11/2013
CRD9120 R000552972 60503 15/11/2013 CRE8215 C000355893 51851 14/11/2013
CRE8248 R000547690 60503 14/11/2013 CRF7465 R000549846 60503 14/11/2013
CRI9257 R000549492 60503 15/11/2013 CRK1697 R000548744 74630 15/11/2013
CRK2602 C000414669 55680 15/11/2013 CRK3467 R000547303 74550 14/11/2013
CRK9775 R000548329 60503 14/11/2013 CRM8944 R000548012 60503 14/11/2013
CRN1078 R000550086 60503 14/11/2013 CRN1912 R000549672 74550 15/11/2013
CRN1912 C000415762 55500 15/11/2013 CRN2212 R000549602 74550 14/11/2013
CRN2212 P000131247 55500 14/11/2013 CRN2583 C000366089 55500 14/11/2013
CRN4324 R000550367 74550 15/11/2013 CRO7878 R000550648 74550 15/11/2013
CRQ2385 R000549937 60503 14/11/2013 CRS9060 R000549604 74550 14/11/2013
CRT0883 R000548850 56732 15/11/2013 CRT4986 R000549735 74550 15/11/2013
CRV1157 R000549476 56810 15/11/2013 CRV2981 R000550518 56810 15/11/2013
CRW8459 R000549523 56732 14/11/2013 CSA7485 R000548000 60503 14/11/2013
CSA7859 R000548406 60503 14/11/2013 CSB8066 R000549455 74550 14/11/2013
CSB8068 R000549369 74550 14/11/2013 CSC3278 R000548301 60503 14/11/2013
CSC9306 R000549868 60503 14/11/2013 CSD5586 R000548047 60503 14/11/2013
CSE1858 P000028859 55500 14/11/2013 CSE4634 R000548009 74550 14/11/2013
CSE4634 R000550066 74550 15/11/2013 CSE5868 R000548955 56732 15/11/2013
CSF0333 R000548001 60503 14/11/2013 CSF0572 R000548032 60503 14/11/2013
CSF2612 R000548356 74550 14/11/2013 CSF9616 R000550285 60503 15/11/2013
CSJ8161 R000549760 74550 15/11/2013 CSJ9588 R000548780 74550 15/11/2013
CSK0789 R000549549 56810 14/11/2013 CSK0948 R000547853 60503 14/11/2013
CSK7041 R000547999 60503 14/11/2013 CSL9615 R000548049 74550 14/11/2013
CSN9546 R000550691 74550 15/11/2013 CSU8075 R000549707 74550 14/11/2013
CSW9363 R000550172 60503 14/11/2013 CTA1056 R000548316 74550 14/11/2013
CTA4413 R000549671 60503 14/11/2013 CTA6930 R000550408 74550 15/11/2013
CTA7944 R000550521 74550 15/11/2013 CTB0216 R000550726 60503 15/11/2013
CTB5587 R000550016 74550 15/11/2013 CTC4201 P000084829 51851 14/11/2013
CTC8527 C000405712 51851 14/11/2013 CTH4679 P000138131 51851 14/11/2013
CTI2794 C000409624 57380 14/11/2013 CTI9518 R000550347 74550 15/11/2013
CTJ2462 R000547974 60503 14/11/2013 CTJ5142 C000277920 55250 15/11/2013
CTO0680 R000548360 60503 14/11/2013 CTO7436 R000548875 60503 15/11/2013
CTP5167 R000548282 74550 14/11/2013 CTR6078 R000550687 74550 15/11/2013
CTU3028 R000548758 74550 15/11/2013 CTZ8692 R000550058 60503 14/11/2013
CUA0641 P000138096 51851 14/11/2013 CUA0889 R000549617 56810 14/11/2013
CUA8147 P000138100 51851 14/11/2013 CUC4305 R000550683 74550 15/11/2013

CUC4479 P000136897 60501 14/11/2013 CUC5042 R000549854 56810 14/11/2013
CUC6539 R000554309 74550 14/11/2013 CUC6943 R000549068 74550 15/11/2013
CUC7008 R000548233 74550 14/11/2013 CUC7008 R000550857 74550 15/11/2013
CUC9791 C000415587 55500 14/11/2013 CUC9791 C000415588 51851 14/11/2013
CUD6557 R000549425 74550 14/11/2013 CVA4607 P000038148 55500 14/11/2013
CVC0580 C000410078 54521 15/11/2013 CVC3396 B010693670 55250 15/11/2013
CVC5767 R000550681 60503 15/11/2013 CVC8700 R000550072 56810 15/11/2013
CVE3464 R000548333 60503 14/11/2013 CVE4759 R000549711 60503 14/11/2013
CVJ6108 P000111418 55411 14/11/2013 CVL1736 R000548431 60503 14/11/2013
CVL5446 R000549582 74550 14/11/2013 CVL7898 R000548230 74550 14/11/2013
CVL9566 R000550807 60503 15/11/2013 CVM6005 R000550242 74550 15/11/2013
CVM6646 R000549683 74550 15/11/2013 CVP6778 R000549501 74550 15/11/2013
CVP8644 R000547970 60503 14/11/2013 CVR3251 R000548319 74550 14/11/2013
CVS1454 R000548757 74550 15/11/2013 CVS4797 R000550788 74550 15/11/2013
CVS8615 R000553105 60503 15/11/2013 CVT8914 R000548899 74550 15/11/2013
CVV6048 R000548938 56732 15/11/2013 CWB6809 C000405679 51851 14/11/2013
CWB6809 C000405680 51852 14/11/2013 CWF8949 R000550595 74550 15/11/2013
CWG9733 C000350485 55680 15/11/2013 CWH0102 P000084815 55500 14/11/2013
CWH0353 P000138085 51851 14/11/2013 CWH2661 C000414935 55500 15/11/2013
CWH2861 R000550601 74550 15/11/2013 CWH3103 R000548446 60503 14/11/2013
CWH6448 R000550714 74550 15/11/2013 CWK4849 R000550794 74550 15/11/2013
CWL4417 R000550244 74550 15/11/2013 CWO4622 R000548234 74550 14/11/2013
CWP9263 R000556887 74550 13/11/2013 CWX0745 R000550027 60503 14/11/2013
CXB4737 R000547637 60503 14/11/2013 CXC1199 R000550326 74710 15/11/2013
CXG7829 C000384289 51851 14/11/2013 CXH1725 P000138095 51851 14/11/2013
CXI3797 R000550095 60503 14/11/2013 CXN9515 R000547821 74550 14/11/2013
CXO4391 R000548222 74630 14/11/2013 CXS2306 R000549704 60503 14/11/2013
CXT0076 R000548455 74630 14/11/2013 CXU0274 R000550366 56810 15/11/2013
CXU0274 R000550368 56810 15/11/2013 CXU2130 R000553024 74550 15/11/2013
CXV4255 R000550148 60503 14/11/2013 CXX5209 R000550693 56810 15/11/2013
CXX9301 R000547726 60503 14/11/2013 CXY6978 R000548309 74550 14/11/2013
CXZ5163 R000548378 74550 14/11/2013 CYE3318 R000549107 56810 15/11/2013
CYE4550 R000549060 60503 15/11/2013 CYE6300 R000550702 74630 15/11/2013
CYE9298 R000548072 60503 14/11/2013 CYE9298 R000549636 74550 15/11/2013
CYH6742 R000549870 56810 15/11/2013 CYH6764 R000552944 60503 14/11/2013
CYH7637 R000549165 74630 15/11/2013 CYH8127 C000400493 73740 15/11/2013
CYH9335 R000549833 56732 14/11/2013 CYJ4358 R000553115 56732 15/11/2013
CYJ5248 R000550609 74550 15/11/2013 CYM0135 R000550220 60503 15/11/2013
CYM7762 C000414654 55680 15/11/2013 CYP3678 R000550206 60503 14/11/2013
CYR0582 C000415581 55500 14/11/2013 CYR2402 R000549741 60503 14/11/2013
CYR4315 R000548894 74550 15/11/2013 CYS8992 R000550429 74550 15/11/2013
CYY1660 R000547176 60503 14/11/2013 CYY2090 R000547855 60503 14/11/2013
CYY3609 R000548236 74550 14/11/2013 CYY6033 R000548801 74550 15/11/2013
CYY8249 R000550488 60503 15/11/2013 CZB5222 P000138097 51851 14/11/2013
CZD1026 R000553007 74550 15/11/2013 CZD5372 C000408784 53800 14/11/2013
CZD6793 R000550599 60503 15/11/2013 CZF8832 R000549230 74630 14/11/2013
CZF9637 R000550836 74630 15/11/2013 CZJ2063 R000547847 74630 14/11/2013
CZK9968 R000550405 74550 15/11/2013 CZL1329 R000550643 74550 15/11/2013
CZM9855 P000038123 54521 14/11/2013 CZN3236 R000553075 56732 15/11/2013
CZN4909 R000556890 74550 11/11/2013 CZQ0339 R000550143 74550 14/11/2013
CZV4312 R000550475 56810 15/11/2013 CZW2937 R000556892 74630 11/11/2013
DAD3103 R000550381 56810 15/11/2013 DAD3430 R000549595 74550 15/11/2013
DAE1402 R000548253 60503 14/11/2013 DAG1895 P000138488 60501 14/11/2013
DAI0237 R000553083 60503 15/11/2013 DAJ0342 R000553017 60503 15/11/2013
DAK6706 R000550151 74550 14/11/2013 DAK7794 R000549431 56810 14/11/2013
DAL1570 R000550283 74630 15/11/2013 DAM5016 R000549536 56810 15/11/2013
DAN1903 P000136893 57200 14/11/2013 DAP6482 R000550767 74550 15/11/2013
DAQ2933 R000548314 60503 14/11/2013 DAS3864 R000549188 74550 15/11/2013
DAS6538 R000548898 74630 15/11/2013 DAS7806 R000547133 60503 14/11/2013
DAS7806 R000547134 74550 14/11/2013 DAS7806 R000549283 60503 14/11/2013
DAV1691 R000550814 60503 15/11/2013 DAY4917 R000550369 74550 15/11/2013
DBC7484 R000547322 74550 14/11/2013 DBE5871 C000415802 55680 15/11/2013
DBI3703 R000550294 74550 15/11/2013 DBI5281 P000116921 55412 14/11/2013
DBK1950 R000549153 74550 15/11/2013 DBK3246 R000548262 60503 14/11/2013
DBM1157 P000114183 54870 14/11/2013 DBO2695 C000410432 55680 14/11/2013
DBO2695 C000414666 55680 15/11/2013 DBO3822 R000550590 74550 15/11/2013
DBO6473 R000549955 60503 14/11/2013 DBO7711 C000405706 51851 15/11/2013
DBO7711 C000405707 73662 15/11/2013 DBO8815 P000046447 54521 14/11/2013
DBO9446 C000302968 51851 15/11/2013 DBQ5271 C000415544 55680 14/11/2013
DBQ6406 R000549716 74550 15/11/2013 DBS7119 R000548229 74550 14/11/2013
DBS7248 R000549836 60503 14/11/2013 DBX7396 P000114120 54521 14/11/2013
DBX7965 C000415812 55500 15/11/2013 DBX8690 R000549726 74550 15/11/2013
DBZ3264 R000550672 60503 15/11/2013 DCA0158 R000549231 74550 15/11/2013
DCD1094 R000549616 56732 14/11/2013 DCD2753 P000136884 55500 14/11/2013
DCD2976 R000550846 74630 15/11/2013 DCD5572 R000550159 56810 14/11/2013
DCD5913 C000410081 55680 15/11/2013 DCD9604 R000550658 74550 15/11/2013
DCE5713 R000549420 56810 14/11/2013 DCE8939 R000549051 74550 15/11/2013
DCF8257 P000130307 55412 14/11/2013 DCF8978 R000548270 74630 14/11/2013
DCF9412 P000138065 51851 14/11/2013 DCG8876 R000550721 74550 15/11/2013
DCH1145 R000550063 60503 14/11/2013 DCH6118 R000555817 74550 15/11/2013
DCM2217 P000116904 55500 14/11/2013 DCM8005 R000550132 60503 14/11/2013
DCV6635 R000548073 60503 14/11/2013 DDB5648 R000547366 74550 14/11/2013
DDB8690 C000415956 51851 15/11/2013 DDC8862 P000138083 51851 14/11/2013
DDC8862 P000138493 51851 14/11/2013 DDC9105 R000548373 74550 14/11/2013
DDE1780 R000556897 74550 08/11/2013 DDF0243 R000550036 74550 15/11/2013
DDG0336 R000548337 74550 14/11/2013 DDG0853 R000550644 60503 15/11/2013
DDH2685 R000549872 74550 15/11/2013 DDH6331 R000550262 74550 15/11/2013
DDJ6581 C000404302 55500 14/11/2013 DDK1718 P000132329 55412 14/11/2013
DDK8869 R000549614 60503 14/11/2013 DDL2874 C000392584 54521 14/11/2013
DDL2874 C000392585 55500 14/11/2013 DDL2874 P000038132 55500 14/11/2013
DDL8995 C000404875 55500 15/11/2013 DDM4865 R000549284 74550 15/11/2013
DDN1733 R000553006 74710 15/11/2013 DDN2321 R000548326 74550 14/11/2013
DDN6076 R000548981 60503 15/11/2013 DDO3915 R000550725 56810 15/11/2013
DDP7637 R000549451 60503 14/11/2013 DDQ1031 R000548471 74550 14/11/2013
DDT3482 R000550642 74550 15/11/2013 DDT6596 C000410437 55680 14/11/2013
DDT6596 C000366087 55500 14/11/2013 DDT7190 R000550209 74550 14/11/2013
DDT8380 R000556927 60503 14/11/2013 DDW1031 R000549656 56810 15/11/2013
DDW3005 R000550509 74550 15/11/2013 DDW6679 R000548284 74550 14/11/2013
DDW8515 R000550235 74550 15/11/2013 DDX4565 R000550234 74550 15/11/2013
DDY1899 R000550346 74550 15/11/2013 DDY8197 P000138499 55500 14/11/2013
DEA4353 R000550856 74550 15/11/2013 DEA5186 R000549123 74550 15/11/2013
DEA6280 R000549790 74550 14/11/2013 DEA8255 C000415811 55500 15/11/2013
DEA9657 R000547686 60503 14/11/2013 DEB9928 R000548228 74550 14/11/2013
DEC2518 P000038137 55500 14/11/2013 DED3358 P000132880 54521 14/11/2013
DED3694 R000550839 60503 15/11/2013 DEF1048 P000038140 55500 14/11/2013
DEH4443 R000548298 74550 14/11/2013 DEJ1381 R000550694 74630 15/11/2013
DEJ7829 R000549775 56732 14/11/2013 DEL0657 R000550796 60503 15/11/2013
DEL1397 R000548978 60503 15/11/2013 DEM7433 R000550248 74550 15/11/2013
DEM8333 R000548042 60503 14/11/2013 DEN7519 R000550155 56810 14/11/2013
DER2122 R000549787 74630 15/11/2013 DER6934 P000138121 55500 14/11/2013
DES5375 R000556894 74550 08/11/2013 DET4721 C000191086 51851 15/11/2013
DEW8655 R000550734 60503 15/11/2013 DEW8784 R000550750 74550 15/11/2013
DEX0509 R000548416 74550 14/11/2013 DEX6151 R000548090 74550 14/11/2013
DEY0520 C000414672 54521 15/11/2013 DEY0739 R000556796 74550 12/11/2013
DFB8400 R000553043 74550 15/11/2013 DFE6045 P000131245 55500 14/11/2013
DFF1096 R000549885 56810 14/11/2013 DFF3385 R000548753 74550 15/11/2013
DFJ3297 P000114176 54870 14/11/2013 DFK0540 C000414992 55680 15/11/2013
DFM3353 C000376373 60412 14/11/2013 DFM4978 P000138184 51851 14/11/2013
DFM4978 P000138185 73662 14/11/2013 DFO0835 C000302969 51851 15/11/2013
DFO9603 R000549983 56732 14/11/2013 DFQ7455 R000550747 74630 15/11/2013
DFR2643 R000550024 74550 15/11/2013 DFR8724 R000550825 74550 15/11/2013
DFR9413 R000550656 60503 15/11/2013 DFR9636 R000549844 60503 14/11/2013
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DFR9712 P000116924 55411 14/11/2013 DFR9806 R000550219 74550 15/11/2013
DFT0181 R000549525 74550 15/11/2013 DFT0200 R000547114 74550 14/11/2013
DFT0918 R000554284 56732 15/11/2013 DFT9072 C000415546 55680 14/11/2013
DFV1222 P000117831 55412 14/11/2013 DFV2522 R000556912 74550 10/11/2013
DFX3371 P000138502 55500 14/11/2013 DFX3371 P000111413 55411 14/11/2013
DFX4492 R000553068 60503 15/11/2013 DFY8998 C000409626 55090 14/11/2013
DGA3285 P000016531 57461 15/11/2013 DGA4170 P000136870 54600 14/11/2013
DGA5913 P000038134 57200 14/11/2013 DGA6611 R000550752 74550 15/11/2013
DGA7313 R000550624 74550 15/11/2013 DGB1239 R000550324 60503 15/11/2013
DGB3845 R000550625 74550 15/11/2013 DGB6151 R000550730 56810 15/11/2013
DGD0223 R000548469 74550 14/11/2013 DGD0890 R000548003 60503 14/11/2013
DGE0870 R000548417 60503 14/11/2013 DGE1005 R000548350 60503 14/11/2013
DGE1168 R000548964 74630 15/11/2013 DGE1168 R000548965 74630 15/11/2013
DGE1880 R000549040 74630 15/11/2013 DGE1880 R000549043 74550 15/11/2013
DGE4150 P000138115 51851 14/11/2013 DGE6385 R000547668 74550 14/11/2013
DGE7099 C000404695 55500 14/11/2013 DGE7865 R000547988 56732 14/11/2013
DGE8861 R000548369 60503 14/11/2013 DGG5460 R000549410 56810 14/11/2013
DGG5922 R000550576 74550 15/11/2013 DGG6983 P000084811 55250 14/11/2013
DGI9818 C000414984 55680 15/11/2013 DGI9818 R000550581 74550 15/11/2013
DGJ0036 R000550167 74550 14/11/2013 DGJ2430 P000138166 54521 14/11/2013
DGM8115 P000115176 57380 14/11/2013 DGM9461 P000138721 70302 15/11/2013
DGN0977 R000548941 74550 15/11/2013 DGO1989 R000550053 74550 15/11/2013
DGV8178 R000547813 60503 14/11/2013 DGV9983 R000552980 56732 15/11/2013
DGX3980 P000038141 55500 14/11/2013 DGZ1796 C000415955 54526 15/11/2013
DHG6780 P000138094 51851 14/11/2013 DHH8048 R000556841 74550 09/11/2013
DHI1225 C000355638 60501 14/11/2013 DHI7875 R000549485 56810 14/11/2013
DHO8396 R000548755 74550 15/11/2013 DHQ3720 R000550213 60503 15/11/2013
DHU2440 C000414997 55680 15/11/2013 DHU3885 R000549655 60503 14/11/2013
DHU5559 R000547145 74550 14/11/2013 DHU5614 R000550432 74550 15/11/2013
DHU6628 R000552947 56732 14/11/2013 DHU7566 R000549463 74550 15/11/2013
DHU8968 R000554278 74550 15/11/2013 DHU9054 R000549841 56810 14/11/2013
DHV2774 R000548275 60503 14/11/2013 DHV6284 C000414663 55680 15/11/2013
DHW6127 R000550741 60503 15/11/2013 DHX4313 R000550021 74550 15/11/2013
DHX6668 R000547177 60503 14/11/2013 DIA5148 P000138118 51851 14/11/2013
DID5862 R000553042 74550 15/11/2013 DID7017 R000549729 56810 15/11/2013
DIE9943 P000138151 51851 14/11/2013 DIF1067 R000549548 56732 15/11/2013
DIG1455 R000548454 74550 14/11/2013 DIH3532 R000547644 74550 14/11/2013
DII3724 R000547151 56732 14/11/2013 DII8507 R000549055 74550 15/11/2013
DIK6627 P000130310 55412 14/11/2013 DIK6827 P000130309 55412 14/11/2013
DIK8757 R000550562 56810 15/11/2013 DIL7780 R000550329 60503 15/11/2013
DIM2733 R000548250 74630 14/11/2013 DIM4368 R000549901 74550 15/11/2013
DIM6433 R000550455 60503 15/11/2013 DIM6569 R000550286 74550 15/11/2013
DIM7365 C000410077 54521 15/11/2013 DIM8146 C000408377 54521 15/11/2013
DIN1026 R000550844 74550 15/11/2013 DIN4561 R000550600 74550 15/11/2013
DIN9079 R000548848 74630 15/11/2013 DIO0221 P000138101 51851 14/11/2013
DIP8285 R000550610 74630 15/11/2013 DIR0496 P000085802 73662 14/11/2013
DIR2010 P000138709 51930 15/11/2013 DIS1056 R000550829 74550 15/11/2013
DIS2350 C000405708 51851 14/11/2013 DIS4170 R000548044 74550 14/11/2013
DIS7505 R000550842 74550 15/11/2013 DIV1961 R000547745 60503 14/11/2013
DIV6495 R000550067 60503 14/11/2013 DIZ4085 R000549831 74550 15/11/2013
DJA1437 C000410427 55680 14/11/2013 DJA1805 R000550434 74550 15/11/2013
DJB4338 R000549495 56810 14/11/2013 DJB6294 R000549432 56810 14/11/2013
DJC9928 R000553066 56732 15/11/2013 DJD8702 P000038142 55500 14/11/2013
DJG2582 P000138181 51851 14/11/2013 DJG3271 P000138126 51851 14/11/2013
DJH1717 R000550805 60503 15/11/2013 DJI1919 R000556828 74550 09/11/2013
DJI3521 R000556985 74550 15/11/2013 DJI8529 R000556991 74550 15/11/2013
DJJ9802 R000549767 74550 15/11/2013 DJN1493 C000414674 54521 15/11/2013
DJN1655 P000119392 54521 14/11/2013 DJR9112 R000549634 74550 14/11/2013
DJR9112 R000549096 74550 15/11/2013 DJV4224 R000553117 74630 15/11/2013
DKA4740 P000124353 54527 14/11/2013 DKA4827 C000414983 55680 15/11/2013
DKB9207 R000556795 74550 12/11/2013 DKC3658 R000550215 74550 15/11/2013
DKC9511 R000548386 74630 14/11/2013 DKM2344 C000408785 70481 15/11/2013
DKN1702 C000411797 55500 14/11/2013 DKW3915 P000124347 54527 14/11/2013
DKX0094 R000549728 74550 15/11/2013 DKX0414 R000548779 74550 15/11/2013
DKX0671 R000549703 56810 15/11/2013 DKX1424 R000548005 60503 14/11/2013
DKX2200 R000554313 60503 14/11/2013 DKX2980 P000116917 55412 14/11/2013
DKX3098 R000553726 74550 14/11/2013 DKX4326 R000550482 74550 15/11/2013
DKX5540 R000547136 74550 14/11/2013 DKX5811 R000549448 60503 14/11/2013
DKX6225 P000116914 55416 14/11/2013 DKX8229 R000550789 74550 15/11/2013
DKY0652 R000549695 74550 15/11/2013 DKY1675 R000550336 56810 15/11/2013
DLB3009 R000549519 60503 14/11/2013 DLC8352 R000549865 60503 14/11/2013
DLC9430 R000549637 74550 15/11/2013 DLF4144 R000548999 74550 15/11/2013
DLG5615 R000549639 74550 15/11/2013 DLG5642 R000548379 74550 14/11/2013
DLL0743 P000116900 55412 14/11/2013 DLL3327 R000556869 74550 07/11/2013
DLL5520 R000548323 74550 14/11/2013 DLN5002 R000550273 74550 15/11/2013
DLO3416 R000550717 60503 15/11/2013 DLO3664 C000414939 70302 15/11/2013
DLP3377 R000550515 74630 15/11/2013 DLR5754 R000549048 60503 15/11/2013
DLS9872 R000548901 56732 15/11/2013 DLU7003 R000550716 74550 15/11/2013
DLU9146 C000412242 51851 14/11/2013 DMA3447 R000550120 56732 14/11/2013
DMA6730 P000138720 55415 15/11/2013 DMA8504 P000138080 68580 14/11/2013
DMB8414 R000550327 74550 15/11/2013 DMC0551 R000550798 60503 15/11/2013
DMC3951 C000410431 55680 14/11/2013 DMC9485 C000405709 51851 14/11/2013
DMD0177 R000548891 56732 15/11/2013 DME8019 R000550657 60503 15/11/2013
DME9148 R000549212 74550 15/11/2013 DMG4805 C000402748 55250 15/11/2013
DMI0304 R000549706 74550 15/11/2013 DMI2090 R000549098 74550 15/11/2013
DMJ3474 R000550184 74550 14/11/2013 DMJ3514 C000394836 57380 15/11/2013
DMJ4425 R000550477 74550 15/11/2013 DMJ5865 R000549464 56810 14/11/2013
DMK0723 R000548089 74550 14/11/2013 DML8316 R000547323 60503 14/11/2013
DMM2021 R000547788 60503 14/11/2013 DMO8995 R000550208 56732 14/11/2013
DMP1863 C000414668 55680 15/11/2013 DMR0047 R000549396 60503 14/11/2013
DMR4456 R000550246 74550 15/11/2013 DMR6703 R000548863 74550 15/11/2013
DMS8741 P000138148 73662 14/11/2013 DMT4526 R000548394 74550 14/11/2013
DMU9524 R000549813 56810 14/11/2013 DMV2061 P000086240 55500 14/11/2013
DMW1455 P000111422 54870 14/11/2013 DMW9655 P000138116 73662 14/11/2013
DMX6051 R000550742 56732 15/11/2013 DMX7005 R000556900 74550 08/11/2013
DMY2192 R000549475 56810 14/11/2013 DMY2192 R000549479 56810 14/11/2013
DMZ4144 R000549924 56732 14/11/2013 DNA1573 R000548002 74630 14/11/2013
DNA3644 R000549398 56810 14/11/2013 DNB9228 R000548816 60503 15/11/2013
DNE3543 R000550843 74550 15/11/2013 DNI1426 R000549082 74550 15/11/2013
DNI2409 C000404871 51851 15/11/2013 DNI2607 R000547865 56732 14/11/2013
DNI8238 R000549058 60503 15/11/2013 DNI9363 R000550353 74550 15/11/2013
DNO1516 R000549083 74550 15/11/2013 DNQ3686 P000115578 73662 14/11/2013
DNQ6191 R000549737 74550 14/11/2013 DNQ8275 R000556921 74550 14/11/2013
DNS0800 C000415549 55680 14/11/2013 DNS0895 R000547778 74550 14/11/2013
DNS1576 C000378063 51851 15/11/2013 DNS6387 R000548201 74550 14/11/2013
DNT2863 R000549910 56810 15/11/2013 DNU0749 P000038151 55500 14/11/2013
DNU6374 C000414985 55680 15/11/2013 DNU8118 R000549328 60503 14/11/2013
DNW5191 R000549750 60503 14/11/2013 DOA1000 P000138067 68580 14/11/2013
DOB2215 R000556987 74550 15/11/2013 DOC5637 R000549227 56810 15/11/2013
DOC9673 R000550092 60503 14/11/2013 DOE8133 R000549915 56810 14/11/2013
DOG9266 R000549848 56732 14/11/2013 DOH1122 R000550101 74550 14/11/2013
DOI9142 R000550166 74550 14/11/2013 DOL4131 R000548283 60503 14/11/2013
DOM0230 R000548348 74550 14/11/2013 DOM6803 R000548324 60503 14/11/2013
DOM8143 R000550243 60503 15/11/2013 DOP8797 R000549572 56810 14/11/2013
DOR1562 P000116903 54600 14/11/2013 DOR2667 C000383755 54521 15/11/2013
DOR3862 R000547600 74630 14/11/2013 DOR8972 R000548227 56732 14/11/2013
DOS5273 R000548011 74550 14/11/2013 DOS7901 R000548424 60503 14/11/2013
DOT2083 R000550351 56810 15/11/2013 DOT2104 R000553096 60503 15/11/2013
DOT7875 R000550139 60503 14/11/2013 DPA1634 P000084818 51851 14/11/2013
DPB3006 R000547758 60503 14/11/2013 DPB3020 R000548208 74550 14/11/2013
DPF0451 P000028857 60501 14/11/2013 DPF1981 R000548285 60503 14/11/2013
DPG2900 R000549293 74630 14/11/2013 DPG3188 R000549827 56732 14/11/2013

DPH3255 R000550306 74630 15/11/2013 DPH3900 P000046443 60501 14/11/2013
DPJ4753 R000549508 74550 15/11/2013 DPL3794 R000549086 74550 15/11/2013
DPL9858 R000553109 60503 15/11/2013 DPM8784 R000549028 74550 15/11/2013
DPN0181 R000550061 56810 15/11/2013 DPN3519 C000404874 55500 15/11/2013
DPP4005 P000138147 73662 14/11/2013 DPP8261 R000549247 60503 15/11/2013
DPR2366 P000138127 51851 14/11/2013 DPR8434 R000547317 74550 14/11/2013
DPS7830 R000548936 60503 15/11/2013 DPX0416 R000550009 74630 15/11/2013
DPX5422 R000554285 74550 15/11/2013 DQA8285 R000552956 74550 14/11/2013
DQB0397 R000547672 60503 14/11/2013 DQB2007 R000553067 74550 15/11/2013
DQB3132 R000548418 74550 14/11/2013 DQB4492 R000548254 60503 14/11/2013
DQB4698 R000547327 74550 14/11/2013 DQB4954 R000550147 60503 14/11/2013
DQB6792 C000405453 51851 15/11/2013 DQB8349 R000549645 56810 14/11/2013
DQB8963 R000556888 74550 11/11/2013 DQB9133 R000549038 74550 15/11/2013
DQC9488 P000038150 54600 14/11/2013 DQD0026 R000553832 74550 15/11/2013
DQD8819 R000552968 60503 14/11/2013 DQG3179 R000548805 74550 15/11/2013
DQH4478 R000550181 60503 14/11/2013 DQH4902 R000553057 56732 15/11/2013
DQJ7198 R000550851 74550 15/11/2013 DQL0640 R000549878 74550 15/11/2013
DQL2413 C000415951 51851 15/11/2013 DQL3218 C000414667 55680 15/11/2013
DQL5036 R000550280 74550 15/11/2013 DQM5944 C000415578 55500 14/11/2013
DQN6629 P000138719 51851 15/11/2013 DQO0692 P000111417 55411 14/11/2013
DQP4112 C000408365 55090 14/11/2013 DQQ5218 R000554306 74550 15/11/2013
DQQ5319 P000116915 55412 14/11/2013 DQR2946 R000553050 56732 15/11/2013
DQR4446 R000550290 56810 15/11/2013 DQV0752 R000550614 74550 15/11/2013
DQV1081 R000553027 74550 15/11/2013 DQV7584 R000550103 74550 14/11/2013
DQW0468 P000138702 51851 15/11/2013 DQW5344 R000548785 74550 15/11/2013
DQY9630 P000138481 51851 14/11/2013 DRA0609 R000549426 74550 15/11/2013
DRA0971 R000548023 74630 14/11/2013 DRA7782 R000548359 74550 14/11/2013
DRB8370 R000549228 74550 15/11/2013 DRB9624 R000549689 74550 15/11/2013
DRC0973 R000556907 74550 10/11/2013 DRC4961 R000547153 74550 14/11/2013
DRC7483 C000415759 55500 15/11/2013 DRC9824 R000547756 74550 14/11/2013
DRD0772 R000550439 74550 15/11/2013 DRE1338 R000552973 74550 14/11/2013
DRE3500 R000548331 74550 14/11/2013 DRE4030 R000550395 60503 15/11/2013
DRF1701 R000556889 74550 11/11/2013 DRG3286 R000548781 74550 15/11/2013
DRH3426 R000549613 60503 14/11/2013 DRI7847 R000547141 74550 14/11/2013
DRI7847 R000547144 60503 14/11/2013 DRI9795 R000548438 74550 14/11/2013
DRK0176 R000548203 60503 14/11/2013 DRK6472 R000549454 60503 15/11/2013
DRK7475 R000548819 74550 15/11/2013 DRL0218 R000549912 56810 14/11/2013
DRL6031 R000547659 60503 14/11/2013 DRL7800 R000549719 60503 14/11/2013
DRM1962 R000549591 74550 15/11/2013 DRM3481 R000549932 74550 14/11/2013
DRO4206 R000550570 74550 15/11/2013 DRP6070 R000548933 60503 15/11/2013
DRP6070 R000548934 74630 15/11/2013 DRQ8485 C000414991 55680 15/11/2013
DRR0490 R000549434 60503 14/11/2013 DRR0516 R000549497 74550 15/11/2013
DRR7443 R000549882 74550 15/11/2013 DRS0816 R000550758 60503 15/11/2013
DRS8883 R000548423 74550 14/11/2013 DRT2474 R000549510 56810 15/11/2013
DRT7291 R000550565 60503 15/11/2013 DRU7215 R000549330 60503 14/11/2013
DRY4105 C000378478 70301 15/11/2013 DSA1309 R000550659 56732 15/11/2013
DSA6613 R000549982 74550 14/11/2013 DSA6613 R000549990 74550 14/11/2013
DSA7513 R000549732 60503 14/11/2013 DSB4310 R000547762 74550 14/11/2013
DSC0468 R000550070 60503 14/11/2013 DSF1790 R000549520 74550 15/11/2013
DSF2855 P000138505 55500 14/11/2013 DSF3624 R000547820 74550 14/11/2013
DSF3662 R000549589 60503 14/11/2013 DSF4500 C000405493 51852 15/11/2013
DSF4500 C000405492 51851 15/11/2013 DSF5368 C000405832 51851 15/11/2013
DSF5368 C000405833 73662 15/11/2013 DSF5797 R000549279 74550 15/11/2013
DSF6417 R000548046 60503 14/11/2013 DSF6642 R000548419 60503 14/11/2013
DSF7042 R000550597 74550 15/11/2013 DSF7278 R000550619 56810 15/11/2013
DSF7817 R000550864 60503 15/11/2013 DSI4734 R000549594 56810 14/11/2013
DSI8293 C000375256 57970 14/11/2013 DSI9689 R000554315 60503 14/11/2013
DSK0234 R000548367 74630 14/11/2013 DSK1116 R000550245 74630 15/11/2013
DSK9731 R000549736 74550 14/11/2013 DSL2873 R000549366 74550 14/11/2013
DSL3214 P000138712 51851 15/11/2013 DSL3314 P000138482 51851 14/11/2013
DSL8896 R000548022 74550 14/11/2013 DSM2366 R000556834 74550 09/11/2013
DSM3453 C000408368 55090 14/11/2013 DSM3775 R000549436 60503 14/11/2013
DSN3266 R000549225 74550 15/11/2013 DSN8501 R000548961 74550 15/11/2013
DSO8998 R000556836 74550 09/11/2013 DSP9995 R000549061 60503 15/11/2013
DSR9300 R000547852 56732 14/11/2013 DST4034 R000549439 56732 14/11/2013
DSU6053 R000549460 60503 14/11/2013 DSW5104 R000549556 60503 14/11/2013
DSX4988 R000549091 74550 15/11/2013 DSY2777 C000406272 54521 14/11/2013
DTA9777 R000549178 74550 15/11/2013 DTB4062 P000124365 68661 14/11/2013
DTB6179 R000548426 74550 14/11/2013 DTC1553 R000549774 60503 14/11/2013
DTC8642 R000550646 74550 15/11/2013 DTE3233 R000547728 74630 14/11/2013
DTF9956 R000550622 74550 15/11/2013 DTH9950 R000552984 74550 15/11/2013
DTJ2356 R000549725 74630 14/11/2013 DTN8306 R000549154 74550 15/11/2013
DTP5255 R000547200 74550 14/11/2013 DTQ9458 R000550653 74550 15/11/2013
DTR3442 R000548905 74630 15/11/2013 DTS5816 R000548280 60503 14/11/2013
DTT4715 R000549751 74550 15/11/2013 DTW8811 R000548273 74550 14/11/2013
DTX2437 P000138177 55500 14/11/2013 DTY3086 R000549687 60503 15/11/2013
DTZ6932 R000547320 56732 14/11/2013 DTZ7359 R000547995 60503 14/11/2013
DUA2728 R000548281 74550 14/11/2013 DUA7691 R000550079 56810 15/11/2013
DUA7691 R000550188 56810 15/11/2013 DUB3075 P000138139 51851 14/11/2013
DUB4967 R000550754 74550 15/11/2013 DUB6536 P000115818 55411 15/11/2013
DUD1602 R000553069 56732 15/11/2013 DUD5726 R000549747 60503 15/11/2013
DUD9498 R000548809 60503 15/11/2013 DUE1167 R000550573 74550 15/11/2013
DUE4206 R000548463 74550 14/11/2013 DUF9316 R000550164 60503 14/11/2013
DUG2548 R000549063 74710 15/11/2013 DUG2548 R000554277 74630 15/11/2013
DUG2691 R000550824 74550 15/11/2013 DUG3645 R000549276 74550 15/11/2013
DUG9723 R000549559 56732 14/11/2013 DUH8333 R000549256 74550 15/11/2013
DUI5285 R000549792 56810 14/11/2013 DUI5668 R000547983 60503 14/11/2013
DUJ0355 R000550773 74550 15/11/2013 DUJ7726 R000548834 74550 15/11/2013
DUJ7867 P000132878 73662 14/11/2013 DUL1879 R000553033 74550 15/11/2013
DUL5720 R000550189 60503 15/11/2013 DUM0127 R000550010 74550 15/11/2013
DUM1068 C000403088 64400 14/11/2013 DUM2312 R000549622 56810 14/11/2013
DUM2508 P000131243 54522 14/11/2013 DUM2515 R000550466 74550 15/11/2013
DUM3149 P000038131 55500 14/11/2013 DUM3415 R000554273 74550 15/11/2013
DUM4232 R000550202 74550 14/11/2013 DUM4269 R000550337 60503 15/11/2013
DUM4469 R000548050 74550 14/11/2013 DUM5728 R000547165 74550 14/11/2013
DUM6413 R000553012 56732 15/11/2013 DUM6869 C000414994 55680 15/11/2013
DUM7452 R000550592 74550 15/11/2013 DUM8262 R000550038 74550 15/11/2013
DUM8811 R000550861 60503 15/11/2013 DUM8910 R000549006 74550 15/11/2013
DUM9127 R000548733 74550 15/11/2013 DUM9210 R000547138 74550 14/11/2013
DUM9969 R000549466 74550 15/11/2013 DUO0868 R000549482 74550 15/11/2013
DUO5980 R000550339 60503 15/11/2013 DUO7756 R000549365 74710 14/11/2013
DUO7756 R000547181 60503 14/11/2013 DUQ8113 R000550342 74630 15/11/2013
DUQ8313 R000548307 74550 14/11/2013 DUT9985 R000548767 74550 15/11/2013
DUU1722 P000138090 59910 14/11/2013 DUY4898 R000550711 74550 15/11/2013
DVB1200 R000549363 74550 14/11/2013 DVB1869 R000548764 74550 15/11/2013
DVB6777 R000547161 74630 14/11/2013 DVB8896 R000549730 56810 14/11/2013
DVC0178 R000550780 74550 15/11/2013 DVC1353 R000556825 74550 09/11/2013
DVC5456 R000552982 60503 15/11/2013 DVC6194 R000548279 60503 14/11/2013
DVD0971 R000549756 60503 14/11/2013 DVD1066 C000414982 55680 15/11/2013
DVD1123 R000554318 60503 14/11/2013 DVD2453 P000084826 73662 14/11/2013
DVD4910 R000548867 74550 15/11/2013 DVD7253 R000550841 60503 15/11/2013
DVD7287 R000549797 60503 14/11/2013 DVD8391 R000549014 60503 15/11/2013
DVD9110 R000547748 60503 14/11/2013 DVF3858 R000550458 60503 15/11/2013
DVH8254 R000549640 74550 14/11/2013 DVI5463 R000547741 60503 14/11/2013
DVI9636 P000138140 51851 14/11/2013 DVJ0695 R000550298 60503 15/11/2013
DVJ1224 R000549824 60503 14/11/2013 DVK8744 R000554298 74550 15/11/2013
DVK9935 R000550052 60503 15/11/2013 DVL4694 R000550740 60503 15/11/2013
DVM6291 P000138710 51851 15/11/2013 DVM7636 C000411800 55500 14/11/2013
DVM8556 P000136875 54521 14/11/2013 DVM8690 R000548364 60503 14/11/2013
DVN3378 R000550585 56810 15/11/2013 DVN4120 P000046448 54521 14/11/2013
DVR6648 P000116906 55411 14/11/2013 DVR6709 R000550528 60503 15/11/2013
DVS8095 R000548344 74550 14/11/2013 DVT7388 P000136892 57200 14/11/2013
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DWB0184 C000410279 60501 15/11/2013 DWC0635 R000548398 74550 14/11/2013
DWC9214 P000138507 51851 14/11/2013 DWD1155 C000414273 55680 15/11/2013
DWE6279 R000550039 74550 15/11/2013 DWJ2929 C000383757 73662 15/11/2013
DWK6711 R000553034 60503 15/11/2013 DWL9283 R000553089 60503 15/11/2013
DWP1740 R000550555 60503 15/11/2013 DWP1743 C000355892 51851 14/11/2013
DWP1743 C000355894 51852 14/11/2013 DWQ8108 R000548459 74550 14/11/2013
DWQ8183 R000548365 60503 14/11/2013 DWQ9729 C000414671 54521 15/11/2013
DWR2134 R000547205 74550 14/11/2013 DWR5166 R000550860 60503 15/11/2013
DWT0008 C000410080 55680 15/11/2013 DWT2221 R000549472 60503 15/11/2013
DWT3301 R000548470 74550 14/11/2013 DWT6856 R000549414 56732 14/11/2013
DWZ6824 R000556984 74550 15/11/2013 DXA0374 C000415801 55680 15/11/2013
DXD3775 P000138180 51851 14/11/2013 DXG4024 C000409628 60501 14/11/2013
DXH0016 C000414665 55680 15/11/2013 DXH0552 R000550249 74550 15/11/2013
DXH0640 P000038155 60412 14/11/2013 DXH1064 R000550223 74550 15/11/2013
DXH1814 R000550638 60503 15/11/2013 DXH1878 R000547931 74550 14/11/2013
DXH2114 C000405722 51851 14/11/2013 DXH2114 C000405723 73662 14/11/2013
DXH2385 R000547656 74550 14/11/2013 DXH2598 R000548451 60503 14/11/2013
DXH3700 P000085804 73662 14/11/2013 DXH3844 R000550760 56732 15/11/2013
DXH4337 P000038153 55500 14/11/2013 DXH4634 R000547186 74550 14/11/2013
DXH4701 R000549886 56810 14/11/2013 DXH4713 R000549674 56810 14/11/2013
DXH4761 R000550001 56810 15/11/2013 DXH4849 P000138174 55500 14/11/2013
DXH4913 P000138182 51851 14/11/2013 DXH8322 R000556893 74550 11/11/2013
DXK0893 C000327685 57380 15/11/2013 DXK1298 R000549574 56810 14/11/2013
DXM2324 R000549632 74630 15/11/2013 DXM2873 R000549803 56810 14/11/2013
DXM3182 R000549102 74550 15/11/2013 DXM5546 P000136881 58191 14/11/2013
DXM5551 P000138119 54521 14/11/2013 DXP2869 R000548392 60503 14/11/2013
DXP9980 R000549418 56810 14/11/2013 DXQ8287 R000550791 74550 15/11/2013
DXS2291 C000380288 51852 14/11/2013 DXT6598 R000548769 56732 15/11/2013
DXT8570 P000138133 51851 14/11/2013 DXV5635 R000550402 60503 15/11/2013
DXW1129 R000548895 60503 15/11/2013 DXZ1444 R000549089 74550 15/11/2013
DYC1424 R000550146 74550 14/11/2013 DYC2795 P000111411 54521 14/11/2013
DYC9467 R000550182 60503 14/11/2013 DYD1828 R000550768 60503 15/11/2013
DYD3204 R000549449 74550 15/11/2013 DYD8975 R000550641 74550 15/11/2013
DYE4588 P000138143 51851 14/11/2013 DYE6154 R000550629 74550 15/11/2013
DYF2801 P000084835 54521 14/11/2013 DYF5427 R000555811 74550 11/11/2013
DYF9364 C000321854 57703 14/11/2013 DYG1507 R000553041 74550 15/11/2013
DYG8257 R000548380 74550 14/11/2013 DYH2034 P000038129 55500 14/11/2013
DYH3014 R000549859 60503 14/11/2013 DYH4007 R000547857 60503 14/11/2013
DYH6951 R000547633 60503 14/11/2013 DYI1682 R000550849 74550 15/11/2013
DYI5906 R000550288 74550 15/11/2013 DYJ9514 R000550153 56810 14/11/2013
DYM1673 R000550032 60503 14/11/2013 DYN8827 R000550113 74630 14/11/2013
DYN8935 R000549458 56810 14/11/2013 DYN8935 R000549469 56810 14/11/2013
DYW6881 R000550626 60503 15/11/2013 DZA5151 R000556831 74550 09/11/2013
DZA6444 R000549718 60503 14/11/2013 DZA8678 R000549791 60503 14/11/2013
DZA9803 R000549593 60503 15/11/2013 DZA9921 R000550071 60503 14/11/2013
DZB7830 P000138132 51851 14/11/2013 DZC8982 P000138150 73662 14/11/2013
DZD5226 R000549246 74550 14/11/2013 DZD6434 R000548829 74550 15/11/2013
DZE0916 R000556865 74550 07/11/2013 DZE3987 R000550241 60503 15/11/2013
DZE8025 R000547818 74550 14/11/2013 DZF3670 R000548748 74630 15/11/2013
DZG7453 R000550751 74550 15/11/2013 DZH6262 R000549136 74630 15/11/2013
DZI3861 R000553113 60503 15/11/2013 DZI4957 C000413813 73662 14/11/2013
DZI5710 R000548447 56732 14/11/2013 DZJ1792 R000548411 74550 14/11/2013
DZJ2631 R000553081 60503 15/11/2013 DZJ6199 R000550689 60503 15/11/2013
DZK3042 R000549333 74550 14/11/2013 DZM6903 R000549278 74550 15/11/2013
DZN2847 R000550708 74550 15/11/2013 DZN6595 R000550378 74630 15/11/2013
DZT0585 R000549857 74550 14/11/2013 DZX7281 R000548296 60503 14/11/2013
DZX7980 R000548265 60503 14/11/2013 DZZ8035 R000550564 74630 15/11/2013
EAE4433 R000553086 60503 15/11/2013 EAE4465 R000548271 60503 14/11/2013
EAE8845 R000549680 56810 14/11/2013 EAF2002 R000547784 60503 14/11/2013
EAF6037 R000550160 60503 14/11/2013 EAG2797 R000549843 56732 15/11/2013
EAH0855 R000553088 74550 15/11/2013 EAI3658 R000550295 74550 15/11/2013
EAJ1930 B010693672 55250 15/11/2013 EAL2753 R000549975 74550 14/11/2013
EAL3706 R000549405 74550 14/11/2013 EAL6880 R000548259 60503 14/11/2013
EAL7579 R000549850 60503 14/11/2013 EAM0277 R000549215 60503 15/11/2013
EAM7248 R000549052 56732 15/11/2013 EAN1203 R000550801 60503 15/11/2013
EAO3990 R000550835 74550 15/11/2013 EAS9397 R000548422 56732 14/11/2013
EAW2729 R000550737 56732 15/11/2013 EAX0293 P000038124 54521 14/11/2013
EAY2247 R000548747 74630 15/11/2013 EAZ1564 P000046451 55680 14/11/2013
EAZ8616 P000084810 55500 14/11/2013 EAZ9125 R000549712 60503 15/11/2013
EAZ9407 P000138486 73662 14/11/2013 EAZ9974 P000138163 54521 14/11/2013
EAZ9974 R000549883 74550 14/11/2013 EBA2994 R000550042 56732 14/11/2013
EBA5285 R000549897 74550 14/11/2013 EBB3967 R000550268 74550 15/11/2013
EBB4944 R000549699 74550 15/11/2013 EBB6640 R000550833 74550 15/11/2013
EBB8682 R000548880 60503 15/11/2013 EBC8932 R000547302 60503 14/11/2013
EBC9123 R000549765 74550 15/11/2013 EBD3097 R000548797 74550 15/11/2013
EBD4332 R000549305 56732 14/11/2013 EBD9498 R000549685 60503 15/11/2013
EBF3785 R000547938 74550 14/11/2013 EBG1791 R000548029 74550 14/11/2013
EBG3805 C000414988 55680 15/11/2013 EBG4048 R000550706 74550 15/11/2013
EBG7440 R000547652 74550 14/11/2013 EBH0237 R000550627 74550 15/11/2013
EBH7657 R000547720 60503 14/11/2013 EBH8421 R000547942 74550 14/11/2013
EBI0180 R000550105 60503 14/11/2013 EBI8540 R000550444 74550 15/11/2013
EBJ3897 R000550023 74550 15/11/2013 EBJ5714 R000550116 74630 15/11/2013
EBK6139 R000549755 74550 15/11/2013 EBK9940 R000547975 74550 14/11/2013
EBL4494 R000549320 74630 14/11/2013 EBL5748 R000549088 74630 15/11/2013
EBL7635 R000550359 56732 15/11/2013 EBM2280 R000549906 60503 14/11/2013
EBM6323 C000408366 55500 14/11/2013 EBM9884 R000550082 56732 14/11/2013
EBN0193 C000414057 55680 14/11/2013 EBN4100 R000549148 74550 15/11/2013
EBN6677 R000550323 60503 15/11/2013 EBO0778 C000190675 57380 15/11/2013
EBO2717 R000548740 74550 15/11/2013 EBO4483 R000553051 56732 15/11/2013
EBP0407 R000549468 74550 15/11/2013 EBP5566 R000549720 60503 15/11/2013
EBP7219 R000548390 74550 14/11/2013 EBQ0237 R000550199 60503 14/11/2013
EBQ0718 R000550274 74550 15/11/2013 EBQ6035 R000549939 56810 14/11/2013
EBQ7473 R000549443 74550 14/11/2013 EBQ9913 R000549643 74550 15/11/2013
EBR3331 R000550194 60503 14/11/2013 EBS7984 R000549713 60503 15/11/2013
EBT5245 R000549628 56810 14/11/2013 EBU1532 P000084830 51851 14/11/2013
EBU3504 R000554320 74550 14/11/2013 EBU3936 R000550108 56732 14/11/2013
EBV3027 R000547816 60503 14/11/2013 EBW0313 C000415995 55500 14/11/2013
EBW5915 C000408367 55090 14/11/2013 EBY0745 C000413814 55500 14/11/2013
EBY5473 R000550852 60503 15/11/2013 ECL5833 R000549877 56810 15/11/2013
ECL6031 R000549474 56810 14/11/2013 ECN7279 C000384379 57380 14/11/2013
ECO1205 P000111415 55411 14/11/2013 ECO1895 R000550090 60503 14/11/2013
ECT4496 R000548247 74550 14/11/2013 ECZ6211 R000549429 56810 14/11/2013
EDA7395 R000548045 60503 14/11/2013 EDB0724 R000549324 74550 14/11/2013
EDC0511 P000138175 55500 14/11/2013 EDC0673 R000548074 74550 14/11/2013
EDC0800 R000549533 56810 14/11/2013 EDC1424 R000550174 56732 14/11/2013
EDC1859 C000415579 55500 14/11/2013 EDC1859 R000548412 74550 14/11/2013
EDC2157 R000549488 56810 14/11/2013 EDC2611 R000549606 74550 15/11/2013
EDC2759 R000549678 60503 15/11/2013 EDC2898 R000548297 74550 14/11/2013
EDC3743 R000549822 60503 14/11/2013 EDC4154 C000411799 55500 14/11/2013
EDC4285 P000117829 73662 14/11/2013 EDC4400 R000549991 56732 14/11/2013
EDC5132 R000547175 74550 14/11/2013 EDC5802 R000550620 74550 15/11/2013
EDC5816 C000414664 55680 15/11/2013 EDC7225 R000550134 60503 14/11/2013
EDC7232 R000549663 74550 15/11/2013 EDC7745 R000549031 74550 15/11/2013
EDC8114 R000549071 74550 15/11/2013 EDC8428 P000138494 73662 14/11/2013
EDC8868 R000548376 56732 14/11/2013 EDC9473 R000550239 56810 15/11/2013
EDC9526 P000116905 54870 14/11/2013 EDC9644 R000547190 60503 14/11/2013
EDJ5555 R000548787 74550 15/11/2013 EDK9299 R000547773 74550 14/11/2013
EDN0940 P000084828 73662 14/11/2013 EDP1279 R000550850 74550 15/11/2013
EDQ5907 R000549985 60503 15/11/2013 EDS3651 R000548362 60503 14/11/2013
EDS6493 R000550232 74550 15/11/2013 EDS7372 R000547300 74630 14/11/2013
EDS9199 R000549845 60503 14/11/2013 EDT6123 C000415926 55680 15/11/2013
EDU1495 R000547723 74550 14/11/2013 EDU4991 C000405719 51851 14/11/2013

EDX0886 C000415817 73662 15/11/2013 EDX2752 R000552996 74550 15/11/2013
EEG1245 C000415550 55680 14/11/2013 EEG2288 R000549015 74550 15/11/2013
EEG5109 R000549484 56810 14/11/2013 EEG8266 R000549018 74630 15/11/2013
EEG8356 R000547671 60503 14/11/2013 EEJ1220 R000550266 74550 15/11/2013
EEK1297 R000548441 74550 14/11/2013 EEL1726 R000550828 74550 15/11/2013
EEL2179 R000553090 56732 15/11/2013 EEL5599 R000549588 74550 15/11/2013
EEM8063 P000084819 55500 14/11/2013 EEN1675 R000549066 74550 15/11/2013
EEN2653 R000554288 74550 14/11/2013 EEN9132 R000548395 74550 14/11/2013
EEO5610 R000548336 74550 14/11/2013 EEP6054 R000548815 74630 15/11/2013
EER9363 C000404672 55500 14/11/2013 EES6520 R000548824 74550 15/11/2013
EET1180 R000549249 60503 14/11/2013 EET6068 R000549461 74550 15/11/2013
EET8083 P000138149 73662 14/11/2013 EEU1244 R000550315 74550 15/11/2013
EEV1718 C000405880 51851 15/11/2013 EEV9442 R000552992 60503 15/11/2013
EEW0785 R000549952 74550 14/11/2013 EEW1635 R000548260 74550 14/11/2013
EEW1854 R000550270 74550 15/11/2013 EEW2393 R000548054 74630 14/11/2013
EEW8581 R000548853 60503 15/11/2013 EEX3279 R000550035 56810 15/11/2013
EEX5152 C000405488 73662 14/11/2013 EEX8964 P000138068 51851 14/11/2013
EEZ7525 R000549893 60503 14/11/2013 EEZ9525 R000549498 60503 14/11/2013
EFJ2001 R000548433 74550 14/11/2013 EFJ2453 R000550197 60503 14/11/2013
EFJ2988 R000556882 74550 13/11/2013 EFK8362 R000552995 74550 15/11/2013
EFN6046 C000170706 70301 15/11/2013 EFS8087 R000548415 74550 14/11/2013
EFU7241 R000553071 60503 15/11/2013 EFU7585 R000547157 74550 14/11/2013
EFU8598 P000124367 55500 14/11/2013 EFV0667 C000415542 60412 14/11/2013
EFV8487 R000548007 74550 14/11/2013 EFY1080 R000550695 56810 15/11/2013
EFY6091 R000548771 74550 15/11/2013 EGA1907 R000549646 56732 14/11/2013
EGD7381 P000131242 55411 14/11/2013 EGF2699 R000548772 74550 15/11/2013
EGF7377 R000549806 60503 15/11/2013 EGG3528 R000550685 56810 15/11/2013
EGG8571 R000549584 74550 15/11/2013 EGH2600 R000550350 56810 15/11/2013
EGH2716 R000549459 74550 15/11/2013 EGJ8576 R000549388 56732 14/11/2013
EGK5745 R000549888 56810 14/11/2013 EGK7558 P000124362 57380 14/11/2013
EGL5933 R000548351 74630 14/11/2013 EGL7214 R000549926 56810 14/11/2013
EGM0078 R000547776 60503 14/11/2013 EGN8066 C000413981 73662 14/11/2013
EGP3614 R000548897 74550 15/11/2013 EGQ8454 R000548435 74550 14/11/2013
EGS0140 R000550253 74550 15/11/2013 EGS0384 R000548299 60503 14/11/2013
EGS0864 R000548402 74550 14/11/2013 EGS1595 P000136886 54521 14/11/2013
EGS2691 R000548357 60503 14/11/2013 EGS3180 R000550437 74550 15/11/2013
EGS3534 R000550591 74550 15/11/2013 EGS3802 P000138124 55500 14/11/2013
EGS5388 R000548014 74550 14/11/2013 EGS5712 R000549668 74550 15/11/2013
EGS5877 R000548334 60503 14/11/2013 EGS7462 R000547325 60503 14/11/2013
EGS8777 R000549758 74550 15/11/2013 EGS9525 R000549240 74550 15/11/2013
EGS9745 P000138514 51851 14/11/2013 EGT0731 R000548325 74550 14/11/2013
EGT8311 R000550150 60503 14/11/2013 EGV0700 P000115573 60501 14/11/2013
EGV8442 P000138509 55500 14/11/2013 EGV8681 R000548304 60503 14/11/2013
EGW4244 R000553087 60503 15/11/2013 EGZ9409 R000553836 74550 15/11/2013
EHE7513 R000550709 74550 15/11/2013 EHH8550 R000550650 74550 15/11/2013
EHH8689 P000111420 56225 14/11/2013 EHM2233 R000549010 56732 15/11/2013
EHR0629 R000550229 56810 15/11/2013 EHR1666 R000552998 74550 15/11/2013
EHR2395 R000552969 56810 14/11/2013 EHX2443 R000549570 74550 15/11/2013
EHX4633 R000548869 74550 15/11/2013 EHX5387 R000548972 74550 15/11/2013
EIB4567 C000405319 57380 14/11/2013 EIB5448 R000550154 60503 14/11/2013
EIB7114 R000550759 74550 15/11/2013 EIB9384 R000548873 60503 15/11/2013
EID7865 R000549576 56810 14/11/2013 EIH5872 R000549923 56810 14/11/2013
EIH6206 R000547326 60503 14/11/2013 EIH8243 R000549638 60503 14/11/2013
EIK5330 R000556899 74550 08/11/2013 EIL2556 R000553052 60503 15/11/2013
EIM5005 R000547641 74550 14/11/2013 EIM5055 R000553106 74550 15/11/2013
EIM5439 P000138496 73662 14/11/2013 EIM5841 R000549427 56732 14/11/2013
EIM5902 R000547664 74550 14/11/2013 EIM6723 R000550334 74550 15/11/2013
EIM6876 P000116907 55411 14/11/2013 EIM6883 R000547319 74630 14/11/2013
EIM7718 R000550314 74550 15/11/2013 EIM8164 P000111410 58000 14/11/2013
EIM8496 R000549802 56732 14/11/2013 EIM8719 R000553091 60503 15/11/2013
EIM8755 C000415804 55680 15/11/2013 EIM9545 C000406518 55500 14/11/2013
EIM9596 R000548056 60503 14/11/2013 EIR4823 R000556837 74550 09/11/2013
EIS9918 P000115576 51930 14/11/2013 EIT6338 R000549721 74630 15/11/2013
EIU0528 R000548393 74550 14/11/2013 EIV9887 R000550815 60503 15/11/2013
EIW4785 R000547872 60503 14/11/2013 EIW5522 R000549609 60503 14/11/2013
EIW9207 R000549830 60503 14/11/2013 EIX2995 R000550185 74550 14/11/2013
EJA2737 P000138704 51851 15/11/2013 EJB6783 R000548859 74550 15/11/2013
EJB8126 R000548077 56732 14/11/2013 EJC5393 R000549583 74550 15/11/2013
EJD1535 P000138510 55500 14/11/2013 EJD2877 C000408118 55500 15/11/2013
EJD6034 R000549032 74550 15/11/2013 EJE3121 R000548872 74550 15/11/2013
EJE5465 R000548969 74550 15/11/2013 EJE5735 R000549598 60503 14/11/2013
EJF0895 C000410402 55500 15/11/2013 EJF1616 R000550637 60503 15/11/2013
EJF2425 C000414652 55680 15/11/2013 EJG9318 R000547792 74550 14/11/2013
EJH0544 R000550769 60503 15/11/2013 EJH1241 R000548768 74630 15/11/2013
EJH8346 R000550192 74550 14/11/2013 EJJ4440 R000549500 56810 14/11/2013
EJK3663 R000548391 74550 14/11/2013 EJL1252 R000550305 60503 15/11/2013
EJL3555 P000131241 55500 14/11/2013 EJL5256 P000050711 60501 14/11/2013
EJL8506 P000138711 51930 15/11/2013 EJR2152 C000408783 70302 14/11/2013
EJV4249 R000550110 60503 14/11/2013 EJY3285 P000111424 55090 14/11/2013
EJY3493 R000553021 56732 15/11/2013 EJY3995 R000549557 56810 14/11/2013
EJY4639 R000549630 56810 14/11/2013 EJY4650 R000550797 74550 15/11/2013
EJY6582 R000548751 74550 15/11/2013 EJY6791 P000016530 55090 15/11/2013
EJY7948 C000377106 73662 15/11/2013 EKI7098 R000547360 60503 14/11/2013
EKK2194 R000556989 74550 15/11/2013 EKL0374 P000116920 55412 14/11/2013
EKL0729 C000405701 73662 14/11/2013 EKL0799 C000405703 51851 14/11/2013
EKL1129 R000549596 56732 14/11/2013 EKL1675 R000548235 60503 14/11/2013
EKL2135 R000548738 56732 15/11/2013 EKL2743 P000084834 73662 14/11/2013
EKL2886 P000136868 73662 14/11/2013 EKL3288 R000548255 60503 14/11/2013
EKL3371 R000550577 56810 15/11/2013 EKL3467 P000131251 55413 14/11/2013
EKL3476 R000547113 60503 14/11/2013 EKL3668 R000550049 74550 14/11/2013
EKL3716 R000548371 60503 14/11/2013 EKL4982 R000550318 56810 15/11/2013
EKL5013 R000550783 56732 15/11/2013 EKL5088 R000550705 56810 15/11/2013
EKL5102 R000550207 74550 14/11/2013 EKL5215 R000548213 74550 14/11/2013
EKL6841 C000366094 55500 14/11/2013 EKL7322 R000550635 74550 15/11/2013
EKL7952 P000028855 52070 14/11/2013 EKL7969 R000552961 60503 14/11/2013
EKL8150 R000549612 60503 14/11/2013 EKL8337 R000549981 74550 15/11/2013
EKL8798 R000550623 60503 15/11/2013 EKL9062 R000550292 74550 15/11/2013
EKL9251 C000407081 58780 14/11/2013 EKL9462 R000550811 74550 15/11/2013
EKL9995 R000549419 60503 14/11/2013 EKM6035 R000549158 74550 15/11/2013
EKO4323 P000138129 51851 14/11/2013 EKO4948 P000114119 51851 14/11/2013
EKO5051 R000549499 74630 15/11/2013 EKO5068 C000412237 55500 14/11/2013
EKO5071 R000553056 74550 15/11/2013 EKO5317 R000547785 74550 14/11/2013
EKO5712 R000548205 60503 14/11/2013 EKO6359 R000548949 60503 15/11/2013
EKO6474 C000412245 55500 14/11/2013 EKO6605 R000547666 74550 14/11/2013
EKO6695 P000138160 54521 14/11/2013 EKQ1520 C000404696 55500 14/11/2013
EKR6167 R000548202 74550 14/11/2013 EKV9536 R000548076 74550 14/11/2013
EKZ0323 R000550701 74550 15/11/2013 EKZ3803 R000549626 56810 14/11/2013
ELA0360 P000136885 51851 14/11/2013 ELA3190 P000138718 51851 15/11/2013
ELC1813 R000549512 74550 15/11/2013 ELC6797 R000550119 60503 14/11/2013
ELD0392 R000548068 56732 14/11/2013 ELD0610 R000547850 60503 14/11/2013
ELD1865 R000549620 74550 14/11/2013 ELD3952 R000548906 74550 15/11/2013
ELD4874 R000549657 56810 15/11/2013 ELF4173 R000549019 74550 15/11/2013
ELF4173 R000549037 60503 15/11/2013 ELG1671 R000549804 60503 14/11/2013
ELG3136 P000111416 55411 14/11/2013 ELG3588 R000550569 74550 15/11/2013
ELG4736 R000548396 60503 14/11/2013 ELG8456 C000404674 55500 15/11/2013
ELH0909 R000547130 74550 14/11/2013 ELH2665 P000085800 73662 14/11/2013
ELJ1783 R000556918 74550 14/11/2013 ELJ3397 R000549887 60503 14/11/2013
ELK4616 R000548783 74550 15/11/2013 ELL3012 C000405702 51851 14/11/2013
ELL4867 R000548789 74550 15/11/2013 ELM0983 R000556842 74550 09/11/2013
ELM6995 R000556879 74550 08/11/2013 ELM7636 R000549511 60503 14/11/2013
ELP0309 R000549587 74550 15/11/2013 ELP2567 R000548774 74550 15/11/2013
ELQ0313 R000549077 56732 15/11/2013 ELQ0782 R000549367 60503 14/11/2013
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ELQ1887 R000549404 56810 14/11/2013 ELQ3078 R000547183 74550 14/11/2013
ELQ5870 C000190674 57200 15/11/2013 ELR2889 R000549113 74550 15/11/2013
ELS2498 R000550259 60503 15/11/2013 ELS4881 R000552986 74550 15/11/2013
ELS5943 R000548240 74550 14/11/2013 ELT1808 R000550112 60503 14/11/2013
ELT6157 R000549272 74550 15/11/2013 ELV0325 R000549571 74550 15/11/2013
ELV1427 R000549690 74550 15/11/2013 ELV1696 R000556838 74550 09/11/2013
ELW1671 R000549740 60503 14/11/2013 ELW7209 R000550142 56810 14/11/2013
ELX0944 R000554295 74550 15/11/2013 ELZ9988 R000549401 74550 14/11/2013
EMD6683 P000080332 54870 14/11/2013 EMD6825 P000136887 54521 14/11/2013
EMD6871 R000556901 74550 08/11/2013 EME4764 R000548902 74550 15/11/2013
EME5319 R000549054 74550 15/11/2013 EMF5114 R000548983 74630 15/11/2013
EMF9731 C000405486 73662 14/11/2013 EMH1002 R000556876 74550 07/11/2013
EMH2684 R000548354 60503 14/11/2013 EMH4895 R000548828 60503 15/11/2013
EMH8721 P000114180 54870 14/11/2013 EMI1031 P000115177 61300 14/11/2013
EMJ6218 P000124363 73662 14/11/2013 EMK2226 R000550004 60503 15/11/2013
EML1533 R000550304 60503 15/11/2013 EML9370 P000138107 73662 14/11/2013
EMM6909 R000556798 74550 12/11/2013 EMM9374 R000548363 74550 14/11/2013
EMN6701 R000549693 60503 15/11/2013 EMN8109 C000415763 55090 15/11/2013
EMO2395 R000548024 60503 14/11/2013 EMO2711 R000550710 74550 15/11/2013
EMP3268 C000404873 55500 15/11/2013 EMP6254 R000548400 74550 14/11/2013
EMP7541 R000549513 60503 14/11/2013 EMQ4277 R000548352 74550 14/11/2013
EMQ4525 R000549916 56732 14/11/2013 EMQ6959 R000549285 74550 15/11/2013
EMQ7950 C000405138 51851 14/11/2013 EMQ7950 C000405139 73662 14/11/2013
EMR6978 R000549766 60503 14/11/2013 EMS6041 R000556873 74550 07/11/2013
EMS6571 R000554280 74550 15/11/2013 EMS7132 P000086242 55500 14/11/2013
EMT6191 R000550177 60503 14/11/2013 EMT8035 R000548963 60503 15/11/2013
EMU0946 R000547754 60503 14/11/2013 EMU1640 C000415958 51851 15/11/2013
EMU2194 P000111421 55760 14/11/2013 EMU3490 R000549793 60503 14/11/2013
EMU4120 R000549650 60503 14/11/2013 EMU6732 R000550661 56810 15/11/2013
EMU6732 R000550662 56810 15/11/2013 EMV2638 R000548945 74630 15/11/2013
EMV9292 R000547126 74550 14/11/2013 EMW1028 R000548746 56732 15/11/2013
EMX1151 R000548277 74550 14/11/2013 EMY1109 P000136873 58196 14/11/2013
EMY4738 R000552981 60503 15/11/2013 ENA3295 R000550537 74550 15/11/2013
ENC3635 R000549442 74550 15/11/2013 ENF7015 P000117832 55412 14/11/2013
ENG6763 R000548370 74630 14/11/2013 ENK6985 R000549138 74550 15/11/2013
ENK8981 P000124349 73662 14/11/2013 ENK8991 P000124346 54527 14/11/2013
ENL4464 P000138708 51851 15/11/2013 ENL8424 P000138495 56300 14/11/2013
ENM2774 R000553031 60503 15/11/2013 ENQ3781 R000549918 60503 14/11/2013
ENR3839 R000550121 74550 15/11/2013 ENS1859 R000549753 60503 14/11/2013
ENS7428 C000415957 51851 15/11/2013 ENT8924 P000138128 51851 14/11/2013
ENW1203 R000556895 74550 08/11/2013 ENW2984 R000550278 60503 15/11/2013
ENY2477 R000549757 74550 14/11/2013 EOB6576 R000549717 74550 15/11/2013
EOE7560 P000138122 55500 14/11/2013 EOE8510 R000550320 60503 15/11/2013
EOE8655 R000550236 74550 15/11/2013 EOE8704 R000549702 60503 14/11/2013
EOE9425 R000549529 74550 15/11/2013 EOE9453 R000552978 60503 15/11/2013
EOE9568 R000547743 56732 14/11/2013 EOE9706 R000548207 60503 14/11/2013
EOE9833 R000549976 56732 14/11/2013 EOM8749 R000553047 60503 15/11/2013
EOP1024 R000549493 56810 14/11/2013 EPB0093 R000548251 74550 14/11/2013
EPE7131 R000553055 60503 15/11/2013 EPG3116 R000549785 74550 14/11/2013
EPG7703 C000405724 51851 14/11/2013 EPH7183 C000412243 55500 14/11/2013
EPI7267 R000549540 56810 14/11/2013 EPJ9611 R000548448 74550 14/11/2013
EPN8428 P000120975 55500 14/11/2013 EPO0855 R000549422 56810 14/11/2013
EPQ1137 C000413750 55500 15/11/2013 EPT9330 R000554271 74550 14/11/2013
EPU0990 P000115814 73662 14/11/2013 EPZ0260 R000553032 56732 15/11/2013
EPZ0272 R000548826 60503 15/11/2013 EPZ0406 C000405878 55500 15/11/2013
EPZ0724 R000548338 74550 14/11/2013 EPZ0910 R000548306 60503 14/11/2013
EPZ1203 P000136883 54521 14/11/2013 EPZ1457 R000547798 74550 14/11/2013
EPZ2114 R000549081 74550 15/11/2013 EPZ2332 R000549819 60503 14/11/2013
EPZ2431 R000549635 74550 15/11/2013 EPZ3484 R000550358 74550 15/11/2013
EPZ3549 R000548355 60503 14/11/2013 EPZ3708 R000548382 74550 14/11/2013
EPZ3755 R000548252 74550 14/11/2013 EPZ4386 R000549465 56810 15/11/2013
EPZ4587 R000553045 74550 15/11/2013 EPZ4705 R000548775 56732 15/11/2013
EPZ4795 C000349525 54600 15/11/2013 EPZ4854 R000549891 60503 14/11/2013
EPZ4884 R000547986 74550 14/11/2013 EPZ4890 C000412239 55413 14/11/2013
EPZ4901 P000038145 55500 14/11/2013 EPZ4980 R000550862 74550 15/11/2013
EPZ5246 R000550809 56732 15/11/2013 EPZ5431 R000548058 60503 14/11/2013
EPZ5560 R000547305 74550 14/11/2013 EPZ5712 P000138176 55500 14/11/2013
EPZ6016 C000402749 51851 15/11/2013 EPZ6016 C000402750 51852 15/11/2013
EPZ6230 R000549867 56810 15/11/2013 EPZ6356 R000548036 60503 14/11/2013
EPZ6430 R000549435 56810 14/11/2013 EPZ6488 R000550410 74550 15/11/2013
EPZ6597 P000038139 54521 14/11/2013 EPZ7194 R000548979 74550 15/11/2013
EPZ7249 R000549117 74550 15/11/2013 EPZ7811 R000549537 74550 15/11/2013
EPZ7858 P000120976 55500 14/11/2013 EPZ8507 P000084822 60501 14/11/2013
EPZ8719 R000554304 74550 15/11/2013 EPZ9451 R000550260 74630 15/11/2013
EPZ9534 P000138705 73662 15/11/2013 EQA1398 R000548870 60503 15/11/2013
EQA7355 P000046445 55500 14/11/2013 EQB0503 R000548407 60503 14/11/2013
EQB5475 R000549979 56732 14/11/2013 EQB5846 R000550608 74550 15/11/2013
EQB6685 R000548290 74630 14/11/2013 EQB7153 R000550044 60503 14/11/2013
EQC1756 R000549852 60503 14/11/2013 EQC3624 R000548954 60503 15/11/2013
EQC4476 R000549817 60503 14/11/2013 EQC9902 R000548212 74630 14/11/2013
EQD6808 R000549694 74550 14/11/2013 EQF3245 C000405134 60501 14/11/2013
EQF4854 R000556986 74550 15/11/2013 EQG5838 P000116918 73662 14/11/2013
EQG7925 R000552963 60503 14/11/2013 EQG8128 P000124361 54527 14/11/2013
EQG8619 R000549590 74550 14/11/2013 EQH1180 R000549547 74550 15/11/2013
EQI3761 R000550817 60503 15/11/2013 EQJ2433 R000549105 60503 15/11/2013
EQJ3124 P000136896 57200 14/11/2013 EQJ3336 R000550523 60503 15/11/2013
EQJ3407 P000138173 55500 14/11/2013 EQJ5681 R000548051 74550 14/11/2013
EQJ7434 R000548256 74550 14/11/2013 EQJ9657 R000554269 74550 15/11/2013
EQL0957 C000402287 55250 15/11/2013 EQL5696 R000549521 74550 15/11/2013
EQM1206 R000548432 74550 14/11/2013 EQM6420 R000549894 60503 15/11/2013
EQN2931 R000550704 74550 15/11/2013 EQN4642 C000410440 55500 14/11/2013
EQO4581 R000553077 56732 15/11/2013 EQO6985 R000550152 60503 14/11/2013
EQO9571 P000138483 73661 14/11/2013 EQQ4675 R000548220 60503 14/11/2013
EQQ4685 R000547364 60503 14/11/2013 EQQ6876 R000548750 74550 15/11/2013
EQQ7197 R000550183 74550 14/11/2013 EQT2056 R000549514 56810 15/11/2013
EQT3348 R000550006 56732 15/11/2013 EQT9982 R000549812 60503 14/11/2013
EQV6190 R000548916 74550 15/11/2013 EQW0865 R000550776 74630 15/11/2013
EQW6208 R000550317 74550 15/11/2013 EQW7597 R000550126 60503 14/11/2013
EQW9175 R000550173 74550 14/11/2013 EQX1266 R000549438 74630 15/11/2013
EQX3978 R000548944 74550 15/11/2013 EQX6192 R000548245 74550 14/11/2013
EQY3340 R000550727 56732 15/11/2013 EQY3932 P000136865 73662 14/11/2013
EQY5969 R000548231 60503 14/11/2013 EQZ6420 R000548878 74550 15/11/2013
EQZ8206 R000548289 74550 14/11/2013 ERF9246 R000549380 74550 14/11/2013
ERI0511 P000038125 54521 14/11/2013 ERJ6547 R000550068 74550 15/11/2013
ERJ6972 C000366096 55500 14/11/2013 ERK0106 R000549280 56810 15/11/2013
ERK0107 R000549229 74550 15/11/2013 ERK0262 R000547961 60503 14/11/2013
ERK0262 R000549486 74550 15/11/2013 ERM4062 R000549701 74630 15/11/2013
ERO1188 R000549794 56810 14/11/2013 ERO2682 R000548959 74630 15/11/2013
ERO2944 R000549312 60503 14/11/2013 ERO6313 R000547669 60503 14/11/2013
ERP7122 R000549941 60503 14/11/2013 ERQ0497 R000548845 56732 15/11/2013
ERQ8701 R000549863 74550 15/11/2013 ERS2031 R000550284 60503 15/11/2013
ERS9944 R000548387 74550 14/11/2013 ERU1698 R000548904 74550 15/11/2013
ERU3224 R000556839 74550 09/11/2013 ERV4468 R000550735 74630 15/11/2013
ERX6459 R000549046 74550 15/11/2013 ERZ2109 C000414999 55680 15/11/2013
ESE5095 R000556906 74550 10/11/2013 ESF3510 C000191110 70481 15/11/2013
ESI0865 P000115175 55680 14/11/2013 ESL2526 R000554292 74550 15/11/2013
ESM5093 R000550250 74630 15/11/2013 ESP2121 P000138501 55500 14/11/2013
ESV0505 R000550124 56810 14/11/2013 ESV0690 C000321853 58191 14/11/2013
ETA2592 R000548756 74550 15/11/2013 ETA8669 R000547112 74550 14/11/2013
ETC6499 R000550003 56810 15/11/2013 ETE9932 R000548994 74550 15/11/2013
ETF0074 R000556983 74550 15/11/2013 ETG5551 R000547182 74550 14/11/2013
ETH7939 P000115577 73662 14/11/2013 ETI6737 R000556797 74550 12/11/2013

ETJ4387 R000550722 74550 15/11/2013 ETJ9902 R000547192 74550 14/11/2013
ETK5683 R000549221 74550 14/11/2013 ETL0114 R000548322 74550 14/11/2013
ETL0441 C000410281 73662 15/11/2013 ETL0583 R000548745 60503 15/11/2013
ETL0643 P000038136 54521 14/11/2013 ETL0645 R000547858 60503 14/11/2013
ETL0858 P000086241 55500 14/11/2013 ETL0971 R000550170 60503 14/11/2013
ETL1324 R000549860 56810 14/11/2013 ETL1788 B010693671 55250 15/11/2013
ETL1895 R000549708 60503 15/11/2013 ETL2021 R000549301 60503 14/11/2013
ETL2032 P000084825 73662 14/11/2013 ETL2092 R000549800 60503 15/11/2013
ETL2175 R000550002 74550 15/11/2013 ETL2337 R000550233 74550 15/11/2013
ETL2411 P000136869 73662 14/11/2013 ETL2632 C000415954 51851 15/11/2013
ETL2971 P000138113 51851 14/11/2013 ETL3521 R000548383 74550 14/11/2013
ETL3572 C000410438 55680 14/11/2013 ETL4123 R000549564 74550 15/11/2013
ETL4164 R000550224 56810 15/11/2013 ETL4671 C000415953 51851 15/11/2013
ETL4882 R000550252 56810 15/11/2013 ETL4916 R000547299 74550 14/11/2013
ETL4937 P000116911 55411 14/11/2013 ETM6622 R000549931 56810 14/11/2013
ETM7878 R000550379 60503 15/11/2013 ETP3987 R000550127 56810 14/11/2013
ETR4444 R000548995 74550 15/11/2013 ETS1308 R000547876 74630 14/11/2013
ETS6211 R000548973 74550 15/11/2013 ETS6211 R000548975 74550 15/11/2013
ETS9041 C000415814 55500 15/11/2013 ETU1450 R000550211 74550 14/11/2013
ETU6715 R000549421 56810 14/11/2013 ETV3128 R000550765 60503 15/11/2013
ETZ0463 R000549257 74710 14/11/2013 ETZ0463 R000549267 74550 14/11/2013
ETZ2074 R000549041 74550 15/11/2013 EUA0576 R000550720 56732 15/11/2013
EUA3833 R000550333 74550 15/11/2013 EUA6224 R000548439 60503 14/11/2013
EUA8843 R000553103 60503 15/11/2013 EUB4223 R000550282 74550 15/11/2013
EUB4241 R000548881 74550 15/11/2013 EUC0191 R000549796 56732 14/11/2013
EUC7325 R000552985 60503 15/11/2013 EUC7376 P000130311 73662 14/11/2013
EUC8483 R000547321 60503 14/11/2013 EUD0309 R000549317 56732 14/11/2013
EUD0309 R000549337 60503 14/11/2013 EUD0769 R000548452 74550 14/11/2013
EUD4423 R000549823 60503 14/11/2013 EUD6567 R000550812 60503 15/11/2013
EUD7176 R000548303 56732 14/11/2013 EUD7303 R000550749 74550 15/11/2013
EUD7495 R000548312 74550 14/11/2013 EUE2044 R000548987 74630 15/11/2013
EUE7422 R000556880 74550 13/11/2013 EUF0949 R000549892 56732 14/11/2013
EUG6184 R000550847 60503 15/11/2013 EUH8521 R000549948 60503 14/11/2013
EUI0938 C000406969 58196 14/11/2013 EUI0938 C000406970 60501 14/11/2013
EUI2751 R000549057 74550 15/11/2013 EUI5423 R000549374 74550 14/11/2013
EUI5423 R000549375 74550 14/11/2013 EUI6978 R000549920 60503 14/11/2013
EUJ4642 R000549697 74550 15/11/2013 EUJ6860 R000550279 60503 15/11/2013
EUK2219 R000550781 60503 15/11/2013 EUK3574 R000554297 74550 14/11/2013
EUK3765 R000550671 74550 15/11/2013 EUK5218 R000548345 60503 14/11/2013
EUK9549 R000547822 74550 14/11/2013 EUM6247 R000547116 56732 14/11/2013
EUM7424 R000549629 56732 15/11/2013 EUM8614 R000547848 74550 14/11/2013
EUN2648 R000548221 74550 14/11/2013 EUN3912 R000549489 74550 15/11/2013
EUN6714 R000548268 60503 14/11/2013 EUN8725 R000548444 56732 14/11/2013
EUO8483 R000556988 74550 15/11/2013 EUP1296 R000553064 60503 15/11/2013
EUP2375 R000549654 74550 15/11/2013 EUP7510 R000548763 74630 15/11/2013
EUQ6155 P000046449 55500 14/11/2013 EUS9955 R000549847 60503 15/11/2013
EUU0106 R000550377 74550 15/11/2013 EUU4278 R000549270 74550 14/11/2013
EUV4125 R000556875 74550 07/11/2013 EUW6672 C000415952 73662 15/11/2013
EUX2522 R000550062 60503 14/11/2013 EUX9275 R000556924 74550 14/11/2013
EUY0163 R000550122 74550 14/11/2013 EUZ2495 R000549900 74550 15/11/2013
EUZ3828 R000548389 74550 14/11/2013 EUZ7184 R000550786 60503 15/11/2013
EUZ7276 R000552991 74550 15/11/2013 EVA8899 C000414670 55680 15/11/2013
EVC0297 R000548340 74550 14/11/2013 EVD1604 R000549397 56810 14/11/2013
EVG0133 P000138717 51851 15/11/2013 EVG0185 R000549407 56810 14/11/2013
EVG0199 R000548310 74550 14/11/2013 EVG0405 R000549067 74550 15/11/2013
EVG0449 R000550748 74550 15/11/2013 EVG0657 R000548970 74550 15/11/2013
EVG0657 R000548976 74630 15/11/2013 EVG0678 P000136877 55500 14/11/2013
EVG0903 R000550719 60503 15/11/2013 EVG1507 R000548397 74550 14/11/2013
EVG1510 R000550649 74550 15/11/2013 EVG1762 R000550481 60503 15/11/2013
EVG2084 C000410079 55680 15/11/2013 EVG2195 P000138178 51851 14/11/2013
EVG2453 R000549579 74550 15/11/2013 EVG2549 R000550532 74550 15/11/2013
EVG2807 R000550227 74550 15/11/2013 EVH0317 R000550251 74630 15/11/2013
EVK1720 P000138183 56060 14/11/2013 EVK8961 R000550163 74550 14/11/2013
EVL0230 R000550343 74550 15/11/2013 EVL1368 R000550186 74550 14/11/2013
EVN6969 R000556883 74550 13/11/2013 EVT1214 R000548353 74550 14/11/2013
EVV9902 R000549470 74550 15/11/2013 EVY0174 R000548450 74550 14/11/2013
EVY0583 P000138487 60501 14/11/2013 EVY1021 R000547703 56732 14/11/2013
EVY1038 R000548020 60503 14/11/2013 EVY1139 R000549907 56810 15/11/2013
EVY1722 R000553078 60503 15/11/2013 EVY2046 R000554289 74550 15/11/2013
EVY2131 C000410429 55680 14/11/2013 EVY2180 P000138087 73662 14/11/2013
EVY2513 R000549651 74550 15/11/2013 EVY2513 R000549754 74550 15/11/2013
EVY2513 R000550557 74550 15/11/2013 EVY2629 R000549908 60503 15/11/2013
EWH5653 C000393738 70301 15/11/2013 EWH5653 C000393739 70481 15/11/2013
EWH6373 R000558537 74550 13/11/2013 EWH7634 C000362716 57380 14/11/2013
EWH7816 C000277922 70561 15/11/2013 EWH8190 C000321855 70301 14/11/2013
EWH8484 C000380287 70301 14/11/2013 EWH9047 C000380289 70301 15/11/2013
EWJ8870 P000131239 73662 14/11/2013 EWJ9339 C000415959 73662 15/11/2013
EWL9930 R000549505 56810 14/11/2013 EWR0104 R000547771 74550 14/11/2013
EWR2140 R000549545 74550 15/11/2013 EWT9734 R000548852 74710 15/11/2013
EWU0525 P000138093 73662 14/11/2013 EWU0839 P000111423 54526 14/11/2013
EWU2854 R000549047 60503 15/11/2013 EWU3740 R000550563 56810 15/11/2013
EWU4531 R000549783 60503 15/11/2013 EWU4858 C000378137 51851 14/11/2013
EWX2898 R000552997 60503 15/11/2013 EWX3188 P000085808 73662 14/11/2013
EWX3261 R000550603 74550 15/11/2013 EWX3376 R000550376 60503 15/11/2013
EWX3895 R000550799 74550 15/11/2013 EWX4653 R000549666 56732 14/11/2013
EWX4768 R000549552 56810 14/11/2013 EWX4768 R000549560 56810 14/11/2013
EWX5038 R000548421 74550 14/11/2013 EWX5288 R000549097 74550 15/11/2013
EWX5635 P000138490 51851 14/11/2013 EWX5831 P000136882 54521 14/11/2013
EWY2007 R000548248 60503 14/11/2013 EXC1655 R000553046 74630 15/11/2013
EXC7138 R000547655 60503 14/11/2013 EXF4256 R000550478 74550 15/11/2013
EXF4256 R000550651 74630 15/11/2013 EXG7126 P000138159 73661 14/11/2013
EXH3950 R000550675 74630 15/11/2013 EXH7815 R000548889 74630 15/11/2013
EXI5015 R000550321 56810 15/11/2013 EXK8881 R000550075 74550 14/11/2013
EXP0513 R000549004 74630 15/11/2013 EXS0982 R000548226 74550 14/11/2013
EXS8367 R000550187 74550 14/11/2013 EXS9593 C000415820 55500 15/11/2013
EXY1316 R000549759 74550 15/11/2013 EYB1834 R000548847 74550 15/11/2013
EYB9090 R000548443 60503 14/11/2013 EYC5282 C000407736 55500 14/11/2013
EYD5410 R000548339 74550 14/11/2013 EYD5560 P000114118 73662 14/11/2013
EYD6417 P000038126 55500 14/11/2013 EYD6540 R000548006 60503 14/11/2013
EYD6811 R000547737 74550 14/11/2013 EYD7251 C000415585 55500 14/11/2013
EYD7251 C000414055 55680 14/11/2013 EYD7407 R000549873 56810 15/11/2013
EYD7507 R000549727 56810 14/11/2013 EYD7626 R000549544 60503 14/11/2013
EYD7737 P000138158 51851 14/11/2013 EYD8033 R000548238 74550 14/11/2013
EYD8677 R000547949 56732 14/11/2013 EYD8836 R000548456 60503 14/11/2013
EYD9589 R000549478 74550 15/11/2013 EYE9948 R000549969 74550 14/11/2013
EYI1055 R000549053 60503 15/11/2013 EYI2531 C000405452 51851 15/11/2013
EYI2540 R000547944 74550 14/11/2013 EYI2631 R000547827 60503 14/11/2013
EYI2784 R000552970 60503 15/11/2013 EYI3340 R000550567 74550 15/11/2013
EYI3666 C000384357 73662 15/11/2013 EYI3718 R000549009 56732 15/11/2013
EYI4530 R000550677 56810 15/11/2013 EYI4532 C000405487 73662 14/11/2013
EYI4846 R000549896 74550 15/11/2013 EYJ0192 R000547304 60503 14/11/2013
EYJ0635 R000548427 74550 14/11/2013 EYJ1786 R000547868 60503 14/11/2013
EYJ2442 R000550222 56810 15/11/2013 EYJ2531 R000548410 74550 14/11/2013
EYJ2805 R000550445 60503 15/11/2013 EYJ2861 R000548219 60503 14/11/2013
EYJ3129 R000550328 56732 15/11/2013 EYJ3708 R000547998 74550 14/11/2013
EYJ4578 R000549524 56810 14/11/2013 EYJ4840 R000548315 74550 14/11/2013
EYJ4942 R000547964 74630 14/11/2013 EYK8463 R000549023 74550 15/11/2013
EYK9896 R000547879 60503 14/11/2013 EYM9111 R000549223 74550 15/11/2013
EYN2503 R000549715 56732 14/11/2013 EYQ4348 R000550493 74550 15/11/2013
EYR3483 R000548884 56732 15/11/2013 EYU1317 R000549733 74550 14/11/2013
EZA3085 R000550043 74550 15/11/2013 EZA3386 R000550212 74550 14/11/2013
EZA3483 R000548985 60503 15/11/2013 EZA4969 R000549956 56732 14/11/2013
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EZB0540 R000553085 60503 15/11/2013 EZC0462 R000549502 56810 14/11/2013
EZC5922 R000556840 74550 09/11/2013 EZD0438 R000553840 56732 15/11/2013
EZD4938 R000549079 74550 15/11/2013 EZE3312 R000548335 60503 14/11/2013
EZE3881 R000549074 56732 15/11/2013 EZE8559 R000550586 60503 15/11/2013
EZE8689 R000548317 60503 14/11/2013 EZF1074 R000550579 56810 15/11/2013
EZH6037 R000549430 56810 14/11/2013 EZI1373 R000549734 56732 14/11/2013
EZJ1224 R000550865 60503 14/11/2013 EZK0828 R000550718 60503 15/11/2013
EZK8808 R000549592 60503 14/11/2013 EZL5137 P000115817 55920 15/11/2013
EZM1141 R000549531 56810 14/11/2013 EZM2588 R000549399 74550 14/11/2013
EZM6947 R000556884 74550 13/11/2013 EZN1248 R000550344 74550 15/11/2013
EZN4406 P000138504 55500 14/11/2013 EZN4795 R000550107 56732 14/11/2013
EZO1734 R000550218 60503 15/11/2013 EZP0844 R000550310 74550 15/11/2013
EZP5758 R000549832 74630 14/11/2013 EZQ0230 R000550639 74550 15/11/2013
EZQ0230 R000553084 60503 15/11/2013 EZU4393 C000393082 54600 14/11/2013
FAA4763 R000556944 74550 15/11/2013 FAB5680 R000548737 74550 15/11/2013
FAC8787 R000549946 56810 14/11/2013 FAD2286 P000086245 73662 15/11/2013
FAD6745 R000549723 60503 14/11/2013 FAE8109 C000414934 54521 15/11/2013
FAE9204 R000548311 74550 14/11/2013 FAG2980 R000549714 60503 14/11/2013
FAG3029 R000553060 56732 15/11/2013 FAG4957 C000408364 55090 14/11/2013
FAH1500 R000550165 60503 14/11/2013 FAI5237 R000547630 74630 14/11/2013
FAI7801 R000553058 56732 15/11/2013 FAJ3499 C000413815 55500 14/11/2013
FAL8729 R000549139 74550 15/11/2013 FAM0238 R000552958 60503 15/11/2013
FAM1842 R000549254 56732 15/11/2013 FAM1990 R000549412 56810 14/11/2013
FAM6798 R000550526 74550 15/11/2013 FAM7862 R000550448 74550 15/11/2013
FAN5296 R000548225 74550 14/11/2013 FAQ0925 R000550580 74550 15/11/2013
FAQ4793 R000550820 74550 15/11/2013 FAR0741 R000550301 74550 15/11/2013
FAR4171 R000549566 74550 15/11/2013 FAR6618 R000549390 74550 14/11/2013
FAS6237 R000556909 74550 10/11/2013 FAV5270 C000377230 70301 15/11/2013
FAW9773 R000550195 60503 14/11/2013 FAX0876 R000549558 60503 14/11/2013
FAX6509 R000549522 74550 14/11/2013 FAX8700 R000553001 74550 15/11/2013
FAX9286 R000549744 56810 14/11/2013 FAY8291 R000549503 74550 15/11/2013
FAZ0903 R000547692 74550 14/11/2013 FAZ0960 R000549036 60503 15/11/2013
FAZ2364 R000549731 74630 15/11/2013 FAZ4447 R000550056 74550 14/11/2013
FAZ7355 R000547142 74630 14/11/2013 FBA7577 R000548980 74550 15/11/2013
FBC0888 P000138707 51851 15/11/2013 FBD5423 R000556902 74550 10/11/2013
FBO2804 R000550156 60503 14/11/2013 FBP9443 R000554283 74550 15/11/2013
FBQ2559 P000130312 55412 14/11/2013 FBQ2618 R000550686 74550 15/11/2013
FBQ3695 P000132328 53800 14/11/2013 FBQ3872 R000550299 74630 15/11/2013
FBQ3879 R000554287 74550 15/11/2013 FBQ3968 R000548403 74550 14/11/2013
FBQ3995 R000548224 74630 14/11/2013 FBQ3995 R000549692 74550 15/11/2013
FBQ5173 R000550069 56810 15/11/2013 FBQ5244 R000547984 60503 14/11/2013
FBQ5636 R000550596 60503 15/11/2013 FBQ6205 R000550026 74550 15/11/2013
FBQ6612 P000132327 53800 14/11/2013 FBQ6618 P000136889 55500 14/11/2013
FBQ7301 R000550256 74550 15/11/2013 FBQ7542 C000355891 51851 14/11/2013
FBQ7630 R000548778 60503 15/11/2013 FBQ8087 R000548817 74550 15/11/2013
FBQ8189 C000407735 55500 14/11/2013 FBQ8247 R000548349 60503 14/11/2013
FBQ8514 R000553092 74550 15/11/2013 FBQ8757 P000084821 60501 14/11/2013
FBQ9417 R000549467 60503 14/11/2013 FBQ9521 R000549573 74550 15/11/2013
FBR2551 R000550129 60503 14/11/2013 FBS0815 R000549415 60503 14/11/2013
FBS2093 R000549664 60503 15/11/2013 FBX5796 P000131250 55411 14/11/2013
FBZ9331 R000549825 60503 14/11/2013 FCK1503 C000366095 55500 14/11/2013
FDG7108 R000550777 60503 15/11/2013 FDH0568 P000138092 73662 14/11/2013
FDH1361 R000549002 74550 15/11/2013 FDH8664 R000549550 60503 15/11/2013
FDK4042 R000549534 74550 15/11/2013 FDK4848 R000549611 74550 14/11/2013
FDL0806 R000553095 74550 15/11/2013 FDM1751 R000553019 60503 15/11/2013
FDM2592 R000548381 74550 14/11/2013 FDM3485 R000550048 60503 14/11/2013
FDQ5094 R000554317 74550 14/11/2013 FDQ6242 R000549423 74550 15/11/2013
FDQ6361 C000414929 70302 15/11/2013 FDQ6361 C000414930 70481 15/11/2013
FDV6400 R000549953 60503 14/11/2013 FDV7569 R000550762 60503 15/11/2013
FDV7685 R000547169 60503 14/11/2013 FDV7885 R000548449 56732 14/11/2013
FDV8522 P000038144 55500 14/11/2013 FDV8734 R000547362 60503 14/11/2013
FDY2307 R000549378 74550 14/11/2013 FDY2307 R000549379 74550 14/11/2013
FEA2022 R000552983 60503 15/11/2013 FEC0532 R000549881 60503 14/11/2013
FEF0267 R000548820 74550 15/11/2013 FEK9234 R000549849 60503 14/11/2013
FEL8555 P000138703 51851 15/11/2013 FEN8001 R000550158 74550 14/11/2013
FEV1237 R000549919 60503 14/11/2013 FEV9152 R000554314 60503 14/11/2013
FEW2633 P000084832 60501 14/11/2013 FEX2978 P000124360 54527 14/11/2013
FEX4443 R000549274 74550 14/11/2013 FEX4527 P000117830 51851 14/11/2013
FEY1114 R000549909 60503 15/11/2013 FEY2758 R000553015 60503 15/11/2013
FEZ7413 C000414052 55680 14/11/2013 FEZ7878 R000550057 74550 15/11/2013
FEZ9044 R000547118 74550 14/11/2013 FFE9688 R000550496 74550 15/11/2013
FFM4499 R000552955 56732 14/11/2013 FFN3509 R000550277 56810 15/11/2013
FFN7026 P000084827 51851 14/11/2013 FFN8584 R000549811 56810 14/11/2013
FFO9942 R000550519 74550 15/11/2013 FFP0043 R000548308 60503 14/11/2013
FFP0537 P000138125 55500 14/11/2013 FFP0607 R000547685 60503 14/11/2013
FFP0612 P000132332 73661 14/11/2013 FFP0714 P000038146 55500 14/11/2013
FFP1720 R000550019 74550 15/11/2013 FFP1720 R000550022 74550 15/11/2013
FFP1724 R000550020 74550 15/11/2013 FFP2171 C000414928 54521 15/11/2013
FFP2311 R000549450 74550 14/11/2013 FFP3086 R000548320 74550 14/11/2013
FFQ1139 C000414651 55680 15/11/2013 FFQ6861 P000116902 55412 14/11/2013
FFS7267 R000549243 56732 14/11/2013 FFS9830 R000550566 60503 15/11/2013
FFT0956 P000124358 54527 14/11/2013 FFT3586 R000550380 60503 15/11/2013
FFT6766 R000547164 60503 14/11/2013 FFT7762 R000548762 74550 15/11/2013
FFZ1949 R000548804 74550 15/11/2013 FFZ3959 R000550412 74550 15/11/2013
FGB0208 R000549772 56810 15/11/2013 FGB0258 R000548792 74550 15/11/2013
FGC1353 R000556908 74550 10/11/2013 FGC1826 R000548467 74550 14/11/2013
FGC8695 R000550204 74550 14/11/2013 FGD9604 C000410076 54521 15/11/2013
FGE4519 R000550123 60503 14/11/2013 FGE5829 R000548343 74630 14/11/2013
FGE7108 R000549452 60503 15/11/2013 FGE8701 R000555815 74550 14/11/2013
FGF6007 R000549762 60503 14/11/2013 FGH3226 R000552948 60503 15/11/2013
FGH8420 R000549996 60503 14/11/2013 FGI5061 R000554276 74550 14/11/2013
FGI5061 R000549373 60503 14/11/2013 FGI9283 R000552987 60503 15/11/2013
FGM2399 R000548986 74550 15/11/2013 FGM9793 R000549565 60503 15/11/2013
FGR5285 R000548215 60503 14/11/2013 FGR5530 C000407083 73662 14/11/2013
FGR5627 R000550041 74550 15/11/2013 FGR6329 R000550237 74550 15/11/2013
FGR6382 C000405720 51851 14/11/2013 FGR6382 C000405721 51852 14/11/2013
FGR6398 R000550226 74630 15/11/2013 FGR6538 R000553029 60503 15/11/2013
FGR6759 P000138511 54521 14/11/2013 FGR7484 R000550731 74550 15/11/2013
FGR8091 R000549769 74550 15/11/2013 FGR8127 R000550470 56732 15/11/2013
FGR8333 R000548274 74550 14/11/2013 FGR8343 R000554300 74550 15/11/2013
FGR8362 R000548293 74550 14/11/2013 FGY1591 C000415808 55500 15/11/2013
FGY2573 R000549670 60503 14/11/2013 FGZ3749 R000549829 60503 14/11/2013
FHG2689 R000550409 56810 15/11/2013 FHG2940 R000550087 60503 14/11/2013
FHG3125 R000550203 74550 14/11/2013 FHG3239 R000553039 56732 15/11/2013
FHG3245 R000547135 74550 14/11/2013 FHG3315 R000547722 60503 14/11/2013
FHG3384 C000406273 54950 14/11/2013 FHG3937 R000547981 60503 14/11/2013
FHG4096 R000553013 74550 15/11/2013 FHG4113 R000553011 74630 15/11/2013
FHG4136 R000549709 56732 14/11/2013 FHG4258 R000550033 74550 15/11/2013
FHG4620 R000549627 74550 14/11/2013 FHG4715 R000549768 56810 15/11/2013
FHG4750 R000550293 74550 15/11/2013 FHG4818 R000550371 56810 15/11/2013
FHG7887 R000550763 60503 15/11/2013 FHK0923 R000548209 60503 14/11/2013
FHK3871 R000549927 60503 14/11/2013 FHM1850 R000550363 74550 15/11/2013
FHM8617 R000549368 60503 14/11/2013 FHM9697 R000550098 60503 14/11/2013
FHP6656 P000116916 55411 14/11/2013 FHQ4323 R000552971 74550 15/11/2013
FHQ9615 R000556942 74550 15/11/2013 FHS6282 R000548328 74550 14/11/2013
FHS8892 R000550602 74550 15/11/2013 FHU8216 P000132879 54870 14/11/2013
FHW6089 R000549392 56732 14/11/2013 FHX0287 R000556885 74550 13/11/2013
FHX0676 C000409625 57200 14/11/2013 FHX1880 P000132882 60174 14/11/2013
FHZ0069 R000548876 74550 15/11/2013 FHZ0272 P000119391 55500 14/11/2013
FHZ0301 P000138512 55500 14/11/2013 FHZ1449 R000549899 74550 15/11/2013
FHZ1709 R000550281 60503 15/11/2013 FHZ1915 R000548385 74550 14/11/2013
FHZ2574 R000548752 74550 15/11/2013 FHZ2792 R000550587 74550 15/11/2013

FHZ2807 R000549236 74550 15/11/2013 FHZ3118 P000132334 73662 14/11/2013
FHZ3189 R000549799 60503 14/11/2013 FHZ3248 R000549364 74630 14/11/2013
FHZ3278 P000038127 55500 14/11/2013 FHZ3711 R000548071 74550 14/11/2013
FHZ3762 R000549506 60503 15/11/2013 FHZ3770 R000549739 60503 14/11/2013
FHZ4274 P000114117 73662 14/11/2013 FHZ4362 R000549323 74550 14/11/2013
FIA6935 R000553016 60503 15/11/2013 FIF1510 R000550028 74550 14/11/2013
FIH2744 R000550074 74550 15/11/2013 FIR9672 R000549381 74550 14/11/2013
FIS2990 R000553036 56732 15/11/2013 FIS6325 R000550634 74550 15/11/2013
FIS8327 R000553044 74550 15/11/2013 FIT3467 R000549835 56810 15/11/2013
FIZ2487 R000549119 74550 15/11/2013 FJD5955 R000550680 74550 15/11/2013
FJD6938 R000556926 74550 14/11/2013 FJD8520 R000549815 74550 14/11/2013
FJE9946 R000549530 74550 15/11/2013 FJJ4023 R000554302 74550 15/11/2013
FJJ4442 R000549842 60503 14/11/2013 FJK0509 C000378766 73662 14/11/2013
FJM8044 R000549838 56732 15/11/2013 FJO3016 R000549319 74550 14/11/2013
FJO7500 R000550792 60503 15/11/2013 FJP2580 R000549856 74550 14/11/2013
FJP4783 P000085806 73662 14/11/2013 FJP4783 R000549539 74550 15/11/2013
FJS7664 R000549395 74550 14/11/2013 FJT6598 R000550863 56732 15/11/2013
FJW1103 R000548388 74550 14/11/2013 FJW1265 C000378058 73662 14/11/2013
FJW1265 C000378059 51851 14/11/2013 FJW1914 R000548457 74630 14/11/2013
FJW2172 R000549561 60503 14/11/2013 FJW2349 R000550612 74550 15/11/2013
FJW2501 P000132883 55500 14/11/2013 FJW2514 P000132326 53800 14/11/2013
FJW2731 R000549826 56810 14/11/2013 FJW3728 P000046450 73662 14/11/2013
FJW4084 R000550684 56810 15/11/2013 FJW4234 R000556911 74550 10/11/2013
FJY3827 R000549580 60503 14/11/2013 FKA3532 R000549289 74550 14/11/2013
FKA7761 R000549934 60503 14/11/2013 FKE6786 C000410280 51851 15/11/2013
FKE8882 P000028856 54521 14/11/2013 FKE9797 R000550413 74550 15/11/2013
FKI4942 P000046446 54521 14/11/2013 FKK3131 C000415589 55500 14/11/2013
FKN5103 R000550724 74550 15/11/2013 FKO0184 R000549575 74550 14/11/2013
FKO2825 R000556872 74630 07/11/2013 FKO5897 R000547143 74630 14/11/2013
FKO5897 R000547148 74630 14/11/2013 FKO6158 R000549562 60503 15/11/2013
FKS2717 R000550073 74550 14/11/2013 FKT3546 R000550348 56810 15/11/2013
FKT4784 R000549104 74550 15/11/2013 FKY6326 C000414659 55680 15/11/2013
FKZ0449 R000547115 74550 14/11/2013 FKZ0463 R000549389 74550 14/11/2013
FKZ0790 R000548318 56732 14/11/2013 FKZ0830 R000549085 74550 15/11/2013
FKZ0858 R000549625 74550 14/11/2013 FKZ0983 R000549781 74550 14/11/2013
FKZ1084 R000553072 74550 15/11/2013 FKZ1125 R000549286 74550 14/11/2013
FKZ1381 R000550168 60503 14/11/2013 FKZ1473 P000138715 51851 15/11/2013
FKZ1644 C000404693 55500 14/11/2013 FKZ1704 R000548862 60503 15/11/2013
FKZ1736 R000549840 74550 14/11/2013 FKZ1926 R000553014 60503 15/11/2013
FKZ1985 P000136866 73662 14/11/2013 FKZ2340 R000550175 74630 14/11/2013
FKZ2484 R000549686 60503 14/11/2013 FKZ2489 R000549978 60503 14/11/2013
FKZ2617 P000138713 73662 15/11/2013 FKZ2728 P000124356 54527 14/11/2013
FLC0307 R000549973 74550 14/11/2013 FLC5740 R000549875 74550 15/11/2013
FLG3702 R000550699 74550 15/11/2013 FLI0875 R000550081 60503 14/11/2013
FLI9700 R000549090 74550 15/11/2013 FLI9700 R000552999 74550 15/11/2013
FLJ2025 R000548261 74550 14/11/2013 FLJ8679 R000549095 74550 15/11/2013
FLK7262 R000550051 60503 14/11/2013 FLL2630 R000549295 74550 14/11/2013
FLL2630 R000552979 74630 15/11/2013 FLM0354 R000549866 60503 15/11/2013
FLM0747 R000550178 74630 14/11/2013 FLM1141 R000550755 74550 15/11/2013
FLM1215 R000547705 74550 14/11/2013 FLM1219 R000549585 74550 15/11/2013
FLM1392 R000549577 56810 14/11/2013 FLM1679 R000549376 74550 14/11/2013
FLM2093 R000553059 74550 15/11/2013 FLM2164 R000547128 74550 14/11/2013
FLN3966 R000547701 60503 14/11/2013 FLQ3415 P000115815 57461 15/11/2013
FLR1981 P000138146 73662 14/11/2013 FLR2914 R000550743 74550 15/11/2013
FLR2914 R000550746 74550 15/11/2013 FLY1936 R000547132 74550 14/11/2013
FMB0733 R000553093 74550 15/11/2013 FMC1153 R000552953 74550 15/11/2013
FMD5309 R000549917 60503 14/11/2013 FME8975 R000549282 74550 15/11/2013
FMF3269 P000138099 51851 14/11/2013 FMF3647 R000550772 74550 15/11/2013
FMF3729 R000550140 56810 14/11/2013 FMF4184 R000548276 74550 14/11/2013
FMF4237 R000550632 74550 15/11/2013 FMF5077 R000553023 74550 15/11/2013
FMF5451 R000550349 74550 15/11/2013 FMF5839 R000552954 74550 15/11/2013
FMF6058 R000549462 74630 14/11/2013 FMG4048 R000548015 56732 14/11/2013
FMM0419 P000111412 55411 14/11/2013 FMP0620 R000550713 74550 15/11/2013
FMP1083 R000549551 74710 15/11/2013 FNF0711 R000548908 74550 15/11/2013
FNF0711 R000548910 74550 15/11/2013 FNF0711 R000548911 74630 15/11/2013
FNF0711 R000552976 74710 15/11/2013 FNZ5335 R000549433 60503 14/11/2013
FOX8513 R000547125 74550 14/11/2013 FPK0023 R000549764 60503 14/11/2013
FQN8008 R000553101 56732 15/11/2013 FQT4343 R000548384 60503 14/11/2013
FRA7137 R000547156 74550 14/11/2013 FRC0016 R000553010 60503 15/11/2013
FRG3355 P000040738 55411 14/11/2013 FSG0440 R000549902 56810 15/11/2013
FSI3003 R000550059 60503 15/11/2013 FSP0088 R000548818 74550 15/11/2013
FSU5588 P000138081 73662 14/11/2013 FSY0303 R000547137 74550 14/11/2013
FTA1115 R000549618 60503 14/11/2013 FTC2610 R000556898 74550 08/11/2013
FTJ0203 R000552965 60503 15/11/2013 FTO1111 R000548800 74550 15/11/2013
FUI1887 R000550145 74550 14/11/2013 FUL0469 R000552974 60503 15/11/2013
FUO2727 R000548989 74550 15/11/2013 FUS2777 R000549017 74550 15/11/2013
FVN0060 P000138485 51851 14/11/2013 FVT0099 R000549457 60503 14/11/2013
FWW3250 R000552975 74550 15/11/2013 FWX7227 R000550764 56732 15/11/2013
FXN1616 P000124366 68661 14/11/2013 FZL1969 R000550117 60503 14/11/2013
GAC5885 R000549441 74550 15/11/2013 GAM1719 R000548802 74550 15/11/2013
GAT0184 R000550180 60503 14/11/2013 GCV2008 R000549241 60503 14/11/2013
GEL4488 R000550560 74550 15/11/2013 GET0308 P000138152 51851 14/11/2013
GFI1979 R000548833 74630 15/11/2013 GFZ0202 C000415586 55500 14/11/2013
GGC0004 R000550338 74550 15/11/2013 GGF0606 R000554301 74550 15/11/2013
GGF3444 R000548346 74630 14/11/2013 GGM8252 R000556917 74550 14/11/2013
GHR2323 R000550464 74550 15/11/2013 GIJ0023 P000136894 57200 14/11/2013
GLK7775 C000386041 73662 14/11/2013 GLY5494 C000414056 55680 14/11/2013
GMN0006 R000548217 60503 14/11/2013 GOO5558 R000550667 60503 15/11/2013
GPP9557 R000553073 56732 15/11/2013 GPZ1313 R000547791 74550 14/11/2013
GQE1155 R000548206 74550 14/11/2013 GQZ9170 R000549298 60503 14/11/2013
GRE9607 R000549869 74550 15/11/2013 GRI7999 R000550589 60503 15/11/2013
GSG3621 P000114179 54870 14/11/2013 GSI9861 R000553002 56732 15/11/2013
GSR2400 R000553025 60503 15/11/2013 GSV0501 P000138106 51851 14/11/2013
GSV5447 C000410278 51851 15/11/2013 GSZ3678 R000550054 74550 14/11/2013
GTI8946 R000548453 74550 14/11/2013 GTI9218 R000550216 60503 15/11/2013
GTJ1547 R000549816 74550 14/11/2013 GTK2536 R000550854 74550 15/11/2013
GTS1198 C000406271 60501 14/11/2013 GTY9125 R000549624 60503 14/11/2013
GUW5846 R000547168 74550 14/11/2013 GVE6606 R000549782 74550 14/11/2013
GVO2898 P000115816 60412 15/11/2013 GVP3870 P000114181 54870 14/11/2013
GVV3222 C000406968 73662 14/11/2013 GVV9337 C000404697 51851 15/11/2013
GWD2437 R000549237 74550 15/11/2013 GWD4693 R000548204 60503 14/11/2013
GWH7273 P000138157 51851 14/11/2013 GXA9526 R000547845 56732 14/11/2013
GXI1451 R000547184 74630 14/11/2013 GXY6264 R000547838 60503 14/11/2013
GXY7929 R000549644 56810 15/11/2013 GYV6967 R000548016 60503 14/11/2013
GYW5035 R000549473 60503 15/11/2013 GYW5553 C000415807 73662 15/11/2013
GYX4881 R000549568 74550 14/11/2013 GZD1237 P000117828 55415 14/11/2013
HAB6897 R000550655 56810 15/11/2013 HAI8840 R000550605 74630 15/11/2013
HAT7727 C000405725 51851 14/11/2013 HBA9377 R000553063 74550 15/11/2013
HBS9530 R000547195 60503 14/11/2013 HBU2118 P000084833 51851 14/11/2013
HCF6284 R000549607 74550 15/11/2013 HCI7654 R000550606 60503 15/11/2013
HCL2961 R000549403 56810 14/11/2013 HCM4182 R000550882 74550 15/11/2013
HCM8547 R000548018 74550 14/11/2013 HCO4912 R000549020 74550 15/11/2013
HCU5215 R000550171 60503 14/11/2013 HCV2574 R000550424 74550 15/11/2013
HCV9681 C000407326 54600 15/11/2013 HDD1064 R000549490 56732 15/11/2013
HDD3383 R000553004 74550 15/11/2013 HDH6849 R000549263 74550 15/11/2013
HDJ6754 R000550055 56732 15/11/2013 HDQ6165 R000550447 74550 15/11/2013
HDS8551 R000550757 60503 15/11/2013 HEE8446 R000549999 74550 15/11/2013
HEI4883 R000550703 74550 15/11/2013 HEJ0079 R000547805 60503 14/11/2013
HEW8308 R000556928 74550 14/11/2013 HEX9273 R000549851 60503 14/11/2013
HFC3676 R000549444 74550 15/11/2013 HFG5801 R000556945 74550 15/11/2013
HFH3636 R000549647 74550 15/11/2013 HFN7319 R000548929 74550 15/11/2013
HFP2639 R000547996 74550 14/11/2013 HFR4430 R000550267 56810 15/11/2013
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HFU3340 R000550782 60503 15/11/2013 HFU7799 C000393085 54870 14/11/2013
HFV4530 R000549599 74550 15/11/2013 HFW1905 P000138123 55500 14/11/2013
HFX3276 R000550745 74550 15/11/2013 HFX4250 R000550584 74550 15/11/2013
HFX7095 P000132877 63780 14/11/2013 HGB6340 R000547185 74630 14/11/2013
HGG1827 P000116925 55500 14/11/2013 HGO0854 C000415806 55680 15/11/2013
HGX0408 R000550771 74550 15/11/2013 HGX2305 P000116913 55412 14/11/2013
HHB1953 R000549393 74550 14/11/2013 HHF5722 R000548264 74630 14/11/2013
HHG4680 R000548038 74550 14/11/2013 HHJ4321 R000550050 60503 14/11/2013
HHN4667 P000138508 55500 14/11/2013 HHN4667 P000138114 51851 14/11/2013
HHT8281 R000549527 74550 15/11/2013 HIB1887 R000549880 60503 15/11/2013
HIC3716 P000136864 73662 14/11/2013 HIC3915 R000550135 56810 14/11/2013
HIC8021 C000410434 55680 14/11/2013 HIC8021 C000366091 55500 14/11/2013
HID8540 R000549408 74550 14/11/2013 HID8540 R000553000 74550 15/11/2013
HIH8803 R000547139 74550 14/11/2013 HIH8803 R000553062 60503 15/11/2013
HIK5165 R000550309 74550 15/11/2013 HIK5430 R000548912 74550 15/11/2013
HIM3770 R000549855 56810 14/11/2013 HIO0616 R000548302 74550 14/11/2013
HIR7153 R000553110 60503 15/11/2013 HIU4700 R000548437 74550 14/11/2013
HIU9592 R000548914 74630 15/11/2013 HIX7292 R000548211 60503 14/11/2013
HIX7958 R000549962 74550 14/11/2013 HJB5105 R000550297 74550 15/11/2013
HJE4380 P000136878 54521 14/11/2013 HJG1847 R000549517 56810 14/11/2013
HJG6239 R000549801 56810 14/11/2013 HJH0561 R000550077 60503 14/11/2013
HJJ3346 R000548404 60503 14/11/2013 HJR5856 P000116899 54521 14/11/2013
HJU7768 R000550442 74550 15/11/2013 HJW4833 R000549763 60503 14/11/2013
HJZ1719 P000136890 51851 14/11/2013 HKI2309 R000550640 60503 15/11/2013
HKR1659 R000553079 56732 15/11/2013 HKT0129 R000549526 56810 14/11/2013
HKT0129 R000549535 56810 14/11/2013 HKT1971 R000556905 74550 10/11/2013
HKT7162 R000548305 74550 14/11/2013 HKT8033 R000550411 56810 15/11/2013
HLB6253 R000550307 56810 15/11/2013 HLP3604 C000386039 73662 14/11/2013
HLP6385 R000548814 74630 15/11/2013 HMB1817 C000414657 55680 15/11/2013
HMB6648 R000549810 60503 14/11/2013 HMI2922 R000549936 60503 14/11/2013
HMI5637 R000556914 74550 14/11/2013 HMJ0528 R000553037 60503 15/11/2013
HMJ1913 C000415803 55680 15/11/2013 HMJ9647 C000412244 54521 14/11/2013
HMO0730 R000549746 56732 14/11/2013 HMQ9238 R000553102 60503 15/11/2013
HMY0220 R000550093 60503 14/11/2013 HMY8457 R000549898 74550 15/11/2013
HMZ3512 R000549141 74550 15/11/2013 HNA9367 C000408768 51851 15/11/2013
HNF6071 R000547764 74550 14/11/2013 HNI1368 R000550257 56810 15/11/2013
HNI1368 R000550258 74550 15/11/2013 HNJ0404 R000549814 74550 14/11/2013
HNU2538 R000548436 60503 14/11/2013 HNW0240 R000550157 56810 14/11/2013
HNW1034 R000550275 74550 15/11/2013 HOA5813 R000553065 74550 15/11/2013
HOB8009 R000549226 74550 14/11/2013 HOD2334 R000547662 60503 14/11/2013
HOD3632 R000549314 60503 14/11/2013 HOF1171 R000554307 74550 14/11/2013
HOF1444 R000552988 60503 15/11/2013 HOH5731 R000550296 74550 15/11/2013
HOH6523 R000549681 60503 15/11/2013 HOO2058 R000549742 74550 14/11/2013
HPT7386 R000554282 74550 15/11/2013 HPT9186 P000084824 73662 14/11/2013
HRA5168 R000549761 60503 14/11/2013 HSD0018 R000550678 74550 15/11/2013
HSY7029 R000547698 60503 14/11/2013 HTC0332 R000549413 56810 14/11/2013
HTD8216 C000414275 55680 15/11/2013 HTD9246 R000550617 74550 15/11/2013
HTG9982 R000549809 60503 14/11/2013 HTH0910 R000547731 74550 14/11/2013
HTN4864 R000550416 74550 15/11/2013 HWQ9669 R000555812 74550 13/11/2013
HWT0938 P000138500 55500 14/11/2013 HYJ3867 R000549440 74550 14/11/2013
HZC0091 R000550128 74550 14/11/2013 HZF0131 R000550845 74550 15/11/2013
HZL5192 R000553116 60503 15/11/2013 HZO2076 C000302967 51851 15/11/2013
IAG3209 R000550433 74550 15/11/2013 ICU1148 C000376374 54522 14/11/2013
IGK3713 R000548993 60503 15/11/2013 IGK3713 R000554275 74710 15/11/2013
IHY6254 R000548223 74550 14/11/2013 IIY7372 R000552993 60503 15/11/2013
ILA2726 C000415997 55920 14/11/2013 IPA7302 R000550631 60503 15/11/2013
IRB2602 R000550645 74630 15/11/2013 JET2678 R000548466 74550 14/11/2013
JEV1003 R000548017 74550 14/11/2013 JFC3383 C000415760 54526 15/11/2013
JFJ0143 R000549665 56810 14/11/2013 JFL9736 R000550397 60503 15/11/2013
JFU4839 R000548782 74550 15/11/2013 JGI6106 R000549169 74550 15/11/2013
JHI5068 R000550785 74550 15/11/2013 JHV3267 R000550696 60503 15/11/2013
JIF1241 R000548241 74550 14/11/2013 JIF1241 R000548243 60503 14/11/2013
JIP0376 R000553097 74550 15/11/2013 JIT6165 R000548988 60503 15/11/2013
JKM2622 C000415577 55500 14/11/2013 JLT2324 C000412238 55500 14/11/2013
JLW5854 R000549677 60503 14/11/2013 JLZ9909 R000549905 56810 15/11/2013
JME8135 R000548793 60503 15/11/2013 JMP5712 R000556979 74550 15/11/2013
JMV7615 R000547131 56732 14/11/2013 JMY0570 P000138108 51851 14/11/2013
JOF3530 R000550744 60503 15/11/2013 JOY6045 R000548462 74550 14/11/2013
JPL0523 R000554308 60503 14/11/2013 JPN6807 P000124354 55680 14/11/2013
JPZ8485 C000415809 55500 15/11/2013 JQR2404 P000138167 51851 14/11/2013
JQS8789 R000548939 60503 15/11/2013 JQS8789 R000548952 74550 15/11/2013
JQS8789 R000548953 74550 15/11/2013 JQS8789 R000549516 74550 15/11/2013
JQT1406 R000548420 56732 14/11/2013 JQX2050 R000548004 74550 14/11/2013
JQZ3280 P000138144 73662 14/11/2013 JRH0703 R000549610 60503 15/11/2013
JRT7623 R000550109 74550 14/11/2013 JSJ3327 R000548244 74550 14/11/2013
JTS1847 R000549748 60503 14/11/2013 JUA0576 R000549483 74550 15/11/2013
JVJ7383 B010693673 55250 15/11/2013 JVT8288 C000405879 55500 15/11/2013
JVV3676 R000549578 60503 14/11/2013 JWQ6155 R000549688 74550 15/11/2013
JYJ4400 R000548754 74550 15/11/2013 KAA9292 C000415998 58196 15/11/2013
KCX5073 C000384425 55500 15/11/2013 KFK5622 R000550201 60503 14/11/2013
KGL5155 P000136895 57200 14/11/2013 KHG9994 R000548882 74630 15/11/2013
KHP0249 B010693674 55250 15/11/2013 KHQ8937 R000553107 74550 15/11/2013

KIP4175 R000549780 56810 14/11/2013 KJU2189 R000553080 56732 15/11/2013
KKO1599 R000550594 60503 15/11/2013 KKW1696 R000549515 56810 14/11/2013
KLD1959 R000550613 60503 15/11/2013 KLL3420 R000550823 74550 15/11/2013
KMH4727 P000138110 51852 14/11/2013 KMN7791 R000549745 60503 14/11/2013
KMQ6549 R000547977 74550 14/11/2013 KMU4592 P000132330 55412 14/11/2013
KNR4997 R000547697 74630 14/11/2013 KNV3802 R000549648 60503 14/11/2013
KOB2852 R000550005 74630 15/11/2013 KOB2852 R000550269 60503 15/11/2013
KRC8118 P000138088 51851 14/11/2013 KRC8118 P000138089 73662 14/11/2013
KRT1298 R000550426 74550 15/11/2013 KRY0355 P000115579 60412 14/11/2013
KTO4109 R000547667 60503 14/11/2013 KVZ6634 R000547178 74550 14/11/2013
KWH5721 R000553100 74550 15/11/2013 KXF1187 R000552990 60503 15/11/2013
KYK6612 C000415813 54526 15/11/2013 KYU1634 C000302970 70301 15/11/2013
LAK4221 C000378479 55920 15/11/2013 LAP1594 R000550858 74630 15/11/2013
LAV6686 R000550816 74550 15/11/2013 LAZ5095 P000138111 51851 14/11/2013
LCD4582 R000548332 74550 14/11/2013 LCG1268 R000550190 74550 15/11/2013
LCL2988 R000548822 74630 15/11/2013 LCL6952 R000548843 60503 15/11/2013
LCQ6711 R000550575 60503 15/11/2013 LCT9952 R000550400 74550 15/11/2013
LCZ0728 R000549642 56810 14/11/2013 LIX1994 R000556923 74550 14/11/2013
LJJ6858 R000550341 74550 15/11/2013 LJK5057 R000548749 74550 15/11/2013
LKK9894 P000124351 54527 14/11/2013 LKS4525 R000549641 56732 15/11/2013
LLI9844 R000550558 60503 15/11/2013 LNF5268 R000553074 56732 15/11/2013
LNV2704 R000550578 74630 15/11/2013 LNY7411 R000550137 56810 14/11/2013
LNZ8639 R000549710 74550 15/11/2013 LOB1186 P000138142 54521 14/11/2013
LOF4759 R000550784 56732 15/11/2013 LOU2412 R000550316 56810 15/11/2013
LOU2412 R000550312 74630 15/11/2013 LOW4455 R000549998 56810 15/11/2013
LPE9172 R000550795 74550 15/11/2013 LPL7261 C000414051 55680 14/11/2013
LPU7512 R000550138 56732 14/11/2013 LRV1448 R000549603 60503 14/11/2013
LSM1420 R000548760 60503 15/11/2013 LUB2440 C000378231 70301 15/11/2013
LVZ0906 R000549114 74550 15/11/2013 LWJ3663 R000550221 56810 15/11/2013
LXG9930 R000549532 56810 15/11/2013 LXK0332 R000552989 60503 15/11/2013
LYL5636 R000550666 74550 15/11/2013 MAG2235 C000414926 70302 15/11/2013
MAG2235 C000414927 70482 15/11/2013 MCP5727 R000548218 74550 14/11/2013
MEC5312 R000549235 74550 14/11/2013 MEX0863 R000550539 74550 15/11/2013
MFC8347 P000138714 55500 15/11/2013 MGK8021 C000405135 51851 14/11/2013
MHI7066 R000556910 74550 10/11/2013 MHV0066 R000550753 74550 15/11/2013
MIL8847 C000407079 73662 14/11/2013 MIO9001 R000550271 60503 15/11/2013
MJF8829 R000550083 74550 14/11/2013 MJI7893 P000131249 55411 14/11/2013
MJO8834 C000415761 60501 15/11/2013 MKJ1088 C000415960 55500 15/11/2013
MKQ5765 R000549400 74550 14/11/2013 MKW8306 R000555808 74550 10/11/2013
MLD1710 R000549784 74550 15/11/2013 MLD8989 P000086244 73662 15/11/2013
MMD5320 R000553028 74550 15/11/2013 MNO0526 R000549542 60503 15/11/2013
MNT4217 R000549386 56732 14/11/2013 MOB3138 R000549903 74550 15/11/2013
MOY9636 R000550144 60503 14/11/2013 MPU2874 R000550698 56810 15/11/2013
MPZ5080 C000407753 55500 14/11/2013 MQG3832 R000550200 60503 14/11/2013
MQH7153 R000548321 74550 14/11/2013 MRK3061 R000548060 74550 14/11/2013
MRM1247 R000550618 74550 15/11/2013 MRM1618 R000553030 74550 15/11/2013
MRS8603 R000552960 60503 15/11/2013 MSH0781 R000548991 60503 15/11/2013
MUP0307 R000550855 60503 15/11/2013 MVZ6899 P000084809 55500 14/11/2013
MWB7604 C000411798 55500 14/11/2013 MWD5508 R000549722 56810 15/11/2013
MWD8067 R000549930 60503 14/11/2013 MWI6319 R000548931 74550 15/11/2013
MWR9130 R000549491 56810 14/11/2013 MXC1270 P000114184 54870 14/11/2013
MXL7930 R000553008 74550 15/11/2013 MXL7930 R000553111 74630 15/11/2013
MYV2590 R000550668 74550 15/11/2013 MZX0573 R000548812 74550 15/11/2013
NBG5126 R000549776 60503 14/11/2013 NEV3073 R000549261 74550 14/11/2013
NGF5708 R000550736 60503 15/11/2013 NGN5995 R000548924 74630 15/11/2013
NGP9988 R000549808 56810 14/11/2013 NGR4023 R000553118 60503 15/11/2013
NGS8468 R000550322 60503 15/11/2013 NGW2242 R000550739 74550 15/11/2013
NHA5681 R000549569 56810 14/11/2013 NHA5681 R000549563 56810 14/11/2013
NHA5681 R000549518 74550 15/11/2013 NIH8594 R000549773 56810 15/11/2013
NIY7873 R000549615 56732 14/11/2013 NJJ1414 R000548210 60503 14/11/2013
NKP1555 R000549966 74630 14/11/2013 NKP1555 R000549977 60503 14/11/2013
NLR5055 C000414656 55680 15/11/2013 NLS9016 C000415999 70301 15/11/2013
NLY6797 R000553003 60503 15/11/2013 NNG0427 P000084813 54521 14/11/2013
NNJ9297 C000412241 55500 14/11/2013 NOJ1838 C000413982 73662 14/11/2013
NTJ6010 P000114182 54870 14/11/2013 NTY6582 R000548765 74550 15/11/2013
NUF3279 R000554311 74550 14/11/2013 NVV4796 R000549586 74550 15/11/2013
NXU7007 R000547166 74550 14/11/2013 OBA1108 C000415543 55500 14/11/2013
OBQ0088 R000550525 74550 15/11/2013 ODD4791 R000549070 74550 15/11/2013
ODL3851 R000555816 74550 14/11/2013 ODQ9980 R000550611 74550 15/11/2013
OHG8841 C000408363 55500 14/11/2013 OLP8794 R000548008 60503 14/11/2013
OLU0647 R000550723 74550 15/11/2013 OLY0994 R000548928 74550 15/11/2013
OLY2797 R000549480 56810 14/11/2013 OLZ1594 R000550045 74550 14/11/2013
OLZ3193 R000554332 56732 14/11/2013 OMC6599 R000550738 60503 15/11/2013
OPI2065 R000552962 60503 14/11/2013 OPZ3724 R000547301 74630 14/11/2013
OQA6796 R000554294 74550 15/11/2013 OQB2670 R000555814 60503 14/11/2013
OQC3299 R000549786 56810 14/11/2013 OQC5875 R000548836 74550 15/11/2013
OQC9008 R000549481 60503 14/11/2013 OQD0052 R000552964 60503 14/11/2013
OQD5904 R000549538 74550 14/11/2013 OQE0822 C000404872 51851 15/11/2013
OQH5521 P000131252 55415 14/11/2013 OQJ7051 P000138497 73662 14/11/2013
OQN9805 R000554290 60503 15/11/2013 OQO7758 P000138491 51851 14/11/2013

E para constar, eu (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALE
TRANSPORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 105.588,76(Cento e
cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais e setenta
e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados pelos
servidores no deslocamento para o desenvolvimento
de suas atividades.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006897
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MON ITORAMENTO À DISTÂNCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.123,97(Vinte e cinco
mil, cento e vinte e tres reais e noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois o serviço será utilizado no monitoramento e
segurança de próprios da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.097,76(Hum mil,
noventa e sete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: ENORSUL SERVIÇOS EM SANEAMENTO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/005015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DETECÇÃO DE
LIGAÇÃO CLANDESTINA - CAÇA FRAUDE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 108.773,97(Cento e
oito mil, setecentos e setenta e tres reais e noventa
e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços serão utilizados nos serviços de
caça fraude e ligação clandestina, para dar
continuidade ao Projeto Comercial de Recuperação
da Receita.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO
DURANTE O EXERCICO DE 2011
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 70.807,46(Setenta mil,
oitocentos e sete reais e quarenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no envio de correspondências destinadas
aos munícipes.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008114
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO, PARA O PARQUE
ESTADUAL DA CANTAREIRA - NÚCLEO CABUÇU.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.348,17(Trinta e tres mil,
trezentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
vigilancia e fiscalização parque Estadual da Cantareira
Núcleo Cabuçu.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000032
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILANCIA NOTURNA 12 HORAS DE SEGUNDA
A DOMINGO INCLUSIVE FERIADO EM 15 POSTOS
DE SERVIÇO EM 6 UNIDADES DA AUTARQUIA,
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 86.485,79(Oitenta e
seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta
e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
e vigilância noturna durante 12 horas todos dias, nos
Postos de Atendimento e nas unidades da autarquia.
CREDOR: CONSÓRCIO HAGAPLAN SANEAR
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA ATUAR NO CONTROLE E
REDUÇÃO DE PERDAS NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$
423.592,85(Quatrocentos e vinte e tres mil, quinhentos
e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
atuar no controle de redução de perdas do sistema de
abastecimento de água no município de Guarulhos.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000021

SAAE OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 61.323,27(Sessenta e um
mil, trezentos e vinte e tres reais e vinte e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
visa atender o programa de introdução ao mercado de
trabalho para os estudantes do município de Guarulhos.
CREDOR: NOWA CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000254
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.659,93(Nove mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
e nas portarias das dependências da autarquia.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001611
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DISTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.499,77(Quinze mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
segurança e proteção de proprios da autarquia.
CREDOR: CONSULTEL CONSULTORIA EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002879
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS VIA
RÁDIO TELEMETRIA E TELECOMANDO DAS
UNIDADES OPERACIONAIS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.332,00(Tres mil,
trezentos e trinta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois a empresa e especialista em elaboração de
estudo de implantação do sistema de transmissão de
dados via radio telemetria e telecomandos das
unidades operacionais do saae.
CREDOR: SAMHI SANEAMENTO MAO DE OBRA
E HIGIENIZAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004154
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA
DESARMADA, CONTROLE, OPERAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS COM A EFETIVA
COBERTURA DOS POSTOS ETE BONSUCESSO E
ETE SÃO JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.348,21(Dezoito mil,
trezentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
controle, operação e fiscalização de portarias dos
postos ETE Bonsucesso e ETE São João.
CREDOR: SEAL - SEGURANÇA ALTERNATIVA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004154
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA
DESARMADA, CONTROLE, OPERAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS COM A EFETIVA
COBERTURA DOS POSTOS ETE BONSUCESSO E
ETE SÃO JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.390,52(Vinte e seis
mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
controle, operação e fiscalização de portarias dos
postos ETE Bonsucesso e ETE São João.
CREDOR: INTER TELECOM COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005130
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E SUPORTE TÉCNICO TELEFONICO E ON-SITE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.600,00(Sete mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão utilizados nos serviços de
manutenção e suporte tecnico telefonico e on-site.
CREDOR: DEGRAUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005469
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE PERFURADOR PNEUMATICO NÃO-
DESTRUTIVO, CONJUNTO MOTO-COMPRESSOR
COMPACTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.150,96(Oito mil, cento
e cinquenta reais e noventa e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2013
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois o
equipamento será util izado pelas equipes de
manutenção para a execução de ramais de ligação de
água pelo método não-destrutivo, quando é necessário
atravessar a via carroçável para executar a ligação
do ramal à rede.
CREDOR: VIAÇÃO TRANSPEROLA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006461
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE ONIBUS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO EVENTUAL PARA REALIZAÇÃO DE
ROTEIROS AMBIENTAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.134,00(Quinze mil,
cento e trinta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A locação ser faz necessária, pois
o veiculo (onibus) será utilizado para realização de

roteiros ambientais nas estações onde a autarquia
realiza o tratamento da água e do esgoto sanitário.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006477
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 276,57(Duzentos e
setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: NASCER & NASCER COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000394
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS NAS UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 96.999,85(Noventa e
seis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta
e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão util izados na segurança
patrimonial em diversos postos da autarquia
CREDOR: GRUPO TÉCNICO DE APOIO
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001188
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
PARA ATIVIDADES SÓCIO-EDUCATIVAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.260,00(Quatorze mil,
duzentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
capacitação de educadores para projeto pós-uso de sistemas
de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
CREDOR: ATRIO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001488
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
P/ A EXECUÇÃO DE REPOSIÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E PASSEIOS
NESTE MUNICIPIO, COM FORN.DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA - CENTRO
OPERACIONAL CIDADE MARTINS”
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 189.537,56(Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e
cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária a
execução dos serviços de recomposição de
pavimentação e passeios no município de Guarulhos,
danificados pelas obras do sistema de abastecimento
de água e do esgotamento sanitário.
CREDOR: EDSON ALVES SANTOS 10474215857
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003007
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DE BANCOS DE MAQUINAS,
CAMINHÕES, CAMIONETAS E VEICULOS LEVE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 90,00(Noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os materiais serão utilizados para reforma dos
bancos dos caminhões e caminhonetes da autarquia
CREDOR: BERMAD BRASIL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003480
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTOSAS TRÍPLICE
FUNÇÃO DE ALTA CAPACIDADE DN-75, DN-100 E
DN-150 E VÁLVULAS VENTOSA DE SIMPLES
FUNÇÃO E ALTA PERFORMANCE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 46.317,25(Quarenta e seis
mil, trezentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados para manutenção e
ligação de agua no municipio de guarulhos.
CREDOR: TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003665
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES DE PVC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 106.615,02(Cento e
seis mil, seiscentos e quinze reais e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção das redes
coletoras de esgoto no município de Guarulhos.
CREDOR: WATSON-MARLOW BREDEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004573
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS
PERISTÁLTICAS COM VAZÃO DE 3 A 1110 ML/MIN
E COM VAZÃO DE 0,1 A 500 ML/MIN
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 39.220,00(Trinta e nove
mil, duzentos e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisiçao se faz necessaria, pois
as bombas serão utilizadas na dosagem de produtos
químicos (hipoclorito de sódio 12% e ácido
fluossilícico)nas Estações de Tratamento de Água
Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e Poços.
CREDOR: MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS
ASSOCIADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005104
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADVOCACIA PARA PRESTAR ASSESSORIA,
CONSULTORIA JURIDICA E DEMAIS
PATROCINIOS A ESTE SAAE, COM REFERÊNCIA
AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE PARCERIA
PÚBLICO-PRIVADA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 150.000,00(Cento e
cinquenta mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois a empresa prestará serviços de advocacia em
assessoria e consultoria juridica no procedimento
licitatório de parceria público-privada.
CREDOR: NAPOLI COMÉRCIO DE AREIA PEDRA
E TRANSPORTES LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005153
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA MEDIA LAVADA,

PEDRA BRITADA Nº 01 E TIJOLO COMUM DE
BARRO RECOSIDO 1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.332,00(Tres mil,
trezentos e trinta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão util izados na execução da
manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS,
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005153
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA MEDIA LAVADA,
PEDRA BRITADA Nº 01 E TIJOLO COMUM DE
BARRO RECOSIDO 1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.499,22(Tres mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessar ia,
pois os meteriais serão uti l izados na execução
da manutenção do  S is tema de  Esgotamento
Sanitário.
CREDOR: FORTHY TUBOS E CONEXÕES EIRELI -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005664
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE FERRO
MALEÁVEL GALVANIZADO DE DN 6" 21/2
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 540,00(Quinhentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão util izados na execução e
manutenção dos poços tubulares profundos onde a
substituição dos mesmos é imprescindível.
CREDOR: NILKO TECNOLOGIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005751
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCO P/ VESTIÁRIO
COM ASSENTO EM MADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.813,13(Dois mil,
oitocentos e treze reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material será para atender a necessiade do novo
predio do Centro Operaciona Cidade Martins
CREDOR: ITALY VÁLVULAS E METAIS EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005904
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALVULAS GAVETA DE 2" E 4"
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.022,00(Seis mil, vinte
e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados na execução de serviços
de manutenção e instalação de boosters, estações
de bombeamento, estações elevatórias de água e
tubulação dos caminhões pipa.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006092
OBJETO: AQUISIÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.500,00(Sete mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material será utilizado no processo de tratamento
de esgoto nas ETEs por exigência da CETESB.
CREDOR: SAGAZ SERVIÇOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006094
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SWITCH - ETHERNET
ROUTING SWITCH
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.600,00(Sete mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
o material sera utilizado para substituir equipamentos
danificados e/ou queimados.
CREDOR: LENITA CLARA DE OLIVEIRA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006179
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSAS
FERRAMENTAS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA
TELEFONIA DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 201,00(Duzentos e um reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
as ferramentas serão utilizadas na manutenção da
telefonia da autarquia.
CREDOR: LEOGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006206
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE FOLDERS - PAPEL
BRILHO 150G
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.893,70(Hum mil,
oitocentos e noventa e tres reais e setenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois o material de impressão trará informação sobre
os investimentos nas obras da futura ETE Várzea do
palácio e Programa de tratamento de esgoto.
CREDOR: S M RUTSSATS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/006244
OBJETO: CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 500,00(Quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação ser faz necessaria, pois
os meteriais serão ulitizados nos projetos em escolas
dos municípios iinformando as ações desenvolvidas.

Guarulhos, terça-feira, 10 de dezembro de 2013
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

E R R A T A
Retifica, a Resolução de nº 838/2013;
Onde se lê – Fica aprovado o PPA – Plano Plurianual 2014.
Leia-se – Fica aprovado o PPA - Plano Plurianual 2014
a 2017 e LOA – Lei Orçamentária Anual de 2014.
Guarulhos, 09 de dezembro de 2013.

Vera Lúcia Dalphorno
Coordenadoria de Expediente Administrativo

Conselho Deliberativo
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMCA HIDRAULICA LTDA – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: AMERICA RENTAL EQUIPAMENTOS
LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos
VALOR: R$ 1.156,00 (um mil, cento e cinqüenta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de equipamentos necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CANI INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 116/2010
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e assistência
técnica do equipamento máquina copiadora Sharp.
VALOR: R$ 154,15 (cento e cinqüenta e quatro reais e
quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do equipamento ocasionando problemas
aos setores administrativos da empresa.
CREDOR: CONSTRUTORA CUNHA LEITE LTDA.
PROCESSO: 550/2011
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de drenagem (entre as ruas Paranaguá,
Rua Antonina e Rua Ponta Grossa) - Internamente às
quadras completadas pela Rua Lajedão e Rua
Pirinópolis e Muros de Arrimo na Rua Antonina (entre
Rua Lajedão e Rua Pirinópolis), localizadas na Cidade
Soberana, Bairro São João.
VALOR: R$ 80.100,47 (oitenta mil e cem reais e
quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 285/2009
OBJETO: Locação de container habitável.
VALOR: R$ 328,08 (trezentos e vinte e oito reais e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas do setor de limpeza urbana que são de
relevante interesse público.
CREDOR: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.
PROCESSO: 251/2013
OBJETO: Aquisição de gás Liquefeito de Petróleo (GLP
) de 13 Kg.
VALOR: R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás.
CREDOR: EDISON ANTONIO DOS SANTOS – ME.
PROCESSO: 066/2013
OBJETO: Fornecimento de saco de lixo.
VALOR: R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/06/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na coleta de resíduos efetuada pela Proguaru
e de relevante interesse público.
CREDOR: EDISON ANTONIO DOS SANTOS – ME.
PROCESSO: 1997/2012
OBJETO: Fornecimento de saco de lixo.
VALOR: R$ 46.068,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/02/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na coleta de resíduos efetuada pela Proguaru
e de relevante interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviço de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 3.812,93 (três mil, oitocentos e doze reais
e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: FIRPAVI CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de construção civil.
VALOR: R$ 362.076,83 (trezentos e sessenta e dois
mil e setenta e seis reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/08-15-19/09/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA.
PROCESSO: 096/2013
OBJETO: Aquisição parcelada de cimento asfáltico
CAP-20.
VALOR: R$ 248.819,85 (duzentos e quarenta e oito mil,
oitocentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09-15-16-27-30/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da aquisição
compromete a execução de serviços de tapa-valas e

PROGUARU pavimentação, de grande interesse da comunidade.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA – EPP.
PROCESSO: 972/2012
OBJETO: Fornecimento e entrega de pães, bisnagas,
broas e mini bolos.
VALOR: R$ 41.060,64 (quarenta e um mil e sessenta
reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-28//09-16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega da
mercadoria causaria transtornos na alimentação dos
operários e consequentemente na execução de
serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: LUMIAR PRODUCOES MULTIMIDIA
LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicidade.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MERCADOAUTO PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA. ME.
PROCESSO: 415/2013
OBJETO: Fornecimento de baterias.
VALOR: R$ 1.734,46 (um mil, setecentos e trinta e
quatro reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à manutenção dos veículos da empresa
que prestam relevante serviços à municipalidade.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS
LTDA. – EPP.
PROCESSO: 537/2010
OBJETO: Locação de ônibus semi urbano.
VALOR: R$ 234.468,50 (duzentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2012-02/01/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
transporte de nossos funcionários para trabalharem
em diversos canteiros de obras municipais que são
de relevante interesse público.
CREDOR: SALES EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
DE HIGIENE PROFISSIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 557,00 (quinhentos e cinqüenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SANTIAGO SENEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/11/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SEIXO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 338/2011
OBJETO: Locação de trator sobre esteiras com lâmina,
potência de 140 a 146 CV, com operador.
VALOR: R$ 70.484,93 (setenta mil, quatrocentos e
oitenta e quatro reais e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08-25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da locação
suspenderia a execução de serviços, causando
transtornos na rotina de obras, ocasionando a
interrupção de serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.338,33 (um mil, trezentos e trinta e oito
reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRES LAGOAS COMERCIO DE
SACARIAS E EMBALAGENS LTDA – ME.
PROCESSO: 293/2013
OBJETO: Fornecimento de luvas de malha com banho
nitrílico.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à distribuição de luvas utilizadas pelos
funcionários da Proguaru nos relevantes serviços
prestados à municipalidade.
CREDOR: Y. R. IGLESIAS – ME.
PROCESSO: 256/2013
OBJETO: Fornecimento de cera e removedor.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
aos serviços prestados pela Proguaru à municipalidade.

Guarulhos (SP), 10 de dezembro de 2013.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Arquiteto
Classificação Nome
3  Rodrigo Araki Buzollo

Guarulhos, 10 de Dezembro de 2013
José Luiz Ferreira Guimarães

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 19406
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 7.275, de 28/11/13, e ainda
de acordo com a Lei Municipal n.º 6.824, de 29/03/
2011, que trata da lotação do Gabinete da Vereadora
MARISA DE SÁ LIMA (cód.154), RESOLVE:
EXONERAR
- DORACI ARLINDO DA SILVA - (Cód.21647), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19407
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 7.253/13, de 27/11/13, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
MARCELO SEMINALDO (cód.176), RESOLVE:
EXONERAR
- ANA MARIA DA SILVA CARDELLI – (cód.23116),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19408
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo n.º 7.221/13, de 26/11/2013, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador VITOR AMÓDIO-
Vitor da Famárcia (cód. 144), RESOLVE:
EXONERAR
- SUELY TOMINAGA - (cód. 22540), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII - NE-0;
- MARDOQUEU DE ABREU MACHADO - (cód.
23358), do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador
VIII - NE-0;
NOMEAR
- SUELY TOMINAGA - (cód. 22540), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VIII - NE-0;
- MARDOQUEU DE ABREU MACHADO - (cód.
23358), no cargo de Assessor de Gabinete de Vereador
VII - NE-0.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19409
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 7.215/13, de 26/11/2013, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador RÔMULO ORNELAS
DE OLIVEIRA (cód.159), RESOLVE:
EXONERAR
- THAIS RODRIGUES MOURA (cód.23461), do cargo de

CAMARA MUNICIPAL Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão;
- LILIANE FERREIRA LIMA - (cód. 21735), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em comissão;
NOMEAR
- THAIS RODRIGUES MOURA (cód.23461), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão;
- LILIANE FERREIRA LIMA - (cód. 21735), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19410
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 056/13-SAF, de 30/10/13,
DETERMINA , que a partir de 30/10/2013, os
servidores que se encontram no aguardo de decisão
sobre a concessão de aposentadoria perante o IPREF
- Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, estão dispensados da
marcação de registro de ponto biométrico, devendo o
registro de expediente se dar em livro próprio junto à
Diretoria de lotação do servidor.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 3 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19411
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 7.337/13, de 03/12/13, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete das Lideranças
Par tidár ias indicado pelo Vereador ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162), RESOLVE:
EXONERAR
- SAMUEL DE ARAGÃO (cód.23426), do cargo de
Assessor de Gabinete de Liderança Partidária, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 19412
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 7.338/13, de 03/12/13, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete das Lideranças
Par tidár ias indicado pelo Vereador ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162), RESOLVE:
NOMEAR
- JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS
(cód.23688), RG.nº 19.465.536-2 SSP/SP, para ocupar
o cargo de Assessor de Gabinete de Liderança
Partidária, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de dezembro de 2013.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e treze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal
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